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- ATADA6l•SESSÃO, EM !S DE MAIO DE !977 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2,1 - Menn.1em do Senbor Presidente da. República 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

- N<~ 90/77 (n\" 153/77, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Camara n\" 17 !77 (n'~ 3.333·A/77, na Casa de origem). que 
amplia o nUmero de membros dos diretórios municipais dos 
Partidos políticos. (Projeto que se transformo\! na Lei n9 6.414, 
d•l6d•maiod•l977.) 

J.l.l - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n'~ 93/77, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montara, que define os crimes contra o 
mercado de capitais e estabelece as sanções penais e 
administrativas correspondentes. 

- Projeto de Lei do Senado n9 94j77, de autoria do Sr. 
Senador Ruv Carneiro, que altera a redação dos :-trts. 791, 839 e 
840 dt~ Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado nq 95/77, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro, que estabelece que a atualização de 
tnbutos não ooderâ exceder o índice oficial da correção monetá­
ria. 

- Projeto de Lei do Senado nq 96/'11, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre proteção das 
informações computarizadas, é dã outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n9 97 f77, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah, que dispõe' sobre a propaganda comer­
cial nos uniformes esportivos do atleta profissional de futebol, e 
dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 98J77, de autoria do Sr. 
Senador ltalfvio Coelho, que declara portos de exportação do 
café produzido e t.:omercializaao no Estado de Mato Grosso, os 
de Porto Esperança, Município de Corumbá e de Porto 
Murtinho. 

1.2.3 - Requerimentos 

N9 130f77, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
s-blicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do arti-

go do Professor Gilberto Freyre, ~ohre lllil'ro dn Sen:1dor Daniel 
Krieger, publicado no Diário de Pernamb•Jco, .:m S de maio do 
corrente ano. 

N9 131/77, de autoria du Sr. Ser.1dnr Daniel Krieger. 
solicitando que o Projeto de Lei du Senado nç 8 l ('7, \eja anexa­
do aos Projetos de Lei do Senado n"s 4!. ti I. 1 ~O c 11 O. de 1976, 
que já tramitam em conjunto 

1.2.4 - Di~cursos do Expediente 

SE.VADOR 4.GE:\'OP . .\.!AR!_·!-~ .:\relo <Jo Sr. Pn:sidente 
da Comissão de Financiamento d:.l P:-tldudu. ttndo em vista 
notícias divulgadas por órgão cb Jmrren.~a. ~obre o 
estabelecimento de novos critériu« p:.:r:l ;' fir_;;çJr· d~1~ preços 
minin10!'! para a safra de Jq77,:' \9'78, 

SFNADOR DA/VTO/\' J.OBI·.tf --O caminho a 'cr percor· 
rido para que cheguemos ao pleno l'~tadr' Jt' direitO. 

1.2.5 - Comunleaçiio da Prcsidl!nda 

- Convocação de ses.>.ào extraprJJn Hi.t du SenaJo f-ederal 
a realizar-se hoje. às \8 horas e 30 minul·J~. (Wl' Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.6 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n" 9t1 1 ~7. de ctntoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que assegu:a ~-empregada gestante, 
despedida sem justa causa ou por cul!'l~l re·.:iproc:.L o direito aos 
salários relativos ao período a c,uc ~t: rc:'cre o :utigo 3Q2 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 

- Projeto de Lei do Senado n? 10(1:~ 7 • de l!ulona do Sr. 
Senador Yasconcelos Torres. que \ubord,na a Superintendência 
do Desenvoivim~nto da Pe-s.C<.\ (S\ 'DI P\·) ao '111:11';têrio da 
\'farinha 

1.2. 7 - Requerimentos 

N9 132/77. de autoria do Sr 5cnaL1or ~.uru.;u Ret:ende, de 
urgência, para o Projeto de Lei da C:imara :1~ .\'i .'71 que amplia 
os atuais mandatos partidúrios. 

N 9 133177, de autoria do Sr Sc:c_<t;O;- Lt--~nco Reunde, 
solicita]ldO a transcrição, nos An<.~i.~ :.L) Senadu Ft>deral. do 
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pronunciamento feito ontem pelo Ministro Ney Braga, dirigido 
aos moços universitários do nosso País. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Requerimento n(l 102/77, do Sr. Senador Saldanha Derzi, soli­
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
feito pelo Ministro Arnaldo Prieto, nas festividades do "Dia do 
Trabalho". Aprovado. 

-Requerimento n" 113/77, do Sr. Senador Daniel Kriger, 
solicitando tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do 
Senado n'i's 186/76 e 75j77, que introduzetn modificações na 
Consolidação das Leis do Trabalho. Apro"ado. 

-Projeto de Lei da Câmara n~'' 7/7? (n" 2.556-B/16, na 
Casa de origem), que dá nova redação aos arts. 2'1 e 3'1 do De­
creto-lei n~' 1.016, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sobre o 
pagamento de serviços industriai~ ou comerciais prestados por 
órgãos vinculados ao Ministério dos Transportes. Aprondo. À 
sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 205/76, do Sr. Senador 
Franco Montara. que dispõe sobre o regime de trabalho, remu­
neração e demais vantagens dos empregados nas empresas 
signatárias dos contratos de pesquisa de petróleo com "clâusula 
de risco". (Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridi­
cidade.) Discussão adiada para a sessão do dia 16 de junho pró­
ximo vindouro, nos rerrno11 do Requerimenton9 134, de 1977. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 266/76, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que cria o Conselho de Integração de Investi­
mentos, destinado a avaliar operações de qualquer natureza, re­
ferentes a fusão e incorporações, aquisição de controle acionário 
e cessão de ativo; dimensionar o impacto do investimento exter­
no direto de capital estrangeiro, e dá outras providências. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade.) Dlscussio encer­
rada, voltando à Comissão de Constituição e Justiça, em virtude 
de recebimento de emenda em plenário. 

1.4- MATtRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 35/77. em regime de urgên­
cia, nos termos do Requerimento n"' 132/77. lido no Expediente. 
Aprovado, após parecer da comissão competente e usarem da 
palavra na sua discussão o Sr. Senador Lázaro Barboza e em sua 
votação os Srs. Senadores Gilvan Rocha e Helvfdiü Nunes. Ã 
sanção. 

1.5- DrSCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD- Observações relativas 
a ação governamental nas gestões financeiras do grupo LutfaJia. 

SENADOR EURICO REZENDE. como Líder- Resposta 
ao discUrso do orador que o antecedeu na tribuna. 

SENADOR FRANCO MONTORO. como Llder -
Averiguação do fato mencíonado pelo Sr. Paulo Brossard e ?u­
tros semelhantes, através de Comissão Parlamentar de Inquénto, 
do Congresso Nacional. 

SEA'ADOR NELSON CARNEIRO - Dissipando dúvidas 
e boatos que chegam aos Srs. Congressistas através de cartas 
esteriotipadas e de publicações diversas, a respeito da instituição 
do divórcio no Pais. 

SENADOR BRAGA JUNIOR- Desempenho dos Gover­
nos da Revolução para consecução dos objetivos nacionais. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Decisão do Sr. 
Ministro Geraldo Azevedo Henning, determinando a constru­
ção, em estaleiro brasileiro, de navio-escola p.ara a nossa Mari-

nha. Solidariedade de S. Ex• à solicitação da Vereadora Rosa 
Maria Sperandio Perez junto à Presidência da Fundação Nacio­
nal do Bem-Estar do Menor. Reivindicações do Prefeito Raul 
Unhares junto à direção da Rede Ferroviária Federal e à Secre­
taria-Geral do Ministério do Interior. Apresentação dos aviões 
Emb-121 Xingue Emb·IIO P2 Bandeirante, da EMBRAER, no 
Salão Internacional de Aeronáutica de Le Bourget, em Paris. 
Apelo ao Sr. Ministro da Educação e Cultura, no sentido de 
coibir·a elevação dos preços dos livros-técnicos. Iniciativa do Pre­
sidente da Associação Comercial e Industrial de Campos-RJ, em 
prol da implantação de fábrica da amônia e uréia naquela cidade. 
Apoio a reivindicações de moradores de conjunto habitacional, 
localizado no Parque Santo Amaro, na cidade de Campos. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Congratulando-se 
com o Presidente Humberto Barreto, pelas últimas decisões da 
Caixa Econômica Federal na área de Habitação e Hipoteca. 

!.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

Z- ATA DA 61• SESSÃO, EM 18 DE MAIO DE 1977 

2. i -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2. J - Djscursos do Expediente 

SENADOR ORESTES QUERCIA - Refutando, por caiu· 
niosos e escandalosos, noriciário inserto em jornal desta Capital, 
envolvendo o nome de S. Ex• em atos de corrupção, bem como o 
bloqueio de seus bens que teria sido determinado, em decorrên­
cia de investigações da CGI. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Telex recebido da 
Associação que congrega os empregados em edificios do Estado 
do Rio de Janeiro, solicitando o apoio de S. Ex' junto ao Sr. 
Ministro do Trabalho para a solução do enquadramento sindical 
da classe. 

2.%.1- Comunicação da Presidência 

-Cancelamento da sessão do Congresso Nacional convoca­
da as 19 horas de hoje, e convocação de uma outra para amanhã 
às li horas, com Ordem do Dia que designa. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n"' 79f77 (n\1 133(77, na origem), pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete ao Senado a escolha do Sr. Fran­
cisco de Assis Grieco, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à Republica Popular da Hungria. Apreciado em sessão se-­
creta. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA 
PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES 
ANTERIORES 

- Dos Srs. Senadores Paulo Brossard e Eurico Rezende, 
proferidos nas sessões de 6-5-77 e 9-5-77. (Republicação}. 

-Do Sr. Senador Benjamim Farah, proferido na sessão de 
!7-5-77. 

4- MESA DIRETORA 

S -LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 



DIÁJlJO DO CONGRESSO NACIONAL (Soclo 11) Qollobo ...... lf 1143 

ATA DA 61• SESSÃO, EM 18DE MAIO DE 1977 
3• Sessio Legislativa Ordln*la, da 8• Lealllatura 

PRESID2NCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E JOSt LINDOSO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Braga Junior - Cattete 
Pinheiro - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La 
Rocque- José Sarney - Helvídio Nunes - Petrônio Portella -
Mauro Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Oomício 
Gondim - Ruy Carneiro - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela -
Heitor Dias - Ruy Santos - Eurico Rezende - Vasconcelos Tor­
res- Benjamim Farah- Danton Jobim - Nelson Carneiro- Ita­
mar Franco- Franco Montoro- Lâzaro Barboza- Osires Teixei­
ra - ltalívio Coelho - Mendes Canale- Accioly Filho- Leite 
Chaves- Mattos Leão- Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re-­
gimental, declaro..aberta a sessão. 

O Sr. l'i'-Secretlw'io vai proceder à leitura do Expediente. 

:i:. lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N~'90j77 (nl' 153/77, na origem), de 16 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n~> 17/77 (n~' 3.333-A/77, na Casa de 
origem), que amplia o número de mernbms dos diretórios municipais 
dos partidos políticos. (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.414, 

l de 16demaiode 1977). 

\ O SR. PRESIDENTE (Petrânio Portella)- O Expediente lido 

~ 

vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. I~'· 

Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 93, DEi977 

Define os crimes contra o mercado de capitais e estabelece 
as sanções penais e administrativas correspondentes. 

O Congresso N acionai decreta: 

A rt I'<' É acrescentado à Lei nY 
1976, o Capitulo seguinte: 

6.385, de 7 de dezembro de 

Capítulo Vl/1 

! 
Das Penalidades 

Seção I 

Das Sanções Administrativas 

Art. 28 As infrações aos diSpOSitivos desta lei sujeitam os res· 
pensáveis, pessoas físicas ou jurídicas, às seguintes penalidades, apli· 

l cáveis pela Comissão de Valores Mobiliários, de forma sigilosa ou 
'pública: 
f I - advertência; 

H- multa pecuniária; 
JU - suspensão do exercício do cargo; 
IV - inabilitação, temporária ou permanente, para o exercfcio 

do cargo. 

§ I'<' A pena de advertência será aplicada pela inooservância 
das disposições constantes das leis e regulamentos em vigor, índe­
pendentemente das sanções específicas nelas previstas, sendo cabivel, 
também, nos casos de fornecimento de informações inexatas, de 
escrituração mantida em atraso ou, processada em desacordo com a 
legislação vigente e as normas estabelecidas pelo Conselho Mone· 
tário N acionai. 

§ 2'<' As multas pecuniárias serão de até 500 (quinhentas) vezes 
o valor nominal atualizado de uma Obrigação Reajustável do Tesou· 
ro Nacional, ou até 30% (trinta por cento) do valor da emissão deva· 
lares mobiliários distribu~da no mercado, quando os responsãvels: 

a) advertidos por irregularidades que tenharn sido praticadas, 
deixarem de saná-las no prazo que lhes for assinado pela Comissão 
de Valores Mobiliários; 

b) infringirem as disposições regulamentares relativas a capital 
mínimo, serviços, operações, divulgação pronta e veracidade de 
informações ao público; 

c) opuserem embaraço à fiscalização. 
§ 3'<' As penalidades previstas nos incisos IH e IV deste artigo 

só serão aplicadas nos casos de !nfração grave ou de reincidência em 
faltas anterior:mente punidas com advertência ou multa. 

§ 4'<' Das penas referidas nos incisos Il, III e IV deste artigo 
admitir-se-á recurso para o Conselho Monetário Nacional. com efei· 
to suspensivo, dentro de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
da notificação. 

§ 5"' Nenhuma das sançoes previstas neste artigo serâ imposta 
sem que antes a Comissão de Valores Mobiliários tenha concedido 
prazo, não inferior a 30 (trinta) dias, ao interessado, para prestar 
esclarecimentos e apresentar defesa. 

Art. 29. As multas cominadas neste Capitulo serão recolhidas 
à Comissão de Valores Mobiliários dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento das respecttvas notificações, ressalva­
do o disposto no§ 49 do artigo anterior, e, quando liquidadas naque. 
le prazo, serão cobradas judicialmente, pela via executiva, com o 
acréscimo de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês e de 
correção monetária idêntica à aplicada às Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, contados da aplicação da multa. 

§ I'<' É vedada a participação em multa. a qualquer título, de· 
vendo ser integral seu recolhimento à Comissão de Valores Mobi· 
liários. 

§ 2'<' Acolhido o recurso pelo Conselho Monetário Nacional, 
este determinará à Comissão de V atores Mobiliários o imediato can· 
celamento da pena, sua redução ou reclassificação. 

Art. 30. No exercido de suas funções, a Comissão de Valores 
Mobiliários ou o Banco Central do Brasil, no caso de instituições do 
sistema de distribuição, poderá exigir de pessoas ou firmas, autori· 
zadas ou não, que atuem no mercado de capitais, a exibição a fun· 
eionário, expressamente credenciado, de documentos e livros de 
escrituração, considerando·se a negativa de atendimento como emba. 
raça à fiscalização e desobediência, tendo em vista a aplicação das pe· 
nalidades previstas nesta lei, sem prejuízo de outras medidas ou san· 
ções cabíveis. 

Art. 31. Quando, no exercício de suas atribuições, a Comissão 
de Valores Mobiliários tomar conhecimento de crime definido em lei 
como de ação pública, oficiará ao Ministério Público para a instala· 
ção de inquérito, independentemente da aplicação das sanções 
administrativas cabíveis, previstas no art. 28. 

Parágrafo único. Nos processos penais de interesse do rner· 
cada, a Comissão de Valores Mobiliários poderá funcionar. a seu cri· 
tério, como Assistente Público. 
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St:Çào li 

Das S-mções Pehals 

Art. 3~, São crimes contra o mercado de capitais, puníveis na 
forma des.ta lei: 

I - dtstnburr valore:o. mcbiliários, mediante oferta pública ou 
não, sem registro prévio na Comisr.ào de Valotes Mobiliários; 

11 - exercer lltividaCt:!ó ce distribllição de valores mobiliários 
sem autorização prêvia do Ban.;o Centrd do Brasil; 

JH - efetu&r distrib.;içào de valores mobiliários, mediante 
oferta pública, em montante 'iUperior ao registrado na Comissão de 
Valores Mobiliários ou com informações diversas daquelas presta~ 
das no processo que instruiu o registro: 

IV - coiocar no mercado, oferecer ao público ou vender, 
prometer vender ou permutar, valores mobiliários falsos ou falsifica­
dos, que sejam ou não representados por títulos; 

V- imprimir, gravar, confeccionar. reproduzir ou fabricar de 
qualquer form<.. pa.péi!'l, titules, cautelas ou quaísquer outros do­
cumentos, rcpr..::sentativos de valores mobiliários, sem a respectiva 
autorização e"cnta da emitente; 

VI -imprimir ou confeccionar prospectos ou quaisquer anún­
cios ou material de publicidade, destinados à divulgação de dis­
tribuição de valores mobiliários, sem autorização escrita da entidade 
emissora dos v.: lares objeto da distribuição; 

vrr - praticar ou induzir à prática de fraude ou manipulações 
destinadas a criar condições r.rtificiais da demanda, oferta ou preço 
de valores mobiliários: 

VIII - fornecer à Comissão d;: Valores Mobilíãrios infor­
mações falsa~ ou ocultar fraudulentamente informações relativas à 
empresa ou seu<> valores mobiliários, com vista à obtenção do re­
gistro; 

IX - utilinr. em prove1to próprio ou de outrem, valores 
mobiliários de terceiros. r.:presentados ou não por títulos de que te­
nha a posse ou detenção; 

X - fornecér informações falsas ou ocultar fraudulentamente 
informações sobre a empresa ou seus valores mobiliários, que impe­
çam o investidor de julgar udequadamente os riscos do investimento; 

XI - divulgar ou dar curso a notícias falsas ou a fatos verda­
deiros truncados ou deturpados que se relacionem com as 
companhias de m<.'tcado ..:empresas vi.1culadas, com valores mobiliá­
rios de sua emissão ou com qualquer instituição integrante do 
sistema de distribuição previ~to no art. 59 óa Lei n9 4.728, de 14 de 
julho de 1965: 

Xll - 0r:ultar, no exercício da atividade de auditor indepen­
dente, em seus relatórios ou certificados de auditoria, fatos e 
informações sobre a s1tuaçào econômico-financeira da empresa, que 
possam mnuir nas cotações dos valores mobiliários de sua emissão, 
ou divulgar dados invcríd,cos; 

Xllt - falsificar valores mobiliários ou, através de ardil, artifí­
cio ou Por qualquer outro meio fr.audulento, obter vantagem ilícita 
na compra ou \enda dt= valores mobiliários; 

XTV - ocultar. no exercício da atividade de consultor, fatos e 
informações que possam innuir nas cotações dos valores mobiliários, 
ou divulgar dados ~nveridicos; 

XV - perder, dolosarr ente, a condição de sociedade anônima 
de capital aberto. 

§ J9 A incidência em qualquer transgressão prevista neste artigo 
constitui crir:1e de ação púb:ica, que será punido: 

a} no czs;) dos inc1SOS t. 11, lll, VI e VIl, com pena de detenção 
de um a três anos c mult::t de valor igual a, no mínimo, 50 e, no má­
ximo, 1.000 vezes o va:or nominal atualizado de uma Obrigação 
Reajustâvel do T csC'urc ""\'aciona!; 

b) no caso dos incisos IV, V, IX e XIII, com pena de reclusão de 
2 ;J 6 anos e multa de valor igual a, no mínimo, 50 e, no mâximo, 
1.000 vezes o valor nominal atualizado de uma Obrigação Reajustá­
vel do Tesouro Nacional: 

c) no caso dos incisos vnr. X, Xll e XIV, com pena de reclusão 
de 1 a 5 anos e multa de valor igual a, no mínimo, 50 e, no máximo, 
1.000 vezes o valor nominal atualizado de uma Obrigação Reajustá~ 
vel do Tesouro Nacional; 

d) no caso dos incisos XI e XV, com pena de detenção de I a 6 
meses e multa de valor igual a, no mínimo, 50 e, no máximo, J.OOO 
vezes o \alar nominal atualizado de uma Obrigação Reajustável do 
Tesouro Nacional. 

§ 29 As penas previstas para os crimes capitulados nos incisos 
VIII, IX. X, XI, XII e XIV, serão aumentadas de um terço se: 

I- no caso dos incisos Vrll, IX, X, Xl e XII, resultarem em pre­
juízo para o investidor; 

li - no caso do inciso XIV, se o crime foi praticado com o 
iritento de obter vantagem própria ou de terceiro, em prejuízo do 
investidor; 

§ 3~> Quaisquer pessoas fisicas que infringirem as disposições 
deste artigo ficam sujeitas às penas previstas no§ J9, a que se sujei­
tarão, também, os seus administradores responsáveis pela infração 
cometida por pessoa jurídica. 

Art. 2<~ O atual Capítulo VIII da Lei n9 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, passa a ser Capítulo IX, e os seus artigos 28, 29, 30, 31 e 32 
são renumerados, respectivamente, para artigos -33, 34, 35, 36, e 37. 

Art. )9 O item VI do art. ~ da Lei n9 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9'~ ...................................... · · 
................ ' ''. ····· ····· ......... '' ... ' .. . 

VI - aplicar aos autores das infrações previstas no in­
ciso anterior as penalidades cominadas no art. 28;" 

Art. 49 São revogados os artigos li e l-2 da Lei n9 6.385, de 7 de 
de1.embro de 1976. 

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 61' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A imperatividade é uma das características fundamentais da 
norma Jurídica, como manifestação do comando social. 

Compreende-se, assim, o empenho do legislador em dotar a l~i 
de meios de auto-aplicabilidade, provendo sobre a adoção de medi­
das assecuratórias de sua execução. No entanto, a realidade prática 
mostra que nem sempre o comando jurídico do Estado é obedecido 
pelos cidadãos. Urge, pois, cominar sanção, ao lado da norma esta­
belecida, seja como medida preventiva. seja como repressiva. 

Não se admite, portanto, que uma lei como a de n9 6.385, de 7 
de dezembro de 1976. que disciplina o mercado de capitais, tenha 
vindo àoluz sem contar com um sistema punitivo eficiente, sabendo­
se que ela abarca atividades não raro propensas ao abuso, à fraude e 
ao crime, em detrimento da economia popular. 

O artigo t 1 do diploma legal mencionado, é verdade, prevê a 
competência da Comissão de Valores Mobiliários para impor penali­
dades aos infratores, e estabelece as sanções aplicáveis, no âmbito 
administrativo: advertência, suspensão do exercício do cargo de 
administrador de companhia aberta ou de entidade do sistema de 
distribuição de valores; inabilitação para o exerc{cio dos cargos 
referidos; suspensão da autorização ou registro para o exerdcio das 
atividades disciplinadas por lei. 

Por outro lado, determina o artigo 12 que, se o inquérito instau~ 
rado na conformidade do§ 29 do artigo 99, concluir pela ocorrência 
de crime de ação púb1Íca, a Comissão de Valores Mobiliários oficia. 
rá ao Ministêrio Público para a propositura da ação penal compe­
tente. 

Parece-nos, contudo, que, em semelhante mister, impõe--se 
normação mais perfeita, em que se especifiquem as hipóteses de apli­
cação das penalidades e se tipifiquem os delitos contra o mercado de 
capitais. 

Tal o objetivo do presente projeto de lei, ao sugerir a introdução 
de novo Capftulo na Lei n'i' 6.385, de 7 de dezembro de 1976. sob a 
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epígrafe ''das penalidades'', dividido em duas Seções, a saber: "seção 
t- das sanções administrativas" e "seção n- das sanções penais". 

Vale ressaltar que o texto ora oferecido à consideração de nos­
sos nobres pares decorre de sugestões do ilustre mestre do Direito, 
Professor Arnaldo Wald, uma das maiores autoridades em Direito 
Ec~nômico. Esperamos, que por seu próprio conteúdo d& mais alta 
v.aha para o aperfeiçoamento da lei em causa, venha a presente inicia­
tiva merecer a aprovação do Congresso Nacional. 

Sobre a oportunidade e urgência da medida proposta é significa­
tiva a matéria publicada no Jornal do Brasil, em sua edição de t7 de 
maio de 1977: 

uBoba nio l'ê meios legais de )Hiniçio para pes.o;oa ftsica 

-Nem a Bolsa nem a CVM contam com dispositivos 
legais para punir pessoas fisicas. Quanto às corretoras, a 
forma mais drâstica de punição de que dispõe a Bolsa é a sus­
pensão, após três advertências - e vãrios desses atos já 
foram aplicados, de 72 para cã. Com a Lei nO? 6.024 f74, inclu­
sive, essas medidas resultaram na decretação da Iiquidaçãp 
extrajudicial de seis delas, pelo Banco Central, a requeri­
mento da própria Bolsa. 

A posição da Bolsa do Rio foi explicada, ontem, pelo 
chefe do Departamento Jurídico da entidade, André Luiz 
Dumortout, que afirma não ter havido omissão na fiscali­
zação e punição dos faltosos, "dentro do limite de autoridade 
da Bolsa". O esclarecimento veio a propósito da denúncia 
enviada pela Bolsa à CVM, sobre a manipulação feita pelo 
investidor Pedro Henrique Bragança com papéis da Acesita, 
quando apenas foram enviadas circulares de advertência às 
corretoras. 

O advogado enfatiza que tanto as Leis n'~s 4.728 e 4.495, 
quanto a Resolução n<~ 39 do Banco Central e o EstatutQ da 
Bolsa, não relacionam a priori, formas específicas de mani­
pulação: "é o bom senso que vai indicar, diante de fatos con­
cretos, se a prática é ou não manipulação''. 

Ele acredita que a irregularidade está prevista no anigo 
93, n'~ IV, da Resolução n'~ 39: é vedado "praticar manipu­
lação ou fraude destinada a criar condições artificiais de 
demanda, oferta ou de preços de títulos ou valores mobiliâ­
ríos negociados em Bolsa ou distribuídos no mercado de capi­
tais" - mas diz respeito às corretoras, e não às pessoas físi­
cas. 

-Para punirmos uma corretora, temos que ter elemen­
tos seguros de prova, saber se ela realmente compactuou com 
o investidor. E é difícil mensurar até que ponto ela conhece a 
irregularidade. 

André Luiz Dumortout esclarece que o art. 45, da 
mesma Resolução - que determina sobre dano culposo, 
infiel execução de ordens, ou uso inadequado de importân­
cias recebidas para compra ou decorrentes da venda de títu­
los- permitiu a punição de seis corretoras, de 1972 para cá: 
a João Carvalho, a Lincoln Rodrigues, a Acinvest, a Marig­
ny, o Escritório Godoy e a SG. 

- No caso específico da compra e venda pelo inves~ 

tidor, em duas corretoras diferentes, não há como comprovar 
a culpabilidade das entidades. Com a circular enviada, entre­
tanto, elas não mais poderão alegar desconhecimento e, caso 
a operação se repita, Serão punidas. Foi uma. precaução 
necessária para evitar a repetição de casos semelhantes. 

Ele diz não ser possivel elaborar uma espécie de decálogo 
de irregularidades: "ficariam de fora formas que a todo mo­
mento surgem. Sempre há alguém que inventa. algo novo 
para tentar ganhar mais dinheiro", alertou. 

-Nos Estados Unidos. por exemplo, o Poder Judiciá­
rio é quem julga e pune, a partir de denúncias do SEC -
Securities Exchange Comission. Aqui, poderia oconer o 
mesmo. Se a Bolsa acusasse as corretoras sem elementos segu-

ros poderia, por sua vez, ser acusada de arbitrariedade por 
elas, judicialmente.'' 

Igualmente ilustrativo é o editorial que acompanha essa matéria: 

H Bolsa de Lamentações 

São as Bolsas de Valores o instrumento que torna possi­
vel a capitalização da empresa privada com recursos não (Xi~ 
giveis. Se as Bolsas de Valores não conferem liquidez e nego­
ciabilidade às ações lançadas no m~rcado primârio, é muito 
pouco provável que a capitalização das empresas possa ser 
progressivamente realizada através do lançamento de ações. 
E como promover a liquidez e aumentar o volume de negó­
cios das ações em Bolsas? Ampliando significativamente o 
número de investidores individuais. E já que parece ter sido 
atingido o limite de participação dos investidores institucio­
nais na Bolsa brasileira, é inadiável atrair para o mercado de 
ações um expressivo contingente de poupadores. 

Não nos preocupa apenas o desenvolvimento da Bolsa 
em si mesma, mas a Bolsa como agente e símbolo da implan­
tação de uma economia de mercado. Poucas outras apli­
cações identificam tanto o aplicador com o desempenho e a 
trajetória dos empreendimentos e91presariais. Envolver os 
investidores individuais no mercado de ações significa com­
prometê-los com o sucesso das empresas brasileiras. Ou 
melhor, com o sucesso do regime capitalista no Brasil. 

Por tudo isso, é lamentável que a Bolsa de Valores do 
Rio de Janeiro tenha denunciado uma transação lesiva prati­
cada por um investidor. E que no rastro dessa transação 
tenha sido possível detectar, em primeiro lugar, que a Bolsa 
deveria ter denunciado, isso sim, as corretoras que se deixa~ 
ram envolver na operação irregular; e, em segundo lugar, que 
a operação não é monopólio de um único investidor carioca 
- que outras instituições a praticam, sem que nem a Bolsa 
ou o Banco Central, até agora, tenham tomado as necessârias 
providências. 

A Bolsa não deve ser maculada com suspeitas desse tipo. 
Felizmente, começa a entrar em funcionamento a Comissão 
de Valores Mobiliários que, quando .estiver definitivamente 
institucionalizada, 1"-averâ de zelar pela probidade dos negó­
cios na Bolsa. Mas, até lá, espera-se que a vigilância do 
Banco Central se manifeste com mais presteza. Acompanha o 
País a montagem de uma lista de empresas sob intervenção 
ou liquidadas pelo Banco Central -já se aproxima de ISO 
empresas. Não seria o caso de perguntar: estará sendo o 
Banco Central suficientemente vigilante para impedir que 
listas dessa natureza cresçam tanto? Não seria mais barato 
para o País se o Banco Central agisse com mais rapidez? 

A Bolsa lamenta que sejam tão poucos oS investidores 
individuais. Lamenta não ser instrumento de repasse de recur­
sos oriundos de poupança compulsória, como o PIS e o 
PASEP. Lamenta a popularidade das cadernetas de pou­
pança. Deveria lsmentar antes de tudo, que alguns de seus 
agentes criem obstáculos a que desempenhe papêis ainda 
mais relevantes do que os atuais." 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 1977. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.385- DE 7 DE DEZEMIIRO DE 1976 

Dispõe sobre o mera~do de •alores mobill,rlos e t:rla a 
Contlssio de Valoreo Moblll,rloa. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de FiMnças.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 94, DE 1977 

Altera a redação dos arts. 791,839 e 840 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l"' O art. 791 da Consolidação das Leis do Trabalho passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 791. Nos dissídios individuais os empregados e 
empregadores far-se-ão representar por intermédio de 
advogado ou acadêmico de Direito devidamente habilitado 
na forma da regulamentação profissional. 

§ l"' Ao acadêmico de Direito serâ permitido o patrocf­
nío de causas em primeira instância, exceto no caso de in­
quérito administrativo e desde que o valor do pedido não 
exceda de 50 (cinqUenta) salários mínimos regionais. 

§ 201 Nos dissídios coletivos será obrigatória a representa­
ção por advogado." 

Art. 2!} O art. 839 da Consolidação das Leis do Trabalho passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 839. A reclamação pode ser apresentada: 

a) pelas partes, devidamente representadas; 
b) pelo sindicato de classe; 
c) por intermédio das Procuradorias Regionais da Justi­
ça do Trabalho." 

Art. 39 O art. 840 da Consolidação das Leis do Trabalho passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 840. A reclamação, apresentada por escrito, deve­
rá conter a designação do presidente da Jul'lta ou do Juiz de 
Direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e 
do reclamado, uma breve exposição dos fatos de que resulte o 
dissídio, o pedido, a data e a assinatura do representante do 
reclamante.'' 

Art. 4~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5~> Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

De acordo com as diretrizes do art. 791 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tanto empregado como empregador podem ·recla­
mar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as 
suas reclamações até final, sendo-lhes, porém, facultada a representa­
ção por sindicato, advogado, solicitador ou provisionado. 

lnspira-se, evidentemente, a liberalidade adotada em tal passo, 
no interesse do maior acesso à Justiça do Trabalho por parte de to­
dos os cidadãos e especialmente do trabalhador. 

Tal era o entendimento do legislador, ao editar a lei trabalhista, 
face à realidade sócio-econômica vigorante à época. · 

Com o correr do tempo, contudo, a prática Judiciária passou a 
revelar inconvenientes relacionados com a aplicação do sistema 
acolhido. As reclamações se avolumaram espantosamente. E se 
constatou que, em grande. parte, careciam de fundamento legal. E, as­
sim, graças ao fácil acesso, os serviços judiciários assoberbados pelo 
acúmulo de novos encargos, acabaram por se tornar impotentes para 
atender à crescente demanda de prestação jurisdicional. 

Era perfeitamente previsível o atingimento desse estado de 
coisas. A grande maioria dos empregados e, em boa parte, os 
empregadores, por deficiência cultural e desenvolvimento intelectual 
insatisfatório, não estavam em condições - como inegavelmente 
ainda sói ocorrer - de avaliar a justeza de suas pretensões, 
circunstância essa que os induzia, seguidamente, à irrogação indevi­
da de direitos, seja por ignorância da lei, seja por interpretação 
incorreta do seu verdadeiro significado. Por isso, não raras vezes se 
abalançavam a demandas temerárias. 

Conquanto tenha se operado, de lá para cá, maior conscientiza­
ção da classe obreira, quanto a seus direitos e deveres, graças 
principalmente ao desenvolvimento sindical, não há de negar que 
não se modificou substancialmente aquele p11norama. 

Além disso, percebeu-se muito cedo quão inferior:izado ficara o 
trabalhador no embate judicial, inobstante a indole protetora do 
Direito do Trabalho e a própria feição organizatória da Justiça do 
Trabalho. 

Evidenciou-se, d·essa forma, a necessidade de se dotar o 
empregado de maior assistência, quando em Juízo, frente ao 
empregador, que quase sempre se faz acompanhar de advogado. 

Hoje, pois, é indiscutível que a facilidade de acesso à Justiça do 
Trabalho, proporcionada ao trabalhador, como prinícpío inerente à 
Justiça, acabou se transformando em arma contrária à defesa dos 
seus interesses. 

Por conseguinte, não mais se justifica que semelhante princípio 
continue a prevalecer no processo trabalhista. 

~ importante invocar, neste passo, 3. lição esclarecedora de 
Mozart Victor Russomano ("Comentários à Consolidação das Leis 
do Trabalho", 2• Edição, pág. 1.145): 

"Na esfera da doutrina, a possibilidade de a própria 
parte acionar e defender-se em juízo é uma simplificação, 
perfeitamente adequada à natureza do processo trabalhista e 
aos seus fins últimos. 

A prática tem demonstrado que, ao menos no Brasil, 
não é aconselhável o sistema. O índice intelectual do 
empregado e do empregador não é, entre nós, suficiente alto, 
para que eles compreendam, sem certas dificuldades, as 
razões de ser da Justiça do Trabalho. a sua atribuição de apli­
car aos fatos a lei protecionista do trabalhador, mas 
interpretada com imparcialidade. Po.r outro lado, o direito 
judiciário do trabalho está subordinado aos princípios e aos 
postulados medulares de toda ciência jurídica, que fogem à 
compreensão dos leigos. É sempre um ramo do direito positi­
vo com regras abundantes e que demandam análises de 
hermeneuta, por mais simples que queiram ser. O resultado 
disso tudo é que a parte que comparece sem procurador, nos 
feitos trabalhistas, recai em uma inferioridade processual 
assombrosa. Muitas vezes o juiz sente que a parte está com 
direito a seu favor. A própria alegação do interessado, 
entretanto, põe por terra a SUíl preteosão, porque mal funda­
da, mal articulada, mal explicada e, sobretudo, mal defen­
dida. Na condição da prova, o problema se acentua e se agra­
va. E todos sabemos que a decisão depende do que os autos 
revelam e que os autos revelam o que está provado. 

Não há por que fugirmos, no processo trabalhista, às 
linhas mestras da nossa formação jurídica. Devemos tornar 
obrigatória a presença do procurador legal constituído, em 
todas as ações de competência da Justiça do Trabalho, quer 
para o empregador, quer para o empregado. 

Dir~se~á que essa medida ê prejudicial à índole do direito 
judiciário do trabalho: O pequeno valor moral e ínfimo valor 
pecuniário de certas questões (por exemplo·_ aviso prévio de 
oito dias, art. 487, inciso I, parágrafo !~>)não justificariam as 
despesas da empresa com ?dvogado e para o trabalhador 
representariam um óbice sério a transpor, visto que lhe seria 
difícil encontrar patrono que se \ntéressasse pela defesa da 
causa. 

Toca-se, portanto, em outro próblema muito impor­
tante. b uma necessidade a organização da assistência jurídica 
gratuita, mantida pelo Estado junto aos diversos órgãos da 
Justiça do Trabalho, independentemente da existência de 
serviços análogos, nos sindicatos obreiros e patronais, 
porque as entidades profissionais só dão essa vantagem, 
como é natural, aos seus associados." 

/ 
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Tais considerações se ajustam como uma luva à justificação do 
, presente Projeto de Lei. 

Com efeito, impõe~se a mudança do sistema vigorante. E o que 
propomos desta feita. 

A regra básica, alvitrada na pro!)osiçào, consiste em tornar 
obrigatôria a representação das partes na Justiça do Trabalho, por 
advogado ou acadêmiÇo de Direito devidamente habilitado para o 
exercício profissionaL Mas, a este último somente será deferido o 
patrocínio de causas em primeira instância, com ressalva dos inquéri­
tos administrativos, e assim mesmo desde que o valor Qo pedido não 
exceda de cinqüenta salários mínimos regionais. Na segunda instân­
cia, por via de conseqQência, o exercício profissional será privativo 
de advogado, o mesmo ocorrendo em relação aos dissídios coletivos. 

Por outro lado, como se propõe na nova redação imprimida no 
art. 839, abrem-se duas exceções à regra geral estabelecida no 
art. 791, a saber: os trabalhadores também poderão ser representa­
dos, no ato de ajuizamento da reclamação, pelo Sindicato de Classe, 
desde que este esteja assistido por advogado - evidentemente, ou, 
ainda, em qualquer fase do processo, por Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho. 

Finalmente, a alteração proposta em relação ao texto do 
art. 840 decorre apenas da necessidade de adaptá-lo à nova redação 
do art. 791. 

Com essas providências, pretendemos contribuir para o 
aprimoramento de nossas práticas judiciárias no âmbito da Justiça 
do Trabalho, tendo em vista, precipuamente, açudir os legítimos inte­
resses dos trabalhadores. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1977.- Ruy Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I' DE MAIO DE 1943 
Aprol'a a Consolidaçio 4as Leis do Trabalho. 

SEÇÃO IV 

Das partes e dos procuradores 

Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar 
pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas 
reclamações até o final. 

§ ]Y Nos dissídios individuais os empregados e empregadores 
poderão fazer-se representar por intermédio do sindicato, advogado, 
solicitador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 2"' Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assis­
tência por advogado. 

' 

Art. 839. A reclamação poderá ser apresentada: 
tt) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por 

seus representantes, e pelos sindicatos de classe: 
b) por intermédio das Procurador1as Regionais da Justiça do 

Trahalho. 

Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 

§ I"' Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do 
presidente da Junta, ou do juiz de Direito, a quem for dirigida, a qua­
lificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição dos 
fatos de que res_ulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do re­
clamante ou de seu representante. 

§ 2., Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas vias 
datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no que 
couber, o disposto no parágrafo anterior. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 95, DE 19'77 

Estabelece que a atualização de tributo!l nio poder' 
exceder o índice oficial da correção monetária. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l"' Acrescente-se ao art. 97 do Código Tributário 
Nacional (Lei n"' 5.172, de 25 de outubro de 1966), o seguinte pará­
grafo: 

"Art. 97. 

§ 3"' Em cada ano, a atualização do valor da base de 
cã1culo não poderá exceder o índice de correção monetâria 
estabelecida pelo órgão competente dQ Governo Federal." 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revog'adas as disposições em contrário. 

Justificação 

Há um clamor geral em todo o Pais quanto ao aumento exorbi­
tante do Imposto Predial e Territorial Urbano. 

Segundo alegam as municipalidades, não há aumento, porque o 
percentual relativo ao imposto permanece o mesmo. O que há é que ele 
incide sobre o valor venal do imóvel, anualmente atualizado. 

Assim sendo, nilo haveria infrigência ao disposto no art. 153, § 
29 da Constituição, segundo o qual 

"Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a 
Íei o estabeleça, nem cobrado, em cada exercício, sem que a 
lei que o houver instituído ou aumentado esteja em vigor 
antes do início do exercício financeiro, ressalvados a tarifa 
alfandegária e a de transporte, o imposto sobre produtos 
industrializados e outros especialmente indicadQ.<; em l.ei 
complementar, além do imposto lançado por rnotivo de 
guerra e demais casos previstos nesta Constituição," 

Por isso, no entendimento dos agentes do fisco, o percentual 
permanece sempre o mesmo. O que varia é o valor venal do imóvel. 

Ocorre, porém, que tal valor ê fixado pelo fisco, as mais das 
vezes, arbitrariamente. O Contribuinte não tem direito de interferir e 
s6 toma conhecimento da quantia arbitrada quando é notificado 
para pagar. 

A experiência tem ensinado que não adianta reclamar. O fisco 
não volta atrás,·em sua decisão, normalmente. Os aumentos variam 
muito. Para alguns imóveis, o aumento ê razoável. Para outros, 
chega às raias do absurdo, eis que n1io existe critério racional para a 
fixação dos valores. 

Assim é que a imprensa tem noticiado casos de aumentos 
superiores até a mil por cento, de um ano para outro. 

Ora, isto constitui verdadeiro contra-senso. 
Segundo dados publicados pelo Correio Braziliense de 14 de 

abril de 1977, por exemplo, a receita do primeiro trimestre de 1977 
teve aumento equivalente a 133%, relativamente a igual período de 
1976, no Distrito Federal. 

O IPTU teve majoração correspondente a 116%. O Imposto 
sobre Serviços, 133%. 

O lançamento do ISS sobre proftssionais liberais, em t 977, é 
cerca de quatro vezes o de 1976, o que significa aumento de 300%. 

Ora, no caso do ISS, houve aumento teal, mesmo admitindo~se 
o cOnceito adotado pelo fisco. 

Portanto, não se pode negar que a tributação não está se 
orientando pelo princípio da legalidade. 

O jurista Cavalcanti de Carvalho, em entrevista ao Jornal do 
Brasil, de 14 de março do corrente ano, teceu considerações do maior 
interesse, a respeito do palpitante assunto, que, a cada ano, provoca 
repulsa de todos os contribuintes. Invoca ele o§ t., do art. 97 do Códi­
go Tributário Nacional, que diz: 
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"Art. 97. 
§ }P Equipara-se à majoração de tributo a modificação 

da base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso." 

E acrescenta: 

"Esse parágrafo elimina os sofismas das autoridades 
arreçadadoras. Se a modificação da base de cálculo equivale 
à majoração do imposto, isto só pode acontecer em virtude 
de uma lei, segundo determina a Constituição Feder11l e o 
próprio Código Tributário Nacional. que institui regras 
gerais de direito tributário aplicáveis à L:nião, Estados e 
Municípios." 

Portanto, é evidente que os abusos e os lançamentos ilegais se 
multiplicam, ex.igindo do legislador providências que acautelem os 
legítimos direitos dos contribuintes, sem ferir o poder tributário do 
Estado. 

Daí, a razão de ser deste projeto, que impõe limite aos aumen­
tos.· Esse limite serã o decorrente do índice de correção monetária 
estabelecido pelo órgão competente do próprio governo, a cada ano. 

Não é admissível que haja aumento superior aos próprios indi­
ces de desvalorização da moeda. f! razoável ·que, anualmente, se 
aumentem os tributos, tendo-se em vista a perda de valor aquisitivo 
da moeda. Mas não é admissível que, de ano para ano, se admita 
valoriZação imobiliâria de 200, 500 ou 1.000%. Isto jamais ocorreu. 

Argumentar-se-á que há casos de valorização excepcional, em 
virtude de obras póblicas que beneficiem extraordinariamente 
determinados imóveis. 

Nesta hipótese, cabe ao Poder Público instituir.a contribuição de 
melhoria, prevista pelo art. 18, li, d.a Constituição Federal, e jamais 
aumentar o I PTU. 

Diz a Lei Maior: 

"Art. 18. Além dos impostos previstos nesta Constitui­
ção compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios instituir: 

11 -contribuição de melhoria, arrecadada dos proprietá­
rios de imóveis valorizados por obras públicas. que terá como 
limite total o despesa l'eolizada e como limire individll!ll o 
acréscimo de valor que da obra resultar para cada im6vel 
beneficiado." 

Aí é que está a solução. 
Os imóveis realmente valorizados por obras públicas devem pa .. 

gar a contribuição de melhoria. Mesmo assim, porém, o fisco não 
pode cobrar o que entender. A Constituição estabelece claramente os 
limites máximo e mínimo, dentro dos quais a ação arrecadadora do 
fisco terâ de se comportar. 

Isto torna ainda mais claro que o aumento exorbitante do IPTU 
é totalment.e inconstitucional. 

Em geral, o Poder Público não tem cobrado a contribuição de 
melhoria, que é muito mais justa, porque só pode ser exigida de 
quem foi realmente beneficiado por obras públicas. O fisco tem 
preferido aumentar indiscriminada e ilegalmente o IPTU, porque 
isto lhe é mais fácil e cômodo, atingindo todos os contribuintes, 
indiscriminadamente. 

Por isso mesmo, este projeto propõe um. teto para a cobrança de 
tributos, que não admitirá mais aumentos e.J~orbitantes. Limita-os 
segundo os índices de correção monetária, fiJtados pelo órgão 
competente do próprio Governo. 

Acreditamos que tal critério seja o mais justo e mais conforme à 
eqílidade, tanto mai& que o contribuinte não tem Qualquer interferên· 
ela na fixação dos índices de correção monetãria. 

Por outro lado, cumpre frisar que tais índices vêm sendo adota­
dos não somente pelo Governo e pelos particulares, corno tambi:-m 
pela Justiça, a fim de manter o principio da equivalência das presta­
ções, nos contratos levados à apreciação do Poder Judiciário. 

1:: com tais propósitos que submetemos este projeto à considera­
ção do Congresso Nacíonal. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1977. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.172, 25/X/66 

Códlgo Tributário Nacional 

LeiS, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 
Art. 9_7. Somente a lei pode estabelecer: 
1- a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
11 - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o 

disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65; 
IJI -a definição do fato gerador da obrigação tributária princi­

pal, ressalvado o disposto no Inciso I do§ 39 do art. 52, e do seu sujei­
to passivo; 

IV - a fixação da aliquota do tributo e da sua base de cálculo. 
ressalvado o disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões 
contrárias a seus dispositivos, ou para outras inflações nela definidas; 

VI- as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos 
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. 

§ J9 Equipara~se à majoração do tributo a modificação da sua 
base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso. 

§ 29 Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto 
no Inciso {l deste artigo, a atualização do valor monetário da 
respectiva base de cálculo. 

( Ãs Comissões d~ Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 96, DE 1977 

"Dispõe sobre proteção das informações computarizadas, 
e dá outras proYidênclu." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As informações contidas em fichários destinados à 

computarização, assim como os dados e resultados armazenados, 
terão a proteção assegurada por esta lei. 

Art. 29 Todas as informações, dadas e resultados armazenados 
para fins de computação somente poderão ser consultados, modifica~ 
dos, extraídos ou destrufdos por pessoa autorizada. 

Art. 39 Constitui crime punível com pena de detenção de t 
•(Um) a 6 (seis) meses a violação de segredo profissional, intencional 
ou por negligência, que contrib1.1a para a divulgação, à· pessoas não 
autorizadas, de informações cobertas pela proteção estabelecia-a 
nesta leí. 

Art. 49 As informações fornecidas pelos bancos de dados 
deverão, obrigatoriamente, ser rigorosamente exatas, pertinentes, 
disponíveis a qualquer tempo e de fácil interpretação. 

Parágrafo único. Na hipótese em que seja fornecida informàção 
inexata sobre determinada pessoa, a esta é assegurado o direito de 
examinar seu próprio registro e requerer a correção necessária. 

Art. 59 Somente pessoas com comprovado interesse, em forma 
a ser estabelecida em regulamento, poderão ter acesso aos seguintes 
dados: 

a) número de identificação pessoal; 
b) data e local de nascimento; 
t) nome completo; 
d) estado civil; 
e) profissão; 
O naturalidade e nacionalidade; 
&) domicilio atual e anterior; 
b) data da morte, se for o caso. 

.• 
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Art. 69 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
90 (noventa) dias. 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Vivemos, no atual contexto, a era da eletrônica e da computa­
ção, onde dados globais e completos sobre os cidadãos são armaze­
nados em sofisticados sistemas de informações. 

Com isso, a cada dia é maior a invasão à vida privada, causando 
graves danos aos direitos fundamentais do homem. 

Não raras vezes os bancas de dados fornecem indevidamente 
informações confidenciais, verificando-se, ainda, que pessoas não 
autorizadas têm acesso a informações pessoais. 

Por outro 1ado, são alarmantemente freqUentes as informações 
inex.atas armazenadas pelos bancos de dados, sendo que os interes­
sados não dispõem de meios adequados para pleitear sua correção, 
sofrendo, assim, prejuízos irreparáveis. 

Impõe-se, por conseguinte, o imediato estabelecimento de um 
controle legal sobre o acesso aos bancos de dados, limitando a utiliza­
ção das informações exclusivamente às pessoas autorizadas, assegu­
rando, ainda, ao cidadão, o direito de requerer a correção de infor­
mações inexatas. 

Estabelece, ainda, a proposição, sanções aos que contribuírem 
para a divulgação, a pessoas não autorizadas, das informações 
armazenadas nos bancos de dados. 

Nesta conformidade, por configurar providência indis'pensáve1 
de proteção aos cidadãos, bem como ao seu direito à privacidade, 
esperamos venha o projetado a merecer a acolhida dos ilustres mem­
bros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, aos 18 de maio de 1971- Nelson Carneiro. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 97, DE 1971 

Dispõe sobre a propaganda comercial nos uniformes 
esportivos do atleta profissional de futebol. e dá outro 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. )<f- 1:: permitida a propaganda comercial nos uniformes 

esportivos do atleta profissional de futebol. 
Parágrafo único. Excetua~se da permissão a que se refere este 

artigo a propaganda relativa a marcas de fumos ou de bebidas 
alcóolica. 

Art. 2~> De toda renda proveniente de contrato publicitãrio fir­
mado por entidade desportiva de futebol, para propaganda em 
uniformes dos seus atletas profissíonais, 10% (dez por cento} passa· 
rão a constituir receita do Fundo de Assistência ao Atleta Profissio­
nal, criado pela Lei n~> 6.269, de 24 de novembro de t 975. 

Art. )9 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
noventa dias contados de sua publicação. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
ArL 5o Re11ogam-se as disposíções em contrário. 

Justiflcacio 

A crise financeira que se abate sobre os clubes brasileiros de fute­
bol-deixou, de hâ muito, de ser um fenômeno cíclico para ser uma 
realidade de todos os dias, Raros, para não dizer nenhum, são os que 
conseguem apresentar superavit nos seus balanços anuais, seja por 
uma política inflacionária de salários; gastos na assistência ao 
esporte amador; baixo valor do ingresso nas partidas de futebol; ele· 
vadas taxas por utilização dos estádios pertencentes aos governos 
estaduais; fórmulas desastrosas de realização dos nossos campeona· 
tos e competições; além, como é óbvio, do completo despreparo da 
maioria dos seus dírigentes. 

Inexplicavelmente, os nossos clubes de futebol deixam de 
carrear para seus oofres significativas receitas, que poderiam ser 

obtidas se não lhes fosse vedada a propaganda nos uniformes dos 
seus atletas profissionais. 

Na Europa, todos ganham com a publicidade, até mesmo o ór­
gão máximo do futebol mundial, a FIF A, que também faz seus negó­
cios. pois, como acentuou um prestigioso periódico da imprensa pau­
lista, "nem todas as Associações Nacionais, cumprem pontualmente 
com seus deveres com a tesouraria em Zurique", 

A própria Confederação Brasileira de Desportos (CBD) vai 
mais alêm, pois passou a exigir, do atleta convocado, o uso obrigató­
rio dos uniformes por ela escolhidos e fornecidos para treinos, jogos 
e viagens, mesmo daqueles que contêm propaganda comercial por 
ela contratada. 

Hoje, mais do que nunca, os clubes de futebol necessita01 
assumir uma feição empresarial, senão estarão sempre em situação 
de completa penúria financeira, com rendas penhoradas, obrigados a 
alienar o seu patrimônio para saldar compromissos inadiãveis, 
quando não, mendigando favores governamentais, que, se 
minimizam um problema momentâneo, não o solucionam de vez. 

À vista do exposto, queremos crer que o presente projeto mere-­
cerá a acolhida do Congresso Nacional, pois, inclusive, prevê uma 
ajuda financeira para o sistema de assistência complementar ao 
atleta profissional, recentemente instituído pelo Governo Federal e 
não permite a veiculação de propaganda de produtos nocivos à saú­
de e, portanto, incompatíveis com a prática de esportes. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1977.- Benjamim Farah. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 98, DE 1971 

Declaram portos de exportaçio do café produzido e 
comercializado no Est1do de Mato GroMO, os de Porto Es­
perança, MunlC'iplo de Corumbá e de Porto Mortinho. 

' O Congresso Nacional decreta: 
Art. }'i' São declarados portos de exportação do café produzido 

e comercializado no Estado de Mato Grosso, os de Porto Esperança, 
Município de Corumbã e de Porto Murtinho. 

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro do Café -IBC- man­
terá, nas localidades referidas neste artigo, armazéns reguladores, 
podendo utilizar, para tal fim, próprio federal ali disponível. 

Art. 29 Esta lei não prejudicará os demais portos que operam na 
exportação do café produzido e comercializado no Estado de Mato 
Grosso. 

Art. 39' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art, 4~' Revogam-se as disposições em contrário. 

JustlOcação 

O presente projeto objetiva declarar como portos de exportação 
do café produzido e comercializado em Mato Grosso, os de Porto Es­
perança, Município de Corumbá e de Porto Murtinho. 

As razões que justificam essa iniciativa assentam na necessidade 
de se defender a economia mato-grossense, que, de ·longa data, se 
vem ressentindo de uma melhor politica de controle e incentivo à sua 
exportação cafeeira. De fato, a produção mato-grossense, nesse se­
tor, é totalmente encaminhada aos portos exportadores de São Pau· 
lo, fato que não deixa de constituir prejuit.o permanente para a 
economia desse Estado produtor. 

A medida sugerida no presente projeto, além do mais, re­
presentaria uma sensível economia de fretes, pois o transporte fluvial 
revela-se bem mais acessível do que os meios de transportes mais 
convencionais. Diga-se, ainda, que teríamos uma redução de tempo 
nas escalas da exportação, verificando-se que o café de Mato Grosso, 
para alcançar as praças de Assunção, Montevidéo e Buenos Aires, te­
ria que seguir via Santos, enquanto pelos acessos fluviais - Rios 
Paraguai e Prata- chegaria ao destino em muito menos tempo., 

No que tange às alegações de que a abertura de portos de fron· 
teiras estimularia o contrabando, vale aduzir que, em verdade, Porto 
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Esperança acha-se, no particular, cercado de extrema garantia, pois 
os acessos a essa localidade se fazem ou pela Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil ou pêlos Rios São Lourenço e Paraguai, 
restando, além desses, o grande pantanal mato-grossense. 

A presente iniciativa reproduz, em parte, outra apresentada pelo 
ex-Senador Bezerra Neto, em 1970. Naquela oportunidade, o re­
presentante mato-grossense apresentou estatística fornecida pela 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, onde se comprova o extra­
ordinãtio volume de exportação do café mato-grossense pela referida 
ferrovia. É do seguinte teor a cítada informação: 

Em1%5 Quantidade 
Destinado ao IBC ou à exportação em saca' 
De Campo Grande para Bauru -IBC . ... . . . . . . . . . .... 19.268 
De Dourados para Bauru- IBC ..... ~ ................ 110.423 
De Dourados para Santos- Exportação .................. 2.110 
De Ponta Porã para Bauru- IBC . . . , . . . . . ........... 1.800 
De Ponta Por à para Santos- Exportaçã~ .............. 1.097 

Destinado a firmas particulares 

De Campo Grande para Andradina .................... 3. 797 
DeCarnpoGrandeparaLins .............................. 54 
De Carnpo Grande para São Manoel ....................... 500 

Em1966 

Destinado ao IBC ou à exportação 

De Campo Grande para Bauru - IBC ................... 1.244 
De Campo Grande para Promissão- IBC ............. 200 
De Ponta Porã para Santos- Exportação .................. 700 
De Dourados para Santos- Exportação ................. 14.400 
De Dourados para Promissão- IBC ..................... 9.143 

Destimado ll firmas particulares 

De Campo Grande para Andradina ......... \.468 

Atenciosas Saudações. a) Gen. de Ex. R. 1 Ramtro Gorreta 
Júnior, Superintendente 

A proposição do ilustre ex-Senador Bezerra Neto, que esteve 
sob apreciação da douta Comissão de Constituição e Justiça desta 
Casa, onde recebeu parecer favorável, encarados os aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade, não chegou a ser examinada em 
plenário, por ter sido arquivada em conseqUência do disposto no 
art. 370 do Regimento Interno. 

Continuando, no entanto, extremamente oportuna a matéria, 
tomamos a inciativa de submetê-la ao exame do Congresso 
Nacional, convencido de que o assunto sensibilizará a opinião geral 
em favor da solução que preconiza. 

Sala das Sessões, 18 de maio de \977. -Italivlo Coelho. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de EconomiQ e de Finan· 

ças.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os projetos lidos, 
após publicados, serão em~aminhados às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

1! lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 130, DE 1977 

Requeiro nos termos regimentais a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, do artigo do Professor Gilberto Freyre, sobre o 
excelente livro do eminente Senador Daniel Krieger, publicado no 
Diário de Pernambuco, em 8 de maio do corrente:. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1977. -Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O requeriment() li­
do será encaminhado ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1Y-Secretário. 

f:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 131, DE 1977 

Nos termos do -art. 282 do Regimento Interno requeiro que o 
Projeto de Lei do Senado n"' 8\, de 1977, seja anexado aos Projetos 
de Lei do Senado n~'s 41, 61, 130 e 210, de 1976 e que já tramitam em 
conjunto. 

Sala das Sessões, \8 de maio de 1977. - Daniel Krieger, 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O requerímento li­
do será incluído, oportunamente, em Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos .. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

f: um breve registro sobre a atitude da Comissão de Finan­
ciamento da Produção, que, tendo em vista o problema inflacicmá­
rio, achou por bem estabelecer uma nova filosofia de critério a respei­
to da fixação de preços mínimos. 

Acredito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a inflação não nas­
ce no setor rural, mas em função de uma estrutura comercial danosa 
a quem produz e a quem consome. Em suma, a inflação parte: do 
intermediário inescrupuloso, que visa tirar lucros aStronômicos, em 
detrimento do agricultor e do consumidor. 

A fixação dos preços mínimos não deve ser elaborada este ano, 
para evitar a inflação no Brasil, pois o agricultor não pode, na reali­
dade, ser responsabilizado pela mesma. Desejo, portanto, desta tribu· 
na, fazer um apelo a S. Ex•, o Diretor-Executivo da Comissão de 
Financiamento da Produção, Dr. Paulo Roberto Vianna, para que 
estabeleça os preços mínimos, tomado por base levar ao setor rural 
brasileiro o estímulo necessário, a fim de qUe continue a produzir e a 
trabalhar, pois o de que precisamos no País é de produção, e ela só 
será possh:el se o homem do campo estiver com preços satisfatórios, 
que possam dar a ele a motivação indispensável para isso. 

Os jornais de hoje trazem uma nota dd Dr. Paulo Roberto 
Vianna, no sentido de que há necessidade de se estudarem novos 
critérios de preços mínimos para conter a inflação, a partir do produ­
tor rural. 

Acho, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a idéia do Diretor­
Executivo da Comissão de Financiamento da Produção não é 
louvável, porque o preço mínimo não influi na inflação brasileira. A 
influência estâ no intermediário, faz-se presente na tributação, na 
incidência fiscal, enfim, que vai a 17 ,5%, resulta de falta de uma infra~ 
estrutura que possa dar oportunídade ao agrícultor de escoar os seus 
produtos, pois o que encarece a produção brasileira, na maioria das 
regiões agrícolas, é ausência de estradas, o que elevou os preços para 
o consumidor. E. o lucro astronômico do intermediário, e a incidên· 
cia fiscal não tem cabimento, quando se quer evitar a inflação, ac:han· 
do que a mesma passe do agricultor, que continua sendo um 
sacrificado. O agricultor - especialmente o pequeno e o médio 
Iaborista da minha região, o Nordeste- continua mais pobre. 

Precisamos é de preços mínimos, que possam estimular esse 
homem a produzir mais, evitando o êxodo rural. 

iS necessário que as autoridades se voltem para os atraves!Sado· 
res. t importante que as autoridades modifiquem a estrutura co· 
mercial, que é arcaica, é obsoleta, é danosa. ~ indispensável, e11fim, 
que as autoridades estudem a possibilidade de tirar a incidência 
fiscal, que vai a 17 ,5%, dos gêneros de primeira necessidade. 

Assim procedendo, estarão agindo corretamente, pois não tem 
sentido o feijão, a farinha e a rapadura sofrerem uma incidência fiscal 
de \7,5%, ou seja- jã o disse vãfias vezes nesta Casa- o ICM da 
geladeira ser o mesmo do feijão; o ICM do rádio ser o mesmo da 
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farinha, etc. Este, o aspecto que precisa ser estudado pelas nossas 
autoridades. Não querem fixar um preço mínimo para desmoüvar o 
agricultor, tirando-lhe a perspectiva de, com o seu trabalho, poder 
produzir mais, trabalhando mais e, conseqUentemente, o País ter 
uma fartura maior. 

Quero deixar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, neste breve 
registro, um apelo a S. S• o Dr. Paulo Roberto Vianna, para que 
estabeleça os preços mínimos, tomando por base o custo da pro­
dução. O critério que deve ser adotado pela Comissão de Finan­
ciamento da Produção, para estabelecer preços mínimos, deve ser 
calcado dentro deste princípio, o do custo da produção. Quanto está 
custando o inseticida, a enxada, a semente, enfim. o custo daquela 
produção? Elaborado o custo da produção, estabelecer critérios de 
preços mínimos, dando margem de lucro a esse agricultor. Só é possí­
vel a aceitação desses critérios, baseada em um princípio de justiça. 

Estando o inseticida, o implemento agrícola, mais caros, não 
tem sentido estabelecer preços mínimos tendo em vista diminuir a 
inflacão brasileira. É necessário que se compreenda que o agricultot 
passou a comprar o inseticida, as sementes e o implemento agrícola 
mais caros, Como ele pode ter um preço mínimo inferior ao do ano 
passado, ou pelo menos equivalente ao do ano passado'? 

Se a enxada este ano estã mais cara do que no ano passado, o 
mesmo acontecendo com os implementas agrícolas e os insumos, 
como se pode compreender, Sr. Presidente. Srs. SenadOres, venha o 
Dr. Pauta Roberto Vianna - por quem tenho o mais profundo 
respeito - a achar que deve estabelecer critérios de preços mínimos, 
tendo em vista a inflação? 

A in fiação - repito·- não se origina do campo. Ela nasce da 
falta de uma infra-estrutura de estradas vicinais que possam 
favorecer o escoamento da produção rural; ela hasce do lucro 
inescrupuloso do atravessador; ela nasce da incidência fiscal que 
estrangula a economia do produtor rural. ConseqUentemente, não é 
o agricultor que deva nesta hora dif'ícil, ficar mais uma vez 
subjugado a preços que têm por base evitar a inflação no Brasil. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com o maior pra­
zer, ouço o aparte do nobrêSenador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ)- Muito bem, Senador 
Agenot Maria. A vitima é, principalmente, o agricultor, e muitas 
vezes incompreendido, porque os seus produtos chegam aqui fora 
por um preço tão alto que, não raro, dão motivo a zombaria, como é 
o caso chuchu. Mas, eu pergunto: o que ganha o agricultor? -
Quase nada. O intermediário é que recebe realmente a parte do leão. 
Impõe-se, sim, e com seriedade, com rapidez, com urgência, a fixa­
ção dos lucros: dar um limite para os lucros. Essas Comissões de 
Preços estão completamente ausentes, liberando os preços das utili­
dades de tal maneira que o custo de vida se agrava a cada instante. 
Se, porém, fixassem os lucros dando um limite no preço dentro, jã, 
do lucro, tenho a impressão de que o custo de vida sofreria uma redu· 
ção. De qualquer modo, estou de acorda com V. Ex•, que vem 
desempenhando uma campanha admirável e merece o nosso respeito 
e a nossa solidariedade. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) - Muito obrigado, 
Senador Benjamim Farah. 

No Jornal de Brasl'lia. de hoje, Sr. Presidente, lê-se 

"CFP ANUNCIA QUE PREÇOS MlNIMOS 
SERÃO CONTIDOS. 

A fixação dos novos preços mfnímos, para os produtos 
agrícolas será alinhada ao objetivo principal da política 
econômica do Governo a curto prazo que é o de conter a 
inflação, informou ontem o Diretor-Executivo da Comissão 
de Financiamento da Produção, Paulo Roberto Vianna, ao 
admitir que os níveis de reajustamento, que serão fixados 

para a safra 1977/78, no próximo mês de julho, serão inferia· 
res aos dos anos anteriores." 

O Sr. Daniel Krleger (ARENA - RS) - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer, Senador Daniel Krieger. 

O Sr. Danlel Krieger (ARENA- RS)- Acho as ponderações 
de V. Ex' profundamente justas. 

O SR. AGENOil. MARIA (MDB- RN)- Obrigado. 

O Sr. Daniel krieger (ARENA - RS) - Precisamos, porém 
apreciar uma série de fatores que implicam no aumento da produ­
ção. Primeiro, o encarecimento dos arrendamentos, o encarecimento 
da terra, a falta de técnica, porque nós vivemos numa época em que é 
preciso produzir intensamente, tirar o mãximo. Na produtividade 
reside a possibilidade do lucro do produtor, mas também não po­
demos esquecer o consumidor. O Brasil é uno, é indivisível. O produ­
tor deve receber o maior amparo, porque a maior riqueza do Brasil 
se funda, hoje, na agricultura, mas o consumidor precisa ser resguar­
dado. Não é um simples aumento que resolve o problema. f: preciso 
que se faça uma conjugação, um entendimento, entre as possi­
bilidades e o devido lucro do produtor e a suprema necessidade do 
consumidor. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Senador Daniel 
Krieger, se neste jornal, em que o Diretor-Executivo da CFP afirma 
que os preços mínimos para safra 77/78 serão inferiores aos da safra 
75/77, se lesse que os mesmos critérios seriam adotados para os 
insumos, para os implementas agrícolas, eu acharia justo. Mas os 
preços dos implementas agrícolas e insumos sobem. Como podemos 
nós, agricultores, que ficamos sujeitos a um preço ri1ínimo inferior ao 
do ano passado, pagando os implementas agrícolas mais caro, 
concorrer para aliviar a inflação? 

O Sr. Dimiel Krleger (ARENA - RS) - Permite V. Ex• um 

aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer. 

I 
O Sr. Daniel Krieger (ARENA- RS)- Concordo plenamente 

com o argumento de V. Ex' O que eu quis foi frisar que determina· 
das medidas sejam tomadas para fazer uma conciliação entre aquele 
que trabalha na agricultura, e merece receber uma retribuição para 
que possa sobreviver, aquele que consome, porque a vida está fican­
do profundamente difícil. Não tenho nenhuma discordância da 
argumentação de V. Ex' Acho-a razoável e justa, mas, acredito que 
a diminuição não resolve o problema. O que resolve são medidas de 
ordem geral, que possibilitem uma produção a baixo custo e, portan­
to, uma venda a preço mais acessível ao consumidor. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Compreendo e fico 
grato a V. Ext, por reconhecer que a medida que se divulga não va\ 
resolver o problema do agricultor, nem, especialmente, o do con­
sumidor. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ex•? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Antes de permitir­
lhe o aparte, gostaria de concluir minha resposta ao eminente Se­
nador Daniel Krieger. 

Quero dizer que, hoje, no Rio Grande do Norte, se compra 
feijão de corda novo a 4 cruzeiros o quilo, e, aqui em Brasília, custa 
15 cruzeiros. Então, é a estrutura comercial que precisa ser modif1ca· 
da, porque não tem sentido, o Rio Grande do Norte é Brasil! Lâ, 
quatro cruzeiros por um quilo de feijão de corda novo, debulhado 
agora, novinho; aqui em Brasília, esse mesmo feijão, furado, quinze 
cruzeiros. 
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O problema, por conseguinte, é de estrutura comercial, que é 
danosa. Há interesse por parte desse homem que o produziu e o está 
vendendo lá agora, por quatro cruzeiros, bem como de nós, consumi­
dores, que estamos pagando o mesmO produto pelo preço de quinze 
cruzeiros. 

O Governo precisa estudar, com profundidade- é uma saída, 
como acabou de dizer o Senador Daniel Krieger- para resolver t::sse 
impasse, porque estão sendo prejudicados não só o produtor como 
também o consumidor. 

O problema é este: o preço atual do quilo do feijão de corda no 
Rio Grande do Norte é quatro cruzeiros. E invoco o testemunho do 
Senador Dinarte Mariz que chegou, ontem, do Rio Grande do 
Norte, e pode afirmar esta verdade: quatro cruzeiros é o preço do 
quilo do feijão de corda, nas feiras do interior. 

O Sr. Daniel Krieger (ARENA- RS)- V. Ex• afirma uma 
grande verdade. O intermediário é quem se locupleta; o produtor é 
um sofredor, e o consumidor, uma vitima. E entre o consumidor e a 
vítima existe alguém que enriquece indevidamente. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito bem. nobre 
Senador Daniel Krieger, e muito obrigado pela interferência de 
V. Ex•, aliãs, muito oportuna. 

Mas a posição é esta: está o produtor. ruraJ do Rio Grande do 
Norte, agora, debulhando a sua safra deste ano e vendendo o feijão a 
quatro cruzeiros o quilo, enquanto nós estamos pagando aqui em 
Brasília, no Rio., São Paulo, quinze cruzeiros pelo mesmo quilo de 
feijão. 

Aquele agricultor que ama a terra, que plantou, limpou, colheu, 
vende a quatro cruzeiros o quilo do feijão, o intermediário, que nada 
fez, nada esperou, comprou e, setenta e duas horas depois, estâ 
vendendo esse mesmo feijão aqui em Brasília, por quinze cruzeiros. 
Por que uma diferença de onze cruzeiros a maior entre o interme­
diârio, que faz isso em três dias, e o agricultor que levou um ano a 
preparar a terra, a esperar as chuvas, a plantar, a colher, a beneficiar 
enfim, o feijão e o arroz? 1:: o que me pergunto, perguntando à Casa e 
ao Governo. 

O Sr. Lázaro Barhoza (MDB - GO) - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com ·o maior 
prazer, Senador Lâzaro Barboza. 

O Sr. Uzaro Barboza (MOB- GO)- Senador Agenor Maria, 
eu me associo ao apelo que V. Ex• faz ao Dr. Paulo Roberto Vianna, 
para que S. S•, em fazendo uma revisão dos seus pontos de vista, 
manifestados à Imprensa, leve em consideração inúmeros fatores que 
transformam o lavrador brasileiro num homem eternamente 
dependente e que, na realidade, regando a terra com o seu suor a ano 
inteiro, dela não aufere os rendimentos que lhe seria lícito esperar. O 
Dr. Paulo Roberto Vianna não deve desconhecer, Senador Agenor 
Maria, que, do ano passado para câ, os implementas, fertilizantes, e 
defensivos, assim como todos os, insumoS básicos para a agricultura, 
tiveram uma alta que supera 50%, e os preços míninos fixados para a 
safra do ano anterior, como da safra recém-finda, jâ eram preços 
injustos, porque não atendiam aos custos reais de produção. V. Ex•, 
muito oportunamente, apela para as autoridades responsáveis, para 
que fixem preços mínimos condizentes com os custos de produção. 
Associo-me às manifestações de V. Ex• Elas refletem as preocupa­
ções não apenas do Rio Grande do Norte, mas também do Rio Gran­
de do Sul- o eminente Senador Daniel Krieger deu razão a V. Ex• 
- e de Goiás, grande produtor agrícola, pois nosso agricultor, 
quando não entrega parte de sua safra para servir de pastagem para 
as boiadas, porque não há estímulo para colhê-la - faltam 
armazéns, faltam estradas, falta tudo - a cada ano o agricultor 
goiano acaba endividando-se mais. Parabéns, Senador Agenor 
Maria, peJo seu oportuno pronunciamento. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Muito obrigado. 
nobre Senador Lázaro Barboza. 

A nota inserida sobre informação dada na imprensa, pelo Dr. 
Paulo Roberto Vianna, o homem responsável, admitindo que a fixa­
ção dos novos preços mínimos dos produtos agrícolas será feita 
tendo em vista preço inferior ao da safra do ano passado, criará 
influência da ordem psicológica e em todo o agricultor brasileiro. Na 
hora em que os agricultores tomarem conhecimento de que o 
reajustamento do preço para a safra 77/78 no próximo mês de julho, 
será inferior ao das anos anteriores, eles não se sentirão animados, 
motivados para o seu trabalho. porque os implementas e os insumos 
agrícolas subtram, e não serão eles que irão, na realidade, evitar a 
innação, porque a inflação se origina do intermediârio inescrupuloso. 

Faço um apelo ao Dr. Paulo Roberto Vianna, a fim de que S. S• 
mande um fUncionário da Comissão de Financiamente da Produção 
ao interior do Rio Grande do Norte, a Caraúbas, do Apodi, Caicó, a 
várias cidades, grandes produtoras de fe'!jão de corda, para verificar, 
in /{)C{), o preço de comercialização desse produto. Lá chegando ve­
rão nos roçados, na feira, feijão nova vendido a CrS 4,00 o quilo e 
aqui, nos supermercados de Brasília, esse mesmo feijão a CrS 15,00 
a quilo. É preciso saber por que o feíjão, na mão do agricultor, estâ 
cotado a CrS 4,00 e, nos supermercados de Brasilia, a CrS 15,00. 
Por que essa diferença. para mais de CrS li ,00, criando uma situa­
ção difícil para o consumidor? São poucos os assalariados que hoje 
podem almoçar e jantar feijão. Custando o quilo do feijão 
CrS 15,00, não hã possibilidade de aquele que vive de salário mini­
mo almoçar e jantar feijão. 

Apurado esse fato, chegar-se-á à conclusão de que não é 
estabelecendo preços mínimos que se pode evitar prejuízos aos lavra­
dores, desmotivando o homem do campo para que aumente as cor­
rentes migratórias que criam megalópoles como São Paulo, Rio de 
Janeiro, Salvador e Recife, enfim, o campo secando, esvaziando, e as 
cidades inchando. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
aparte1 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Concedo o aparte a 
V. Ex• 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Mais uma vez V. Ex• 
tem razão. O êxodo rural não ê mais do que o resultado da situação 
de irrea!idade que o Governo vota, hoje em dia, aos problemas da 
zona rural. E aquele homem que, na zona rural, era um braço a mais 
a produzir, muitas vezes, nas grandes cidades, passa a ser até um bra~ 
ço estendido a mendigar. Não é justo, eminente Senador, jogar nas 
costas do rurícola brasileiro a responsabilidade pela desinflação no 
Brasil. A inflação- V. Ex• diagnosticou muito bem- não é culpa 
do homem que lavra a terra. A inflação é alimentada exatamente nas 
ações controvertidas do próprio Governo e na ação do intermediário. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Muito obrigado 
pelo aparte, nobre Senador Lázaro Bafboza. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, deixo aqui o meu apelo ao Dr. 
Paulo Roberto Vianna e uma sugestão à Comissão de Financiamen­
to da Produção, no sentido de que seja comprada toda produção do 
feijão de corda que agora está sendo comercializada, no interior da 
Rio Grande do Norte a CrS 4,00, e oferecido esse feijão, a preços 
normais, às populações de Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo, que 
estão pagando CrS 15,00 pelo quilo desse mesmo feijão. Em vez de o 
lucro ficar na mão do intermediârio, se dê oportunidade àqueles que 
estão comendo pouco, que estão subnutridos, de poderem comprar 
mais feijão e, assim, comer melhor, comenda mais. Muíto obrigado. 
(Muito bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Muito se tem falado, ultimamente, na confecção de modelos 
para o sistema político brasileiro. Afim1am até os jornais que 
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algumas figuras eminentes do Partido majoritário, em colaboração 
com outras do meu Partido, se acham, neste momento, interessadas 
na elaboração de um anteprojeto a ser oferecido como sugestão ao 
Governo federal. 

Na realidade, Sr. Presidente, sou daqueles que acreditam que o 
modelo democrático resultará da prática, jamais de estudos de 
gabinete. As coordenadas assentam no grande modelo ocidental, 
pelo qual optamos reiteradamente, inclusive, em 1964, com a vitória 
da Revolução. Esse modelo pressupõe a consulta às urnas em elei­
ções honestas, não apenas tecnicamente honestas, mas na sua essên­
cia, sem apelo a artifícios que mascaram o pronunciamento popular. 

O sufrágio universal e o voto direto, eis uma conquista do povo 
brasileiro desde o tempo do Conselheiro Saraiva, em plena Monar­
quia. A autenticidade da representação popular veio com a Revolu­
ção de 30, e veio para ficar, se abstrairmos o hiato da ditadura do 
Estado Novo. 

Uma democracia que não respeite o voto e procure desfigurá-lo 
com regras casuísticas, pré-fabricando resultados eleitorais, não cabe 
em nenhum modelo democrático. 

Deixem o povo votar e respeitem-lhe o voto, que ele, sozinho, 
construirá o seu modelo político, errando e acertando, naturalmente, 
como é próprio dos homens, de eleição em eleição, que é o método 
pelo qual se fizeram todas as democracias do Ocidente, as democra­
cias que realmente merecem este nome. E não se diga, Srs. Senado· 
res, que é preciso protegê-lo contra a demagogia dos políticos, pois 
os maiores demagogos da História têm sido os ditadores carismáti­
cos. Não é sob a ditadura, precisamente, que têm florescido os 
grandes embusteiros da propaganda política? 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Muito bem! 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Toda democracia, 
sem exceção, é relativa, concordemos com o Presidente Geisel. Mas 
esse relativismo não pode excluir a característica básica do sistema, 
que é permitir ao povo formar livremente o governo e lnudá-10 livre­
mente, segundo certas normas previamente esta.tuídas. 

Para exercer esse direito, os cidadãos devem ~er informados 
sobre a marcha dos negócios públicos e sobre os problemas da 
comunidade, através de reuniões públicas, dos jornais, do rádio, da 
televisão. 

Por isso, em todas as democracias autênticas do Ocidente, 
franqueia-se o rádio e a televisão tanto ao Governo como aos 
adversários do Governo. O diálogo, e não o monólogo,.é o forte nos 
programas políticos da TV, pois não se julga honesto que o Governo 
disponha do vídeo para dizer o que quer e a Oposição não disponha 
desse meio de divulgação para contraditá-lo, quando necessário. 

Um país em que se veda à Oposição, o acesso, mesmo em época 
eleitoral, a esse instrumento de comunicação, poderá ufanar-se de ser 
uma democracia, segundo o modelo pelo qual optamos? 

Neste particular, reconheçamos que algo foi feito para melhorar 
a fachada democrática do Brasil. Algo importante, por que havemos 
Ide negá-lo, Sr. Presidente? Suspendeu-se a censura prévia nos 
grandes diários. Isso é muito, convenhamos, ante o obscurantismo 
em que mergulháramos, mas por que o Governo não permite o 
acesso à TV de personalidades de ambos os Partidos, para o trato de 
questões que merecem a atenção do grande público? Por que o Go­
verno evita respeitar este direito incontestável das minorias? 

É assim que se constrói a democracia, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: educando o povo, para que participe efetivamente, 
interessadamente da vida nacional. 

Uma opinião pública alerta e razoavelmente esclarecida é condi­
ção para a prática da democracia. Esse tipo de opinião existe porven­
tura no Brasil? 

Vejamos, Sr. Presidente. 
O comportamento do público alcança maior homogeneidade 

quando se trata de responder a estímulos da chamada opinião estáti­
ca, que se opõe à opinião dinâmica. pois aquela é o fundo de valores 

constantes, constituídos de certos traços aparentemente imutáveis da 
fisionomia nacional: características étnicas, atitude em face da posi­
ção geográfica, tipo de cultura, costumes e tradições arraigadas que 
dormem dentro de nós, mas que despertam e se revelam ante os ape­
los do instinto gregário, do apego à comunidade cívica ou ao grupo 
racial. 

Superando essa reserva de energia conservadora atua, porém, a 
opinião dinâmica, a que se manifesta acidentalmente sobre os aconte­
cimentos contemporâneos, através dos juízos que o homem comum 
formula sobre os fatos trazidos ao seu conhecimento. Na interpreta­
ção desses fatos é ele ajudado- às vezes ou desajudado- por diver­
sos fatores de orientação, inclusive o jornal cujo campo é hoje extra­
ordinariamente ampliado pelo rádio e a TV. 

As duas formas de opinião, a estática e a dinâmica, se interpene­
tram. Mas o predomínio da segunda se vai acentuando com a cres­
cente urbanização e o advento de novos meios para a divulgação das 
notícias, os quais alargam o conhecimento, aceleram as revisões de 
conceitos e ampliam o número dos que se interessam pelos probJe. 
mas políticos, sociais e econômicos. A urbanização veloz do BraSil 
com a formação de áreas cada vez maiores em que prospera o voto 
consciente, incontrolável pelo caciquismo político, mostra-nos o 
quanto há de ingenuidade em acreditar que será possível conciliar os 
procedimentos democráticos com um sistema autoritário, tutelar ou 
paternal do Governo. 

O predomínio do voto urbano liquidará cedo ou tarde as ilusões 
dos que querem fazer "tudo para o povo mas nada pelo povo~·, para 
invocar a fórmula autocrática de Pedro L 

Não importa que essa área de opinião atuante e crítica seja 
restrita. Ela começou com um pugilo de cidadãos na democracia ate­
niense. Reimplantou-se sob a forma do censo alto na Europa Ociden­
tal. Ampliou-se com a alfabetização crescente, ganhando, a cada plei­
to, áreas cada vez maiores a custa da opinião estática. 

Este o verdadeiro relativismo da democracia: e ela tende a obter, 
dia a dia, a participação mais amp\a, mais ativa da opinião na vida 
pública, jamais se realizando em sua plenitude. t um sistema dinâmi­
co de governo, em constante aperfeiçoamento, que não aspira, 
evidentemente, à perfeição, mas busca, sem descanso, o aprimora­
mento. 

Assim, não há muito que inventar para construir um modelo 
democrático. O mecanismo central do sistema democrático é o mes­
mo em qualquer democracia do Ocidente. As peças acessórias, 
adaptadas ao meio ou às realidades do País, podem variar desde que 
não entravem o mecanismo central, que é o coração do sistema, 
alimentado pela doutrina de que todo poder vem do povo e por ele -é 
exercido. 

O clima democrático torna possível a preservação do Estado de 
Direito e a salvaguarda dos direitos da pessoa humana, que constitui 
sua mais alta função. 

t o que acontece, por exemplo, nos Estados Unidos, onde se 
acabou por descobrir que a grande arma do Ocidente para defender­
se do totalitarismo comunista é sustentar uma atitude democrática, 
de oposição às violações dos direitos humanos. 

Quando o Sr. Terence Todman afirina em La Paz que "os direi­
tos humanos constituem a base da política externa dos Estados Uni­
dos" ou que "os Estados Unidos dão um tratamento preferencial, 
em suas relações, às nações democráticas", ele não está fazendo uma 
frase lírica ou demagógica; está valorizando a conduta do Ocidente 
democrático num confronto com a da União Soviética. 

Internamente, o Presidente Jimmy Carter procura apagar a 
nódoa da segregação racial, tarefa em que foi precedido pelos juízes 
da Corte Suprema através de históricos arestos executados escrupulo­
samente pelas autoridades federais. Os intelectuais negros que o cer­
cam, na Subsecretaria de Estado para a América Latina, na repre­
sentação junto à ONU e em outros postos importantes, não atestam 
apenas o ocaso da segregação, mas privam de pretextos ou razões 
para que a minoria racial se rebele contra a segregação. 
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Por outro lado, demonstram eles, com a sua presença, a sinceri· 
dade do esforço do governo de Washington para apagar a vergonha· 
sa mancha, o que lhe permite dirigir-se aos africanos, e também aos 

' países que negligenciam o resguardo dos direitos humanos, com uma 
autoridade moral que não tinham no passado. 

Tudo isso, para os que sabem ver, é parte de uma estratégia de 
algum conteúdo ético, mas realista e pragmática, na luta contra o 
avanço do imperialismo ideológico soviético na África e em outras 
partes do mundo. 

De qualquer modo, o problema do reconhecimento dos direitos 
da pessoa humana depende mais do empenho dos dirigentes de cada 
nação que da pressão exercida do estrangeiro. A questão se relaciona 
com o grau de desenvolvimento cultural e político de governados e 
de governantes, em cada país. 

Mas é preciso que haja uma vigilância permanente, da parte das 
lideranças populares no sentido de impedir a hipertrofia do poder de 
polícia, em que resulta, na prãtica, o arbítrio das autoridades, pois o 
hOmem não tem a substância do anjo e tende a abusar do poder 
quando a lei' o põe ao alcance da mão. Cabe aqui, por certo, invocar 
os versos de Juvenil: "Sed quis custodiet ipos custodes?" 

Nesse poder de polícia, tomado em seu sentido mais amplo, 
insere·se o poder confiado ao aparelho de repressão às atitudes 
subversivas ou anti·sociais. 

A atuação desse aparelho não pode exceder, jamais, certos limi· 
tes, embora sem a possibilidade de recorrer a ele o Estado fique 
desarmado ante Õs que pretendam destruí· lo. 

Ainda ontem, Sr. Presidente, ouvíamos pela televisão um 
pronunciamento do Ministro da Educação e Cultura, o Sr. Ney 
Braga. Foi, realmente, um pronunciamentO modelar. Eu gostaria 
que as autoridades brasileiras assim agissem, antes de utilizarem de 
meios violentos ou brutais para atalhar manifestações nas classes 
estudantis como estas que estão reaparecendo em nosso País e que 
são uma fatalidade, teriam que aparecer quiséssemos ou não. t um 
sintoma da fadiga do sistema que os homens que governam deteriam 
reconhecer, realisticamente. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com muita honra, 
nobre Senador. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Na oportunidade em 
que V. Ex• enaltece o comportamento do Sr. Ministro da Educação 
indo até à televisão e faz um apelo para que isso sempre ocorra no 
sentido do diálogo e da harmonia, quero juntar a este apelo um 
outro para que também fosse facultado ao outro interlocutor, ao ex 
adverso, ao antagonista, a oportunidade de ir à televisão e justificar, 
mostrar as causas da sua insatisfação, do seu descontentamento, 
para que não se olhasse, ou não aparecesse apenas um ângulo do 
diálogo, ou do inonólogo. Muito obrigado. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Estou de pleno 
acordo com o aparte que acaba de ser dado por V. Ex• Se V. Ex• 
tivesse tido a oportunidade de ouvir O princípio do meu pronuna 
ciamento, veria que eu feri, exatamente, esta tecla: reivindiquei para 
os homens que divergem do Governo o acesso à televisão, para que a 
presença dos homens do Governo na televisão não se limitasse a um 
monólogo com p público sem, entretanto, sujeitarem·se à contradi· 
ção, ao debate, que é, realmente, fecundo. 

A defesa do Estado jamais se pode confundir com a defesa do· 
Governo. Nas democracias, esta se faz, realmente, através do debate, 
como ,acaba de dizer o meu eminente colega pelo Amazonas, contes· 
tando e retificando, em permanente contato com a opiniito, as cri· 
ticas da Oposição, jamais perseguindo, punindo ou suprimindo a 
Oposição, que é o elemento politicamente mais dinâmico do sistema 
democrático. 

Na velha Roma, sentiu·se bem cedo a necessidade de criar um 
instrumento de fiscalização do poder, consubstanciado no Senado. 
Impôs-se então a instituição do tribuno, com amplas imunidades a 

' ( 
I 
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tal ponto que ninguém poderia levantar a mão ou a espada contra ele 
sem cometer um sacrilégio, crime punível de morte àquela época. A 
porta de sua casa, da casa do tribuno, iria permanecer aberta de dia e ·, 
de noite para que qualquer do povo, vítima de violência, pudesse 
Jevar·lhe -a denúncia do abuso., Enquanto a instituição não se 
corrompeu, sob os césares da decadência, faziam os tribunos o papel 
que muito mais tarde desempenharam as oposições democráticas. 

Os governantes que rs:conheçam na democracia o sistema ideal, 
o mais adequado a enfrentar as crises ou dificuldades, decorrentes de 
uma civilização em mudanças cada vez mais céleres, têm de saber 
conviver com as oposições e admitir que elas, amanhã, poderão e 
deverão converter-se em governo. Se não aceitam essa idéia, longe es· 
tão do estágio mais primário do sistema democrático e encontrarão 

( 

os maiores óbices à estabilização do regime. Se o Congresso pode ser 
fechado, a irilprensa pode ser arrolhada ou os demais meios de 
comunicação vedados ao livre debate, a oposição nem por isso desa· / 
parece. Ela passa a ser um fermento de dissensão ou de desordem e 
acaba degenerando em instrumento subservivo, recolhendo·se às 
catacumbas. Deus proteja o Brasil contra essa desgraça, de que até 
agora nos preservou! 

' 

,I 
Em certos momentos, ao verificar os perigos que nos cercam, te· 

nho ímpetos de lançar aquele famoso "pela ordem", que os esta· 
distas da primeira República, de vez em quando, lançavam para 
concitar o País a manter·se em paz, a evitar as dissensões que pudes­
·sem degenerar em graves desordens sociais ou políticas. 

Sou partidário de que nos mantenhamos rigorosamente dento 
·das pautas legais que nos foram impostas. De que não enveredemos 
pelo caminho de pregar uma constituinte imediata, preferindo se 
desperte o Governo acorde para a realidade aflitiva que nos cerca e 

) 
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' confira ao futuro Congresso o poder de modelar uma Constituição l 

realista, mas fundamentalmente democrática. I 
Para isso Será preciso unir a Nação; retomar o princípio sábio 

da distenção sem olhar para trás, com imaginação e coragem; promo· 
ver a concórdia, sem adesismo e sem a ignomínia do poder único, 
para que tenhamos uma Constituição duradoura substituindo essa 
colcha de retalhos que exibimos à guisa de Carta Magna, à face do 
mundo. Então, a essa obra que fizermos juntos as forças que apóiam 
o Governo revolucionário e as que dele hoje divergem, a essa obra 
poderíamos chamar sem metáfora Pacto Constitucional, pois resulta· 
ria genuinamente do consenso nacional. E essa qualidade, mais que 
tudo, lhe garantia legitimidade. 

Muitos 'se afanam em criar, cerebrinamente, para nós um mode· 
lo democrático. Mas ele brotará naturalmente da decisão do Presi­
dente Geisel de assumir não o comando do Estado, que ele tem, mas 
a liderança nacional, criando desde agora as condições para a 
constituionalização do País. Esta poderá ser a institucionalização da 
Revolução de 64, que nasceu sob uma bandeira de generosos ideais e 
só não conseguiu concretizã.Jos porque pretendeu governar de costas 
para a Nação. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

! 
f 

f 
I 
I 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Através da Mensa· 
gem n'>' 79, de 1977, o Senhor Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Francisco de Assis Grieco, Ministro de 

\ Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de ( 
Embaixador do Brasil junto à República Popular da Hungria. 

Para a apreciação da matéria, a Presidéncia convoca 
extraordinária a realizar·Se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

sessão 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
projetos que serão lidos pelo Sr. )'>'.Secretário. 

( 
I 
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' 
Sãó lidos os seguintes: 

\ 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 99, DE 1977 

Assegura à empregada gestante, despedida Rm justa CIU· 

sa ou por culpa recfproca, o direito aos salários relativos ao 
período a que se refere o artigo 392 da CLT. ) 

\ 
O Congresso N acionai deereta: 

.· Artigo !O? Acrescente-se o seguinte parágrafo 5\" ao artigo 392 da 
\ Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
, n~' 5.452, de.J<1 de maio de 1943: 

1 
Parágrafo S\" A empregada gestante, despedida sem justa causa 

, 'ou por culpa recíproca, fará jus aos salários relativos ao período le­
, gal de repouso referido no- caput deste artigo, ainda que a gravidez 

seja desconhedda do empregador. 
Artigo 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrârio. 

Justificação 

Dentre as normas protetoras do trabalho da mulher a legislação 
. brasileira inclui o, assim chamdo, repouso gestante ou salârio­
( maternidade. Este instituto, atendendo às peculiaridades biológicas 
\das pessoas de sexo feminino, assegura à mulher grâvida o direito de 
~nterromper a prestação de serviços ao empregador, sem prejuízo do 

l,salârio e demais vantagens, por um periodo que se inicia quatro 
$emanas antes do parto e se prolonga até oito semanas após o nas­

/cimento da criança. A norma, contida no artigo 392 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, decorre de preceito constitucional que de­
termina: 

''Artigo 165. A Constituição assegura aos trabalhadores 
os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, 
visem à melhoria de sua condição social: 

XI - descanso remunerado da gestante antes e depois 
do parto, sem prejuizo do emprego e do salârio." 

Acreditamos que seria ocioso repetir aqui os argumentos e ra­
zões que levaram o legislador moderno a dar especial atenção ao pro-

1 blema do trabalho da mulher em geral e especificamente àquele da 
\gestante. Cabe aqui apenas salientar que, dada a relevância da maté­
, ria, o Estado tem por obrigação tomar as medidas cabíveis no sen­

tido de zelar pela fiel observância. dos preceitos tutelares. Como ve­
remos a seguir, este é precisamente o objetivo da presente proposi­
ção. 

Com o advento da regulamentação do, assim chamado, repouso 
. gestante alguns empregadores mais astutos logo descobriram um 
meio de burlar a prescrição legal. O expediente era bem simples: bas­
tava demitir a empregada logo que houvesse suspeita de gravidei. 
Desta forma, a empregada jamais faria jus ao período de repouso 

, remunerado, pois estaria sempre desempregada ao atingir o período 
de quatro semanas precedentes ao parto. 

Os tribunais trabalhistas, atentos ao problema, passaram a ver 
. na dispensa imotivada da empregada gestante um meio fraudulento 
de obstar a percepção do salârio-maternidade e, por aplicação 
analógica do artigo 120 do Código Civil, firmaram o seguinte 
entendimento: 

I 
I 

"Prejulgado 14 do T.S.T. 
Empregada gestante dispensada sem motivo antes do 

período de 4 semanas anteriores ao parto, tem direito à 
percepção do salário-maternidade." 

' Entretanto, como é do conhecimento geral, os Tribunais 
!inferiores nem sempre seguem a orientação e o entendimento do Tri­
bunal Superior do Trabalho. Há mesmo inúmeros juízes que, com 
boa razão, entendem ser o Prejulgado inconstitucional. Disto resulta 
'ser por vezes necessário à empregada gestante recorrer ao mais alto 
pretório trabalhista do País para ver reconhecido um lídimo direito 

seu.· Pretendemos com este projeto adequar a legislação ordínâria à 
orientação jurisprudencial dominante, sem dúvida mais justa, hu­
mana e consentânia com os objetivos sociais do instituto. 

A proposição, além de dissipar dúvidas de ordem hermenêutica 
com relação ao salário-maternidade, tem o mérito de dar tratamento 
mais eqUânime a tema de tão grande importância social. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1977. :__Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grávida no período 
de 4 (quatro) semanas antes e 8 (oito) semanas depois do parto. 

§ \9 Para os fins previstos neste artigo, o início do afasta­
mento da empregada de seu trabalho será determinado por atestado 
médico nos termos do art. 375, o qual deverá ser visado pela empre­
sa. 

§ 29 Em casos excepcionais, os períodos de repouso antes e 
depois do parto poderão ser aumentados de mais 2 (duas) semanas 
cada um, mediante atestado médico, na forma do§ }9. 

§ 39 Em caso de parto antecipado, a mulher terá sempre 
direito às 12 (doze) semanas previstas neste artigo. 

§ 49 -Em casos excepcionais, mediante atestado médico, na 
forma do§ !9 é permitido à mulher grávida mudar de função. 

rÃs Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social, j 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•IOO, DE 1977 

Subordina a Superintendência do Desenvolvimento da 
Pesca (SUDEPE) ao Ministério da Marinha. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 A superintendência do Desenvolvimento da Pesca 
(SUDEPE), autarquia federal com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, criada pela Lei Delegada n9 lO, de ll de 
outubro de 1962, fica subordinada ao Ministério da Marinha. 

Art. 29 A palavra pesca é suprimida no art. 39, Ministério da 
Agricultura, item I, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
!967, sendo incluída no art. 54, § 29 do mesmo diploma em inciso 
assim redigido: 

"III- Orientar e controlar a pesca." 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo, inclusive, o início de sua 
ex.ecução. 

Art, 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O legislador, no meu entender, deve fugir as duas clâssicas e 
antagônicas posições viciosas. São elas: o apego sistemático à fOrma 
estabelecida, à disposição vigente (como se uma norma, pelo próprio 
fato de existir, representasse sempre o melhor tratamento possível 
para a matéria de que trata). 

A segunda posição, é a obsessiva tendência reformista ou 
mudancista, adepta de um processo permanente de reformulação 
legal (como se a desejável solução dos desajustamentos estrutl:lrais 
dependesse, apenas, dessa mobilidade dos textos e dos organogra­
mas). 

O importante, no meu entender é, sem subOrdinação aos dois 
preconceitos a que aludi, COfiSiderar a idéia do apérfro:1~nto· dQB 
textos le~ais, com vistas a elevar o grau de funcionalidade das 
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estruturas ou dos procedimentos a que se referem, considerados, em 
cada caso, os exatos fins de interesse público a atingir. 

É a própria dinâmica do processo que evidencia esses fins. Que 
traz à tona as vulnerabilidades ou as inconveniências do estabeleci· 
menta e sugere, para elas, as correções viáveis. 

O que se passa com pesca, no Brasil, ê típico, na linha das 
presentes considerações.. 

A SVDEPE - a Superintendência do Desenvolvimento da 
Pesca - criada pela Lei Delegada n9 10, de ll de outubro de 1962, 
foi pela mesma subordinada ao Ministério da Agricultura. 

Posteriormente, o Decreto·lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967, que dispõe sobre a Reforma Administrativa, também incluiu 
explicitamente os assuntos da pesca na órbita ministerial da 
Agricultura. 

A vinculação Administrativa da pesca ao Ministério da 
Agricultura parece estar relacionada com a idéia de concentrar na 
área dessa Secretaria de Estado todas as atividades ligadas ao 
aproveitamento sistemático da fauna ictiológica para fins de abasteci· 
menta alimentar das populações brasileiras. 

Essa colocação do assunto reveste·se, concordo, de um sentido 
/óf!ico t: oositivo. 

De fato, a finalidade precípua da pesca- a captura do pescado 
c sua comercialização - coloca em conexão estreita com o Setor 
Alimentar (setor de importância prioritária na máquina administrati-­
va de um Estado moderno). 

Sem contestar o íntimo relacionamento de pesca com a 
problemãtica geral do abastecimento é da alimentação, observei que 
é fãcil identificar na atividade pesqueira (especialmente a exercida no 
espaço marítimo), urna predominante ligação com o elenco tfpico de 
assuntos e atribuições reservadas à competência do Ministério da 
Marinha. 

O fato básico a considerar é que a pesca deixou de ser a ativi­
dade artesanal que foi, por muito tempo, para transformar-se, graças 
ao desenvolvimento dos estudos oceanográficos e ao emprego de 
recursos técnicos, numa autêntica indústria (cuja produtividade está 
na dependência do emprego desses recursos pelos que a fazem). 

O exercício da pesca, em condiÇões industriais, está ligado ao 
desenvolvimento de uma série de providências, sistemáticas ou 
eventuais, que só podem partir de setor da máquina administrativa 
do Estado com infra-estrutura adequada para tornâ·las. 

O êxito da atividade pesqueira depende da existência de corretas 
canas de pesca; da delimitação precisa das áreas piscosas; da defini­
ção científica das espécies, presentes nas ditas áreas; do conheci­
mento do seu ciclo biolósico e do valor econômico que encerram. 

Defrontam-se as frotas pesqueiras, outrossim, com problemas 
numerosos, de estrito sentido naval: aqueles problemas comuns a 
todas as embarcações que se movimentam rios portos e que navegam' 
ou estacionam em águas co·steiras, ou de mar illto. 

Cabe considerar, finalmente, o aspecto militar hoje ligado à 
movimentação das frotas pesqueiras em espaço maritimo cada vez 
mais freqaentado por barcos de várias nadonalidades - espaço 
incluído, no caso brasileiro, no mar territorial das 200 milhas, sob o 
constante patrulhamento de nossos navios e aviões militares. 

É por todos esses motivos que considero haver plena 
conveniência no sentido de que a coordenação geral da pesca, em 
nosso País, deva ser feita por órgão inserido administrativamente no 
Ministério da Marinha. Porque esse Ministério, como ninguém igno~ 
ra, dispõe dos indispensáveis quadros humanos, das estruturas de 
serviços e dos múltiplos recursos técnicos que o colocam em perfeita 
condição de oferecer à pesca- homens, barcos e organizações - o 
indispensável apoio para que ela se organize e se desenvolva em nível 
de bom rendimento econômico e de segurança. 

Este projeto reflete sobre a matéria ponto de vista amplo e larga~ 
mente expressado por muitos patrícíos ligados profissionalmente ao 
navalismo ou conhecedores, como cientistas ou estudiosos, dos­
problemas e das perspectivas do mar. 

i 
Considerando, finalmente, o projeto ora apresentado, face ao ).• 

art. 81, inciso V, da Constituição, lembro que estou propondo 
simples deslocamento horizontal de um órgão, no painel administrati· 1 
vo do Estado, sem nenhuma inteiferência vertical na estruturação do ·~ 
mesmo~ l 

Pelo art. 211 da proposição, a necessária reformulação estrutural \ 
será promovida, exatamente, pelo Poder Executivo, dentro da i 

competência privativa do Senhor Presidente da Rep6blica, indicada í 
no citado art. 81 da Constituição. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1977.- Vasconc:elosTorres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece dJretrJZH para a Reforma Administrativa, e d' 
outras providências. 

Art. 39. Os assuntos que constituem a área de competência de 

cada Ministério são, a seguir, especificados: 

Ministério da Agricultura 

f 
/ 

I - agricultura, pecuária, caça e pesca; I 
. ......................... ' .......... "' ................. .f 

\ 
Art. 54. O Ministério da Marinha administra os negócios da 

Marinha de Guerra e tem como atribuição principal a preparação 
desta para o cumprimento de sua d~9ão constitucional. 

§ 1'~ Cabe ao Ministério da Marinha: 

I- propor a organização e providenciar o aparelhamento e o / 
adestramento das Forças Navais e Aeronavais e do Corpo de Fuzilei- ( 
ros Navais, inclusive, para integrarem Forças Combinadas ou 1 
Conjuntas; f 

H - orientar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interesse 
da Marinha, obedecido o previsto no item V do art. 50 do presente .! 

Decreto-lei; J 
III - estudar e propor diretrizes para a política marítima1 

nacional. 
§ 29 Ao Ministério da Marinha competem ainda as seguintes (, 

atribuições subsidiárias: 
I -orientar e controlar a Marinha Mercante NacionaJ e demais j 

atividades correlatas, n~ ~ue .interessa~ .seguranç.a nacional, e prover 
à segurança da navegaçao, seJa ela manltma, fluvial ou lacustre; 

li- exercer a polícia naval. i 
{Às Comissões de Con.rtituiçõo e Justiça, de Serviço Públi· 

co Civil, de Agricultura e de Segurança Nacional. J 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os projetos lidos, 
após publicados, serão encaminhados às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. f9-Secretário. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• J3l, DE 1977 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aHnea b, do Regi-( 
menta, para o Projeto de Lei da Câmara nt> 35, de J977, que ampl\ 
os atuais mandatos partidários. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1977. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O requerimento li·} 
do será votado após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. ~ 
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t lido o seguinte 

' 
REQUERIMENTO N• 133, DE 1977 

\ Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro transcri-
.lção nos Anais do Senado do pronunciamento feito ontem pelo Minis­
{ tro Ney Braga, dirigido aos moços universitários do nosso Pais. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1977. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O requerimento 
1 será encaminhado ao exame da Comissão Diretora. 

, COMPARECEM MAIS OSSRS. SENADORES: 

) José Guiornard. - E"andro Carreira -José Lindoso - Jarbas 
,1 Passarinho- Virgnio Távora -Wilson Gonçalves- Jessé Freire 
' -Milton Cabral- Marcos Freire- Paulo Guerra- Gilvan Ro-

cha - Lourival Baptista - Dirceu Cardoso - João Calmon -
Roberto Saturnino - Gustavo Capanema - Magalhães Pl.nHJ -
Orestes Quércia - Benedito Ferreira - Evclásio Vieira - Lenou 
Vargas- Otair Becker- Tarso Dutra. 

O SR. PRESinENTE (Petrônio Portella) - Está finda a Hora 
do Expediente. 

ORDEM DO DIA ~
)Item P

1

assa-se à 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 102, de 
r 1977, do Senhor Senador Saldanha Derzi, solicitando a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso feito 
pelo Ministro Arnaldo Prieto, nas festividades do "Dia do 
Trabalho". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E O SEGUINTE O DISCURSO CUJA TRANSCRI· 
ÇÀO E SOLICITADA: 

"Minhas Senhoras e meus Senhores, 
Mais uma vez comemoramos o "Dia do Trabalho", na fraterna 

e solidária comunhão entre povo e governo marcada pela presença 
do Presidente da República em mais um encontro com os trabalhado­
res. 

Na praça pública da Capital de Minas Gerais reúnem-se traba­
lhadores de todas as categorias, Oomens e mulheres, velhos e moços, 
simbolizando a família brasileira no que ela tem de mais autêntico: C) 

respeito aos valores humanos, a dedicação ao trabalho, o amor à 
liberdade é o acendrado espírito cívico que fundamenta a 
nacionalidade. E aqui mais uma vez comparece o Chefe do Governo 
que, coerente na sua política de desenvolvimento, enriquecida por 
forte conteúdo social, associa-se à festa dos que trabalham e 
constroem a grandeza desta Nação. 

Exaltamos, hoJe, publicamente, o trabalho e o trabalhador. 
ara o Governo Geisel, entretanto, a preocupação com o traba­

lhador não é uma função do calendário e nem se restringe a certas da­
tas. É uma constante, a envolver o dia-a-dia, seja no estudo 
silencioso dos gabinetes ou nas manifestações públicas, decorrente 
o princípio de que "o homem brasileiro, sem distinção de classe, 
aça ou região onde viva e trabalhe, é o objetivo supremo de todo o 
lanejamento nacional". 

Caberia nesta ,oportunidade um levantamento das conquistas 
os trabalhadores ao longo dos Governos da Revolução. 

Poderíamos analisar, por exemplo, a integração do trabalhador rural 
os beneficios da proteção previdenciária e trabalhista, após 
ecênios de promessas, transformada finalmente em realidade. 
,aderíamos citar um elenco de providências do atual Governo corno 

a criação dos novos Ministérios do Trabalho e da Previdência e 
Assistência Social e de outros instrumentos para a ação no campo 
social como o F AS - Fund'1 de Apoio ao Desenvolvimento SociaL 
Poderíamos analisar uma série de lds e programas voltados para 
atender o trabalhador brasileiro conw a passagem do encargo do 
salârio-maternidade para a Previdência; a contagem recíproca do 
tempo de serviço-;- a regulamentação da profissão do atleta de 
futebol; os Centr-Os Sociais Urbanos; o amparo aos maiores de 70 
anos; o PRONAN- Programa Nacional de Nutrição; o Fundo de 
Participação Social, como subconta do PlS/PASEP; o abono 
salarial correspondente a um salário mínimo regional aos integrantes 
do PIS/PASEP, com mais de cinco anos e que percebam de um a 
cinco salários mínimos; os incentivos fiscais para formação de mão­
de-obra e alimentação do trabalhador; o Sistema Nacional de 
Formação de Mão-de~Obra; o SENAR - Serviço Nacional de 
Formação Profissional Rural; o Sistema Nacional de Emprego e o 
recente decreto criando o Conselho Nacional de Emprego; o estímu.­
Jo ao fortalecimento de Mftdicalismo e a lei que deu maior autonomia 
às entidades sindicais; a guerra contra o acidente do trabalho; a 
intensificação da fiscalízação do cumprimento das leis trabalhistas; o 
programa de empréstimos simples a trabalhadores sindicalizados 
pela Caixa Econômica Federal e as férias de 30 dias. E poderíamos 
continuar ainda, citando -programas e 1eis de interesses do trabalha­
dor nas áreas dos Ministérios do Trabalho, da Saúde. da Educação, 
do Interior, da Previdência e Assistência Social e da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República. 

Vamos entretanto restringir as nossas considerações a algumas 
iniciativas governamentais. 

Temos ouvido dizer que o Brasil é campeão mundial em aciden­
tes do trabalho. Essa afirmação não corresponde à realidade. f: 
verdade que os nossoS" índices são elevados e até mesmo vexatórios 
segundo expressão do Presidente Geisel. Em 1975 ocorreram 
1.916.187 acidentes do trabalho, com 3.942 mortes. A guerra 
desencadeada pelo Governo, através do Ministério do Trabalho, 
contra o acidente laboral desenvolveu-se em várias frentes. 

A campanha prevencionista procurou despertar empregados, 
empregadores, técnicos e autoridades para a gravidade do problema. 
Foram promovidos congressos, conferências, simpósios, cursos e 
seminários, buscando atingir a todos com o objetivo de provocar 
uma mobilização nacional contra o insidioso inimigo. Não podemos 
deixar de registrar a contribuição da imprensa nesse trabalho de 
con$Cienti1.ação. Preparamos através do FUNDACENTRO, e com 
o apoio das Universidades brasileiras, mais de 40.000 técnicos entre 
engenheiros de segurança, médicos do trabalho, enfermeiros e 
auxiliares de enfermagem do trabalho e supervisores de segurança. 
Baixamos normas legais que entraram em vigor a partir do início-de 
1976. Já no primeiro semestre desse ano começamos a sentir resulta­
dos positivos. Findo 1976 pudemos registrar que, pela primeira vez, 
em nosso País, o número absoluto de acidentes de um ano foi infe­
rior ao do ano anterior, apesar de a massa de trabalhadores segurada 
ter crescido praticamente 15%. Em 1975 a taxa de acidentes foi de 
14,74%; em 1976 decresceu em 21%, baixando para 11,66%. Podemos 
afl.rmar que o nosso trabalho evitou, em 1976, o expressivo número 
de 459.140 acidentes de trabalho, ou seja, evitamo~ que ocorressem 
I .~06 acidentes por dia útil de trabalho. t., sem dúvida, uma vitória 
da qual nos orgulhamos. O Brasil não é campeão mundial de aciden­
tes do trabalho. O Brasil luta, isto sim, para ser campeão mundiat'na 
prevenção de acidentes. Conseguimos, trabalhadores, empregadores 
e Governo, num esforço comum, assegurar, diariamente, a 
tranqUilidade a mais de 1.500 famOias com a volta para casa de üm 
familiar livre do acidente do trabalho. 

Conseguimos evitar, nesse ano, a morte de 632 trabalhadore~ 
cujos lares não sofreram o drama de um luto sem reparação, Espera­
mos, no corrente ano, reduzir ainda mais os acidentes eis que os 
resultados positivos do ano que passou foram mais significativos no 
segundo semestre. 
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Cada acidente custou em 1976, ao INPS, CrS 2.936,00. 
Podemos pois estimar que a economia resultante para aquele Institu­
to, em função do nosso trabalho prevencionista, alcançou a elevada 
cifra de um bilhão, trezentos e quarenta e oito milhões de cruzeiros. 
Se, além dos custos diretos, computarmos também os custos indire­
tos dos acidentes do trabalho, a economia total para a Nação com os 
acidentes evitados, no ano passado, foi da ordem de 6, 7 bilhões de 
cruzeiros. 

Esses números são, sem dúvida, significativos. O mais importan­
te, no entanto, e o mais estimulador para nós foi a preservação da 
integridade física e da vida preciosa de quase meio milhão de operã­
rios brasileiros. 

Os resultados são auspiciosos e nos animam a continuar na luta 
pela segurança do trabalho, reiterando a confiança no esforço de 
todos para que o trabalho seja meio de vida e de realização pessoal e 
não de mutilação ou de morte. 

Atenção constante tem merecido do Governo a fiscalização do 
cumprimento da legislação de proteção ao trabalho. Há dois anos 
atrás possuíamos 510 inspetores vinculados às Delegaci~s Regionais 
do Trabalho. Hoje dispomos de mais de 2.000 inspetores do trabalho 
em plena ação fiscalizadora da observância da legislação trabalhista. 

O fortalecimento do sindicalismo vem recebendo permanente 
apoio do Governo. Em 1964 tínhamos 3.845 sindicatos; hoje temos 
6.830. Só no atual Governo foram reconhecidos mais de 560 
sindicatos. O número de trabalhadores sindicalizados ultrapassa a 6 
milhões e o total de entidades sindicais representado pelas Confe. 
derações, Federações e Sindicatos atinge a soma de 7 .070. Bastam 
estes números para comprovar o crescimento do sindicalismo 
orasileiro nestes últimos anos. O diálogo entre o Governo e os 
sindicatos tem sido constante. 

Mais de 1.200 líderes participaram de simpósios de atualização 
em administração sindical e foram recebidos pelo Presitlente Ernesto 
Geisel. Alteração recente da CLT, por proposta do Poder Executivo, 
permitiu maior autonomia e liberdade administrativa das entídades 
sindicais. 

O Programa Especial de Bolsas de Estudo - PEBE ampliou o 
número de bolsas concedidas e reajustou o valor das mesmas. Foram 
concedidas no ano passado 288 mil bolsas, inclusive, para o ensino 
superior, com a aplicação de 140 milhões de cruzeiros, através dos 
sindicatos. 

Longa era a experiência brasileira na concessi',o de incentivos 
fiscais ao capital para a implantação de projetos vtsando ao desen. 
volvimento regional ou de certos setores da vida econômica. 

Voltou·se, entretanto, o Governo do Presidente Geisel, na linha 
de valorização do homem, para a concessão de incentivos fiscais às 
empresas para projetos de natureza social. Criaram·se os incentivos 
fiscais ao treinamento e à alimentação. O beneficiário di~eto desses 
incentivos é o homem, é o trabalhador. 

Uma Nação vale pelo que vale sua gente. Na medida em que o 
trabalhador brasileiro cresce em capacitação, em valorizaç~o pessoal 
e profissional, com ele crescerá o Brasil. Em 1976 foram aprovados, 
pelo Ministério do TrabalhG, 581 projetos para o treinamento de 
452.129 trabalhadores. Em três meses e meio do corrente ano já f o. 
ram aprovados 586 projetos beneficiando 887.700 trabalhadores. Em 
1976 conseguimos, através do Programa Intensivo de Preparação de 
Mào·de·Obra, do SENAI, do SENAC e das empresas promover o 
treinamento de 1.790.000 pessoas. Esperanws, no corrente ano, com 
essas entidades e mais o SENAR, treinar mais de 3 mílhões de 
trabalhadores urbanos e rurais. 

O programa de incentivos fiscais à alimentação está sendo inicia. 
do. Os primeiros projetos aprovados pelo Ministério do Trab.alho 
revelam um custo médio da refeição principal, ao longo deste ano, de 
CrS 15,00. O trabalhador pagará CrS 3,00 e o restante ficará a cargo 
do Governo e da empresa. 

f 
Trabalhadores, , 
Nossas palavras não são promessas e sim o relato sumário de 

1
1 

iniciativas de um Governo que tem especial cuidado com o desen· -i 

volvimento social e a valorização do homem brasileiro. .' 
Vivemos momentos duros de uma conjuntura internacional que 11 

desafia a nossa capacidade de superar dificuldades. Nosso ânimo 
não se abate e nossa confiança não se esmorece. Temos fé em Deus e i 
sabemos do quanto poderemos, povo e Governo juntos, realizar em 
beneficio da construção do Brasil como grande Nação. Do nosso 
esforço solidário surgirá uma sociedade mais justa e humana para a t 
nossa geração e para as gerações futuras. J 

I 
I O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requenmento n9 113, de 
1977, do Senhor Senador Daniel Krieger, solicitando tenham 
tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n9 186, 
de 1976 e 75, de 1977, que 'introduzem modificações na 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta· 

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 1 i 
A Presidência fará cumprir a decisão do Plenário. ) 

O SR. PRESIDENTE (Petrômo Portella)- Item 3: ( 

DJscussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câma· / 
ra n9 7, de 1977 (n'~ 2.556·8/76, na Casa de origem), de inicia·\ 
tiva do Senhor Presidente da República, que dá nova redação 
aos arts. 29 e 39 do Decreto·lei n9 1.016, de 21 de outubro de 
1969, que "dispõe sobre o pagamento de serviços industriais 
ou comerciais prestados por órgãos vinculados ao Ministério · 
dos Transportes, tendo 

PARECERES FAVORÂVEJS, sob n's 175 e 176, de 
1977, das Comissões: 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, irei decla· 

rar encerrada a discussão. (Pausa.) 
Encerrada, 
Em votação. Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, quo'í"'"'/. 

permanecer sentados. (Pausa.) · 
Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 
E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N07. DE 1977 
(N9 2.55()..8/76, na Casa de origem 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dá non redação aos artigos 29 e 39 do Decreto.lei n'~ 
1.016, de :%1 de outubro de 1969, que "dispõe sobre o pagamen~ 
to de seniços industriais ou comerciais prestados por órgãos 
vinculados ao Ministério dos Transportes". 

O Congresso Nacional d~reta: 
Art. 19- Os artigos 29 e 39 do Decreto·lei n'~ 1.016, de 21 

outubro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 29 Ficam desobrigados do pagamento a que se 

refere o artigo anterior: 
I - Os navios de guerra, quando não empregados 

viagem de caráter comercial, nacionais ou estrangeiros, 
em caso de reciprocidade de tratamento, conforme · 
ção a ser feita pelo Ministério da Marinha ao 
Nacional de Portos e Vias Navegáveis. 

11 - Os serviços prestados em decorrência de 
internacionais firmados pelo Brasil, sendo, nesse caso, o 
do da dispensa encaminhado ao Ministério dos Transp<>rt•'• 
através do Ministério das Relações Exteriores. 



Maio de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL(Seçio 11) Qoolata-leln 19 1159 

IH - As entídades privadas dedicadas à educaçào ou 
assistência social gratuita, devidamente registradas no Minis­
tério da Educação e Cultura e quando o serviço solicitado 
interessar diretamente à assistência ou educação realizadas 
gratuitamente, 

IV- As entidades privadas ou pUblicas da Administra­
ção Direta ou Indireta, quando: 

a) ocorrerem circunstâncias especiais criadas pelo 
Governo Federal, por motivos independentes da vontade do 
usuário: 

b) tratar-se de serviços prestados por comprovada 
exigência do bem comum, não enquadrados no item IH deste 
artigo, desde que se caracterizem, concomitantemente, 
relevante interesse social, manifesta urgência e impossibilida­
de de prevísão do evento. 

Parâgrafo único. O despacho do Ministro dos 
Transportes, concessivo da dispensa, poderá referír-se ao 
total ou parte da importância correspondente ao preço do 
serviço ou valor da taxa e indicará sempre o item e artigo 
deste Decreto-lei no qual se fundamenta. 

Art. 3"' As isenções previstas no artigo anterior 
abrangem a Tax:a de Melhoramento dos Portos e o Adicional 
ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM (Decreto-lei n"' 1.142, de JOdedezembro de 1970). 

§ )Q Ficam dispensadas do pagamento da taxa e do 
adicional a que se refere o presente artigo as importações de 
itens militares sujeitas ao regime especial da Lei nQ 4.731, de 
14 de julho de 1965. 

§ 2"' O dispbsto no parãgrafo anterior estende-se, nas 
condiçoes previstas no art. 2Q, parágrafo único, da Lei nQ 
4.731, à movimentação, nos portos nli:cionais, dos produtos, 
bens, materiais e equipamentos militares, que tiverem cara­
cterísticas similares aos de que trata a citada lei." 

Art. 2'i' Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PorteUal-Item 4: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 
do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 205, 
de 1976, do Senhor Senador Franco Montoro, que dispõe so­
bre o regime de trabalho, remuneração e demais vantagens 
dos empregados nas empresas signatárias dos contratos de 
pesquisa de petróleo com "cláusula de risco", tendo 

PARECER, sob nQ 953, de 1976, da Comissão: 
-de Constituição t Justiça, pela inconstitucionalidade e 

lnjuridicidade, com voto vencido do Senhor Senador Nelson 
Carneiro. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !9-Secretârio. 

t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 134, DE 1971 

! Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requei~ 
' ro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 205, de 
19?6, a fim de ser feita na sessão de 16 de junho próximo vindouro. 

, Sala das Sessões, em 18 de maio de 1977. - Franco Montoro 

1 O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em razão da deli-

f
eração do Plenârio, o projeto entrará na Ordem do Dia ·da sessão de 
6 de junho. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 5: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 266, de 1976, do 
Senhor Senador Itamar Franco, que cria o Conselho de lnte-

gração de Investimentos, destinado a avaliar operações de 
qualquer natureza, referentes à fusão e incorporações, aquisi~ 
çào de controle acionário e cessão de ativo; dimension,ar o im~ 
pacto do investimento externo direto de capital estrangeiro, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n~ 1.027, de 1976, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

A matéria constou da Ordem do Dia de I8 de abril ~ltimo, ten­
do a discussão adiada, a requerimento do Senhor Senador Lázaro 
Barboza, para a presente sessão. 

Sobre a Mesa, emenda que vai ser lida pelo Senhor J9-Secretá.rio. 

f: lida a seguinte 

EMENDAN'I 
(De Plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado D~ 266, de 1976. 

Acrescente~se ao artigo 5<~ o seguinte parágrafo: 

"§ 3Q Os membros do Conselho de Integração de 
Investimentos não farão 'jus a qualquer remuneração pela 
participação nesse órgão de deliberação coletiva sendo, entre­
tanto, considerados relevantes os seus serviços." 

JustUkado 

Formulada nos termos regimentais, a presente emenda tem por 
finalidade tornar claro que o exercício das funções de membro do 
Conselho de Integração de Investimentos não será remunerado, 
excluindo. dessa forma, qualquer dúvida quanto a ocorrência de 
aumento de despesa pública aéarretada pela proposição que, dessa 
forma, supera o óbice que trata o item Il do artigo 57 do texto 
constitucional referido pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Tendo em vista que a matéria, também por expressa determina­
ção de nossa lei interna, será de novo submetida ao crivo da Comis· 
são de Constituição e Justiça, permitimo·nos examinar outros as· 
pectos de questões suscitadas. . · 

Diz o Parecer nQ 1.027, de 1976: 

"O projeto dispõe implicitamente, sobre matéria finan· 
ceira, porque o proposto ·conselho iria "dimensionar o 
impacto do investimento externo direto de capital estran­
geiro", ultrapassando essa atuação, com vistas ao "alcance e 
a adequação à poHtica de capitais", o simples intervendonis· 
mo econômico." 

Cabendo ao Congresso Nacional, nos termos do artigo 43 do 
texto constitucional, "dispor sobre todas as matérias de competência 
da União", parece~ nos que nào é de ser dada à norma do art. 57, que 
indica os casos em que a iniciativa das leis cabe, com exclusividade, 
ao Presidente da Repüblica, interpretação extensiva, impondo-se do 
contrário a exegese restrita. 

Ora, a proposição não dispõe, senão "implicitamente" sobre 
matéria financeira. Não lhe é, por isso, segundo pensamos, aplicável 
a restrição contida no item I do artigo 57 do texto constitucional e 
sim o preceito do artigo 43. 

Preceitua, por outro lado, o mandamento constitucional: 

"Art. 81, Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

I- exercer, com o auxílio dos _Ministros d~ Estado, dire~ 
ção superior da administração federal; 

IJ - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

lii- sancionar, promulgar e fazer publicar as leís, expe­
dir decretos e regulamentos para a sua fiel execução; 

I V - vetar projetos de leí; 
. V - dispor sobre a estruturação, atribuições e fun­

cionamento dos órgãos da administração federal; 
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VI - nomear e exonerar os Ministros de Estado, o Go­
vernador do Distrito Federal e os dos T errítórios; 

VII ·- aprovar a nomeação dos Prefeitos dos Municí­
pios declarados de interesse da segurança nacional; 

VJIJ- prover e extinguir os cargos públicos federais", 

A maioria desses preceitos são, evidentemente, auto-aplicáveis; 
outros dependem, necessariamente, de disdplinaçã.o 1egat 

Ainda que auto-aplicãveis, determinados preceitos vinculam-se 
ao estrito cumprimento de outros dispositivos constitucionais. E o 
caso, por exemplo, do item XVI do art. 81, seg~ndo o qual cabe ao 
Presidente da República decretar e executar a mtervenção federaL 
Contudo tal intervenção só se efetivará nas Mpóteses do art. 10, 
observad~s as normas do art. 11 e submetido o decreto respectivo à 
apreciação do Congresso Nacional, no prazo de cinco dias. 

Do mesmo modo, em outras hipóteses, o exercício da competên~ 
<:ia privativa do Presidente da República depende de prévia satisfa~ 
ção de requisitos fixados em legislação ordinária. 

Com efeito, compete tão-somente ao Presidente da Repúbtica, 
na forma do item VIII do art. 81, prover os cargos públicos federais. 
Tal provimento, entretanto, só será lícito e constitucional na medida 
em que o nomeado satisfizer as exigências legais constantes, no caso, 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. t claro: 
embora se trate de competência privatíva do chefe do Poder Executi­
vo. não quer isto dizer que o Presidente da República possa prover 
cargos públicos através da investidura neles dos que não se encon­
trem legalmente habilitados. 

No caso do art. 81, item V, é igualmente válida a restrição 
Vejamo~los: 

"Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

.............. , .... ········. , ....... ' ... ' ..... . 
V - dispor sobre a estruturação, atribuições e funcio­

namento dos órgãos·da administração federaL" 

Não nos parece lícito inferir dessa competência constitucional, 
caiba ao Presidente da República disciplinar a matéria por atos 
normativos de sua exclusiva autoria, mediante o eMrcício do poder 
regulamentar, através, portanto, de decretos executivos, desco-­
nhecendo ou contrariando a legislação existente. E, menos ainda, 
que não se possa ou se deva, a respeito, legislar. 

Em primeiro lugar, porque o poder regulamentar só é vâlído na 
medida em que eJtercido nos precisos termos do item Ill do m~mo 
artigo 81, quais sejam: para a fiel execução da-lei. E também porque a 
própria Constituição, na letra "a", do item XVII, do art. 8'~, declara, 
taxativamente, que cabe à União legislar sobre a ''execução dos servi-
ços federais". · 

Ora, se cabe à União legislar sobre a execução dos servicos fe­
derais, compete ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 
da República, dispor sobre roda.s as matérias de competência da 
União. nos expressos termos do art. 43 e, finalmente, por força do 
art. 56, a iniciativa das leis pode ser exercida por "qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal". 

Como se sabe, dispõe a Lei de Reforma Administrativa (Decre­
to-lei O" 200, de 1967): 

"Art. 39 Respeitadas as limitações estabelecidas na 
Constituição e observadas as disposições legais, o Poder 
Executivo regularâ a estruturação e o funcionamento dos ór­
gãos da Administrâçào Federal:" 

Conseqifentemente, o funcionamento e a estruturação dos ór· 
gãos da administração federal será regulado pelo Poder Executivo 
"respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição e observa­
das as disposições legais". 

Quer isto dizer que a regulamentação da matéria não independe 
de lei; ao contrário, a ela estâ prévia e inelutavelmente condicionada. 

Outra não foi a interpretação dada pela Comissão de Constitui­
ção e Justiça, ao aprovar, por unanimidade, o Parecer n9 , de 
1976, do eminente Relator do Projeto de Lei do Senado n~' 154 
(Complementar), de 1976, ao alcance do artigo 81, item V da norma 
constitucional, ao afirmar: 

"Restaria, dessa forma, o enfoque da matéria à luz. do 
preceito constitucional inserto no artigo 81 e seu item V, 
anteriormente reproduzidos. 

De seu exame não inferimos caiba ao Presidente da 
República disciplinar a matéria mediante a edição de atos de 
sua exclusiva autoria, mediante o exercício do poder regula­
mentar. E, menos ainda, que não se passa ou se deva, a respei~ 
to, legislar. 

Em primeiro lugar, porque o poder regulamentar só é 
válido se exercido nos precisos termos do item III, do art. 81, 
quais sejam, "para fie) execução da lei" e, em segundo lugar, 
porque a própria Constituição, na letra "a''. do item XVIli, 
do art. 8'~', declara, eJtpressamente, que cabe à União legislar 
sobre a eJtecução dos serviços federais. 

I 

I 

A interpretação sistemática do texto constitucional nos 
leva, dessarte, à conclusão sobre a constitucionalidade do 
projeto visto do ângulo do art. 8l, ítem V, por isso que, se t:a~ 
be à U niào legislar sobre a eJtecução dos serviços federais, ) 
compete ao Conoresso Nacional, com a sanção do Presidente / 

e ,' da República. dispor sobre todos as matérias da competência 
da União, nos precisos termos do art. 43". 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1977. -Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em discussão o 
projeto e a emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, declaro encerrada a dis­
cussão. 

Encerrada a discussão. a matéria volta à Comiuào de Constitui­
ção e Justiça, a fim de que o órgão técnico declare se a emenda 
apresentada sana o vício de inconstitucionalidade arguído. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Esgotada a 1 
matéria da Ordem do Dia. 

Passa·se à votação do Requerimento n"' 132, lído no Expediente, t 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 3S, de 1977. ( 

Em vota'<ão o requerimento. 

O Sr. Itamar Fr'lnco {MDB - MG) -Sr. Presidente, peço a 
palavra, para encaminhar a votação. ( 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra ~ 
ao nobre Senador Itamar Franco, para encaminhar a votação. 1 

O SR. ITAMAR FRANCO {MDB- MG. Para encaminhar a~ 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, pedi a palavra 
para encaminhar a votação contra o pedido de regime de urgência 
para o projeto que pretende ampliar, por mais um período, os atuais 
mandatos partidários. 1 

Nào vejo, Sr. Presídente, a ra:zão, o porquê da urgência para 
esse projeto, quando outros, em outras Comissões, tramitam nesta 
Casa e ainda não vieram ao Plenário, raz.ão pela qual, por uma 
pequena argumentação, simples, não consideramos de urgência o 
projeto a que se refere o requerimento encaminhado pela Liderança 
do Governo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em votação o 
requerimento, 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen 
tados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara·, 
n~' 35, de 1977, que amplia os atuais mandatos partidários.{ 
dependendo de parecer da Comissão de Constituição ·e 
Justiça. 
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Sohn: a mesa u parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
que v<Ji ~cr lido r.clo Senhor Primeiro-Secretário. 

f: lido o seguinte 

PARECER NolOO, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n"' 35, de 1977 (n"' 3.428/C/77, na Casa de 
origem), qut ••amplia os atuais mandatos partidários''. 

Relator: Senador Helvldio Nunes 

Visa o presente projeto a prorrogar, por mais um período, os 
atuais '"mandatos partidários", suspendendo, assim, a eficácia do 
art. 28 da Lei n"' 5.682, de 21 de julho de 1971, alterada pela Lei nY 
6.217, de 30 de junho de 1975, que lhe emprestou a seguinte redação: 

"As convenções Municipais, Regionais e Nacionais, 
para a eleição dos Diretórios Municipais, Regionais e Na­
cionais dos Partidos políticos, realizar-se-ão, respectivamen­
te, no segundo domingo de julho, no quarto domingo de 
agosto e no terceiro domingo de setembro dos anos de uni­
dade final ímpar." 

Pretende-se, portanto, adiar tais convenções partidárias - que 
se deveriam realizar este ano - para 1979, que é o próximo de uni­
dade final ímpar. 

Nos termos do artigo 100 do Regimento Interno, cabe a esta 
Com1ssào manifestar-se sobre o mérito, a constitucionalidade, a 
juridicldade e a técnica legislattva da proposição. 

Quanto ao mérito, deve-se atentar às recentes modificações, no 
plano eleitoral, instituídas pela Emenda Constitucional n"' 8, de 1977, 
principalmente no que tange à coincidência do pleito municipal com 
as eleições gerais, com inegável repercussão no próprio processo elei­
toral, possível de indicar modificações adjetivas, de estudo mais 
amplo, e que poderia ser perturbado por um pleito intrapartidário 
atnda este ano. • 

Quanto à técnica legislativa, escolheu-se o melhor caminho, ou 
seja. o da suspensão de eficãcia, em lugar da revogação.expressa do 
preceito em vigor. 

No que tange à constitucionalidade, a matéria ê da competência 
do Poder Legislativo, ex v..i do art. 89, alínea b, combinado com o art. 
56, sem incidir na competência privativa. do Presidente da República, 
previstn nos arts. 57 e 65, mas respaldada no art. 56 da Constituição. 

Assim, constitucional e jurídico o projeto, conveniente no méri­
to e fiel à técnica legislativa, somos pela sua aprovação. 

Sala das Comi$sões, em 18 de maio de 1977.- Daniel Krleger, 
Presidente- Helvidio Nunes, Relator- Nelson Carneiro, vencido­
Wilsod Goncalves- Accioly Filho, com restrições- Osires Teixeira 
- Dirceu Cardoso- Heitor Dias- ltalívio Coelho. 

O PRESIDENTE (Petrônio Portella) -O parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça é favorável, com· voto vencido do Senhor 
Senador Nelson Carneiro. 

Completada a instrução da matéria. passa-se à sua discussão. 
Em discussão o projeto. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para discutir c projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA PRONUNCIA DISCUR­
SO QL'E. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PL'BLIC ADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Continua em 
discussiio o projeto. 

O Sr. Gill'an Rocha (MDB- SE)- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Lamentavelmente 
não posso conceder a palavra, a V. Ex•, em face do que prescreve o 
art. 382 do Regimento Interno, pois o Plenário concedeu urgência à 
matéria. Na discussão e no encaminhamento da votação das proposi· 
ções em regime de urgência, nos casos do art. 371, a e b, só poderão 
usar da palavra, e por metade do prazo previsto para as matérias em 
tramitação normal, o autor da proposição e os relatores, além de um 
orador de cada Partido. Já falou um orador pelo Partido de V. Ex• 

Todavia, V. Ex• poderia encaminhar a votação, quando a 
mesma fosse anunciada. 

O Sr. Gill'an Rocha (MDB - SE) - Curvo-me ao Regimento, 
Sr. Presidente. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Peço a palavra pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco, pela ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pela ordem.)- Sr. 
Presidente, desejo encaminhar o seguinte requerimento à Mesa: 

"Nos termos do art. 370, item 1, do Regimento 
Interno, requeiro à Mesa seja sobrestado, temporariamente, 
o estudo do Projeto de Lei da Câmara dos Deputados 
n"' 35/77, que amplia os atuais mandatos partidários, a fim 
de aguardar o estudo da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 07 j76, que trata da 
mesma matéria." 

O SR. PRESlDENTE (Petrônio Porte.lla) - V. Ex• esquece 
que o regime de urgência dispensa toda e qualquer formalidade 
regimental e essa seria uma formalidade regimental aberta aos casos 
de tramitação normal. 

O art. 384 adita ainda o seguinte: 

"A realização de diligência só é permitida nos projetos 
em regime de urgência requerida nos.termos do art. 371, c, e 
pelo prazo máximo de quatro sessões ordinárias." 

Aliás, ocorrência verificada na semana passada, inclusive sendo 
o autor dela o ilustre Líder da Minoria. Não é·, por conseguinte, o 
caso a que V. Ex• se refere. 

De maneira que lamento ter de informai a V. Ex• que não é 
possível, porque a urgência já foi votada e o assunto, por conseguin­
te, não poderia ser objeto de dilação de prazo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Sr. Presidente, 
cabe-me respeitar, apesar de discordar, a decisão da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Em vptação. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB - SE) - Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Porteila) - Concedo a 
palavra, para encaminhar a votação, ao nobre Senador Gilvan 
Rocha. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE. Para encaminhar a 
votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O processo de anestesia, a que esta Nação foi levada, faz com 
que fatos de maior gravidade não mereçam a repercussão que 
deveriam merecer. 

Estamos face a um projeto com todos os ingredientes de escãn­
dalo, Sr. Presidente. O projeto é escandaloso, primeiro, porque é 
absolutamente inconstitucional. É uma proposição que pretende 
prorrogar mandato, quando todos sabemos que o mandato é 
autolimitado por si mesmo, seja mandato de Presidente da Repúbli­
ca, seja de presidente de qualquer entidade política, seja de qualquer 
agremiação esportiva. 
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A aprovaeão desse projeto, Sr. Presidente, constitui um perigo­
sissimo precedente para que, na esteira dele, venha a inten"ção, jâ não 
tão velà.da, de se pretender prorrogar mandatos legislativos. 

~ lamentâvel, Sr. Presidente, que quando esta Nação procura 
sair dos descaminhos a que foi levada, queiram conspurcar um dos 
princípios basilares da Democracia que ê a seleção natural pelo voto. 

Por isso, Sr. Presidente, a aprovação desse projeto macula a 
austeridade desta Casa e nada acrescenta ao Senado, nem ao País. 
Por esses motivos somos terminantemente contra esse projeto aue 
desserve a Nação e não se coaduna com a nossa grande luta pelo 
reencontro do País com os seus destinos democráticos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Em votação o pro· 
jeto. 

O Sr. Helvfdlo NlllleS (ARENA - PI)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Com a palavra, 
para encaminhar a votação, o nobre Lider Senador Helvidio Nunes. 

O SR. HELvlDIO NUNES (ARENA- PI. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Lamento, inicialmente, que o nobre Senador Oilvan Rocha, que 
por sinal é médico, tenha como que procurado injUriar a Comissão 
de Constituição e lllStiça desta Casa. 

Na verdade, reunida na manhã de hoje, a Comissão de Consti· 
tuição e Justiça, com o voto discordante do eminente Senador Nel· 
son Carneiro reladvamente ao mêrito, afirmou a constitucionalidade­
da proposição ora em exãme neste plenário. Trata-se, por conseguin· 
te, de uma voz escotcira, de urn pensamento de médico e que abso· 
lutamente não pode e não deve invalidar o pensamento da Comissão 
de Constituição e Justiça desta Casa. 

Particularmente, Sr. Presidente, sou contrârio à prorrogação 
pretendida, mas houve um entendimento partidário e a proposição 
foi aprovada na Câmara dos Deputados, com votos a favor e contra, 
de membros da ARENA e do MDB e, por certo, também o serâ pelo 
Senado Federal, com o eoncurso dos dois Partidos. 

O que não posso admitir, em primeiro lugar, é que se procure, 
injuriar a Comissão de Constituição e Justiça e, em segundo lugar, 
que se faça.. que se promova farisaísmo nesta Casa. (Muito bem! Pal­
mas.) 

o SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em votação o pro­
jeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. (Pausa.) 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pela ordem.)- Sr. 
Presidente, peço verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Vai-se passar à 
•erificação de q110111ni. (Pausa.) 

Vai-se proceder à votação pelo proce.sso eletrônico. 
Os Sn. Lideres votarão em primeiro lugar. (Pausa.) 
Os Srs. Senadortsjã podem votar. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Eurico Rezende, lfder da ARENA- Accioly Filho- Alexan­
dre Costa - A1tevir Leal - Braga Junior - Cattete Pinheiro -
Dinarte Mariz - Domicio Gondim - Gustavo Capanema - Hei­
tor Dias - Helvfdio Nunes - Henrique de La Rocque - Italívio 
Coelho - •Jarbas Passarinho - José Guiomard - José Lindoso -
Josê Sarney- Lolllival Baptista- Mattos Leão- Magalhães Pin­
to.,. Mendes Canale- Osires Tei .. ira- Renato Franco-· Ruy 
SantiS$ - VllltOft;elol To- - Wilson Gonçalves - Danton lo· 
bim -lluy Carneiro 

VOTAM"'.V/[0"' OS SRS. SENADORES.· 

Franco Montara, Lider do MDB- Adalberto Sena- Agenor 
Maria- Benjamin Farah - Evandro Carreira - Evelásio Vieira­
Gílvan Rocha- Itamar Franco- Lázaro Barboza- Leite Chaves 
-Mauro Benevides- Paulo Brossard- Teotônio Vilela 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Votaram "SIM" 
18 Srs. Senadores e "NÃO" 13 Srs. Senadores. 

O projeto foi aprovado e vai à sanção. 

1:: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 35, DE 1977 
(N9 3.428-Cf77, na Casa de origem) 

Antplla os atuais mandatos partidários. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São ampliados, por mais um periodo, os atuais manda-

tos partidários. 
Art. 29 Esta Lei entrará em 'ligor na data da sua publicação. 
An .. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O Sr. Jtamat Franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para declaração de Voto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco, para declaração de voto. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para declaração de 
voto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em março de 1976, apresentava, eu, projeto ao Senado vedando 
qualquer modificação na Legislação Eleitoral até um ano antes das 
eleições, quer municipais, estaduais ou federais. 

Sr. Presidente, mal chega a esta Casa projeto de lei oriundo da 
Câmam dos Deputados, como é uma proposição que interessa à 
ARENA, que não quer, peJo menos até agora disputar diretórios 
m.unicipais, estaduais ou federais, quem sabe, Sr. Presidente, numa 
tentativa até mesmo de prorrogar mandatos, vem o Governo, com a 
sua maioria nesta Casa, utilizando o regime de urgência, permitir a 
prorrogação desses mandatos. 

Lamentamos essa Prorrogação mas, por outro lado, 
cumprimentamos hoje o Senado Federal que tem, no seu plenário, 
um número correto de Senadores, na esperança de que esse número 
permaneça em outras sessões. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella} - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em sua edição de 17 de abril O Estado de S. Paulo revelou à 
Nação um fato que, por sua gravirtade, haveria de ocupar, desde 
então e até hoje, largo espaço nos jornais e nos debate<; parlamen­
tares. Tornar-se-ia exemplo de incompetência, favoritismo e esbanja­
mento de recursos públicos, bem como cada vez maíor írresponsabí· 
!idade e impunidade. 

O fato pode ser assim re~u'm'ido: 
Em março de 1973. o BNDE concedeu financiamento de 13 

milhões de cruzeiros à Fiação e Tecelagem Lutfalla. Sem condições 
de honrar o compromisso, e para evitar a situação de inadímplência, 
obteve o reescalonamento da dívida por duas vezes, mas não só foi 
assim beneficiada com esse duplo reescalonamento, senão também 
que, por ocasião do segundo, em fevereiro de 75, obteve novo 
financiamento, este de 26 milhões de cruzeiros. 

Após esse segundo financiamento, e depois de haver-Jbe 
emprestado 39 milhões, o BNDE concluiu que a empresa era 
financeiramente inviável, já porque excessivamente endividada, jã 
porque dirigida de forma irresponsável, comprovada essa irrespon· 
sabilidade pela ocorrência de irregularidades consideradas graves. E 
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com base nessa verificação objetiva, negou novo financiamento 
pretendido pela empresa, que, praticamente, não tinha contabili· 
dade como veio a ser apurado. 

À recusa do Banco, fundada nos estudos procedidos e nas con­
clusões alcançadas, não foi óbice à afortunada e endividada empresa, 
que teve meios de chegar à Secretaria do Planeja~.~nto, .Seplan;,e o 
fez formulando críticas ao Banco que cometera a mdehcadeza de 
fechar 0 seu cofre aos insaciáveis apetites pecuniários da empresa 
que, à deriva. marchava para o desastre inevitável e i~reparãvel. 

Os interessados entenderam-se com o Sr. 1::1cJo Costa Couto, 
secretário geral da Secretãria do Planejamento, e a conversação 
culminou com a ordem do Ministro do Planejamento ao BNDE no 
sentido de evitar a falência ou concordata da empresa, o que importa 
reconhecer que era falimentar a sua situação, alvo a ser atingido 
mediante o fornecimento, pela União, que assumiria o risco da 
operação dos recursos necessários. 

Graças a essa amável interferência ministerial, a 19 de maio de 
75, 0 Banco fornecia à firma insolvente mais 94 milhões. Mas, como 

1 se tal não bastasse, a empresa ainda recebia outro favor, este do 
Ministro da Fazenda. O gestor das Finanças, entre as atribulações 
do seu cargo, teve tempo para determinar que o Banco do Brasil, o 
Banco do Estado da Guanabara e o Banco do Estádo de São Paulo, 
convertessem em capital da empresa, insolvente, 50% dos créditos 

\ que tinham junto a ela, o que importava em cerca de mais 40 
1 milhões. Converter 50% dos créditos em ações de uma empresa 
l insolvente significaria perdoar 50% da dívida. 

Passados dois dias, o Presidente do BNDE teve a precaução de 
dirigir.se ao Ministro Reis Veloso, em oficio, documentando as suas 
reservas à solução oficial, que contrariava frontalmente a posição do 
BNDE. Com efeito, a 21 de maio, o Sr. Marcos Vianna enviava ofi· 
cio ao Ministro Reis Velloso para comunicar que a operação fora 
concluída pelo BNDE, mas também para aduzir razões contrárias a 
ela. 

Segundo a argumentação do Presidente do BNDE, o banco 
fatalmente negaria colaboração à Lutfalla, "já que as hipóteses mais 
otimistas de viabilidade da empresa exigiam entrada, sob a forma de 
capital, de recursos em montante mínimo de CrS 80 milhões", o que 
nem os acionistas nem outros membros da família (o texto cita Paulo 
Maluf) não se dispunham a emPregar. . 

O Presidente do BNDE observou ainda: "Houve procedi· 
mentos do empresário, ao longo da operação anterior e da análise da 
presente, que retiram bastante do propalado mérito dos empresârios, 
Como exemplo, citamos a capitalização de um terreno por um valor 
6 ou 7 vezes maior do que aquele que seria obtido hoje, no mercado, 
e a aceitação das funções de comissária da concordata da Cia. 
Nacional de Tecidos, ... quando certamente os etnpresários já 

1 estavam cientes de que não tinham condições nem sequer para 
conduzir seus próprios negócios". 

Finalmente, o Presidente do BNDE salientou que se o propósito 
do governo, neste caso e em outros semelhantes, ê o de salvar a 
empresa, evitalido repercussões negativas no campo social, "poderia 
ser atingido a menores custos e com maior justiça por via de falência 
ou concordata, assumindo o maior credor o encargo de manter a in· 
dústria em funcionamento e conseqUente àmparo a seus empregados, 
sem premiar o empresário cujo comportamento ou incapacidade 
levem o empreendimento a essa difícil situação", 

O texto integral do oficio reservado é o seguir.te que dou como 
lido, para que conste no meu discurso: 

O BNDE QUERIA 0\JTRA DECISÃO 

Num ofício reservado dirigido ao Ministro Reis Velloso 
em 21 de maio de 1975, o presidente do BNDE. diz que, não 
fosse a posição "de hierarquia superior, a decisão do Banco 
fatalmente teria sido pela negativa" de novos r'ecursos, a não 
ser que os acionistas e outros membros da família - como o 
"Dr. Paulo Maluf, os senhores Felipe e Eduardo Lutfalla e 
outros"- colocassem recursos próprios na empresa. 

O ofício do Sr. Marcos Viana diz ainda que a participa· 
ção do Banco do Brasil, Banco do Estado da Guanabara e 
Banco do Estado de São Paulo na empresa aconteceu "por 
determinação do Senhor Ministro da Fazenda, transmitida 
àqueles bancos pelo Banco ~entrai do Brasil". 

"Senhor Ministro, 

Tem o presente o objetivo de registrar a entrega que lhe 
fiz, em mãos, de c6pia da decisão reoentc do BNDE relativa à 
colaboração financeira em favor da S/ A. Fiação e Tecelagem 
Lutfalla 

2. Como verificará V. Ex• o apoio do Banco ~ bastante 
significativo, aproxímando·se de um total <ie CrS 140 ttli· 
lhões. A essa colaboração governamental através do BNDE, 
agregam-se os valores a serem capitalizados por outros ban­
cos estatais {Banco do Brasil, Banco do Estado da O!Ulna· 
hara e Banco do Estado de São Paulo) num montante global 
de cerca de Cr$ 40 milhões, por determinação do Senhor 
Ministro da Fazenda transmitida àqueles bancos pelo BanCQ 
Central do Brasil. 

3. Ao transmitir a V. Ex• essas informações. e o pró-o 
prio texto da decisão, julgamos oportuno registrar ataumas 
observações. 

4. O parecer técnico das equipes do ONDE. estava sen· 
do concluído no sentido negativo, jâ que as hipóteses mais 
otimistas de viabHid.ade da empresa exigiam entrada. sob a 
forma do capital, de recursos em montante minimo próximo 
de CrS 80 milhões e a grupo empresarial alegava que não 
poderia mobilizar de imediato nenhuma parcela e, a curto 
prazo, só via possibilidades de aportes insignificantes. An~e~ 
de o documento ser finalizado, a nível t~ico, a nível polft1co 
foi adotada a orientação ante,s ·menCionada no sentido de 
impedir a falência da empresa, determinando-se, para confi· 
gurar um esquema financeiro viável, a capita1izaçâo de 50~ 
dos crêditos dos bancos oficiais. Assim, não fosse essa posl· 
ção de hierarquia superior. a decisão do Banco fatalmente te-­
ria sido pela negativa salvo se, ao contrârio da alegada impos­
sibilidade de mobilização de recursos, como alternativa a 
uma efetiva situação de falência, os acionistas e outros mem­
bros da famfiia, Dr. Paulo Malluf, os senhores Felipe e 
Eduardo Lutfalla e outros, conseguissem fazer aportar recur­
sos próprios em volume razoâve1. 

5. Houve procedimentos do empresário, ao longo do 
acompanhamento da operação anterior e da análise da 
presente, que retiram bastante do propalado mérito dos 
empresários. Como exemplo, citamos a capitalizaçãQ de um 
terreno por um valor seis ou sete vezes maior que aquele que 
seria obtido. hoje, no mercado e a aceitação das funções de 
comissário da concordata da Cía. Nacional de Tecidos -
Grupo Camílo Ansarah (condições que t~á certamente 
pesado na decisão de evitar·se a falência da L\ltfalla) quando 
certamente os empresários i á estavam cientes de que não ti· 
nham condições nem sequer para conduzir seus próprios 
negócios. 

6. Finalmente, desejamos reiterar nossas preocupa­
ções, anterlormentejá explicitadas (especialmente quando do 
caso da O. h:abel), quanto à orientação de adoção de solu· 
ções excepcionais para casos isolados, o que leva a tratamen· 
tos individuais que se podem vir a configurar como injustos, 
seja para entidades financeiras que, tendo operado segundo 
padrões tecnicamente seguros, são induzidas a assumir prejuí· 
zos evidentes, e também para outros empresários que, diante 
de problemas semelhantes, não venham a merecer o mesmo 
tipo de tratamento. -

7. Em relação ·ao primeiro caso - o das instituições 
financeiras transformarem çrêd1tos em participações acioná· 
rias- tem V. Ex• conhecimento de reação, baseada em argu. 
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mentaçào indiscutível, apresentada pela ANBID em relação 
ao caso da Caraída. Temos contornado o problema afirmao· 
do que não é intenção do Governo generalizar esse tipo de 
solução e, realmente, mesmo antes de conhecermos a reação 
da ANBJD, já se propusera que no caso da Lutfalla somente 
os bancos oficiais fossem indu~idos ·ao esforço de viabiliza­
ção. É forçoso, no entanto, que reconheçamos que mesmo 
nesses casos a solução contém inconvenientes sérios, pois em 
nossos bancos os esquemas de garantias são de modo geral 
bastante sólidos, e determina-se que créditos nelas lastreados 
sejam convertidos em ações de c:mpresas cuja situação é 
sabidamente deteriorada. Os inconvenientes sérios aos quais 
nos referimos não se limitam às perturbações óbvias 
introduzidas no sistema tecnificado de estruturas de decisões 
características dos bancos oficiais mas até mesmo, no caso 
daqueles que possuem acionistas privados (casos do Banco 
do Brasil, BANESPA, BEG), implicando certo risco por 
razões também óbvias. 

8. Parece· nos, Sr. Ministro .. que as decisões do Gover· 
no nesses casos estão baseadas no propósito fundamental de 
salvar a empresa evitando repercussões negativas no campo 
social. Se é esse o objetivo, em muitos casos poderiam ser eles 
atingidos a menores custos, e com maior justiça, por via da 
falência ou concordata assumindo o maior credor o encargo 
de manter a indústria em funcionamento e o conseqUente am· 
paro a seus empregados sem premiar o empresário cujo 
comportamento ou incapacidade levou o empreendimento a 
esta difícil situação. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V. Ex• 
nossos protestos de estima e consideração. - Marcos Pereira 
Viana. Presidente." 

Isto foi em maio; Em agosto de 75, ainda por determinação da 
SEPLAN, o BNDE assumiu a direção da empresa e assinou com os 
acionistas um "Termo de Opção de Compra e Venda de Ações", 
válido por um ano, nas seguintes COI)dições: o patrimônio líquido 
contábil da empresa seria levantado por uma auditoria independen· 
te; se apurado um valor positivo, o BNDE pagaria aos acionistas; se 
negativo, os antigos acionistas pagariam ou renovariam, em nome 
pessoal, os débitos da empresa. 

Na direção da companhia, técnicos do BNDE começaram a veri· 
ficar que a situação da Fiação era muito pior do que indicavam as 
primeiras análises 

A Iq de agosto de 1975, o Sr. Marcos Vianna enviou telex ao 
Ministro Reis Velloso, dando conta dessas novidades. Afirmou, 
entre Olltras coisas: "Os traços negativos do comportamento dos 
empresários vêm·se confirmando e, como exemplo, temos a assina­
tura de contrato em que se alienavam fiduciariamente ao banco bem 
já dados em garantia ao Banco do Brasil. Nosso contador chegou a 
identificar casos de triplicidade de uso de garantias. Registramos 
t"-mbém que a Imobiliária Lutfalla, que se dispôs a receber um crédi~ 
to de 20 milhões do BNDE, para aplicá-los sob a forma de capital na 
tecelagem, não apresenta a menor perspectiva de contratar o crédit() 
deferido, pois até agora foi incapaz de apresentar bens com ll 
documentação necessária para a avaliação e contratação". 

O Presidente do BNDE informou - nesse mesmo telex - que 
se sucediam as cobranças de títulos em cartório e insistiu com o 
Ministro do Planejamento de que a melhor solução era dêixar a 
empresa "seguir o caminho normal do recurso ao remédio da concor­
data e mesmo a falência". E ressalvou: "Se V. Ex• não tiver condi. 
ções, também agora de aceitar a hipótese de falência ou concordata 
consideramos ser o momento de efetiva a transferência de recursos 
extraorçamento do BNDE para atendimento das necessidades da 
Lutfalla, sob o risco direito da União. 1 

O Presidente do BNDE não poderia ser mais claro em suas 
ponderações, de modo que a responsabilidade do Ministro ê intrans­
ferível. O Ministro foi claramente it:lformando da situação real da 
empresa. 

A resposta foi verbalmente dada pelo Sr. Elcio Costa Couto, 
Secretário da Secretaria do Planejamento, mas o Presidente do 
BNDE não considerou suflciente a ordem verbal e teve a prudência 
de 19 de setembro de 75, novamente dirigir·se ao Ministro dizendo 
ser indispensâv_el, à direção do Banco, receber a confirmação por 
telex do fornecimento dos recursos pela União e assunção do risco 
da Operação. 

Convém se notar que nesse telex urgentíssimo o Presidente do 
Br:-'f?E in~orma o Ministro "que a contabilidade da empresa não 
extstla e- dtante do volume de irregularidades verificadas, os dados 
seguros somente estarão disponíveis daqui a alguns meses." 

Estimamos em 300 milhões os recursos necessários para 0 

saneamento do passivo e em 100 milhões os recursos para substitui­
ção das máquinas pois o equipamento era obsoleto. 

Hoje se conhece a íntegra do telex do Presidente do BNDE, e 
tem este teor: 

"O BNDE FAZOQUEO GOVERNO DECIDE 

( 
) 

J 
\ 
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Marcos Viana diz, em telex urgentíssimo endereçado ao ) 
Ministro do Planejamento, em 19 de setembro de 1975, que o 
BNDE já liberou os recursos contratados, tendo em vista a 
decisão do Governo- que lhe fora comunicada verbalmente 
pelo Secretárío·Geral l::Jcio Costa Couto - de que "não 
poderia haver falência ou concordata" e de que "as opera- i 1 

ções seriam feitas com o risco da própria União". I 
"Senhor Ministro: Í 
Em resposta ao nosso telex nq 4.488, de 1·8·75, sobre 

Lutfalla, recebemos, verbalmente, através do Dr. Élcio Costa 
Couto, a seguinte definição, que reiterava e complementava a 
anteriormente tomada pelo Governo: 

A- não poderia haver concordata ou falência; 
B - o Governo aportaria, extraorçamento do BNDE. 

os recursos necessários ao saneamento daquela empresa; 
C- o BNDE deveria assumir o controle dentro dos pro· 

cedimentos adotados em casos de empresas inadimplentes; e 
D - as operações seriam feitas com o risco da própria 

União. 
Em cumprimento a essa definição, o Banco completou a 

liberação dos recursos dentro do aporte antes contratados, já 
dentro da orientação superior de ser o risco por conta do 
próprio Governo, para a Tecelagem Lutfalla - cerca de 
Cr$ 90 milhões mais a operação de emergência do início 
deste ano de Cr$ 26 milhões, estabeleceu com os acionistas 
um documento de opção de compra da totalidade das ações 
pelo valor patrimonial na data da assinatura desse 
documento, fez eleger empregados seus para os cargos vagos 
na diretoria (diretor·superintendente e diretor encarregado 
dos assuntos financeiros). 

Após essas providências e enquanto era feito um 
primeiro apanhado da efetiva situação da empresa, recebe· 
mos a seguinte mensagem do Senhor Secretário·Geral: 

"Refiro-me aos entendimentos mantidos por ocasião da 
discussão do assunto Lutfalla. Ouvido o Ministro Velloso, 
posso comunicar a Vossa Senhoria que o Governo Federal 
estudará, conjuntamente, com o BNDE, formas de atestar 
recursos visando a possibilitar a este Banco proceder ao 
saneamento financeiro da empresa." 

Como, para efeitos práticos podemos dizer que a 
contabilidade da empresa não existia e diante do volume de 
irregularidades verificadas, os dados seguros somente estarão 
disponíveis daqui a alguns meses por exemplo, nas contas a ~ 
pagar e a receber tem sido necessário levantar o histórico de 
cada operação para se ter um mínimo de segurança. 

Por outro lado, ê essencial que o saneamento seja feito 
de imediato para evitar que as necessidades se avolumem 
violentamente e também para prevenir qualquer ocorrência 
fatal à empresa e, agora, ao nome do BNDE. 
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Apresentamos, adiante, a melhor estimativa das necessi­
dades de que dispomos hoje e solicitamos a V. Ex• confirmar 
a definição referida inicialmente em face dos números agora 
estimados e que são bem mais elevados do que se poderia 
supor quando o assunto começou a ser tratado e rápidas 
providências para a efetivação do aporte especial de recursos 
aoBNDE. 

Ratificada a decisão de os bancos estatais (Banco do 
Brasil, BANESPA, BEG e BNDE} capitalizarem 50% dos 
créditos existentes em 31 de março último e no pressuposto 
de que os novos aportes sejam feitos imediatamente, estima· 
mos em CrS 300 milhões os recursos necessários para o 
saneamento do passivo da empresa e deOcits que ainda se 
estão acumulando. Tendo em vista a quantidade de equipa· 
menta obsoleto existente na empresa, julgamos indispensável 
um programa de substituição de máquinas, o que leva a 
acrescentar àquele total uma parcela da ordem de CrS 100 
milhões a ser dispendida até o final do próximo ano. Dentro 
de CrS 300 milhões, estão considerados os recursos já 
entregues pelo BNDE. 

A parcela relativa ao programa de substituição de 
equipamentos poderá esperar melhor dimensionamento e 
justificativa, mas quanto à parcela dos CrS 300 milhões é 
essencial que sejam apartados imediatamente. 

Informamos a V. Ex' que pretendemos, antes de 
formalizar novos aumentos de capital, com os recursos a 
serem apartados, exercer opção de compra e promover a 
redução do capital atual iatM"ralizado. Após o saneamento e 
demais medidas necesstlilf à viabilização da empresa, 
promovemos esforços no Jl!nlido de entregá·la a empresários 
privados que tenham· .ões de conduzir, com êxito, o 
parque fabril que o Go~ está agora salvando com recur· 
sos públicos por razões eoÇ!ais e políticas de hierarquia supe· 
rio r. 

Face termos genéricos telex acima transcrito Dr. Elcio e 
tendo em vista necessidade novas liberações recursos, ainda 
esta semana permito·me reiterar V, Ex• ser indispensável 
para administração BNDE receber confirmação telex. V. Ex' 
aporte recursos ex.traorçamentários BNDE e assunção risco 
pela União. Permito·me sugerir V. Ex' Dr. ~leio entrar 
contato Dr. Albrecht para dotar solução semelhante. José 
Olympio." 

~ Antes dessa ordem derradeira e decisiva, o Diretor do BNOE 
Alberto dos Santos Abade emitiu, parecer datado de 25 de setembro 
de 7~. que vale a pena fique constando dos Anais pelos muitos 
elementos informativos que contém. E a J9 de outubro veio a respos· 
ta, confirmando e insistindo: 

I 
f 

"Essa confirmação foi dada a Telex do Sr. Elcio Costa 
Couto, ao BNDE, dizia: "Faça à decisão presidencial, que 
continua a prevalecer, de que todos os esforços sejam feitos 
pura que a empresa não sofra sol.ução de continuidade em 
seu funcionamento e não se transforme em mais um 
problema social, foi o BNDE autorizado a proceder ao apoio 
financeiro necessário, com coberturas de risco pelo próprio 
Tesouro". O telex garante que o Governo forneceria os CrS 
300 milhões." 

O Telex, hoje conhecido, diz assim: 

"fLC!O DIZ QUE DECISÃO f; PRESIDENCIAL 
tlcio Costa Couto diz, em telex de !9 de outubro de 

1975, dirigido ao Presidente do BNDE, que a Lutfalla deve 
continuar em funcionamento "em face da decisão 
presidencial, que contínua a prevalecer". O telex comunica 
ainda que o Governo fornecerá, extraorçamento, recursos 
ele até CrS 300 milhões "para que se continue o processo de 
saneamento e viabilização da empresa". 

"Refiro-me ao telex n9 5.197 j75, encaminhado ao 
Ministro Reis Velloso e às conversações telefônicas mantidas 
com V. S• a propósito da Lutfa11a. 

Em fa.ce da decisão presidencial, que continua a preva. 
tecer, de que todos os esforços sejam feitos para que a empre· 
sa não sofra solução ele continuidade em seu funcionamento 
e não se transforme em mais um problema social, foi o 
BNDE autorizado a proceder ao apoio financeiro necessário, 
com cobertura de riscos pelo pr6priÓ Tesouro. 

Conforme nos havia sido transmitido, essa cobertura 
financeira da União foi inicialmente açertada em valor 
próximo de CrS 90 milhões. Após a entrada do BNDE na 
empresa, fui comunicado pelo doutor Abade de que 
provavelmente o volume necessário de recursos seria bem 
maior, não havendo, no entanto, condições para, avaliar, 
naquele momento, o montante sequer aproximado do valor 
total. Daí o caráter- necessariamente genérico de meu telex n9 

5.197/75, desse Banco, que estima a necessidade imediata de· 
recursos em CrS 300 milhões, conversei com o Ministro 
Velloso e expus a V. S' em conversação telefônica que 
mantivemos no dia 25·9-75, esquema através do qual o 
Tesouro pagaria imediatamente ao BNDE os CrS 90 milhõe~ 
relativos ao contrato firmado com a Lutfalla e forneceria a 
necessária garantia de ressarcimento dos recursos restantes, 
que seriam apartados sob a forma de financiamento, caso a 
empresa não se recuperasse e nào pudesse amortizar o 
empréstimo. Comunicou.me, no entanto, V. S• já haver a 
diretoria do BNDE d~cidido,· por unanimidade, não injetar 
novos recursos na empresa, a não ser em nome e por conta do 
Tesouro. 

Tendo em vista essa decisão o considerando que 
permanece em vigor a superior decisão quanto à necessidade 
de buscar a recuperação da empresa, comunico a V. St que o 
Governo fornecerá, extraorçamento,..recursos até o valor de 
Cr$ 300 milhões para que se continue o processo de 
saneamento e viabilização da empresa. 

Nessas circunstâncias, e consoante orientação do Senhor 
Ministro, venho solicitou que; 

A - O BNDE continue a atuar junto à empresa, de 
forma a não paralisar o esforço já feito pela sua recuperação; 

B - Seja encaminhado a esta Seplan o estudo relativo 
à necessidade de recursos, bem como o cronograma de libera~ 
ção, a fim de que possamos tomar as providências necessárias 
ao seu aporte ao BNDE." 

No dia seguinte, 2 de out\ibro, o BNDE concedia novo emprés· 
timo à Lutfalla: C(S 110 milhões. 

Em dezembro, os funcionários do BNDE, interventores na 
empresa, concluíram um primeiro relatório global, o Sr. Marcos 
Vianna encaminhou ao Ministro Velloso. Nele se diz que seriam 
necessários CrS 310 milhões para o saneamento da empresa, sendo 
que pelo menos 200 milhões deveriam ser considerados aporte de 
capital, pois a companhia não teria condições de pagar financiamen· 
tos. No seu ofício, de li de dezembro de 1975, o Presidente do 
BNDE lembrou ·que o "BNDEjá entregou à Lutfalla, por conta e ris· 
co do Governo, um total superior a CrS 183 milhões" e que precisa­
ria liberar o restante dos recursos necessários aind~ naquele mês de 
dezembro. E solicitava que a Secretaria providenciasse a devolução 
ao BNDE dos CrS 183 milhões adiantados "em nome da União" e a 
entrega dos 117 milhões que completariam os CrS 300 milhões 
prometidos pelo Governo em 1~ de outubro. 

Ern abril de 1976, quando a SEPLAN ainda não havia respondi· 
do a esse último ofício do Sr. Marcos Vianna, técnicos do BNDE 
completaram a anãlise da situação da companhia. Os números le· 
vantados deix.aram perplexos os funcionários do Banco, 

A auditoria, feita pela firma Boucinhas, Coopers e Lybdran 

Ltda., apurara em S de agosto de 1975, um patrimônio líquido contá· 
bil negativo de CrS. 276 milhões. 
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O prejuízo no exercício de 1975 havia sido de CrS 286 milhões 
para um capital, não integralizado, de CrS 70 milhões. 

O balanço de 31 de dezembro de 75 mostrava um 
endividamento de Cr$ 503 milhões para um ativo de apenas 
CrS 279 milhões. 

Comentando as possíveis soluções para o caso, o relatório 
indicava que seriam necessãrios Cr$ 480 milhões para sanear a com­
panhia. E desclassificava çssa hipótese porque com esses mesmos 
CrS 480 milhões seria possível construir uma fábrica moderna com 
receita anual de pelo menos CrS 410 milhões. 

Este boletim, datado de 28 de abril de 1976, vai em anexo. 
Os técnicos recomendaram assim uma outra solução: o BNDE 

exerceria a opção de compra e procederia à liquidação g~adativa da 
empresa. 

Na ocasião, abril de 76, o BNDEjâ havia adiantado, .. por con· 
ta e risco da União", CrS 240 milhões a empresa. 

A proposta foi aceita pela diretoria do Banco, porque represen· 
tava o menor prejuízo, e assim, em 17 de agosto de 1976, foi reali· 
zada uma Assembléia Geral Extraordinária da Fiação e Tecelagem 
Lutfalla, cujo único acionista jâ era então o BNDE, que decidiu pela 
liquidação da sociedade. 

Até aqui o relato dos acontecimentos. Para fazê·lo servi.me do 
noticiário da imprensa e de documentos do BNDE e da Secretaria de 
Planejamento. 

Pormenores à p .. rte, o fato se resume nisto: uma empresa insol· 
vente, não obtendo mais recursos bancários pelo fato mesmo de estar 
insolvente e de haver muitas e graves irregularidades em sua 
administração, vem a obter recursos da União para livrar·se da falên· 
cia; contudo, a despeito desses recursos serem abundantes, centenas 
de milhões, termina por cessar suas atividades por ser irrecuperável. 
Mas fácil e menos oneroso seria montar uma fàbrica nova com esses 
recursos. Tudo como previra o BNDE. 

Este o fato. Sobre ele desejo fazer algumas observações, das 
muitas que ele enseja. 

A primeira decorre da circunstância de um Ministro se sobrepor 
ao BNDE e a ele se sobrepondo dispor de recursos pertencentes à Na­
ção, num empreendimento mais do que temerário, mas seguramente 
fatal. Qual a lei que o autoriza a esse gesto de munificência com o 
dinheiro que lhe não pertence? São tão abundantes os recursos públi· 
cos que permitem esses rasgos de generosidade? 

Dir-se·á que, em dadas circunstâncias, e tendo em vista um 
eminente interesse nacional ou um efetivo interesse social, certo pro~ 
blema pode ter solução à margem de critérios estritamente bancá· 
rios. Não contesto que tal possa ocorrer. Mas evidentemente, essa 
solução deve ser razoável, ter como pressuposto a utilidade pública 
assegurada pelo êxito da medida questionada. Se o Ministro pode 
ma!gastar o seu dinheiro, ninguém tem o direito de malbaratar o 
dinheiro que lhe não pertence, em particular, o dinheiro público, e 
notadamente sendo escassos os recursos para atender empreen· 
dimentos da maior significação. Em outros tempos isto era crime, 
como tal definido. Crime comum e crime de responsabilidade. 

Mas quando um Ministro pudesse dispor assim de recursos 
pertencentes à Nação em favor de iniciativas particulares, caberia ter 
presente a advertência do Jornal do Brasil, que é a própria reflexão 
do bom senso: 

"Cumpre ao Governo e aos seus agentes, ao distribui~ 
rem dinheiro de contribuintes como se lhes pertencessem, 
distinguir entre o bom e o mau empresário. Entre o que tem e 
o que não tem viabilidade. Agindo indiscriminadamente, o 
Governo propicia e acumplicia·se ao erro. Erro pelo qual, 
quem paga, invariavelmente, é o Tesouro Nacional, sem que 
se conheça até, hoje, a indispensável e reparadora punição." 

Sob o pretexto de impedir o desemprego de 1200 funcionários, 
que, aliás, não eram 1.200, mas 981, e de evitar problemas nó setor 
têxtil, foram malbaratados milhões de cruzeiros pertencentes à 
Nação; malbaratados, porque carreados para os cofres furados d.e 

uma empresa obsoleta e irrecuperável, que, com todo esse dinheiro, 
não foi recuperada; uma empresa que não tJnha sequer contabilidade 
regular, nem mesmo o registr6 das mercadorias compradas; uma em· 
presa que deu ao BNDE em alienação fiduciária bens já dados em ga~ 
rantia ao Banco do Brasil; uma empresa que, conr todo o s~orro 
financeiro da União e da intervenção do BNDE em sua administra· 
ção, terminou por cessar suas atividades, sem qualquer repercussão 
no setor têxtil, que se pretendia acautelar, e sem impedir o desem­
prego, que se pretendia evitar; uma empresa, em cuja administração 
foram apuradas irregularidades graves e que, indo à falência, revela­
ria a ocorrência de crimes falimentares, como se lê no relatório do 
BNDE de 28 de abril de 1976. 

De modo que, sem sequer discutir o cabimento ou a 
conveniência de soluções à margem de critérios bancãrios, e sem 
discutir a legitimidade ou a legalidade do emprego de dinheiro públi~ 
co em benefício de empresa particular, o que se verifica, no caso, é 
que a empresa protegida nem remotamente justificava a adoçào de 
critérios extra.bancáriós; nenhum critério superior autorizava o 
favor, e tanto mais grave é a responsabilidade do Ministro que o 
concedeu, quando não faltaram, antes foram reiteradas, as adver­
tências, as ponderações, a resistência, a oposição do BNOE a 
respeito, e quando foi sobre advertências, ponderações, resistência e 
oposição do BNDE que a ordem ministerial foi lavrada e graças a ela 
aberto o erário para que dele se escoassem, em cascata, recudos 
públicos para a empresa obsoleta e insolvente. 

Merece ser posto em relevo que a ordem ministerial foi dada sob 
a invocação de .. decisão presidencial", Pelo exame dos documentos 
até agora divulgados, essa invocação é falsa. 
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Começa que é estranho, para não dizer inacreditável que em 
as11unto dessa natureza o Presidente da República fosse interferir. 
Nem que o dia do Presidente tivesse 240 horas. Pelo que foi publica­
do, a mim parece evidente que a invocada "decisão presidencial" foi 
de caráter geral e no sentido de, por via do crédito, amparar empre­
sas em dificuldades, mas, estã implicito, empresas idôneas e viáveis, 
em que o socorro creditício fosse socialmente útil, e jamais para 
beneficar empresas irrecuperáveis, comprometidas por irregulari­
dades graves, entregues a administradores irresponsáveis (e a 
designação não é minha, é do BNDE). 

/ 
Salienle·se que na primeira nota da Secretaria do Planejamento 

mais de uma vez se fala em "governo'', mas nenhuma vez se fala em 
"decisão presidencial" tomada no caso. Analisando-a, o Jonwl da 
Tarde, em editorial de 22 de abril, com expressões muito claras, 
acentuou a inveracidade dessa invocação constante do telex que o 
Secretário·Geral da Secretaria do Planejamento endereçou ao 
BNDE. 

A despeito da réplica severa, a segunda nota da Secretaria•do 
Planejamento é ainda mais sibilina e se limita a dizer que "a interven­
ção determinada sobre a Lutfalla pelo governo" era "de conhecimên· 
to do Presidente da República•. "De conhecimento do Presidente'' é 
uma coisa, "decisão presidencial" é coisa muito diferente. 

Mas se faço esta ressalva, que me parece certa, ou esta distinção, 
que me parece clara, devo acrescentar que na medida em que' o 
Presidente da RepCablica tolerar essa operação, praticada por pessoa 
de sua imediata confiança e que invocou "decisão" sua para fazê-la, 
torna·se corresponsável pelo ato, e, sobrando-lhe poderes para cor­
tar o mal pela raiz, não o fazendo, assume a responsabilidade plena. 
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Ainda mais. Recursos pÍiblicos podem ser distribuídos a 
particulares, sem lei e sem critério legal? Já nào questiono se o 
beneficiário é socialmente merecedor da ajuda ou não, indago se re· 
cursos públicos podem ser destinados, ao puro arbítrio da autori~ 
dade administrativa, para favorecer empresa particular, por sinal, ~ 
inidônea a insolvente, conforme a advertência do BNDE? 

Passo a examinar outro e grave aspecto desse assunto. Sob o tí· 
tulo - "um caso incompreensível de socialização de prejuízos", a 
Gazeta Mercantil focalizou o caso em editorial que termina assim: ( 

''0 surpimento de recursos públicos para neutralizar 
irregularidades cometidas nurua empresa do setor industrial 
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constitui um sintoma de perigosa disseminação do erro. 
Ainda mais em razão de a providência ter sido decidida por 
tráfico de influência política- um fato totalmente inconcebí­
vel rto Brasil de nossos dias. O que se exige, em nome da Lei, 
é a investigação profunda dos fatos e a divulgação das 
conclusões, para que a Justiça possa agir, cobrando aquilo 
que pertence à Sociedade. Uma hipotética tergiversação 
nessa sequência de atos custará o recrudescimento das suspei­
tas de que a grande corrupção fica in1pun-e, até mesmo sob 
governos instaurados precipuamente para extirpá-ta." 

Para medir a gravidade do caso, bastaria o excerto transcrito da 
insuspeita Gazeta Mercantil; ela não usa de meias palavras para su­
blinhar a circunstância "de a providência ter sido decidida por tráfi .. 
co de influência política". 

Da linguagem da Gol6ta MÚCIJift;/ nãO diserepa O Estado de S. 
Paulo. No Mtigo "Sinal dos Tempos", afir-mou e reafirmou: 

"A história dessa rnaroteira nos revela um caso 
infamante de tráfico de influência .... Quanto ao trâfico de 
inflaJência, aqui exposto, o País, lesado a todos os t1tu1os espe­
ra uma explicação convincente das personalidades envol­
vidas.'' 

Depois da explícita imputação de tráfico de influência política, 
veio a nota da Secretaria do Planejamento, onde se lê: 

"Repele-se qualquer insinuação de influência política, 
de quem quer que seja.'' 

Ato contínuo os jornais voltaram a lancetar o turnor. Assim, O 
Estado de S. Paulo..: 

"Quanto à insinuação de influência política, sempre nos 
repugnaram as insinuações. O que O Estado de S. Paulo fez 
foi apontar um caso evidente de influência, coisa que o 
Governo atual tem de aceitar - embora devesse repelir 
indignadamente - como algo que se vai tornando corriquei­
ro. E embora haja exemplos ainda piores desse ilícito moral, 
senão penal, conforme vimos sugerindo, como se explicaria 
que, por vjas normais, a farnllia Lutfa1la lograsse arrancar do 
magro erário nacional tantos favores? Não são bem elucidati­
vos, a esse: respeito, os ofícios do presidente do BNDE à 
SEPLAN? A questão continua, pois, em aberto. Cabe ao res­
ponsável encerrá-la com uma explicação convincente." 

Mais peremptório ainda foi o Jornal da Tprde. O titulo do edito­
rial diz tudo: "Não insinuamos nada; nós estamos afirmando". E 
afirmando termina assim o editorial: 

"Ao dizer que "repete qualquer insinuação de influência 
política de quem quer que seja", a nota nós obriga a lembrar 
ao Governo que nós não fizemos urna "insinuação" - nós 
afirmamos, taxativamente. que o Sr. Paulo Salim Maluf ser­
viu de intermediário na transação. ~ um fato que consta dos 
próprios documentos que transcrevemos e foi apontado, não 
por !lÓs, mas pelos técnicos do BNDE. Quanto à influência 
política nos crítêrios adotados, ela é revelada num oficio, que 
também transcrevemos, do Presidente do BNDE. 

Nós dissemos, portanto, com todas as letras - e não 
insinuamos- que se tratava de uma grande negociata que o 
Governo tinha o dever de apurar. 

fssa a consideração que o Governo não quer aceitar, 
mas que nós já fizemos e voltamos a fazer sem pedir licença a 
ninguém, porque nossa profissão não é a ética, 

Não insinuamos nada. Quem é insinuante, perigosamen­
te insinuante porque extremamente generoso, é o Senhor Pau­
lo Salim Maluf. Sua força política reside na sua capacidade 
de presentear." 

• E como o Ministro do Planejamento publicasse uma segunda 1 nota, na qual reiterava que "o governo ni!o aceita, nem nunca acei-

tou, influência política nas decisões relativas a prestação de apoio 
financeiro a empresas", o Jornal da Tarde estampava outro editorial 
sob o título "o caso é que o ministro se enreda a cada resposta", no 
qual afirma o seguinte: 

"A segunda nota da SEPLAN começa repetindo que "o 
governo não aceita, nem nunca aceitou, influência política 
nas decisões relativas à prestação de apoio financeiro a 
empresas". Pode ser que o governo não aceite, mas a Secre­
tária do Planejamento aceitou a influência polftica do Sr. 
Paulo Salim Maluf. Um jornal carioca publicou o relato 
sucinto da intermediação deste junto ao Sr. Marcos Vianna, 
Presidente do BNDE. O genro de Fuad Lutfalla - Presi­
dent"e da Tecelagem- havia procurado o Sr. Marcos Vianna 
para pleitear novos créditos além dos que já haviam sido 
fornecidos à empresa. Vianna, com base nos pareceres dos 
técnicos do BNDE, recusou-os, ponderando que a única 
maneira de viabilizar a operação seria com o aval da 
EUCATEX {firma do Sr. Paulo Malut), idéia naturalmente 
rejeitada. Vianna propôs então que o próprio Sr. Maluf desse 
o seu aval pessoal a transação- o que também não foi acei­
to. O Presidente do BNDE concluiu o diálogo afirmando 
que, dessa forma, não seria possível dar empréstimos à 
Tecelagem Lutfálla. 

E não seria possível porque a empresa era: já àquela altu­
ra irrecuperável~ e não só por questões de mercado, mas por 
incompetência e irresponsabilidade dos seus proprietários, 
conforme consta de documentos por nós publicados, elabora­
dos por técnicos do BNDE e até por auditores independentes. 

No entanto, os l'ltlpréstimos acabaram sendo conce­
didos, por ordem do Ministro Reis Velloso. contra a opinião 
do BNDE e do seu Presidente, e-com os recursos do Tesouro 
Nacional repassados pelo BNDE. Tinha portanto razões o 
Sr. Ma lu f para não empenhar o seu aval, pois que certamente 
conhecia outros meios para "viabilizar" a operação. Se isto 
não se chama influência politica, então não sabemos que 
110m e tenha." 

A Gazeta Mercantil narra promenores das negociações 
mantidas por alta personagem do oficialismo paulista com o 
BNDE. Como os jornais publicaram amplamente, o Sr. 
Paulo Salim Maluf declarou que não era era acionista da Lut­
falla, e, aliás, ninguém fizera tal assertiva, e que não era pa­
rente de seus acionistas, ainda que, é notório, seja genro do 
maior acionista e cunhado de outros, e~ ao que me consta, ne­
nhum "pacote" revogou o artigo 334 do Código Civil. Mas 
parente ou não, chegado ou "distante" d11 empresa questio­
f!ada - ele se referiu à Lutfal!a como umá "firma distante" 
- o fato é que ele interferiu no assunto como se verifica dos 
documentos do BNDE. Com base nesses documentos e que a 
Gazeta Mercantil fez o seu relatório, estampado na primeira 
página, a respeito da atuação do Sr. Maluf nas negociações 
que terminaram com o favor oficial, a despeito da resistência 
doBNDE. 

"NOVOS F A TOS E VERS0ES DO CASO LUTF ALLA 
A Secretaria de Planejamento da Previdência voltou, 

sexta-feira, a prestar esclarecimento sobre os financiamentos 
de CrS 350 milhões, feitos à Fiação e Tecelagem Lutfall~ 
empresa agora em dissolução. "O Governo não aceita, nem 
nunca aceitou", diz a nota do Planejamento, "influência poli­
tica nas decisões relativas à prestação de apoio financeiro a 
empresas. Em particular, nos anos em que tem estado à fren­
te da SEPLAN, o Ministro do Planejamento-jamais permitiu 
que qualquer assunto econômico fosse decidido, em sua área, 
senão à base de seu próprio mérito, econômico e social. E 
assim continuará fazendo." 

A divulgação da nota, diante do caso Lutfalla, não 
impediu, a revelação de novos fatos e versões sobre as 
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negociações entre aquela empr~sa - e mais p~rticularmente 
entre Paulo Salim Maluf, Prestdente da Assoctação Comer~ 
cial de São Paulo - e o BNDE. Segundo uma fonte bem 
situada, desde o principio desses entendimentes os técni~os 
do Banco se mostraram contrários à operação financetra 
proposta em._ socorro. da Lutfalla, tendo constatado"' 
que, com CrS 350 milhões, poderia ser construída uma nova 
fábrica com capacidade duas vezes superior à da Lutfalla, 
que poderia proporcionar uma rentabilidade de 8% sobre o 
capital, como consta do oficio datado de 30 de abril de 197 5 
dirigido pelo BNDE à Secretaria de Planejamento. Estima~ 
vam também as equipes técnicas Qo Banco, como estâ ~o 
ofído, que a efetivação da operação proposta não resolven.a • 
os problemas da Lutfaila, pois mesmo que, dos Cr$ 350 mi­
lhões dois terços fossem colocados a "fundo perdido", ou 
seja, ~em possibilidade previsível de retorno, um terço a juros 
subsidiados, somente em 1981 a empresa deixaria de apresen­
tar prejuízos. A saída, pois, era a falência. 

Em sua nota, a SEPLAN observa, quanto a esses aspec­
tos, que a garantia pessoal exigida dos acionistas, íncl~si~e 
envolvendo bens próprios, não existiria no caso da falenc1a 
porque nesta simplesmente haveria liquidação dos bens 
pertencentes à empresa, sem envolver os acionistas, $alvo em 
caso de falência fraudulenta. 

Segundo ainda a fonte, Ma[uf, em uma das várias reu­
niões que manteve com os técnícos do Banco, admitíu que o 
empréstimo se justificaria mais por aspectos subjetivos do 
que por questões substantivas. Ante a insistência do empresã­
río em considerar a Lutfalla um "excelente investimento", 
pelos seus critérios, o~ técnicos do BNDE lhe pe_rguntaram, 
se acreditava pessoalmente na viabilidade do proJeto. Como 
a resposta fosse enfaticamtnte positiva, foi proposta uma 
alternativa inesperada. O BNDE ofereceu recursos a uma 
indústria de propried<1de da família Maiuf, para que aquela 
empresa então os repassasse à Lutfalla. Ma!uf se desculpou, 
dizendo que neste cas() devia consultar seu irmão atualmente 
à testa da indústria. 

A consufta foi feita e a resposta foi negativa. Maluf, no 
entanto, teria voltado à carga, insistindo sempre em que a 
LutfaUa era um bom negócio. A equipe têcnica do BNDE 
aventou, então, uma nova alternativa: o financiamento 
poderia ser concedido pessoalmente a ele, Paulo Safím 
Maluf, com garantia real de seus bens pessoais, para que ele 
investisse na empresa de seu sogro. Surpreendentemente, o 
empresário não aceitou a proposta. Isso encerrou as negocia­

. ções normais com o BNDE, conforme oficio enviado pelo 
Banco à SEPLAN em maio de 1975. Naquele documento o 
BNDE discorda da conversão de dívidas da Lutfalla em 
acões, tendo advertido o Banco do Brasil e a Caixa Econô­
mica da inconveniência de operação similar. Posteriormente, 
em I9 de agosto de 1975, ante a continuidade das gestões do 
empresário em outros níveis, o. BNDE, em telex enviado à 
SEPLAN, justificou a negíltiva aos financiamentos pela 
existência àe irregularidades apuradas por auditores do 
banco na Lutfalla, como tripHcidade do uso de garantias 
reais pelos seus diretores." 

Por seu turno, indagava o Jornal do Brasíl: 

.. Como e):plicat comportamento tão equivocado do 
ponto de vista ético e tão desastroso, sob o ângulo da 
eficiência econômica? Por que o Ministério do Planejamento 
não teve o destemor de permitir que a LutfaUa recorresse à 
concordata? Isso não faz parte das regras do jogo econômi­
co'? O mercado não encontrou seus mecanismos para premiar 
os eficientes e punir os menos aptos? 

Se uns são ingênuos, isso é constrangedor: Se outros não 
podem enfrentar a realidade do jogo econômico, isso é 

catastrófico. E enrre o constrangimento e a catástrofe, 
Cri ]50 milhões de recursos do público foram malbaratados." 

Outro aspecto que me parec:e de singular importância e gravi­
dade reside na ordem do Ministro da Fazenda, transmitida pelo 
Banco Central, no sentido de o Banco do Brasil, o Banco do Estado 
da Guanabara e o Banco do Estado de São Paulo, converterem 50% 
de seus créditos em ações da empresa mímada, mas insolvente; essa 
conversão significava, praticamente, em perdoar 50% da dívida. 

Está nas atribuições legaí.r do Ministro da Fazenda emitir essa 
ordem? Em que lei se funda o gestor das finanças nacionais para 
exarar a estranha provisão? Esse bancos não têm acionistas e esses 
acionistas não são lesados pela ordem ministerial'? Esses bancos 
estão sujeitos a ordens do Ministro da Fazenda e a ordens desse tipo? 

O fato, que me parece da rnaior gravidade, serve pelo menos 
para testemunhar o grau de dependêncía dos bancos ao Governo, 
para mostrar que os bancos também não gozam de segurança nem 
no que diz: respeito ao que é seu, porque, em verdade, a ordem 
ministerial importava em dispor de recursos que lhe não pertenciam, 
mas pertenciam aos Bancos e, portanto, aos seus acionistas. O fato 
serve para revelar, como observou o Jornal do Brasil, 

" ... a extensão do ar bit rio das entídades oficiais de crédito'', 

Devo dizer, porém, e a bem do BANESPA, que este estabcleci­
mento não esteve pelos autos e teria se recusado a fazer caridade ao 
grupo Lutfalla. 

Mas o caso Lutfalla ainda não está completo. A empresa tão 
carinhosamente aquinhoada pelo Ministro do Planejamento não 
tinha o hábito de pagar tributos e no foro paulista a Fazenda 
estadual lhe cobrava 85 milhões de ICM. Pois não se sabe por artes 
de quem, a requerimento da própria Fazenda, os executivos fiscais 
estão sendo arquivados (JT, 22. IV. 77, p. 10). 

Se todos são iguais perante a lei e se, em conseqüência, a lei não 
pode tratar desigualmente a iguais, Se todos têm igual obrigação 
perante a sociedade e de maneira igual têm de contribuir para o 
custeio dos serviços públicos, como se explica que, enquanto a 
generaHdade das empresas pagam os tributos, e quando se atrasam 
ainda que por motivo legítimo ttm de pagar juros, multa e correção 
monetária, uma empresa não paga o ICM e depois de ajuizada a 
ação fiscal, dela desistindo, a Fazenda libera do ônus le.ga1 a empresa 
faltosa, favorecendo exatamente o contribuinte relapso que se 
mostrara também empresário irresponsável? 

Nesta Casa foi dito que o erário pouco perderia ou nada perde­
ria na aventura em que foi metido por obra do Ministro do Planeja­
mell(o. Até o confisco de bens chegou a ser mencionado. t uma 
hipótese. Quero ver primeiro a liquidação do caso. A verdade, 
porém, é que mesmo sendo ·pequeno o prejufzo - e quando o 
dinheiro é alheio algumas dezenas de milhões pouco significam -ou 
ainda que prejuízo não venha a ocorrer, o fato não deixa de ser 
socialmente nocivo, pois esses r~cursos, tão liberalmente concedidos 
à empresa insolvente e comprometida. deixaram de ser aplicad;:,s em 
benefício de empresas idôneas, fizeram falta e estão fazendo falta 
ainda agora e empreendimentos úteis. senão necessários. Ainda hoje 
a imprensa noticia que, por falta de recursos do BNDE, projetos 
importantes-aguardam financiamento. 

De modo que se, ao cabo da liquidação que já demora e ainda 
vai demorar, os recuros públicos embolsados pela Lutfalla vierem a 
ser integralmente desenbolsado$., ainda assim a sociedade sofreu um 
dano e o País um atrazo no seu desenvolvimento, sem falar na lesão a 
quantos, ao tempo, deixaram de receber tratame~to igual. . 

A título de exemplo lernbr() que a Cia. Nacional de Tectdos {da 
qual a Lutfalla se fez comissária, embora seus dirigentes não estives­
sem em condições de dirigir a sua própria empressa, como sinalou o 
BNDE), companhia que ao requerer concordata contava com núme-
ro muito superior de empregados e com potencial exportável tam­
bém superior ao da Lutfalla, nada recebeu em socorro, embora ~ 
pleiteasse os favores depois contedldos a esta. i. 
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Mas quando nenhum valor tivessem as considerações até aqui 
deduzidas, eu volveria os olhos para a segunda Nota da Secretaria do 
Planejamento para dela extrair estas passagens: 

"O BNDE, dentro das instruções reccbid&.s ... se dirigiu 
à CGI para solicitar sua invertençào no caso. ~. pois, uma 
legislação revolucionária que se está procurando utilizar, 
para levar o assunto até às suas últimas conseqUências, 
inclusive mediante queixa criine." 

Segundo as mesmas instruções o BNDE deveria 

"apurar as resportsabilidades dos acionistas e antigos 
administradores para os efeitos do citadó Decreto-lei n• 
2627/40 e do Ato Complementar n9 42. de 1969. O Ato 
Complementar n9 42 trata de investigação para fins de possi­
vel decretação do confisco de bens obtidos por enriquecimen­
to ilícito. Já se estava, pois, à época, após efetivada a interven­
ção. congitando do uso de legislação revolucionâria, em face 
de irregularidades apuradas ou a apurar." 

Quem diz isto não é nenhum desafeto do Sr. LutfaUa. Quem diz 
isto é o Mirlistro do Planejamento na segunda Nota sobre o caso. 

t:. a Secretaria do Planejamento, vale dizer, é o Ministro do 
Planejamento, que agora, em defesa. faz a mais rude acusação à 
empresa favorecida por decisão ministeriaL No momento em que 
invoca o Ato Complementar n9 42, que cuida de investigação para 
confisco de bens obtidos por enriquecimento ilicito graças a recursos 
públicos, na espécie canalizados por obra da Secretaria do Planeja­
mento e decisão do Ministro em favor da Lutfalla, o próprio Minis­
tro e a mesma Secretaria disseram o que iniguém havia dito até 
então. Tudo quanto os jornais disseram até aqui é elogio em relação 
à saída engendrada pelo Ministro do Planejamento. E imaginando 
que se livrava do enredo, nele se emaranhou ainda mais. 

De outro lado, não deixa de ser uma "boutade". Enquanto o 
Ministro do Planejamento ameaça de confisco por enriquecimento 
ilícito, no foro paulista a Fazenda estadual desiste de e:K.ecutivos f1S· 

cais que montam a 85 milhões por ICM não pago ... vá alguém enten· 
ljer os refolhos dessa administração. 

Mas não é só e ainda não ê o mais grave. Va\e a pena que se dei­
xe sobre a mesa da análise a Nota da SEPLAN. Nela se fala em apelo 
à "legislação revolucionária", ao •·confisco de bens por enriqueci­
mento ilícito", a "queixa crime''. 

Mas é imperioso convir que falta alguêom nesse implacável, 
ainda que tardio, acerto de corltas, pois não consta que o Sr. Paulo 
Salim Maluf, nem seu sogro, o Sr. Fuad Lutfalla, nem outras pessoas 
da família ou da empresa, de gazua em punho, na calada da noite, te­
nham penetrado nas arcas do Tesouro Nacion<Il e nele tenham 
colocado um dreno pelo qual escoassem os milhões para o regação 
da empresa afortunada e insolvente. Ninguém atribuiu isso, seja ao 
sogro, seja ao genro. 

Foi o Ministro do Planejamento, aue ora fala em confisco por 
enriquecimento ilícito, em queixa-crime, em legislação revolucionâ· 
ria, foi o Ministro do Planejamento, e não outro, que, desprezando 
as advertências e resistências do BNDE ordenou a transferência de 
recursos públicos para a Lutfalhl, por conta e risco da União! 

Logo, nesse processo está faltando alguém. 
De mais a mais, menos condenável é o empresário, ou seu patro­

no, que pede o favor indevido, que a autoridade que o concede, com 
recursos que não são seus, porque são públicos, e o faz advertida e 
readvertida de que a empresa ê imerecedoura do favor. De modo que 
falta alguém nesse processo de apuração de responsabilidades, que se 
anuncia implacável; falta alguém; falta exatamente a autoridade que, 
contrariando o BNDE, ordenou o beneficio, a autoridade que agora 
alude à legislação revolucionária.ameaça com queix:a-crime e levanta 
o espantalho do confisco por enriquecimento ilícito com recursos 
públicos ... liberalizados por essa mesma autoridade! 

Essa autoridade, por tudo responsável, e que, diga-se de pas­
sagem, na Nota em exame não se el'i:imiu da responsabilidade, será 

responsabilizada? Se o beneficiado corre o risco de ver confiscados 
seus bens "por enriquecimento ilícito", ao ·que fez o beneficio com 
recursos públicos, não seus, e desse modo ensejou o "enriquecimento 
ilícito" em razão do qual se daria o "confisco", ao benfeitor não 
acontece nada? 

Vai acontecer alguma coisa ao responsável? Como eu não duví­
do de nada .. pode ser que sim. Mas não duvidando, duvido. Pois se 
alguma coisa devesse acontecer, já devera ter ocorrido. Agora, 
segundo a velha regra da impunidade das grandes faltas, regra que 
vem de longe, agora, dada a publicidade do escândalo e suas propor­
ções, só vendo para crer. Porque sl!gundo uma concepção, que eu 
não consigo entender, punir o responsável, pelo menos afastá-lo do 
cargo, ficaria mal para o governo, quando mal fica o governo conser­
vando no seu seio aquele que praticou o ato censurável e danoso. 

E a velha filosof-a que nem o movimento de março, passado o 
seu ímpeto inicial, foi capaz de eliminar. 

Faz mais de sessenta anos que desta tribuna disse Rui Barbosa: 

"Uma anonímia universal cobre tôdas essas façanhas, to· 
dos esses escâridalos, todas essas assolações. Quem as prati­
cou? Ninguém as praticou. Quem as causou? Ninguém as 
causou. Quem por elas responderá? Ninguém por elas respon­
derá. O Brasil é um país de assombramentos, de fantasmas 
nQturnos, de a1mas de outro mundo. Quem arruinou finan­
ças? Quern bombardeou Estados? Quem conquistou Go­
verno? Quem liquidou constituições? Quem entregou o país 
ao descrédito e .à bancarrota, à miséria e à fome? Quem? O 
Governo que governou o país'? Os mandões que governaram 
os Goverrtos? Os interesses, as influências, as cobiças que 
governaram os mandões? 

Não, Senhores. Quereis os culpados? Dai caça ao lobiso­
mem,à mula-sem-cabeca, às casas ma1-assombrad~s.'' 

Se àquele tempo uma anonímia universal cobria os 
escândalos, agora a autoria deles é conhecida e confessada, 
mas não ~contece nada. Dai o desânimo que se segue aos 
grandes movimentos cívicos. Oaí a desilusão, a descrença, o 
cansaço de tantas energias· úteis. Daí as oscilações entre o 
ceticismo e a revolta, a revolta exacer:bada e justa mas 
impotente e que termina por voltar à descrença, ao desânimo, 
ao ceticismo, certa da inutilidade do esforço. 

Este estado de espírito foi magistralmente resumido pelo 
Jornal do Brasil de domingo, no editorial "Estranho Silên­
cio", do qual extraio este lance: 

"Nos últimos meses tem o pais sido alertado para a exis­
tência das mais diversas irregularidades, cada qual mais noci­
va e mais repugnante, nas áreas política, administrativa, judi­
ciária, social, econômica, cultural ou financeira. E, alertado, 
não_ precisamente por quem, para tanto, recebeu mandato 
popular, mas basicamente pelos órgãos de informação, os 
quais tendo sem dúvida tal direito e tal obrigação, de ambos 
se desempenham por simples sentido de dignidade cívica e 
suprindo omissões dos representantes da consciência nacio­
nal. De todo esse esforço- e risco- qual o resultado? Ape­
nas o silêncio. Como reage 9 país? Não reagindo. E seus 
representaotes eleitos? Acomodando-se. E o Governo? Prote­
lando. E o simples cidadão? Pasmando, calando, esquecendo 
e ... ·desistindo. 

O país sofre de anorexia social: não tem apetite, esta oes. 
mobilizado e indiferente. E o que mais lhe dói é a sensação de 
ser quase cúmplice. O país está. afônico, adormeceu. Pois não 
tem ele quem paternalmente o governe, o oriente, o tranquili­
ze a qualquer hora ou oportunidade? Pois não lbe repetem, 
dia a dia, que criticar, divergir, protestar, exigir satisfações 
ou prestação de contas de corno está sendo administrado o 
patrimônio moral e material que confiou ao Poder, de como 
vai sendo governada a Terra que afinal é sua, o toma suspei­
to de falta de patriotismo?" 
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O movimento de 64. que se apresentava como implacável adver­

sário da subversão e da corrupção, se concilia com um caso Lutfalla 
e supõe que lava sua face ameaçando com sanções infernais pessoas 
que não penetraram às escondidas no cofre do BNDE nem ingressa­
ram no Tesouro Nacional fantasiados de guardas-mores, mas que, 
embora "estelionatários de alto coturno", para repetir·rdatório do 
BNDE, contra e a despeito do parecer do Banco e de sua resistência. 
obtiveram as boas graças do Ministro do Planejamento, que i: o res­
ponsâvel pela ajuda dispensada? 

Se isto acontecesse antes de 64, fender-se-ia a terra e desabaria o 
ceu! E agora? 

Agora, uma advertência final. A Gazeta Mercantil de 3, na pri­
meira página, fala em dificuldades surgidas para ajuda que sería da· 
da a uma empresa sediada no Rio Grande do Sul, dificuldades decor· 
rentes das repercussões do caso Lutfalla. A sua situação vem se de~ 
riorando de forma alarmante. Conheço os seus balanços e eles indi­
cam que é de insolvência a situação da empresa. Os índices de Jiqui­
dez sào extremamente fracos. A empresa continua sem condições de 
fazer frente aos seus compromissos, nem a curto, nem a médio, nem 
a longo prazo. Tomando mais capitais de terceiros, agravará sua pre­
câria situação financeira e maiores prejuízos se somarão aos volumo· 
sos prejuizos existentes. 

Para cada Cr$ I ,00 de dívidas a curto prazo, até 180 dias, a em­
presa dispõe de apenas Cr$ 0,16. A médio prazo e vendendo todos 
os estoques, conseguiria CrS 0,80 para cada Cr$ 1,00 de dívidas. A 
longo prazo e realizado todo o realizável, desconsiderando os imó· 
v eis, que estão todos hipotecados, obteria apenas CrS 0,47 para cada 
CrS 1,00 de dívidas. • 

Capitais de terceiros representam 97% sobre o património segun· 
do o balanço de 76, contra 72% no exercício anterior. O capital de gi­
ro negativo corresponde a 186% sobre o capital e a 1.161% sobre o 
patrimônio líquido. O exercício encerrado em 31-12·76, acusa prejuí­
zo 1.151% superior ao prejuízo verificado em 1975. Todo o complexo 
industrial, inclusive máquinas e equipamentos, está gravado por 
ônus real, em garantia de empréstimos e avais tomados pela empresa. 

Tenho mais dados sobre essa empresa que pretende também um 
apoio, mas fico nos enunciados. As autoridades, entretanto, ficam 
cientes de que sei alguma coisa sobre o assunto e que usarei esta tri­
buna, se necessário, para defender o interesse público, muitas vezes 
invocado e nem sempre defendido. 

tu J.á me dirigia para o Senado quando recebijornais de S. Pau· 
lo. Eles trazem uma análise do chefe do contencioso do BNDE sobre 
o caso Lutfalla. Ê terrível. Traz a data de 26 de abril. Anexo ao meu 
discurso, que termino com esta pergunta: nada vai acontecer? Não 
vai acontecer nada? (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimen· 
lado.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. PAUl.O 
BROSSARD EM SEU DISCURSO: 

"OS EMPRESÁRIOS QUEIXAM-SE DO BNDE 

Um parecer do diretor do BNDE, Alberto dos Santos Abade, 
datado de 25 de setembro de 1975, mostra que os empresârios da 
Lutfalla reuniram·se com f:tcio Costa Couto, depois de ouvir as con· 
dições do banco para liberar novos recursos, e dizer~lhe que as con­
dições "tornavam as operações inexequiveis". Mas o secretário-geral 
do Planejamento "teria relatado ao Ministro não ter fundamento a 
alegação dos empresários". 

"Pela Decisão n9 127(75, de 8·5-75, a diretoria do BNOO, em 
reunião de 8-5-75, após apreciar o Parecer Dir. UI- 83/75, de 6-5· 
75, concedeu à Fiação e Tecelagem Lutfalla um empréstimo de 561 
mi\248 ORTNs, equivalente, à época, a CrJ 64 milhões 257 mi1293 e 
52 centavos. Nessa mesma decisão, foram autorizadas a capitali­
zação de 50% dos débitos da empresa junto ao BNDE em 31 de 
março último (cumprindo orientação governamental de que todos os 
bancos oficiais fizessem tal capitalização) e a compra do imóvel de 
propriedade da Lutfalla, localizado no lpiranga, por Cri 24 
milhões. A diretoria autorizou também que fossem acrescidos ao 

valor do empréstimo os saldos devedores da Lutfalla junto ao banco 
que não fossem absorvidos pela capitalização. 1' 

Simultaneamente, a presidência deferiu um empréstimo à 
1

,\ 

lmobiliâria Lutfalla no valor de CrS 20 milhões para permitir que 
essa empresa subscrevesse imp<>rtância idêntíctl no capital da Tecela-
gem. Antes, pela Decisão 23/75, de .l-2~75, a diretoria autorizara 
uma operação de emergência da ordem de CrS 26 milhões e pela 
Decisão 85j75, de 10475, outra de CrS 20 milhões. Esta última não 
chegou a ser contratada visto que estava condicionada ao aval do 
Doutor Paulo MaJuf. Havia também uma antiga operação FMRl 
cujo saldo devedor era em 31 de março, da ordem de CrS 20 milhões. 

Após discussão junto ao BNDE sobre vãrías das condições das 
operações deferidas no mês de maio - os empresflrios foram recebi· 
dos pelo senhor secretârio-gera.l, Doutor ~leio Costa Couto qQando 
foram exaustivamente discutidas todas as condições colocadaa pelo 
BNDE. A explícação que tivemos sobre a razão desse encontro foi de 
que os etnpresârios teriam expressado junto ao Governo a sua opi-
nião de que o BNDE, sendo contra o apoio à Lutfalla, havia imposto 1 

um elenco de condições que tornavam as operações inexequfveis. ~ 
Após exame e discussão metic1.1Josos do texto completo das decisões, 
o senhor secretário-geral teria relatado ao Senhor Ministro nào ter 
fundamento a alegação dos empresários. 

Sabedor da ocorrência dessa entrevista em Brasília e das suas 
possíveis razões, convocamos os empresários e discutimos diretamen· 
te com eles todas as condiçQes das operações do empr~timo à 
Tecelagem e à lmobiliãria visando a esclarecer todos os pontos e, se 
possí\'el, chegar a um texto aceitável pelo Banco e pelas empresas. 
Sobre os pontos que não nos jlllgamos em condições de definir nossa 
posição final durante a reunião, comprometemo-nos a fazê-lo por 
tel~x até o final do dia seguinte e assim aconteceu através do telex 
3.132 de S~6-75,juntado por cópia. 

Recebemos a reação dos empresários a esse telex e a não 
aceitação de um dos itens - através do Dr. !:leio Costa Couto que 
simultaneamente nos comunicava a posição do Senhor Ministro: 

a) Não podia ser aceita a hipótese de concordata; 
b) O Governo assumiria, se necessário, o risco da operação; e 
c) A Seplan providenciaria, se necessãrio, o aporte de- rctursos 

especiais, extra·orçamento do BNDE, para que pud~ssemos fazer a 
liberação dos recursos à Lutfal!a. 

Com essa posição governamental e face à necessidade de, no 
mesmo dia, haver liberação ele, pelo menos, CrS 6 milhões para a 
empresa pagar compromissos inadiáveis, inclusive tirar títulos de 
cartório, decidimos pelo adiamento desses recursos e, depois de 
relatarmos a nossa posição sobre o assunto ao Senhor Presidente, 
resolvemos dar prosseguimento à operação aceitando a fiança da 
Imobiliária nos termos do Artigo 1.491 do Código Civil, a ser 
prestada em instrumento em separado, deixando a formalização da 
assunção do risco e do aporte especial por parte da União para serem 
efetivados se e quando julgássemos isso indispensável. 

Foi realizada a compra do imóvel nas condições apr<1Vadas pela 
diretoria e complementado o adiamento até que se conseguiu assinar 
o contrato com a Tecelagem mediante deslocamento de algumas con­
dições. Com a Imobiliária, não se conseguiu contratar. 

Para os primeiros saque~ contratuais, a empresa não conseguia 
atender às condições previstas e a visita do contador, visando ao 
exame das aplicações feitas C()m os recursos já recebidos, mostrou a 
impossibilidade de a empresa comprovar a sua adequada utilização. 
Nesse momento, também estâvamos convencidos de que a 
Imobiliãria não poderia atender às condições para contratar e utili­
zar os recursos. Identificávamos também que as necessidades da 
empresa eram muito maiores que as definidas inicialmente pelo 
Banco. Assim, chegamos a conclusão de que só poderiamos 
prosseguir no apoio a empresa se fermalizadas as soluções admitidas 
pelo Governo quanto ao risco e à origem dos recursos. 

Como os empresários nos colocavam diante das alternativas, 
caso não liberássemos recursos previsto no contrato em 24 horas, do ( 
pedido de concordata ou da entrega das ações ao BNDE, a Presi· l 
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dência, dirigiu, em 1·8-75, ao Senhor Ministro Chefe da Secretaria 
do Planejamento da Presidência da República o telex, cujo texto foi 
dado conhecimento à diretoria nesse mesmo dia. 

A esse telex, conforme leitura feita na última reunião da 
diretoria, houve resposta verbal consistindo essencialmente nos 
seguintes pontos: 

a) Não poderia haver concordata ou falência; 
b) O Governo apontaria, extra-orçamento do BNDE, os 

recursos necessãrios ao saneamento daquela empresa; 
c) O BNDE deveria assumir o controle dentro dos procedi­

mentos adotados em casos de empresas inadimplentes; e 
d) As operações seriam feitas com o risco da própria União. 
Em cumprimento dessa decisão governamental, providenciamos 

a assinatura. pelos acionistas da Fiação e Tecelagem, do documento 
de opção, juntado por cópia, e a eleição do diretor-superintendente e 
diretor encarregado dos assuntos financeiros, preenchendo assim 
cargos vagos na administração. 

Após a assunção dos dois diretores, passamos a liberar 
parceladamente os recursos cujos aportes já haviam sido con­
tratados, enquanto aguardávamos um primeiro levantamento de 
dados sobre a situação da empresa e a comunicação po[ escrito da 
posição definida pelo Governo. 

Esse primeiro apanhado encontra-se anexo a este e na última 
reunião. o Senhor Presidente e este relator informaram à diretoria 
as colocações e solicitações que estavam sendo feitas junto a 
SEPlAN. 

Como as possibilidades de esfera já se esgotaram e a situação 
dos empregados do Banco na administração da empresa e, portanto, 
a do próprio Banco, torna-se rapidamente bastante desagradável, 
submetemos o assunto à diretoria, com proposta apresentada mais 
adiante, no pressuposto de que rapidamente tenhamos a resposta da 
SEPLAN e possamos implementar a decisão que vier a ser tomada. 

Nos termos de nosso relato na última reunião, estimamos em 
Cr$ 300 milhões as necessidades para saneamento se os aportes 
forem feitos a curtíssimo prazo, inserido nesse total o valor 
aproximado de CrS 90 milhões jã entregue a partir da decisão 
127 j75, de 8 de maio último. Além desse aporte, deveremos 
examinar a pertinência de um programa de investimento, com apli­
cações da ordem de CrS 100 milhões. a ser desenvolvido a seguir. 

Até que se complete o saneamento, mas antes de se partir para 
investimentos, deveremos provocar alguns eventos: 

a) O término do trabalho de auditoria, esclarecendo a efetiva 
situação patrimonial da empresa (dezembro); 

b) Exercício da opção de compra (antes da formalização de 
qualquer aumento de capital); 

c) Exame da viabilidade e pertinência de redução do atual 
capital integralizado e a sua efetivação, se for o caso; 

d) Reformulação dos estatutos e recomposição da diretoria; e 
e) Esforço de venda da empresa para o setor privado. 

Sobre o último item. embora reconheçamos ser limitada a possi­
bilidade de se efetivar a devolução ao setor privado em tão curto 
prazo, consideramos que o banco não pode deixar de fazer esse 
esforço e, inclusive, fazê-lo formalmente visto que temos notícias da 
existência de interesse de alguns ~mpresãrios (é claro que interesse 
não significa possibilidade), sendo que um deles manifestou esse in­
teresse diretamente ao BNDE. 

Para o montante relativo a saneamento, indicamos as seguintes 
épocas para liberação. 

-Cr$ 90 milhões já entregues 
-Cr$ 110 milhões a entregar no final de setembro 
-Cr$ 80 milhões no mês de outubro 
- CrS 20 milhões nos meses de novembro e dezembro. 
Propomos a formalização da decisão de aporte desses recursos 

em duas etapas. De imediato, seria autorizada_ a entrega da parcela 
de CrS li O milhões, vencendo, provisoriamente, os mesmos encargos 
definidos da decisão n9 127/75, de 8-5-75. 

A forma do aporte e ou encargos seria revista após a definição 
da forma pela qual o BNDE receberá os recursos e análise das 
alternativas e condições de viabilização da empresa. 

Os aportes dos Cr$ 100 milhões restantes seriam objeto de nova 
decísão â luz de_um levantamento mais completo e mais atualizado 
da situação. 

O programa de investimentos seria apreciado mediante análise 
completa do empreendimento e conhecimento dos eventos antes 
arrolados e decidido à luz das justificativas que se considerassem 
válidas. 

Assim, neste momento, propomos a seguinte minuta de decisão: 
"A diretoria, acolhendo o parecer do relator e considerando o 

suprinlento especial de recursos ao BNDE, para este fim específico, 
por parte do Banco Central do Brasil, que assumirá os riscos 
bancários da operação, decidiu, por unanimidade, autorizar um 
rapasse de recursos a S.A. Fiação e Tecelagem Latfalla (P.C. 
1.333.572.4 - COD. 99), no valor de Cr$ I 10 milhões, sujeitos aos 
encargos e correção estabelecidos para o financiamento aprovado 
pela decisão Dir. N9 127j75, de 8-5-75 e destinado a saneamento 
financeiro da empresa, com sede em São Paulo, SPSS." 

"ENDIVIDAMENTO INVIAB!LIZA A EMPRESA 

Em 28 de abril do ano passado, o grupo de análise do BNDE­
formado pelo advogado Hamilton de Mesquita Pinto, pelos 
engenheiros João Henrique Cesário Alvim e Hélio Hermeto Filho, 
pelo economista Walsey Assis Magalhães e pelo contador Raimundo 
Neiva- concluiu o relatório sobre a Lutfalla. "O excessivo endivida­
mento, acarretando ônus financeiro insustentáveis, caracterizava a 
situação de inviabilidade financeira", diz o ddcumento. Em outro 
trecho, afirma: "A série de irregularidades praticadas pela Lutfall~ 
junto a clientes, fornecedores e hancos, provocou a completa 
deterioração da imagem da empresa". 

1 - Introdução 
A Lutfalla obteve, em 27-3-72, um financiamento do BNDE no 

valor de CrS 13 milhões (FMRI-28) destinado ao saneamento 
financeiro e o reforço do capital de giro. 

Em meados de 1973, a empresa pleiteou nova operação, 
pretendendo o reescalonamento da dívida original e novo aporte de 
recursos. Em 28-5-73, foi assinado um aditivo ao contrato FMRI-28, 
com a finalidade de reescalonar a dívida e tirar a empresa da situação 
de inadimplência. 

Entretanto, em 3-4-74, a ~nálise foi suspensa a fim de que fosse 
cumprido um mínimo de condições estabelecidas no contrato 
anterior. Com efeito, a empresa não realizou a reorganização 
administrativa (obrigação contratual) e nem cumpriu as novas 
formas de pagamento previstas no aditivo de 28-5-73 ao contrato 
FMRI-28. 

Em 7-2-75, foi feito um novo aditivo ao contrato FMRI-28, 
visando o reescalonamento da dívida e tirar novamente a empresa da 
situação de inadimplência. Considerando as necessidades imediatas 
de recursos por parte da empresa, o Banco concedeu um financia­
mento de Cr$ 26 milhões- FMRI-118- em caráter de emergência 
e com vencimento no curto prazo, para liquidação dos débitos venci­
dos. 

Posteriormente, o Banco constatou, através de análise mais 
profunda, que: 

a) o excessivo endividamento, acarretando ônus financeiro 
insustentáveis, caracterizava a situação de inviabilidade financeira; 

b) os empresários eram incapazes de realizar novos aportes do 
capital; e 

c) não conviria a concessão de novos empréstimos devido à 
irresponsabilidade dos empresários Uá então efetivamente compro­
vada por uma série de irregularidades praticadas). 

Nesta época, o assunto foi levado às autoridades superiores, 
havendo recomendação das mesmas, "a fim de não provocar maior 
tumulto no setor têxtil", de que fosse evitada a concordata, confor-
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me consta do parecer OI R. lll-083/75. de 6-5-75. Segundo ainda este 
parecer, por determinação das autoridades superiores, explicitada 
por comunicação do Senhor Ministro da Fazenda ao Banco Central, 
os bancos estatais (BANESPA, Banco do Brasil, BEG e BNDE) 
deveriam capitalizar metade de seus créditos existentes junto à 
Lutfalla em 31-3-75. 

Em 19-6-75, o BNDE concedeu novo empréstimo à Lu.tfalla no 
valor de Cr$ 94 milhões, destinados ao saneamento financeiro e 
liquidação de débitos em atraso. 

Segundo consta no Telex 5.197, de 19-9-75, e após sucessivos 
entendimentos mantidos entre o BNDE e a SEPLAN, esta reiterOu 
ao banco a definição anteriormente tomada pelo Governo: 

a) não poderia haver concordata ou falência; 
b) O Governo aportaria, ex.traorçamento do BNDE, os recursos 

necessários ao saneamento da Lutfalfa; 
c) o BNDE deveria assumir o controle dentro dos procedi­

mentos adotados em casos de empresas inadimplentes; e 
d) as operações seriam feitas com o risco da própria União. 
Em cumprimento à decisão do Governo, o BNDE e os acionis­

tas da lutfalla (IOO%) assinaram, em 8-8-75, um termo de opção de 
compra e venda de ações, válido pelo prazo de um ano. Por este 
instrumento, aqueles acioni'stas nomeiam procuradores dois 
funcionários do banco, permitindo que o direito de opção seja e:a::erci­
do independente de qualquer ato dos acionistas. Ainda neste termo 
de compromisso, os acionistas se obrigam a votar, nas assembléias­
gerais de acionistas. segundo orientação do banco. 

O preço para compra das .ílÇÕes mencionadas no termo de 
compromisso foi simbolicamente estabelecido em CrS 1,00 para a 
totalidade das ações,.sendo reajustável, posteriormente, em função 
do patrimônio líquido contábil da empresa, existente em 8-8-75. 
Apurando-se um valor patrimonial negativo, os acionistas se 
obrigam a pagar importâncias passivas da empresa no valor do 
passivo a descoberto e/ou novar, em nome pessoal, débitos ~a em· 
presa. 

Em 2-10-75, o Banco concedeu novo empréstimo à Lutfalla no 
valor de CrS 110 milhões, com recursos a serem repassados pelo 
Banco Central. 

Após os primeiros levantamentos da situação da Lutfalla, os 
novos diretores (funcionários do BNDE) enviaram, etn 12-11-75, um 
relatório sobre a situação global da empresa. Baseado neste relató­
rio, o Presidente do Banco enviou ao Sr. Ministro-Chefe da 
SEPLAN o ofício P-437/75, de 11-12-75, no qual solicita 
providências no sentido de ressarcir o BNDE dos recursos antecipa­
dos à Lutfalla em nome da União, e disPor do complemento para ser 
liberado imediatamente à empresa. 

A SEPLAN ainda não respondeu o oficio mencionado acima. 

l- Situaçio Atual 

1.1- Administratha 

As limitações impostas à atual administração da Lutfalla, princi· 
palmente a falta de recursos disponíveis, impediram que a\guma~ 
medidas de caráter urgente fossem implementadas. Como conseqUên­
cia, uma série de problemas legados pela antiga administração ainda 
persistem e se agravam dia a dia, criando uma situação insustentável 
para os atuais administradores e também para a sobrevivência da 
empresa. 

A situação crítica da empresa propagou-se rapidamente por 
todos os setores. Hoje, a tarefa de recuperação afigura-se árdua e 
complexa, e justificável somente por argumentos fora da ãrea técnica. 

O problema de pessoa é dos mais graves. Existe uma insatisfa­
ção generalizada com a politica salarial, implicando falta de motiva­
ção para o trabalho. No setor diretamente ligado à produção, o 
problema se agrava e assume a forma de boicote detiberadQ, com 
conseqUências previsíveis. Na área administrativa, o pessoal de nível 
superior, ressentindo-se da insegurança do emprego, tem procurado 
outras empresas, difundindo internamente ainda mais a incerteza e a 
insatisfação. 

A mudança para São Miguel provocou um problema novo, já 
que a distância maior da fábrica (e brevemente sede administrativa) 
ao centro de São Paulo cria dificuldades de transporte. Não existe na 
empresa uma estrutura que possa ser denominada devidamente de 
estrutura administrativa. Observa-se o esforço individual de alguns 
profissionais, em determinados setores, mais preocupados em avaliar 
e reparar os erros da antiga administração e propiciar condições 
mínimas indispensáveis para a empresa continuar sobrevivendo. Se 
os atuais administradores foram absorvidos pelos problemas her­
dados da antiga administração, é indispensável que, dispondo de 
maiores recursos, seja dada a devida atenção aos outros problemas 
relacionados à operação normal da empresa, como: mercado, custos, 
planejamento e controle da produção, etc .... 

A série de irregularidades praticadas pela Lutfalla junto a 
clientes, fornecedores e bancos, provocou a completa deterioração 
da imagem da empresa. As conseqUências naturais foram: restrição 
do crédito bancário e de fornecedores, restrição na demanda pelos 
produtos e na oferta de matérias-primas, etc .... 

1.2 - Econômic~Financeiro 

Em 8 de agosto de 1975, a Lutfalla foi auditada pela Boucinhas, 
Campos, Coopers e Lybrand Ltda., que efetuou uma série de acer­
tos contábeis, chegando a um patrimônio líquido negativo de 
CrS 276.292 mil. 

Caso o BNDE exerça o direito de opção de compra das ações, 
conforme lhe é facultado pelo termo de compromisso assinado em 
8-8-75, os acíonístas-vendedores da Lutfalla deverão pagar o valor 
do passivo a descoberto (CrS 276.292 mil) ejou novar, em nome 
pessoal, débitos da empresa até este montante, segundo obrigação 
assumida no referido compromisso. 

Ainda sob a assessoria da Boucinhas, foi levantado o balanço 
em 31-12-75 e apurado o resultado do exercício findo, após o que o 
p~rimônio líquido negativo passou a Cr$ 224.721 mil. Todavia, o 
decréscimo observado deve-se ao fato de terem sido ex tornados os se­
guintes ajustes, computados na posição de agosto (anexo n9 3): 

a) Reavaliação espontânea de edifício, máquinas e instalações, 
efetuada em 31-12-74. CrS 102.123 mil. 

b) Estorno da depreçiação sobre a reavaliação espontânea 
CrS 2.892 mil. 

c) Valorização do terreno sito em Suzana. CrS 8.655 mil. As­
sim, dentro de critérios uniformes, levando-se em conta os ajustes 
acima, chega-se a um patrimônio Hquido negativo, em 3\ de de:tem· 
bro, de CrS 332.607 mil. 

O prejuízo do exercício de 1975 foi de CrS 286.123 mil, onde es­
tão computados perdas no valor de CrS 63.894 mil (anexo n9 4), das 
quais 50%, aproximadamente, são referentes a exerclcios anteriores e 
decorrentes de ajustes de contas patrimoniais, por ausência de con· 
trotes internos. Também foram constituídas provisões (anexo n.., 5) 
para encargos e contingências no montante de CrS 95.834 mil, no 
ano de 1975. 

Merece destaque o alto valor das despesas financeiras (CrS 115 
mil 440), resultante da utiliza'ção maciça de capital de terceiros nas 
operações normais da companhia. Somente as despesas administrati­
vas (CrS 37 mil, 388) foram suficientes para eliminar o lucro bruto do 
período (CrS 20 milhões, 717 mil). 

O excessivo endividamento da Lutfalla, mostrado no balanço de 
31-12-75, atingiu a cifra de CrS 503 milhões, 849 mil, para um ativo 
de apenas CrS 279 milhões, 129 miL 

Devido aos aspectos acima abordados, e que constituem as 
informações relevantes, o grupo de análise não efetuou a análise tra­
dicional baseada no estudo dos índices econômico-financeiros. 

Ressalte-se a situação em que se encontram as contas a receber 
da empresa. Um levantamento, realizado em 29-2-76, mostra que do 
total de CrS 52 milhões, 654 mil, somente CrS 19 milhões, 176 mil po­
dem ser efetivamente recebíveis sem maiores problemas. E signifi· 
cativo o saldo das notas promissórias a receber (CrS 17 milhões, 612 
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mil em 29-2-76), proveniente de acertos com clientes (anexo n~' 6}. 
Esse quadro de incerteza quanto à realização das contas a receber po­
derá refletir-se no agravamento da situação líquida negativa da Lut­
falla. 

A comercialização da companhia tem-se processado de fQI'!'Ila 
desequilibrada. Enquanto o prazo médio de faturamen~o -h ctC mais 
de 90 dias, as compras de matérias-primas só lhe são permitida à vis­
ta ou a 30 dias no mâxirno. 

A anâlise econômico-financeira evidencia a intensidade dos pro­
blemas atuais da Lutfalla e a extensão dos resultados negativos 
ac~mulados, com a completa deterioração da estrutura patrimonial. 

3 - Análise Prospectin 

3.2- Necessidade de aporte de recm:sos e situação prospectiva: 
A necessidade de recursos para a Lutfalla foi determinada a par· 

tir do nuxo de caixa (anexos to) para os anos de 1976 e 1977. Daf em 
diante, até dezembro de 1982, o cálculo das disponibilidades líquidas 
foi obtido a partir da projeção de lucros e perdas (anexo 12), incluin~ 
do~se os ajustes necessários para converter os resultados obtidos (lu~ 
cro ou prejuízo), segundo o critério contábil da competência, em 
converter os resultados obtidos (lucro ou prejuízo), segundo o crité~ 
rio contábil de competência, em nuxo de caixa. 

Apurou~se a necessidade de recursos no valor de 480 milhões. 
Está previsto no nuxo de caixa o pagamento antecipado ao BNDE 
(no trimestre julfsetj76) dos recursos liberados através do contrato 
FMRI/139. Estes recursos. foram liberados por conta e risco da 
União, e a titulo de adiantamenfo, já que o Governo aportaria ao 
BNDE recursos extra~orçamento para serem repassados à empresa, 
em condições compatíveis com a necessidade desta. 

O aporte de recursos deverá se realizar sob a forma de capital de 
risco - CrS 300 milhões - exigível - CrS 180 milhões - este à 
taxa de juros de 10% a.a., sem correção monetária, juros capítali· 
zados durante a carência de quatro e oito anos para amortizar, para 
que a Lutfalla tenha condições de sobrevivência, sem a injeção de 
novos recursos subsidiados. 

Admitindo~se que seja mantida a deliberação anterior de os 
bancos oficiais (BANESPA, BEG, Banco do Brasil, BNDE) capitali~ 
zarem metade de seus créditos junto à Lutfalla em 31·3·75, o aporte 
de capital de risco irá reduzir·se pelo valor igual à participação 
acionária dos bancos oficiais (cerca de Cr$ 6~ milhões). 

Vale ressaltar que o grupo de análise procurou adotar sempre 
uma posição conservadora para elaboração das projeções, recomcn~ 
dável em face da incerteza associada a qualquer previsão que se faça 
para a empresa. No entanto, a posição assumida não implica supe­
restimativa das necessidades de recursos e retrata, de modo real, a 
extensão dos problemas atuais. 

Pode·se observar, pela análise da projeção de lucros e perdas, 
que a empresa deverá realizar prejuízo até 1981, passando a registrar, 
a partir de 1982, resultados positivos. Por outro lado, o saldo 
acumulado de caixa no final de 1982- cerca de CrS 12 mil, 79-: 
representa cerca de 1,2% das receitas líquidas atumuladas de 1976a 
1982, permitindo concluir que a menor variação negativa nc 
desempenho projetado da empresa irá afetar o esquema de 
saneamento e recuperação. Ainda assim, a operação do )\' turno 
poderâ.teÍ11.r,''"'ilO longo prazo, recursos adicionais, embora exija a 
formação adequada de capital de giro. 

Em 1976, a empresa irá realizar um prejuízo operacional de 
Cr$ 3 milhões, 915 mil, obtendo em 1977 um lucro operacional de 
Ct$ 3 milhões, 782 mil, representando 3% das vendas. Esta evolução 
deve·se, principalmente, ao incremento previsto nas vendas no ano 
de 1977, cerca de 35% em relação ao ano anterior, bastante superior 
ao acréscimo correspondente no custo dos produtos vendidos (20%). 
Para o nível de produção projetado para 1977, não haverá incremen· 
to nos custos fixos de produção, tomando como base o ano de 1976 
A diltrição destes custos fixos, conseqüência do maior nível de produ­
ção em 1977, permite a r_edução relativa do custo do produto ven· 

dido de 80% em 1976 para 71% em 1977, acarretando evolução 
correspondente na margem bruta de 20% para 29%. 

A estrutura de capital da emv.resa evolui satisfatoriamente no 
período analisado, com os recursos próprios representando 54% do 
investimento total em 1982. Esta performance pode, à primeira vista, 
parecer contraditória, uma vez que a empresa realiza, at~ 1981, 
prejuízos acumulados de CrS 62 milhões, 350 mil e um lucro redu· 
zido em 1982 (CrS 226 mil). No entanto, durante este período, a 
denação do saldo devedor do empréstimo de CrS 180 milhões a 
custo negativo, representa para a empresa uma receita extraordinã~ 
ria, portanto acrescendo o patrimônio líquido. A necessidade de 
denacionar o saldo devedor do empréstimo citado deve·se ao critério 
utilizado nas projeções, onde o preço é mantido constante. Verifica· 
se, portanto, que a evolução da estrutura de capital não contém 
significado maior, sendo conseqUência exclusiva de a empresa se 
estar beneficiando da utilização de um empréstimo de Cr$ 180 mi· 
lhões a custo negativo (taxa de juro subsidiada). 

Para efeito de análise, foi elaborada a projeção' de lucros e per· 
das, considerando-se a operação do 3q turno. Este estudo tem por 
objetivo verificar o volume de recursos que seriam gerados em re· 
gime de trabalho que representa a obtenção da "receita máxima" 
atingível. Para tanto, foram utilizadas as seguintes informações 
contidas no anexo 16: 

a) Receita total anual, operando·se com os padrões normais de 
eficiência, durante três turnos diários: CrS 237 milhões, 146 mil. 

b) Investimentos adicionais em equipamentos para atender o 
programa: CrS lO milhões. 

Outros itens da projeção de lucros e perdas foram obtidos 
conforme os critérios já utilizados neste relatório (anexo 12). O 
quadro anexo 15 retrata a projeção de lucros e perdas sob estas 
Hipóteses, admitindo.se ainda que o 3q turno será operado a partir de 
janeiro de 1977. 

Observando·se os resultados obtidos, é possível confrontá-los 
com o quadro mais conservador, adotado anteriormente neste 
relatório de análise. Pode.se concluir o seguinte: 

I) A necessidade de recursos permanece a mesma, já que o nuxo 
de caixa projetado para 1976 não é alterado. É praticamente impos· 
sível operar o 39 turno de modo racional e eficiente ainda em maio. 
Isto, acarretaria provavelmente a extensão de problemas existentes 
na empresa, especialmente no setor industrial; 

11) Embora o volume de recursos gerados sob a hípótese da 
"receita máxima" seja bem superior àqueles obtidos sob a hipótese 
"conservadora" - adotada neste relatório - a necessidade de 
investimento adicionais em capital de giro (Cr$ 45 milhões 676 mil) e 
ativo fixo (Cri to milhões) limita significativamente o saldo de recur· 
sos_ disponíveis no final do período analisado (1982). Observa-s·e 
ainda, sob a 2• hipótese ("receita mãxima"), que o saldo acumulado 
de caixa permanece negativo até dezembro/1978 (Cri 19 milhões 304 
mil), o que determinaria a necessidade de novos recursos para suprir 
este déficit. Ao contrário, sob a 1• hipótese ("conservadora"), já em 
dezembro/1977 verifica·se um saldo acumulado de caixa positivo no 
valor de CrS 5 milhões 391 mil. 

111) Supondo que as operações se mantenham no nível .de 
"receita máxima", verificamos que o volume de recursos necessártos 
não seria reduzido, pelo contrário, seria necessário o aporte de mais 
CrS 19.304 mil para suprir o déficit acumulado de caixa em 
dezembrojl978. No entanto, a alocação de recursos poderia ser feita 
em outras condições, já que a empresa apresentaria maior capacida· 
de de pagamento: redução da participação sob a forma de capital de 
risco, portanto, acréscimo no volume de recursos exigíveis, maior 
taxa de juros associada no empréstimo e/ou redução no prazo de 
amortização e carência (estas alterações não são exclusivas). 

IV) Devem ser levadas em consideração as dificuldades ineren­
tes à operação do 3\' turno no curto e médio prazos: atual desagrega· 
ção industrial e administrativa, que requer trabalho longo e eficiente 
de recuperação, obtençã-o de produtos de boa qualidade,. imagem da 
empresa, bastante comprometida pelos acontecimentos, aceitação, 
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pelo mercado, do volume de produção previsto e necessidade 
adicional de recursos para financiar o acréscimo de capital de giro~ E 
válido admitir que a operação do 39 turno, de modo eficiente, a 
partir de janeiro de !977, é uma visão otimista do desempenho futu· 
roda empresa. Por outro lado, à medida que a empresa se recupere, 
cumpra seus compromissos e se organize internamente, normalizan­
do suas relações externas com clientes e credores, é viável e 
indispensável que o 3'~ turno seja operado, desde que assegurado 
padrões mínimos de eficiência e produtividade. No entanto, a 
programação de atividades, incorporando-se o JP turno de opera­
ções, deverá ser estudada vis a vis a disponibilidade de recursos, ne­
cessários para formação do capital de giro adicional e realizar os in­
vestimentos mínimos indispensáveis em máquinas e equipamentos. 
Tendo se organizado internamente e restaurado a confiança de clien­
tes e credores, a empresa poderá pleitear outras linhas de crédito e 
prazos de pagamento, adequqndo o capital de giro ao novo nível de 
operações, sem restricões na liquidez. 

4 - Conclusio 

O primeiro fato a ser ressaltado é a delicada situação em que se 
encontram os representantes do BNDE na diretoria da Lutfalla. Não 
tendo obtido o apoio financeiro suficiente, estes diretores viram sua 
posição desgastar-se cada vez mais, envolvendo-se em atritos com 
clientes e credores que reclamam, com razão na maioria das vezes, o 
atendimento de seus direitos. 

Se se pretende mànter intacta a imagem do bahco, e mesmo a do 
Governo, atenção igual deverá ser atribuída ao problema dos direto­
res- representantes do BNDE. A estes coube uma missão, mas não 
lhes foram dadas condições de cumpri-la integralmente. Os 
contrangimentos por que têm passado os atuais diretores deverão ser 
pesados a cada dia que se protele a decisão final. 

O atual caos administrativo, a falta de recursos para cumprir 
compromissos assumidos, alguns já inadiáveis, ou para atender a um 
programa normal de atividades. tude isso permite vislumbrar para a 
empresa um período de sobrevivência curto. 

Fica clara a necessidade de as soluções serem definidas o mais 
rápido possível, sob pena da grave situação atual evoluir Tapidamen­
te no sentidp do colapso, o que, em última análise afetaria diretamen­
te a imagem e o prestígiO do atual administrador, o BNDE. 

O segundo fato a ser ressaltado foi a apuração, pelos técnicos do 
banco que exercem funções na empresa atualmente, de indícios 
concretos da existência de: 

a) Crimes falimentares, que, entretanto, não poderão ser apura­
dos se não houver falência; e 

b) Enriquecimento ilícito, que, este sim, poderia ser apurado e 
punido com confisco de bens, inclusive, pela CGI, como dispõe o 
Ato Complementar n~' 42, independente de haver falência ou não. 

Apuraram também aqueles técnicos a existência de inquérito 
policial aberto pela Polícia Federal para apurar crime por exporta­
ções fictícias, no qual estão envolvidas várias empresas, inclusive a 
Lutfalla, à época dos antigos administradores. 

4.1 -Alternativas 

Segundo termo de compromisso de opção de compra de ações, 
firmado entre o BNDE e os acionistas da Lutfalla, o banco tem o 
direito, até 8-8-1976, de adquirir ou não a empresa. As alternativas 
que se apresentam são comentadas a seguir. 

I. Não exercer o direito de opção de compra representada para 
a empresa a impossibilidade de cumprir seus compromissos, 
implicand~ em situação de completa insolvência, o que caracteriza o 
estado falimentar. 

No caso .de falência r a Lutfalla, a situação dos técnicos do 
banco cumprindo mandato na diretoria da empresa é bastante delica­
da. Para deixarem a administração deveriam aguardar a eleição e 
posse dos novos diretores, não podendo renunciar intempestivamen­
te, principalmente por serem os únicos diretores, sob pena de serem 

responsabiliudos por prejuízos decorrentes desta renúncia, no caso, 
a própria falência da empresa. Assim, estes diretores não poderiam 
se retirar de imediato da adiministraçào da empcesa. Advindo a 
falência. eles ficariam como representantes da sociedade no proces­
so, sujeito a todas as obrigações que a lei impõe ao falido e seriam 
ouvidos nos casos que a lei prescreve a audiência do mesmo (ArL 
37), ficando, inclusive, sujeito, por qualquer descumprimento, à pena 
de prisào (Art. 35). Tambêm ficariam com sua locomoção restrita ao 
lugar da falência (Art. 34, 111), devendo comparecer a todos os atos 
do processo (Art. 34, IV). Estariam ainda proibidos de exercer o 
comércio e cargos públicos, entre outrcs impedimentos, se forem 
indiciados em inquérito para apuração de crime falimentar, enquan­
to este durar. Indicar os diretores de empresa falida em inquêrito 
desta natureza é procedimento relativamente comum. No presente 
caso, já se caracterizava o estado falimentar à época da administra­
ção anterior e os atuais diretores, de fato, estão na empresa como 
represeqtantes do banco. Entretanto nada poderá ser assegurado a 
priori. mas, se tais eventos ocorrerem, seria cabível a estes técnicos 
moverem ação de perdas e danos contra o banco. 

A exeqüibilidade do banco não optar pela compra da empresa 
deverá ser avaliada, ainda, por outras consequências que poss~ 
acarretar: 

a) Problema social provocado pelo desemprego de cerca de 800 
funcionários. Este aspecto é atenuado por: 

- Leis trabalhistas que concedem direito de aviso prévio e 
indenizações (ou FGTS) que, entretanto, em caso de falência são 
difíceis e demoradas de ser obter; 

- Demanda local pelo tipo de mão-de-obra empregada na 
empresa; 

- Baixo nível salarial oferecido pela empresa, o que facilitaria a 
absorção desta mão-de-obra; 

b) Redução do nívd de atividade do setor, o que não constitui 
problema maior. pois o mercado produtor é atomizado e a produção 
da Lutfalla não constitui parcela significativa; 

c) Provável perda por parte dos credores, no qual estão 
incluídos alguns pequenos fornecedores de matéria-prima e o BNDE 
(individualmente e por conta da União); 

d) Repercussão negativa da medida adotada nos meios 
empresariais, especialmente aqueles ligados ao setor. Este 
inconveniente pode ser amenizado por esclarecimento da medida às 
entidades de classe; 

e) Seria apurada judicialmente a culpa dos atuais acionistas, 
antigos administradores, responsáveis únicos pela situação da empre­
sa e, como seria justo, punidos pela lei. 

I f. Exercendo-se o direito de opção, de compra das ações, 
implica, neces~ariamente, o aporte de novos recursos à empresa. 
Caso se queira viabilizar a Lutfalla seriam requeridos recursos da 
ordem de Cr$ 480 milhões, conforme já demonstrado, envolvendo os 
seguintes aspectos: 

a) Investimento improdutivo que não acarreta aumento de 
eficiência (em termos de custo e qualidade) ou produção; 

b) Manutenção no setor de empresa ineficiehte, contrariando o 
curso normal do sistema de livre empresa que afasta naturalmente as 
unidades improdutivas e deficitárias; 

c) Inviabilidade de conceder iguais benefícios às empresas em 
condições semelhantes, caracterizando o tratamento diferenciado da­
do ao caso, em relação aos demais. 

d) Possibilidade de acionar judicialmente os atuais acionistas, 
com base no parágrafo segundo. da cláusula segunda, do termo de 
compromisso de opção de compra de ações, que prevê a obrigação 
dos acionistas vendedores de pagar ejou novar, em nome pessoal, 
débitos da empresa em montante correspondente ao patrimônio li­
quido contábil negativo existentes na data de 8-8-75. 

Quanto a este aspecto, acreditamos q1;1e o termo de opção não é 
um título executivo. Assim, caberia ao Banco, após a opção, ou 
rescindir o contrato por inadimplemento dos vendedores, que levaria 
a uma situação idêntica a não optar, ou requerer perdas e danos, cue 
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é uma ação de rito comum, na qual deverâ ficar comprovado as efeti­
vas perdas do Banco pelo descumprimento daquela obrigação. 
Acreditamos que os CrS 110 milhões adiantados à empresa, já na 
gestão da administração de responsabilidade do Banco (por conta 
dos recursos a serem repassados pelo BACEN e formalizados, 
provisoriamente, por nota de crédito industrial que os acionistas se 
recusaram a avalizar), possam ser considerados como necessários 
para cobrir aquele patrimônio liquido negativo. 

til - Uma outra alternativa, variante da hipótese Il, seria o 
BNOE exercer o direito de opção de compra das ações e, ao invés de 
prosseguir com o funcionamento normal da empresa, efetuar a sua 
liquidação, através da desativaçãO gradativa. 

Neste caso, os recursos necessários seriam o equivalente ao 
patrimônio líquido negativo à época da liquidação, acrescido dos 
gastos decorrentes da aplicação das leis trabalhistas. Como o patri­
mônio líquido negativo ajustado, em 31-12-75, era de CrS 332 mi­
lhões 607 mil e havia uma provisão para débitos trabalhistas de 
CrS 5 milhões 847 mil, podemos estimar a necessidade de recursos 
para executar esta alternativa como sendo de cerca de CrS 350 mi­
lhões, isto é, cerca de 11 O milhões além dos recursos jã adiantados 
pelo BNDE por conta e risco da União. 

As vantagens desta alternativa seriam: 
a) Paralisação das atividades de uma empresa que se revelou 

ineficiente durante sua operação nornal; 
b) Evitaria repercussões negativas que adviriam se a empresa 

falisse ou fosse socializado o prejuízo; 
~) Possibilidade de acionar judicialmente os atuais acionistas 

com base no parágrafo segundo, da cláusula segunda, do termo de 
compromisso de opção de compra, conforme comentado ante­
riormente; 

d) Amenização do problema social da dispensa de cerca de 800 
funcionários pelo pagamento imediato dos direitos cQncedidos pelas 
leis trabalhistas, tais como: aviso prévio, indenizações ou FGTS, fé­
rias e 13~> salário proporcioRais. 

Deve ser ressaltado mais uma vez que a demanda local, pelo 
tipo de mão-de-obra empregada pela Lutfalla, tem crescido bastante 
e que o baixo nível salarial oferecido atualmente pela empresa 
facilitaria a absorção desta mão-de-obra (talvez em melhores condi­
ções). 

4.2 - Proposta 

Em 1-8-75 {conforme parecer Dír. IH- 182 de 25-9-75) o Gover­
no determinou a ação do BNDE no amparo à Lutfalla dentro dos 
seguintes parâmetros; 

a) Não poderia haver concordata ou falência; 
b) O Governo aportaria, extra-orçamento do BNDE, os recur­

sos necessários ao saneamento daquela empresa; 
~) O BNDE deveria assumir o controle dentro dos procedi­

mentos adotados em casos de empresas inadimplentes; c 
d) As operações seriam feitas com o risco da própria União. 
Agora, após uma adequada anâlise da empresa, confirmou-se 

que, sob o aspecto técnico-econômico-financeiro, a melhor solução 
seria a interrupção das atividades da Lutfalla. O volume dos recursos 
necessários para permitir a sobrevivência da empresa é de CrS 480 
Il)ilhões, sendo CrS 300 milhões na forma de capital de risco e 
CrS ISO milhões de financiamento, em condições excepcionais, ou 
seja, a juros de 10% ao ano, sem correção monetária. 

Conforme parecer do consultor técnico (anexo 16), um investi­
mento desta ordem em uma só fábrica têxtil moderna permitiria a 
obtenção de uma receita anual de, pelo menos, CrS 410 milhões, 
com uma rentabilidade líquida assegurada de, na pior das hipóteses, 
Cr$ 32 milhões e uma geração de 1 mil 200 a 1 mil 300 empré!gados 
{a Lutfalla possui atualmente cerca de 800 empregados). Ressalte-se 
que a receita anual máxima atingível na situação atual (supondo 
investimentos adicionais de CrS 10 milhões em ativo fixo) é de 
Cr$ 237,1 miJhões, em desproporção evidente com o investimento 

necessário de CrS 480 milhões, consideradas as características do 
setor têxtil. 

Partindo-se destes parâmetros e objetivando levar os verdadei· 
ros responsáveis por esta situação da empresa (os antigos administra­
dores e controladores) a arcarem com suas responsabilidades, 
apresentamos a seguinte proposta: 

a) O Banco, inicialmente, chamaria todos os acionistas que 
assinaram o termo de opção para lhes dar conhecimento do patri­
mônio líquido negativo apurado, o qual se obrigaram a pagar, efou 
novar em nome pessoal, e para lhes oferecer uma oportunidade de, 
amigavelmente, cumprirem as obrigações assumidas. Isto implica em: 

I - Pagar, e/ou novar em nome pessoal, débitos correspon­
dentes ao patrimônio líquido negativo apurado, obedecida a respon­
sabilidade de cada acionista vendedor pela sua participação relativa 
no capital social da empresa; 

U - Cada acionista integralizar as suas ações subscritas que, 
porventura, até a presente data, não tenham sido integralizadas. Este 

<procedimento é eticamente aconselhável e permite a que o acionista 
com responsabilidade relativamente pequena (talvez o Sr. Edmundo 
Kehdi) possa acertar sua situação e se livrar das conseqüências 
futuras. 

b) O Banco faria, de imediato: 
I - Protesto judicial, com notificação dos devedores, direta­

mente, e de terceiros, por publicações em jornais de grande circula­
ção, contra a alienação de bens por- parte dos acionistas promitentes 
vendedores, com fundamento na cláusula do termo de opção referen­
te à obrigação de pagarem,• montante correspondente ao patrimônio 
Hquido negativo e nos avais concedidos aos financiamentos do 
BNDE. 

II - Levantamento cadastral do patrimônio daqueles devedo-
res. 

III- Oficio ao Serviço Nacional de Informações- SNI- no 
sentido de apurarem a existência de qualquer delito, especialmente 
de enriquecimento ilfcito e, se for o caso, tomar as medidas legais 
cabíveis como a instauração de procedimento visando, inclusive, ao 
confisca de bens pela CGI, com base no Ato Complementar n~' 42. 

IV - Exercicio da opção de compra de ações. Com isso seria 
efetivada a obrigação dos vendedores de pagarem o patrimônio líqui­
do negativo, além de se evitar as implicações legais para os técnicos 
do BNDE, atualmente na diretoria da empresa, e os inconvenientes 
que possam denegrir a imagem do próprio Banco. 

~) O Banco, ato contínuo, faria uma assembléia geral extra­
ordinária da empresa e deliberaria a liquidação extrajudicial da socie­
dade, como permite a Lei das Sociedades Anônimas (Art. 137, letra 
c). Nesta AGE seriam eleitos: 

I- O liquidante- que, julgamos, não deva ser técnico do Ban­
co e sim um administrador profissional qualificado que seria contra­
tado por escrito, assumindo todos os riscos da empreitada (ou um 
técnico do Banco, qualificado e que conscientemente assumisse a 
empreitada). Observe-se que advindo uma falência no curso da 
liquidação, este liquidante sofreria as conseqüências anteriormente 
descritas para os atuais diretores da empresa. 

li - O conselho fiscal - que julgamos, deve ser composto de 
técnicos do banco, qualificados para este trabalho, para exercerem 
um real e efetivo controle dos atos do liquidante. 

d) O BNDE, como agente da União, passaria a comprar, com 
recursos: repassados pelo BACEN os créditos existentes contra a 
empresa, especialmente aqueles em que constem os acionistas vende­
dores como avalistas e f ou fiadores (os créditos com esta garantia são 
em montante superior ao patrimônio líquido negativo). Com este 
procedimento não se repassaria recursos à empresa para ela quitar 
suas dívidas (como ocorreu com os CrS 110 milhões liberados na 
administração dos técnicos do banco), pois neste caso os acionistas 
vendedores liberar-se-iam dos avais e fianças concedidos em favor da 
Lutfalla. Com iss9 teríamos que, ao final, o único credor existente 
seria o Governo (o BNDE como agente da União). Os créditos não 
garantidos com aval ou fiança seriam. preferencialmente, pagos pela 
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própria empresa com a venda de seu ativo dentro do processo nor~ 
mal de liquidação: 

e) O banco, como agente da União, executaria os antigos 
administradores e controladores pelos créditos garantidos por seus 
avais e fianças. Esta solução presSupõe a existência de bens de 
propriedade dos mesmos, para a União se ressarcir dos recursos 
desembolsados, daí a importância das medidas cautelares propostas 
no item b. 

n o banco moveria uma ação de perdas e danos contra os com­
promitentes vendedores das ações pelo descumprimento da obriga­
ção de pagar efou assumir o patrimônio Hquido negativo apurado 
conforme o termo de opção - esta ação pode ser movida imediata­
mente após os procedimentos do itoem c, caso não tenha havido o 
acordo previsto no item a. 

g) O banco oficiará à SEPLAN e ao SNI - Serviço Nací~nal 
de Informações- ou à Polícia Federal caso, no decurso dos aconte­
cimentos, fosse apurada a existência de qualquer novo indicio de 
crime ou fato que justifique, inclusive, a aplicação de medidas de 
exceção- AI-5, CGI, etc. 

Por fim, deve ser dito que, uma vez ocorrendo o evento do item 
8-JV, não seria possível se exigir a integralização das ações até então 
não integralizadas pelos acionistas vendedores. Mas este montante é 
relativamente pequeno em relação ao total das responsabilidades que 
se pretende exigir. 

Com esta solução,. acreditamos ter obtido, dentro do possível, 
medida análoga à permitida por lei, ao Banco Central para liquida­
ção extrajudicial de instituição financeira~ 

Tendo em vista que qualquer alternativa para o caso LutfaUa de­
pende de recursos e orientação do Governo· federal, elaboramos; con­
forme orientação da administração do banco, minuta- de oficio ao 
Exm~? Sr. Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, expondo a situação atual do problema e as 
providências que julgamos convenientes". 

O Estado de S. Paulo 

. "O RELATÓRIO LUTFALLA 
OU A HISTÓRIA DE UMA FALENCIA 
PREMEDITADA COM PELO MENOS 
CINCO ANOS DE ANTECIPAÇÃO 

Jomal da Tarde 

Os ex-Diretores da S.A. Fiação e Tecelagem Lutfalla são 
responsáveis po~ nada mais nada menos que crime de estelionato, 
inclusive, o sogro e a mulher do ex-Prefeito de São Paulo, Paulo 
Salim Maluf, respectivamente, Fuad Lutfalla e ~ylvia Lutfalla 
Maluf. Isto ê o que afirma um longo relatório de 3&0 linhas - que 
publicamos abaixo- assinado pelo Chefe do Contencioso do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico, Archibal EsteUita, e 
dirigido a um dos Diretores do BNDE, Alberto dos Santos Abade. O 
documento, datado de 26 de abril de 1977, está codificado como 
"Decon-88/71", e intitula-se "Relatório sobre a S.A. Fiação e 
Tecelagem Lutfalla e providências a serem tomadas". 

Entre outras coisas, o documento revela que enquanto o Minis­
tro João Paulo dos Reis Velloso, do Planejamento, decidia aplicar o 
dinheiro público para evitar a falência ou a concordata da Lutfalla, 
sob a alegação de qt e o "interesse social" assim o aconselhava, os 
principais sócios da empresa, mancomunados com alguns parentes, 
planejavam, dolosamente, há muito tempo, uma das maiores 
falcatruas de que se tem noticia: tramaram, com pelo menos cinco 
anos de antecipação, a falência da empresa. 

Por mais 1ue se procure, não se encontra no relatório qualquer 
vestígio do "interesse social" que Reis Velloso disse querer preservar. 
Muito ao contrário, a-operação socotro ordenada pelo Ministro do 
Planejamento, segundo dá e entender o documento, quase assegurou 
o mais completo êxito de uma verdadeira arapuca, na qual se arquite­
tavam as mais diferentes fraudes: desde a emissão de notas fiscâis e 
de duplicatas frias (as duplicatas eram descontadas em bancos}, até 
fraudes contra clientes, fornecedores, além de exportações igual-

mente fraudulentas, falsificação de balanços (e da contabílidade em 
geral) e sonegação fiscal. 

E isto porque, com a decisão de Velloso, o BNDE assumiu não 
só o controle acionário da Lutfalla, como também teve de indicar 
dirigentes de sua estrita confiança para gerir a empresa. Em 
conseqUência, além de ser obrigado a pagar as dívidas da Lutfalla, o 
BNDE ficou impossibilitado de "executar a sua vultosa dívida 
hipotecária que, na realidade, abrangia todo o acervo da empresa. 
Na mesma situação se encontra a Fazenda Nacional, que concedeu 
ao BNDE ( ... ) grande sorna de recursos para conjurar o estado pré­
faHmentar da Lutfalla. Adernais, é claro que o BNDE, como único 
acionista e responsável ( ... ) não poderia permitir a abertura da 
falência ou concordata, não só em face da decisão governamental, 
como, também, resguardar os diretores que indicara das 
conseqUências e responsabilidades decorrentes da decretação da que­
bra ou concordata". 

Agora, só resta ao BNDE recorrer à liquidação extrajudicial da 
Lutfalla, para reaver os recursos aplicados na empresa, o que - em 
conseqüência da decisão de Velloso - se torna bastante difícil, do 
ponto de vista da legislação ordinãria. Daí como explica o relatório, 
a necessidade de se recorrer às leis de exceção: os extratos bancários 
dos sócios da Lutfalla, por exemplo, só podem ser conseguidos 
_através da Comissão Geral de Iiwestigações (CQJ). 

E informações como estas são necessários porque os ex­
proprietários da empresa cuidaram de inutilizar notas fiscais e falsifi­
car os balanços da tecelagem'. Explica-se: a operação toda tinha 
como único objetivo promover o enriqu~imento ilícito dos sócios, 
com prejuízos para terceiros, inclusive, para o Tesouro Nacional -
o que caracteriza o crime de estelionato. 

De fato enquanto o BNDE despejava àinheiro {num total de 
350 milhões, segundo admite Reis Velloso) na Lutfalla, seus 
proprietários providenciavam muito calmamente o desvio de 
recursos e de bens imóveis da empresa para si, ou para parentes. Che­
gou até a existir uma chamada "caixa-2", idealizada pelo Diretor 
Comercial, Edmundo Khedi, através da qual "se evadiam, por mês, 
num cálculo estimativo(. .. ) cerca de CrS l milhão ... Esta fraude era 
conhecida, na empresa, como operação "VIA EDfBARRANI", 
cujas iniciais se referiam ao nome de Edmundo Khedi e à expressão 
árabe "barrani", que significa "por fora". 

Agora, os ex-proprietários da Lutfalla, não satisfeitos com toda 
a ajuda que receberam do Governo, parecem dispostos a irem às últi­
mas conseqüências na Justiça, para continuarem lesando o Tesouro 
Nacional, confiantes na própria impunidade: "os acionistas que 
assumiram a responsabilidade 'do patrimônio a descoberto 
procuram, nas contra-notiftcações, transferir ao Governo toda a 
responsabilidade pela ruína da empresa"." 

"NESTE DOCUMENTO. FRAUDES 
E ENRIQUECIMENTO I LICITO. 

Folha da Tarde-18-5-77 

Cumpre, de início, ~\ientar que o relatório sobre as transações, 
desde 1972 até a presente data, da Lutfalla imposta no exame, senão 
na análise, de atos comerciais da empresa, dos seus Diretores, inclusi­
ve, acionistas, que garantiram, pessoalmente, algumas operações. 

2. Poder-se-á, tomando como referência a exposição feita pelo 
DEIND, com a participação do DECON, fazer breve histórico dos 
fatos que redundaram na última deliberação da Diretoria, em sessão 
de 15-7-76(Decisào Dir. 2l0f76). 

3. Assim é que a Lutfalla obteve empréstimo de Cri 13 
mílhões, destinado. especificamente, ao saneamento financeiro 
(FMRI-28, de 27-3-72), não pagando, desde o início do contrato, as 
prestações. 

4. Apesar disso, o BNDE concedeu-lhe um reescalonamento da 
dívida e, logo a seguir, outro, além de um novo financiamento de 
CrS 26 milhões. 

5. Nessa altura, o BNDE, com fundamento em suas normas de 
operações, opôs-se a qualquer novo emprést~mo à Lutfalla, porque, 
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desde então,· já estava comprovada "a irresponsabilidade dos 
empresários", o "excessivo endividamento" e a ausência de "aportes 
de capital" indispensável à manutenção da empresa. 

6. Essa situação, porém, se modificou pela orientação 
governamental no sentido de amparar o setor têxtil, por elevadas 
razões de cunho econômico e social, para evitar o desemprego em 
massa. O BNDE, no cumprimento dessa diretriz superior, concedeu 
à Lutfalla mais um financiamento no valor de Cri 97 milhões, 
"destinado ao saneamento financeiro e liquidação de débitos em 
atraso", concedido com garantia real do conjunto industrial e o aval 
dos acionistas e Diretores (FMRI-139). 

7. Recebeu, também, o BNDE. instrução governamental para 
"asumir o controle segundo os procedimentos adotados em casos de 
empresas inadimplentes", a fim de_ impedir a falência ou a concor­
data da Lutfalla. Daí o BNDE assinar, em 8~8~75, com os acionistas, 
um termo de "Compromisso de O-pção para Compra e Venda das 
Ações''. Foram, em virtude disso, indicados dois funcionários do 
BNDE para dirigirem a Lutfalla. · 

8. No "Compromisso de Opção para a Compra das Ações" os 
acionistas da Lutfalla, ex~Diretores, confessaram a "situação pré­
falimentar em que se encontra" aquela empresa, configurada pela 
"existência acumulada de uma insolvência financeira intransponí­
vel". Estipulou-se, ainda, naquele compromisso, que ao BNDE cabe­
ria indicar uma empresa de auditoria, para apurar o patrimônio líqui­
do contábil da Lutfalla em 8-8-75, assumindo os acionistas, se negati­
vo, a obrigação de pagar ou novar em nome pessoal "o valor do 
passivo a descoberto (Cláusula 2•, §§ 19 e 29). 

9. Estabelecidas essas condições e garantias, o BNDE creditou 
à Lutfalla, a título de empréstimos de emergência, Cr$ 140 milhões, 
por conta da União e com recursos que seriam fornecidos pelo Ban· 
co Central (Decisões Dir. n9s 337/75 e 176/76, de 2-10-75 e 22-6-76). 

to. O BNDE examinou exaustivamente as alternativas de 
falência, recuperação ou liquidação da empresa, chegando à conclu­
são de que a solução mais conveniente, à-lutfalla, dados vários fato­
res condicionantes do seu· precário estado, seria a da liquidação 
extrajudicial, à vista do que preceitua o art. 137, letra c, da Lei das 
Sociedades Anônimas. O Presidente do BNDE submeteu aquela 
solução à SEPLAN, através do Oficio P-93/76, de 30-4-76, que a 
aprovou. 

li. Em reunião de 22-6-76, a Diretoria decidiu que o BNDE 
adquirisse as ações da Lutfalla "pelo valor total de CrS 1,00 (um cru' 
zeiro), de conformidade com o Termo de Opção de Compra de 
Ações", firmado entre o BNDE e os acionistas da Lutfalla, bem 
como a liquidação extrajudicial da empresa (Decisão Dir. 179). Essa 
Decisão levou em consideração, dentre outros elementos sobre o 
caso, o relatório dos auditores Boucinhas, Campos, Coopers & 
Lybrand Ltda., que acusou um passivo a descoberto de Cr$ 276 
milhões, o relatório de Anàltse AP~II DEIND-13/76, e por fim, a 
aprovação pela SEPLAN do esquema exposto no Ofício P-93f76, 
acima referido. 

12. Cumprindo a decisão da Diretoria, o DEIND promoveu em 
30-6-76 uma reunião com os acionistas da Lutfalla, na qual foi 
apresentad·o o relatório dos auditores externos Boucinhas, Campos, 
Coopers & Lybrand Ltda. Nessa reunião, foi marcada outra, para o 
dia 7~ 7~ 76, onde se definiria a posição dos acionistas da Lutfalla, 
resultante dos solenes compromissos assumidos com o BNDE. 

13. Nessa última reunião, compareceu somente o acionista 
Fuad Lutfalla Júnior, exibindo procuração dos demais, com exceção 
de um, com insignificante participação acionâria. Apresentou, então, 
uma carta, em que demonstra a mudança total do seu comporta­
mento perante o BNDE e o próprio Governo, 

14. Essa missiva não apresenta qualquer argumento sério, 
evidenciando a má-fé, senão o dolo dos seus signatários, quando 
impugnam o relatório dos auditores externos Boucinhas, Campos, 
Coopers & Lybrand Ltda. Esses acionistas e ex-diietores da Lutfalla, 
embora tivessem antes confessado a insolvência da empresa, 
queriam, então, ativar a responsabilidade sobre os diretores, 
indicados pelo BNDE. 

15. Ousam, assim, dizer que "a necessidade de adaptação dos 
novos administradores", "obviamente traz perdas e prejuízos", 
procurando, através de tais expedientes, não só impugnar o 
patrimônio negativo apurado pelos auditores, mas, sobretudo, 
tránsferir a causa da insolvência ao BNDE. Ademais, em tal carta, 
procuram se eximir de responsabilidade, quando asseveram que "a 
decorrência de tempo, que necessariamente faz confundir os atos de 
nossa gestão e da atual que nos substitui". 

!6. Tudo, porém, não passa de cavilação desses acionistas, 
bastando notar que o patrimônio líquido apurado pelos Auditores 
foi o registrado em 8~8-75. Refere-se, poftanto, esse levantamento, 
exclusivamente ao tempo da gestão daqueles acionistas. Observe-se, 
ainda, que o levantamento baseou-se, como é óbvio, nos elementos 
contáveis lançados durante o período em que foram diretores. 

\7. Além disso, não aceitam o valor do passivo a descoberto 
apurado pelos aludidos auditores, quando dizem que "VV.SS. (o 
BNDE) possuem elementos de avaliação em época bem anterior, e 
não aceitOs por nós, que suplantam por si só o ale~ado patrimônio 
líquido negativo". 

18. Omitiram, porém, em sua missiva, as irregularidades de sua 
],pnga gestão, constituindo-se, em exemplo, as fraudes nas exporta­
ções, objeto de inquérito na Polícia Federal. Acrescente-se, a isso, "a 
série de irregularidades praticadas pela Lutfalla junto a clientes, 
fornecedores e bancos'', notadamente a existência de duas "caixas", 
para desviar vultosas somas da empresa, como recentemente apurou 
o liquidante, Dr. Jorge Manoel Barbosa Ramos, o que serã, ainda, 
neste relatório, apreciado com maiores detalhes. 

19. Em sessão deIS de julho de 1976, a Diretoria, acolhendo as 
sugestões do DEIND e do DECON, aprovadas, previamente pelo 
Diretor da Ârea de Projetos li, Dr. Gilvan de Oliveira Azevedo, 
decidiu: 

a) promover a transferência do domínio das ações, por meio de 
termos lavrados nos competentes livros de registros da sociedade, 
assinados por procurador constituído no contrato de opção, 
independente de prévia anuência dos acionistas, sobre o valor do 
patrimônio líquido negativo, apurado de acordo com a Cláusula 2•, 
§§ J9 e 29 do "Termo de Opção de Compra e Venda de Ações" 
firmado em 8-8-75; 

b) notificar, judicialmente, os acionistas, de que o Banco exer· 
ceu o direito de opção de compra das ações, propondo, concomitan­
temente, o juízo arbitral, a fim tie determinar o valor do patrimônio 
líquido em 8-8-75; 

c) promover a realização do juízo arbitral, se aceito pelos 
acionistas; 

d) eromover, contra os acionistas, se necessário, a cobrança 
judicial do valor do passivo a descoberto, de sua responsabilidade; 

e) promover a liquidação da empresa, de acordo com o Decre­
to~lei n9 2.627, de 1940; 

f) apurar as responsabilidades dos atuais acionistas e antigos 
administradores, para os efeitos do citado Decreto-lei n9 2.627 e da 
Lei Complementar n9 42, de 1969; e 

g) adotar as demais providências cabíveis, mencionadas nos 
cits. Relatório de Análise e Oficio P-93/76. 

" 20, Em cumprimento à decisão da Diretoria, o BNDE executou 
os atos seguintes: 

a) com relação ao item a, daquela decisão, o DEIND 
promoveu a transferência do domínio das ações da Lutfalla, com 
observância dos requisitos recomendados; 

b) no que toca ao item b, o DECON, em 29·7-76, promoveu a 
notificação Judicial, dando ciência aos acionistas da Lutfalla de que 
o BNDE optou pela aquisição das ações representativas do capital 
social, pelo valor simbólico de CrS 1,00 (hum cruzeiro), pagando, 
depois de apurado o patrimônio líquido, o justo valor das ações, res­
salvado, porém, ao BNDE o direito de cobrar, se negativo o patrimó· 
nio, o débito correspondente ao passivo a descoberto; e propondo, a 
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par disso, a constituição de um Juízo Arbrital para apurar o patrimô· 
nio líquido da Lutfalla; 

c) no que se refere ao item c, os acionistas da Lutfalla, como se 
esperava, não aceitaram o Juízo Arbitral, porque desejam a discus­
são judicial, para protelar, indeterminadamente, a decisão final da 
ação, com sentença passada em julgado, sem a qual o BNDE não 
tem meios executórios imediatos; 

d) relativamente ao item d, a providência depende da existência, 
no momento, de bens pessoais desses acionistas, porque, do contrá­
rio, seria inócua qualquer condenação contra os devedores, o que, 
aliás, será melhor esclarecido ainda neste relatório; 

e) no que tange ao item e, o BNDE, acionista majoritãrio, 
convocou a Assembléia Geral Extraordinária, na qual foram 
autorizadas a liquidação ex:trajudiciai da Lutfalla e a nomeação do 
Liquidante, Dr. Jorge Manoel Barbosa Ramos (AGE de 17-8-76); 

O finalmente, no que concerne aos itens f e g, o BNDE, à vista 
da JP do DEIND, com a participação do DECON. propôs, em 
17-12-76, que fosse investigado o locupletamento ilícito, através da 
CGI dos antigos diretores e acionistas da Lutfalla, inclusive bloqueio 
dos seus bens, nos termos do Ato Complementar n~' 42/69. Saliente­
se que a sugestão do DEIND e do DECON foi aceita, quer pelo 
Diretor da AP-11, Dr. Gilvan de Oliveira, quer pelo Diretor da ASG, 
Dr. Luiz Carlos Rodrigues, dirigindo, em virtude disso o Presidente 
do BNDE oficio à CGI, na pessoa do seu Vice-Presidente, Ex:m~" Sr. 
Gen. Luiz S. Selmann (oficio P-410/76, de 21-12-76). 

Ill 
21. De observar que as providências que cabiam ao BNDE 

tomar, até o presente momento, já o foram, dependendo, apenas, de 
medidas complementares indispensáveis ao procedimento civil e 
criminal contra os antigos diretores e acionistas da Lutfalla. 

22. Com efeito, cabe ao liquidante, seguindo instruções do 
BNDE, apurar em profundidade, todas as irregularidades praticadas 
em detrimento da Lutfalla pelos seus administradores e gestores. 
Essa apuração como é claro, demanda levantamentos contábeis que 
se tornam difíceis de obter, pela total desorganização da contabilida­
de da empresa, onde criminosamente, foram destruídos ou sonega­
dos comprovantes de operações mercantis, notadamente notas 
fiscais, de vários períodos. 

23. O relatório preliminar do liquidante, Dr. Jorge Ramos, 
traduz, numa verificação perfunctória, as dimensões das irregularida­
des jã encontradas, com graves prejuízos à Lutfalla e à Fazenda 
Pública. As práticas configuram, sem dúvida, sonegação fiscal e 
desvio doloroso de bens da empresa, em proveito dos antigos dirigen· 
tese acionistas. 

24. Avulta dentre as irregularidades, a responsabilidade, segun­
do aquele relatório, do então Diretor Comercial Edmundo Khedi, 
que foi o idealizador e executor da célebre "caixa 2", em que se 
evadiam, por mês,. num cálculo estimativo, baseado em documentos, 
cerca de CrS I milhão (Anexo I - nota preliminar do liquidante, de 
27-l0-76 e complemento de l0-11-76). Aliás, essa nota preliminar 
instruiu o oficio do Presidente do Banco à CGI, acima referido. Esta 
fraude era conhecida, na empresa, como operação "Via ed Barrani" 
cujas iniciais se referiam ao nome de Edmundo Khedi e à expressão 
árabe "barrani", que sigfllfica "por fora". Tal prática consistia na 
venda de mercadorias sem nota, num processamento que constituía 
"rotina das operações de venda sem Nota Fiscal da Fiáção e Tecela­
gem Lutfalla", descritas, em detalhes, por um dos ex-empregados da 
empresa (carta de 25-10-76, Anexo 2). 

25. Salienta, ainda, o liquidante, que há dificuldades na 
reconstituição de documentos e falta de acesso legal às fontes, para 
comprovar as práticas delitu.osas. Isso porque a documentação 
contábil anterior a dezembro de 1974 "está praticamente sucateada" 
e os talonários de notas fiscais foram inutilizados. Ademais, ressalta 
o liquidante que será indispensável à constatação dos crimes pratica­
dos por aqueles administradores a verificação dos extratos de suas 
contas bancárias, individuais ou conjuntas, das suas declarações de 

renda e, também, o exame de escrita dos empresãrios coniventes com 
os desvios de bens sociais e lesão aos cofres públicos. 

26. Para tanto, seria necessário, como é óbvio, a interferência 
da CGI, porque, na legislação comum, o BNDE ou a Lutfalla não 
tem acesso àquelas fontes. 

27. Além disso, sem apuração da existência de bens pertencen­
tes a tais diretores e acionistas não será oportuna qualquer providên­
cia judicial, porque não será possível a penhora, tornando-se, assim, 
inex:equível a sentença. Esse aspecto será também apreciado neste re­
latório, quando se examinar a alienação do patrimônio pessoal des­
ses diretores e acionistas, para fraudar a execução de sua dívida. 

28. Por fim, note-se que, no relatório do Liquidante (Anexo 
1), ficou comprovado que os balanços eram falsos, com o objetivo de 
manter e conseguir novos empréstimos, além de outros atos deli­
tuosos, como o faturamento fictício, com a convivência de comer­
ciantes, para obtenção de "duplicatas frias", com a finalidade de des­
contos na rede bancária. 

IV 
29. Convém, ainda, examinar, embora superficialmente, 

alguns aspectos decorrentes da decisão governamental de evitar, por 
razões de ordem social, a falência ou concordata da Lutfalla. 

30. A primeira conseqüência desse ato foi a de o BNDE assu­
mir, não só o controle acionário, como também indicar dirigentes pa­
ra a empresa, de sua estrita confiança; a segunda foi de o BNDE, nes­
sas circunstâncias, evitar a liquidação judicial da Lutfalla, procuran­
do compor com credores de toda natureza, e, não raro, pagar os cré­
ditos, com aquela finalidade; a terceira conseqüência resultou da, 
impossibilidade de o BNDE executar a sua vultosa dívida hipotecá­
ria que, na realidade, abrangia todo o acerv-o da empresa. Na mesma 
situação se encontra a Fazenda Nacional, que concedeu ao BNDE, 
numa operação de repasse, grande soma de recursos para conjurar o 
estado pré-falimentar da Lutfalla. 

31. Ademais, é claro que o BNDE, como único acionista e 
responsável pela administração da LutflJila, não poderia permitir a 
abertura de falência ou concordata, não só em face da decisão gover­
namental, como também, resguardar os diretores que indicara das 
conseqilências e responsabilidades decorrentes da decretação da que­
bra ou concordata. 

32. De resto, o BNDE, quando adquiriu a totalidade das ações 
da Lutfalla, tinha como único objetivo ilidir a falência ou a concorda­
ta da empresa. A execução do crédito do Banco, inclusive a parcela 
atinente ao repasse do Banco Central, frustraria aquela providência e 
não teria alcance prático, porquanto o patrimônio da Lutfalla lhe 
fora transferido, embora obliquamente, pela aquisição de todas as 
ações representativas do capital social. 

33. Despiciendo esclarecer que esta foi a razão pela qual o 
DECON não promoveu qualquer providência judicial para cobrança 
de seu crédito e o da União Federal. 

34. De sorte que a única alternativa que resta ao BNDE é a 
liquidação extrajudicial, com implicações graves, complexas e de 
grande responsabilidade, principalmente quanto às medidas para a 
alienação dos bens a terceiros. f:: claro que, se o BNDE tivesse condi­
ções para promover a redução, a dinheiro, desse patrimônio, com a 
colaboração e aquiescência dos antigos acionistas, a liquidação 
extrajudicial seria de fácil e pronta execução. Ao revés, cabe ao 
BNDE, antes da apuração do patrimônio líquido negativo, tomar to­
das as cautelas para a avaliação do acervo da Lutfalla, cuja alienação 
não poderá, por razões óbvias, aguardar o pronunciamento do 
Poder Jurisdicional, quanto ao valor real das ações. 

35. Bastaria ponderar que, segundo o contrato de opção de 
compra de ações, foi estipulado um valor simbólico de CrS 1,00 
(hum cruzeiro), não se completando o contrato senão depois da apu­
ração do patrimônio líquido da Lutfalla. Para obviar essas difi­
culdades de ordem contratual e jurídica, o BNDE tentou a consJ..i• 
tuição de um Juízo Arbitral, que, por razões óbvias, não foi aceito, 
revelando a má-fé, senão a intenção ilicita dos acionistas, o que, mais 
adiante, será analisado, à vista das provasjâ existentes. 
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36. Quanto ao patrimônio negativo, os auditores externos, 
Boucinhas, Campos, Coopers & Lybrand Ltd.a. a.pufaram o seu 
montante em 8-8-75, presumindo-se, até verificação judicial, a sua 
exatidão. 

37. Mas o BNDE vê-se na contingência de promover, oportuna­
mente, ação ordinária para determinar o patrimônio a descoberto da 
Lutfalla, porque, ao revés, não poderá se precaver da soez explora­
ção, assoalhada desde já, de que o patrimônio da empresa é su­
ficiente à satisfação de todas os seus credores. 

38. São elucidativas, nesse sentido, as cfeclarações do ex-Diretor 
Comercial, Edmundo Khedi, asseverando, de'público, que a Lutfalla 
tem condições de pagar os credores, o quç, aliás, dispensa qualquer 
comentário. A par disso, em contradição com o '"ponto de vista" do 
ex~diretor Edmundo Khedi, os acionistas que assumiram a responsa· 
bilidade do patrimônio a descoberto, procuram nas conuanotifica .. 
ções, transferir ao Governo toda a responsabilidade pela ruina da 
empresa. 

39. De qualquer sorte, o DECON entende que, se o Banco 
optou pela compra das ações, não poderá deixar de apurar, 
concomitantemente com outros procedimentos, inclusive fiscais e 
penais, o patrimônio líquido da Lutfalla, para evitar exploração futu .. 
rase expor o BNDE ou o Governo a lides temerárias com o objetivo 
de locupletamento ilícito. 

40. Entende, assim, que o Banco, antes do procedimento judi .. 
cial, deve comprovar, por todos os meioS os atos de malbaratarnento 
dos bens sociais da Lutfalla, indispensãveis à responsabilidade civil e 
penal dos implicados. AHás. o DECON não pode prescindir desses 
elementos, que estão intimamente ligados à apuração do criminoso 
passivo a descoberto. 

41. Ressalte-se mais uma vez que, ao ver do DECON, o 
bloqueio dos bens, pela C.G.J, se torna indeclin_ável, porque, do 
contcãrio, não terá o Banco nenhuma possibilidade de ressarci­
rnent.O, mesmo em parte, do seu vultoso prejuízo. 

v 
42. O exame da escrita da Lutfalla, embora em sua fase pre~ 

liminar, forne<:e elementos convincentes de que a sua falência foi 
tramada há mais de cinco anos. Não se trata, evidetltemente de me· 
ros indícios ou presunções, mas de provas inconteste~ da fraude, com 
o objetivo de desviar, em proveito do seu5 diretores e acionistas, 
bens da sociedade, causando grave prejuízo aos seus legítimos credo· 
res, Á margem disso, há provas de que esses acionistas, usando de 
artifícios doloso5, ora transferem a interpostas pessoas os seus bens, 
ora ocultam o produto da venda do patrimônio pessoal obtido, atra~ 
vés de meíos criminosos, na gestão da Lutfalla. Por fim, não lhes 
faltam recursos para ocultar a fabulosa fortuna ilicita transformada, 
num passo de prestidigitáção, em bens e título não identificáveis. Re· 
pita~$C que tais crimes são acobertados, nas ruidosas falências, onde, 
não raro, saem impunes esses estelionatários do alto coturno. 

43. De sorte-que, os dirigentes e acionistas da Lutfalla, já. em 
30-l1-7l, transferem, como ato preparatório da falência, a participa­
ção acionária que a empresa possuía na firma "Boa Vista Empreen­
dimeotos Agropecuários Ltda.", correspondente a mais de 90% do 
capital desta sociedade. Nesse concilíum fraudis, os bens foram, sem 
rebuço, cedidos à Lumaver S.A. Empreendimentos, constituída de 
membros da família Lutfalla, cujos principais acionistas são: 

-- Fuad Lutfalla; 
--Alexandra Assad Lutfalla; 
~ Fuad Lutfalla Júnior; 
-V era Lucia Mattar Lutfalla; 
-Fábio Lutfalla; 
-Maria Luiza Flaifel Lutfalla; 
-V era Lutfalla Jafet; e 
- Sylvia Lutfalla Maluf. 
44. Aliás, tudo indica que a razão social do "LUM.A VER." é 

formada dos nomes "Lutfalla", "Maluf' e "Vera".,Assinate-se, 
ainda, que, nesse conluio, sócio Fuad Lutfalla, possJJidor de 38.410 

quotas, faz doação, a Sylvia Lutfalla Maluf e a V era Lutfal1a Jafet, 
em parcelas iguais, de 30.000 quotas que possuía no capital da "Boa 
Vista" 

45. Daí em diante, os <Jcionistas da Lutfalla continuam a trans.· 
ferência de seus bens a terceiros, inclusive a membros da própria 
família. O BNDE, em curto prazo, investigou as transferências dos 
bens pessoais dos responsáveis pela administração da Lutfalla, che­
gando a um resultado surpreendente. Do quadro demonstrativo em 
anexo, elaborado pelo DECON, basta desta<:ar algumas transações, 
nas quais surgiu, como transmitentes de seus bens, no período critico 
da Lutfalla, compreendido entre 24-4~ 72 até 22-6~ 76, os acionistas: 

a) Edmundo Kbedi e s/m Lúcia Lutfalla Khedi: bens imóveis 
no valor declarado de CrS 10,5 milhões (Quadro anexo), valor esse 
que, como é sabido, está muito aquém do real; 

b) fuad Lutfalla e s/m Alexandra Assad Lutfalla: bens imóveis 
no valor declarado.de CrS 1,5 milhão (loc. cit.): 

c) Fuad Lutfalla Júnior e Fábio LutfaUa: bens imóveis no valor 
declarado de CrS 2,9 milhões (loc. cit.). 

46. Adite-se: a esse patrimônio· desviado as vultosas quantias 
subtraídas da Lutfalla, através da operação "Via ED/Barrani" e o 
vertiginoso endividamento com fornecedores e bancos comerciais, 
mediante a emissão de duplicatas fictícias para obtenção de desconto 
na rede bancária, Alérn disso, some~se ao edividamento da empresa, 
cujos empréstimos foram desviados em proveito dos acionistas, os 
financiamentos concedidos, com garantia real, pelo BNDE, para o 
fim especif1co de saneamento financeiro. 

47. Chega~se, assim, à melancólica conclusão de que esses 
recursos foram apropriados, pelo menos em grande parte, pelos acio­
nistas, e diluidos, em nome de terceiros, para encobrir a fortuna 
ilícita, às custas dos credores, forneéedores, bancos e órgãos oficiais 
de crédito (Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Banco do 
Estado de São Paulo e BNDE), 

48. Releve~se mais uma vez, a insistência de que, sem o 
bloqueio, peta C.G .I, dos bens do Grupo Lutfalla e Edmundo 
Khedi, não será possível qualquer ressarcimento por parte desses 
devedores. 

VI 

Finalizando, cabe sugerir, neste relatório, em complemento às 
medidas já adotadas, as providências que se tornam necessárias ao 
procedimento civil e penal contra os diretores e ac~onistas da 
Lutfalla, e seus coniventes nos atos ilícitos, a saber: 

1") proceder ao .levantamento contábil, ano a ano, desde o exer· 
cício de 1972, ou a critério do técnico, retroagindo a exercícios ante­
riores àquele, para constatar: a falsidade dos balanços; os desvios 
criminosos praticados em prejuízo do patrimônio da empresa; a 
apropriação ein beneficio próprio, de recursos financeiros obtidos 
para saneamento da empresa, na rede bancária, principalmente junto 
aos órgãos financiadores oficiais; e, ainda. sonegação fiscal, através 
de: venda sem nota (Barrani); emissão de duplicatas fictícias; falsi~ 

ficaçào de balanços ou qualquer subtração de documentos f1scais, 
entim, qualquer fraude que configure crime comum ou contra a 
Fazenda Póblica cometido pelos antigos diretores e acionistas da 
Lutfalla e seus coniventes; 

2~") remeter ao DECON, quando possível, os elementos 
apurados consoante o elenco acima, que, direta ou indiretamente, te~ 
nham onerado o patrimônio líquido da empresa e um relatório cir­
cunstanciado das fraudes verificadas, iostruído com as provas dos 
atos, para habilitar a proPo~itura de ação judicial, com objetivo de 
apuração do patrimônio líquido ·negativo da Lutfalla e do seu ressar~ 
cimento pelos acionistas responsáveis; 

3") o liquidante da Lut(alla, com a colaboração do DEIND c 
do DECON, comunicar às autoridades fiscais, federais, estaduais e 
municipais, informando~lhes a existência de sonegação tributária, 
para instauração de processoli fiscais; 

4~>) representação, atrav~s do liquidante, com a colaboração do 
DEIND e do DECON, ao representante do Ministério Público, para 
instauração de ação penal c:om a fin~lidade de apurar os crimes 
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comuns praticados pelos antigos diretores e acionistas da Lutfalla e 
seus convintes, acompanhada das provas dos fatos e atos que confi­
guram crimes previs.tos em lei; 

5~') reiterar à C.G.I. a necessidade do bloqueio dos bens desses 
acionistas da Lutfalla, nos termos do art. 2~' do Decreto-lei n~' 502, 
de 17-3-69; 

6"') tomar todas as cautelas na alienação dos bens da Lutfalla a 
terceiros, em virtude da liquidação extrajudicial, se ocorrida antes d~ 
perícia judicial na ação que o- Banco proporá para apuração de 
patrimônio líquido negativo da empresa. a fim de evitar exploração 
futura, como já ocorre, de que os bens são suficientes à satisfação de 
todos os credores. 

Convém, para encerrar, notar que a providência sugerida no in· 
ciso 39 acima, embora possa agravar a situação financeira da 
Lutfall~. é dever ~imposto a qualquer administrador, sob pena de 
responsabilidade. Aliás, essa medida tem o seu lado positivo, 
porquanto determinará o montante da fraude fiscal, com reper­
cussão fto passivo a descoberto da Lutfalla, o que não poderá ser 
negado pelos seus antigos acionistas e diretores: 

"UM CASO ESCABROSO QUE 
PRECISA SER EXPLICADO 

Jornal da Tarde 
19-4-77 

O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE) 
tem tido, ao longo das seus 25 anos de história, um importantíssimo 
papel no impulso industrial do Brasil. Tem registrado também, como 
é natural, uma shandow history, isto é, uma história que não pode ser 
acomplinhada mediante a simples leitUra de seus relatórios anuais, 
formada de operaÇões fracassadas ou mal conduzidas. Os fracassos e 
os descaminhos registrados à margem da brilhante falha de serviços 
que a instituição já prestou ao Brasil, tiveram como causa, na maio­
ria das vezes, influências externas de natureza política, impostas ao 
banco a despeito de quaisquer considerações de ordem técnica. Pou­
quíssimas vezes se deveram a erros de análise ou à imprudência do 
próprio estabelecimento, 

~por esse motivo que o BNDE- no balanço geral da sua histó­
ria - tem uma imagem positiva, desfrutando de alto conceito nos 
meios técnico-financeiros, nacinnais e internacionais. 

Foi portanto com um mi .. to de estupefação e de amargura que 
lemos em O Estado de S. Paulo de domingo, e no Jomal da Tarde de 
ontem, a reportagem sobre a constrangedora situação em que se 

, encontra o BND E por ter tído que se enredar- contra a sua própria 
v6ntade e contra os pareceres dos seus melhores técnicos - numa 
·errática e altamente prejudicial operação com a Fiação e Tecelagem 
Lutfa\la, empresa hoje paralisada e em processo de liquidação, em re­
pouso no regaço do BNDE, transformado, par força da estranha 
transação, em seu proprietário. 

Estarrecidos - como nós - os leitores ficaram sabendo que o 
BNDE "enterrou" 500 milhões de cruzeiros na operação de 
salvamento de uma empresa que não tinha nenhuma salvação, posto 
que seus proprietários eram, no mínimo, incompetentes para tanto, 
como ficou evidenciado atê em relatórios de auditores independentes. 

A citação de ofícios e telegramas enviados pela presidente do 
BNDE, Marcos Pereira Vianna, aos seus superiores hierárquicos no 
governo, mostram que desde o início ele previa os acontecimentos e 
procurou, diligentemente, preservar o estabelecimento que dirige e 
os cofres públicos do desastre final consumado. 

Num dos seus telex ao ministro Velloso, o Sr. Marcos Vianna 
chega a tentar uma advertência mais contundente, falando do 
"parque fabril que o Governo está agora salvando com recursos 
públicos, .por razões sociais e políticas" (grifas nossos). A referência 
ê facilmente compreensivel quando se sabe que a famosa tecelagem 
tinha como presidente -o Sr. Fuad Lutfa!la, sogro do conhecido can­
didato a todos os altos cargos disponíveis, Paulo Salim Maluf, que 
foi quem manteve as negociações - de resultados tão brilhantes 

para ele- com o Governo. Ao dizer agora, o telex do presidente do 
BNOE nos relembra de que toda a operação fracassada começou em 
1973 ..._ no Governo Médici, portanto -, quando foi concedido o 
primeiro empréstimo, de 13 milhões de cruzeiros, ao estabele~ 

cimento, já então em dificuldades. 

De nada adiantaram, porém, as advertências de Marcos Vianna, 
nem os paret:eres técnicos do BNDE, que apontavam a "irresponsa­
bilidade dos empresários" - exemplificada por hipotecas triplices e 
outras manobras do gênero. Por determinação do ministro Ve\loso 
- depois de entendimentos dos proprietários da Tecelagem com c 
Sr. .tlcio Costa Couto, secretãrio da Secretaria Geral do Planejamen­
to da Presidência da , República - a diretoria do BNDE foi 
informada de que não poderia haver falência ou concordata e que o 
próprio Governo federal assumiria o risco da operação de apoio à 
Lutfalla. Diante disso, consubstanciado depois num telex do Sr. 
!:leio Costa Couto ao Sr. Marcos Vianna, no qual se diz que .. por 
decisão presidencial" aquela oríentaçào devia prevalecer, o BNDE 
não teve senão que obedecer às ordens, procedendo ao apoio finan­
ceiro necessário, por conta e risco do Tesouro Nacional. 

E foi assim que no final de 1975 o presidente do BNDE informa­
va que já entregara à Lutfalla, por conta e risco do governo (tex.to do 
ofício), a quantia de 1&3 milhões de cruzeiros, e pedia que o Tesouro 
Nacional o reembolsasse, lembrando que seriam necessários mais 
117 milhões, que completariam os 300 milhões prometidos pelo 
governo a }9 de outubro de 1975. 

Nada disso foi suficiente, conforme haviam previsto os técnicos 
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do BNDE e os auditores independentes (estes últimos opinando 
aínda que com os 480 milhões necessários para salvar a Lutfalla, nos 
quais se incluíam as dívidas com o BNDE e com outros estabeleci# 
mentos, seria possível construir urna fábrica moderna que faturaria j 

anualmente cerca de 410 milhões). Em abril de \976, o BNDE teve \ 
que assumir a empresa (e seu passivo), passando a tentar receber as I 
dívidas dos acionistas (grupo LutfaUa), que se elevam a 276 mílhões 1l 

de cruzeiros. E, em agosto do ano passado, a empresa entrou em 
liquidação. 

f!. evidente que o Governo precisa vir a público para esclarecer 
toda esta transação. Nós não acreditamos que o próprio Presidente 
da República tenha tomado a "decisão" de forçar o BNOE a tão 
desastroso passo. Não podemos também aceitar a tese de que a 
operação-salvamento da tecelagem Lutfalla se deveu a razões sociais, 
pois se os 183 milhões que o BNDE lhe entregou na primeira tentati· 
va fossem distribuídos diretamente entre os empregados - já que 
corriam por conta do Tesouro- resultaria em mais de 150 mil cru­
zeiros para cada um, o bastante para que dessem graças aos Céus (e ,. 
aoGoverno) por livrá-los de semelhante emprego. E isso teria evitado 
o aumento dos prejuízos e a aparência verdadeiramente escandalosa 
que assume o fato de recursos públicos, que tanta falta fazem para a 
Ferrovia do Aço e outros projetos governamentais, estarem sendo 
aplicados no simples "enterro" final de uma empresa privada cujo 
velório já se iniciara quando pela primeira vez abordou o BNDE. 

A título de que esses privilégios e esse acobertamento por tão 
longos anos? 

~ a pergunta cuja resposta as autoridades estão a dever à 
opinião pública." 

Gazeta M erconti/ 
Quarta~feira, 20 de abril de 1977 

"UM CASO INCOMPREENSIVEL DE 
SOCIALIZAÇÃO DE PREJUIZOS 

A revelação dos atos que culminaram com a absorção, pelo Ban· 
co Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE), de uma 
indústria têx.til paulista que vivia em comprovado estado de insolvên­
cia cria sentimentos de angústia e perplexidade em quantos vis-( 
lumbram no combate à corrupção um dos lemas basilares da Revolu­
cào de 1964. 

1 
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A agência financeira governamental, que por mais de duas dé­

cadas manteve uma sólida imagem de eficiência- apesar das obser­
vações, até contundentes que se podem fazer a respeito de algumas 
dedsões especificas de investimento que tomou no passado -, foi 
compelida a patrocinar empréstimos à firma hoje, em liquidação por 
ordem superior da administração. E o custo final da empreitada, 
segundo estimativas de um matutino paulista que não foram contes­
tadas por Brasília, pode ultrapassar os CrS 500 milhões. 

A esta altura não cabe discutir a tosca motivação utilizada, por 
escrito, para justificar o .. negócio". De fato, as providências do po­
der público para socorrer companhias que atravessam dificuldades 
momentâneas e acidentais podem ser compreendidas à luz da respon­
sabilidade social dos governantes - dentre as quais se inclui a de 
defender o emprego dos trabalhadores. Mas o "hospital". como é 
conhecido nos meios empresariais esse dispositivo de emergência, 
nãÕ foi feito para acolher casos de desídia ou mâ-fê. E, em particular, 
a aplicação de recursos da Nação na empresa em tela, uma operação 
inútil desde o início pe.Ja inviabilidade documentada do empreendi­
mento, inclui-se nesse último caso! 

É absolutamente inaceitãvel que se use a manipulação política 
para transferir a responsabilidade dos compromissos financeiros im­
pagáveis aos ombros do Governo, enquanto os verdadeiros respon­
sáveis ficam impunes, fugindo totalmente aos efeitos de seus pró­
prios atos. Por isso, ê imperioso que a denúncia seja investigada, que 
o Executivo se pronuncie e que os culpadÕs sejam identificados e 
punidos. 

Casos como esse. que iJJfpam a consagração de notórias 
irregularidades atravês do ca~ fâcil da .s~~ialização dos _p~e­
juízos, comprometem profullte a credtbthdade da admtms­
tração! Não é admissfvel, seja bom senso ou pel.a simples recor­
dação dos preceitos éticos q~ • aram o movimento restaurador 
de 31 de março, qu~ o Gov teco1ha os dividendos negativos de 
um eventual acobertamento do caso. A leã.ldade dé uma equipe de 
funcionários de confiança jamais deverá preponderar sobre a moral e 
a razão, compromissos inalienáveis de um Governo que se deseja 
honrado e patriótico. 

Sob esse ponto de vista, o contencioso acumulado na atual 
administração pelo amortecimento de insolvências ftnanceiras atinge 
proporções nada desprezíveis. Não nos referimos ao esforço das au~ 
toridades para sustentar a image.m pública do sistema de crêdito. O 
que inquieta é a freqUência com que os responsáveis pelas situações 
de inadimplência ficam ao largo da Justiça, enquanto os contribuin­
tes pagam os vultosos prejuízos acumulados em transações 
inidôneas. 

A intervenção no grupo financeiro Halles, que nesta semana 
come_leta três anos de atribulada vigência, ainda guarda aspectos obs~ 
curas, diluídos no correr da reação que seguiu o primeiro gesto da 
administração então recém-empossada. Outros episódios acontece· 
ram nessa área, sem que a lei fosse instaurada e cumprida. Reconhe~ 
ça-se que, mais recentemente, o Governo passou a cobrar a respon­
sabilidade daqueles que comandavam as instituições insolventes, res~ 
salvando a clientela dos encargos de negócios que tinham sido con~ 
tratados segundo a praxe do mercado. t;: um passo adiante, mas ain· 
da não é tudo. Isso porque o risco dos negócios financeiros fica, des~ 
sa maneira, devolvido apenas às pessoas fisicas. 

Agora, o suprimento de recursos públicos para neutralizar irre~ 
gularidades cometidas numa empresa do setor industrial constitui 
um sintoma de perigosa disseminação do erro. Ainda mais em razão 
de a providência ter sido decidida por tráfico de influência poHtica -
um fato totalmente inconcebível no Brasil de nossos dias. O que se 
exige, em nome da Lei, ê a investigação profunda dos fatos e a divul· 
gação das conclusões, para que a Justiça possa agir, cobrando aquilo 
que pertence à Sociedade. Uma hipotêtica tergiversação nessa 
seqUência de atos custará o recrudescimento das suspeitas de que a 
grande corrupção fica impune, atê mesmo sob governos instaurados 
precipuamente para extirpá-la." 

"NÃO INSINUAMOS NADA; 
NÓS ESTAMOS AFIRMANDO. 

Jornal da Tarde 

22-4-77 

Há tempos já nos convencêramos da incapacidade desse gover­
no de conduzir os assuntos politicos do País no rumo dó porto segu­
ro da plena restauração democrática; aos poucos fomos !eva~os, 
com relutância, a reconhecer e a assinalar, também, seu malogro_ ná 
gestão adequada dos assuntos econômico!J. 

Agora, a resposta da Secretaria do Planejamento da Presidência. 
da República (SEPLAN) às nossas reportagens e editoriais sobre as 
escandalosas transações entre o BNDE e o grupo Lutfalla nos obriga 
a aceitarmos o fato inelutâvel de que o governo ~e torna incapaz de 
coibir com a energia que se faz necessâria a cotr\lpção que lavra no 
interior da sua máquina administrativa. 

A nota da SEPLAN, na verdade, não responde a coisa alguma. 
Mais uma vez esse governo não explica c não justifica. Muito ao 
contrário, confirma e avaliza as suspeitas que pairavam sobre a 
opinião pública pela simples leitura do relato dos fatos. Não fomos 
nós que levantamos tais suspeitas, nem precisávamos fazê-lo. 
Cumprimos nosso dever perante a opinião pública levando ao seu 
conhecimento uma descrição pormenorizada e documentada de um 
negócio - ou negociata - no qual o BNDE, servindo como agente 
do governo e utilizando-se de recursos do Tesouro Nacional, 
portanto, públicos, beneficiou uma empresa privada e seus proprietá­
rios, entregando-lhe praticamente a Fond perdu a espantosa quantia 
de 350 milhões' de cruzeiros. 

A única coisa que esta nota realmente esclarece, além do que já 
havíamos publicado, é qlle o responsável pela transação foi o pró­
prio ministro chefe da Secretaria do Planejamento, Sr. João Paulo 
dos Reis Velloso- o que torna mentiroso o telex enviado pelo seu 
subordinado, Sr. ~leio Costa Couto, ao presidente do ONDE, Mar­
cos Pereira Vianna - telex citado em nossa reportagem - dando 
conta de que aquela era urna "decisão presidencial". 

De resto, jamais acreditarfamos que o presidente Geisel pudesse 
favorecer um negócio escusá como esse. 

Em Israel o primeiro-ministro Rabirn foi obrigado a renunciar 
ao cargo simplesmente por ter mantido em conta no exterior pouco 
mais de dez mil dólares que eram de sua propriedade, que ele não 
furtou de ninguêm, mas que de acordo com as leis do País não 
podiam. ser depositados no exterior. No Brasil, um ministro de Esta­
do vem a público assumir a responsabilidade de ter levado o Conse­
lho Monetário Nacional;~ "enterrar" 350 milhões de cruzeiros do Te­
souro Nacional numa empresa particular falida e, quase certamente, 
nada lhe acontecerá. 

Antes mesmo da nota oficial jâ nos havíamos surpreendido com 
o fato de o presidente do BNDE se negar a dar quaisquet declarações 
à imprensa sobre a transação, invocando a lei do sigilo bancário. 
Antes de ter compromissos com qualquer Lei -por mais justificada 
que seja- um estabelecimento oficial como o BNDE, cujos recursos 
orçamentários provêm do Tesouro N;~cional, do bolso do povo 
brasileiro, tem compromíssos maiores e mais sérios com a opinião 
pública do País, e nenhiJma Lei pode ser invocada para elidir tal 
obrigação! 

Deixou, porém, o Sr. Marcos Vianna, ao seu superior hierár­
quico, a tarefa de pronunciar~sc. E o que nos diz o Sr. Reis Velloso ~ 
que "no melhor do seu julgamento" foi ele o responsável pela deci­
são. Alega, para justificA-la, as repercussões que a falência teria ':So-­
bre a conjuntura setorial, sobre os fornecedores da empresa, sobre o 
emprego e outros aspectos sociais". O cediço argumento é posto 
abaixo pelo simples fato de a empresa estar completamente paralisa­
da, não tendo portanto sido evitados, pela operação, os efeitos que 
S. Ex• pretendia contorna.r. Na verdade, a única coisa que foi evita· 
da, graças aos dinheiros dos cofres p6blicos, foi a falência dos 
proprietários da malfadada Tecelatiem, que podem assim- vendido 
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o "abacaxi" ao BNDE- continuar desfrutando das prerrogativas 
de cidadãos probos, e prósperos, enquanto o banco oficial se aborre­
ce e gasta mais dinheiro ainda para tentar receber deles 276 milhões 
de cruzeiros apurados como patrimônio líquido negativo - o que, 
provavelmente, jamais conseguirá. 

Ao dizer que foi com base nos critérios da repercussão social e 
setorial que o governo "adotou a referida decisão" e que não aceita 
nem aceitarã qualquer outra considera~o. a nota abre o seu flanco, 
pois, em nossa opinião, "qualquer outra consideração" é 
perfeitamente válida e legítima quando se trata de examinar os 
critérios de aplicação de dinheiro público. 

Ao dizer que "repele qualquer insinuação de influência política 
de quem quer que seja", a nota nos obriga a lembrar ao governo que 
nós não fizemos uma "insinuação" - nós afirmamos, taxativamen­
te, que o sr. Paulo Salim Maluf serviu de intermediário na transação. 
f! um fato que consta dos próprios documentos que transcrevemos e 
foi apontado, não por nós~ ma& pelos técnicos do BNDE. Quanto à 
influência política nos critérios adaTaaos, ela e revelada num ofício, 
que também transcrevemos, do presidente do BNDE. 

Nós dissemos, portanto, com todas as letras - e não insinua~ 
mos- que se tratava de uma grande negociata que o governo tinha 
o dever de apurar. 

Essa a consideração que o governo não quer aceitar, mas que 
nós jâ fizemos e voltamos a fazer sem pedir licença a ninguém, por~ 
que nossa profissão não é a ética. 

Não insinuamos nada. Quem é insinuante, perigosamente 
insinuante porque extremamente generoso, é o senhor Paulo Salim 
Maluf. Sua força politica reside na sua capacidade de presentear. Até 
automóveis zero quilômetro jâ deu de presente, e não apenas para 
jogadores de futebol. 

Em 1958, nos Estados Unidos, Sherman Adams, chefe da Casa 
Civil do presidente Eisenhower (tendo sido antes disso governador 
de New Hampshire e tido e havido como um dos principais líderes 
do Partido Republicano e possível sucessor do presidente), admitiu, 
perante uma comissão de inquérito da Câmara dos Representantes, 
que a sra. Adams recebera um casaco de vicunha, presente do indus­
trial Bernard Goldfine, que estava enfrentando certas dificuldades 
com o fisco. A integridade do próprio Adams não chegou a ser posta 
em dúvida por ninguém, mas Eisenhower não vacilou em demiti-lo, 
"para que não pairasse qualquer sombra de dúvida sobre a lisura de 
sua administração". Lã existe o que se chama de decoro público. 

Aqui, quando nós denunciamos uma falcatrua como essa da. 
Lutfalla, o fazemos não apenas porque é nosso dever colaborar com 
o governo no saneamento da administração pública, mas principal­
mente porque sabemos que o simples fato de a falcatrua ter sido feita 
significa que os envolvidos nela têm grande poder junto aos podere. 
sos da República e poderão receber no futuro, uma compensação 
ainda maior para a sua insinuância. Até mesmo - de presente - o 
governo de São Paulo! 

A e/ui, na situação em que nos encontramos, quando um jornal 
cumpre o seu dever de denunciar a corrupção que grassa na 
administração pública, o mãx.imo que pode acontecer ê a volta da 
censura para que, compulsoriamente, deixe de cumpri-lo!" 

"INCÜRIA E DESPERDICIO 

Jornal do Brasil 
Rio de laneiro,.22 de abril de W77 

Porque levou em consideração "repercussões mais amplas da 
medida sobre a conjuntura setorial, sobre os fornecedores !ia empre· 
sa, sobre o emprego e outros aSpectos sociais", o Governo autorizou 
a intervenção do BNDE na Fiação e Tecelagem Lutfalla em maio de 
1975. h o que diz a nota de autoria do Ministro do Planejamento, Sr. 
João Paulo dos Reis Velloso. 

Depois da intervenção, uma auditoria independente apurou que 
o patrimônio líquido negativo da Lutfalla atingia a CrS 276 milhões. 

Quando o BNDE fechou a empresa, em agosto de 1976, concluiu-se 
um processo de esvaimento financeiro que deixou um saldo desastro­
so. Além dos Bancos do Brasil, da Guanabara e do Estado de São 
Paulo, que também concederam financiamentos à empresa, só atra­
vés do BNDE foram retirados do Tesouro Nacional, para a 
operação inútil de tentar salvar um empreendimento sabidamente 
condenado, nada menos do que CrS 350 milhões. 

Então, pergunta-se: e agora'? Os recursos destinados à Lutfalla 
saíram dos cofres públicos - seja através do BNDE, do Banco do 
Brasil, do Estado da Guanabara ou do Estado de São Paulo. São 
recursos que pertencem à sociedade e foram desperdiçados numa 
empreitada que o próprio BNDE sabia, desde o início, infrutífera. E 
agora, onde estão estes recursos? A sociedade poderá recuperá-los'? 

~ essa a questão central que não sai esclarecida da nota minis­
terial. Respeitáveis são as considerações em torno do in1pacto de 
uma concordata sobre os negócios de um setor freqüentemente 
frágil, cotno o têxtil. Respeitável também é a sensibilidade do 
governante para o nível de emprego. 

O mesmo zelo, a mesma gravidade e o mesmo respeito pela 
sociedade devem ser demonstrados quando se trata de gerir os 
recursos do público. Ou será que a administração pública não leva 
em considc:ração que gere recursos que não lhe pertencem'? Por que 
não levou em consideração que esta circunstância é tão relevantt 
quanto o andamento d~s negócios no setor têxtil - seja entre 
fornecedores da Lutfalla, seja entre empregados da Lutfalla'? 

Co~o explicar comportamento tão equivocado do ponto de 
vista ético e tão desastroso, sob o ângulo da eficiência econômica? 
Por qÚe o Ministério do Planejamento não teve o destemor de permi· 
tir que a Lutfalla recorresse à concordata'? Isso não faz parte das 
regras do jogo econômico'? O mercado não encontrou seu.s mecanis­
mos. para premiar os eficientes e punir os menos aptos? 

1:: possível que a decisão de amparar a Lutfalla tenha sido 
acionada~· em algumas circunstâncias, até por ingenuidade. Em 
outras, pelo inexplicável temor de que uma concordata daquelas 
proporções pudesse abalar a economia nacional. Hã compartimen· 
tos da burocracia tão comprometidos com o triunfalismo de um 
crescimento a qualquer custo, que uma concordata é sinônimo de 
fracasso de toda a política. 

Se uns são ingênuos, isso é constrangedor. Se outros não podem 
enfrentar a realidade do jogo econômico, isso é catastrófico. E entre 
o constrangimento e a catástrofe, CrS 350 milhões de recursos do pú­
blico foram malbaratados. 

Seria salutar se o Governo, em determinados escalões, fosse 
menos igênuo. Em outros, que tivesse o desassombro de permitir que 
fluíssem em liberdade os mecanismos naturais do mercado. Mas, 
acima de tudo, que contivesse seus ímpetos de intervir no process·o 
econômico. A vocação intervencionista do Estado brasileiro manifes­
ta-se entre pólos extremos - uns são punidos sem que se conheçam 
os motivos que justifiquem as penas; outros são premiados com a 
ingenuidade e às vezes a malicia que favorecem o trânsito de influên· 
cias indesejáveis, ou com a ineficiência econômica, que se torna 
cúmplice do temor de que isolados episódios possam turvar a idéia 
de que a política econômica é infalível." 

"O CASO li QUE O MINISTRO 
SE ENREDA A CADA RESPOSTA 

Jornal da Ta,.de 
25-4-77 

Os jornais de sâbado estamparam uma segunda nota da Secreta· 
ria de Planejamento da Presidência da República a respeito do "caso 
Lutfalla". Se as vinte razões alinhadas na primeira nota explicativa 
não foratn convincentes o bastante para que deixássemos o assunto 
de lado, os sete "esclare<:imentos complementares" trazidos pela 
segunda, só fazem reforçar nossa opinião de que é preciso proceder a 
uma investigação profunda e minuciosa- dado que as suspeitas que 
pairam sobre a transação, longe de se dissiparem de encontro às ale· 
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gações do Sr. Ministro do Planejamento tornam-se, por causa 
mesmo de tais alegações, ainda mais profundas. 

Os balbucios defensivos -até agora emanados do responsável 
confesso pela operação estão a evocar certa analogia com os dÔ ex­
presidente Nixon, no sentido de que cada um deles conduz o seu 
autor a maior enredamento, exigindo, portanto, novas e mais 
complicadas explicações. 

Senão vejamos. 
A segunda nota da SEPLAN começa repetindo que "o Governo 

não aceita, nem nunca aceitou, influência política nas decisões relati­
vas à prestação de apoio financeiro a empresas". Pode ser que o 
Governo não aceite, mas a Secretaria do Planejamento aceitou a 
influência política do Sr. Paulo Salim Maluf. Um jornal carioca 
publicou o relato sucinto da intermediação deste junto ao Sr. Marcos 
Vianna, presidente do BNDE. O genro de Fuad Lutfalla -
presidente da Tecelagem - havia procurado o Sr. Marcos Vianna 
para pleitear novos créditos além dos que já haviam sido fornecidos 
à empresa. Vianna, com base nos pareceres dos técnicos do BNOE, 
recusou~os, ponderando que a única maneira de viabilizar a opera~ 
ção seria com o a'val da Eucatex (firma do Sr. Paulo Maluf), idéia 
naturalmente rejeitada. Vianna propôs então que o próprio Sr. Maluf 
desse o seu aval pessoal à transação -o que também não foi aceito. 
O presidente do BNDE concluiu o diálogo afirmando que, dessa 
forma. não seria possível dar empréstimos à Tecelagem Lutfalla 

E não seria possível porque a empresa era já aqueta altura 
irrecuperável. e não só por questões de mercado, mas por 
incompetência e irresponsabilidade dos seus proprietários, conforme 
consta de documentos por nós publicados, elaborados por técnicos 
do BNDE e até por auditores independentes. 

No entanto, os empréstimos acabaram sendo concedidos, por 
ordem do Ministro Reis Velloso, contra a opinião do BNDE e do seu 
Presidente, e com os recursos do Tesouro Nacional repassados pelo 
BNDE. Tinha portanto razões o Sr. Maluf para não empenhar o seu 
aval, pois que certamente conhecia outros meios para "viabilizar" a 
operação. Se isto não se chama influência política, então não 
sabemos que nome tenha. 

Diz também a segunda nota da SEPLAN que a "intervenção" 
na Lutfalla "não constituiu qualquer favor aos acionistas". Quais 
favores necessitariam eles a mais, além de não terem tido, naquele 
momento, que saldar suas dívidas, e de não terem· também enfrenta· 
do a falência, posto que a empresa acabou sendo comprada pelo 
BNDE? E se a intervenção do BNDE não constituiu nenhum favor, 
o que dizer da transformação dos débitos de 40 milhões de cruzeiros 
- que a Tecelagem tinha junto aos bancos do Brasil, do Estado da 
Guanabara e do Estado de São Paulo- em capital acionário, medi· 
da esta formalizada "por determinação do Senhor Ministro da 
Fazenda" conforme consta do Oficio P·17lj75, de 21 de maio de 
1975, assinado pelo Presidente do BNDE? O que será preciso mais 
para caracterizar uma suspeição de favorecimento por influência 
política? 

Nos restantes itens da nota. o Ministro do Planejamento se 
esforça por mostrar que agora "o BNDE tem atuado com o máxime 
rigor". Informa que o Banco não apenas vem adotando medidas 
para promover a execução judicial das dívidas dos ex·proprietários 
da Lutfalla, como até se dirigiu à Comissão Geral de Investigações: 
"É, pois, uma legislação revolucionária que se está procurando 
utilizar, para levar o assunto até às últimas conseqíiências". Ficamos 
cientes, assim, do denodo com que se procura aferrolhar as portas 
depois que os ladrões passaram, mas ainda pre:feririamos que tives· 
sem sido trancadas antes, tanto mais que ninguém estava desavisado, 
jâ que o BNDE anteviu, previu e advertiu sobre o desastroso desfe­
cho, opondo-se à operação e tudo fazendo para evitá·la. De nada 
adiantou, porém, a vigilância deste porteiro dos cofres públicos, já 
que les foram abertos pelos fundos, "por proposta do Ministro do 
Planejamento, de conhecimento do Presidente da República, com 
aprovação do Conselho Monetário Nacional"- como diz a nota-

e irrigando com 350 milhões de cruzeiros do Tesouro Nacional uma 
empresa falida, acrescentamos nós. 

A defesa à qual o Ministro do Planejamento se apega, para sua 
famosa decisão, ainda continua sendo a mesma da primeira nota: o 
interesse social e setorial, representado àquele na preservação dos 
empregos que a Tecelagem oferecia .(cerca de 1.200), e, este, pelo seu 
status de comissária na concordata de uma outra empresa {a Cia. 
Nacional de Tecidos). Acontece que, na ocasião, este cargo de 
comissária havia sido aceito pela Tecelagem LutfaJJa quando seus 
empresários "já estavam cientes de que não tinham condições nem 
sequer para conduzir seus próprios negócios", como afirma de 
maneira contundente o oficio p. t 71/75, do Presidente do BNDE. E é 
de estranhar, ainda, que a concordatária no caso, a Cia. Nacional de 
Tecidos, não tivesse obtido - embora os solicitasse - os mesmo 
favores dispensados à co_missâria que se encarregou da sua concorda· 
ta. Não hâ dúvida de que, por todos os motiv.os, tinha muito mais 
condições do que está para merecê· los. 

Quanto ao fato de intervenção do BNDE ter postergado, duran· 
te ano e meio, a dispensa dos empregados da Lutfalla - sendo isso 
preferível à falência, segundo a defesa do Ministro -seria o caso de 
se perguntar por que a Secretaria do Planejamento, tão preocupada 
com o interesse social, não arranja agora 350 milhões de cruzeiros 
para distribuir entre as montadoras de automóveis, permitindo assim 
que elas readmitam cerca de 4 mil empregados demitidos desde o iní· 
cia do ano?" 

Jornal do Brasil 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1977 

"ESTRANHO SILfNCIO 
A característica mais dignificante de ministro (do latim minister 

que julgamos poder continuar a traduzir por servidor) é a. de gestor, 
de curador, de procurador dos interesses maiores de seus concida· 
dàos. Por natural extensão, iguais privilégio e responsabilidade 
constituem atributos essenciais de qualquer grau da hierarquia ofi~ 
cial. Quanto aos membros do Congresso, nos regimes democráticos 
(por mais incipientes que eles sejam) acumulam, por inerência deriva· 
da da sua forma de designação, essa com outra característica não me· 
nos responsabilizante: fiscalizam os primeiros. Auto·interpretar es· 
sas funções com espírito diverso (o de proprietário, o de intocável ou 
o de infalível, por exemplo) revela, pelo 'menos, mordomia moral. 
Mas é, também, abuso de confiança, .peculato politico, inversão 
social, usura na aplicação dos conceitos de Democracia. 

Nos últimos meses tem o país sido alertado para a existência das 
mais diversas irregularidades, cada qual mais nociva e mais 
repugnante, nas áreas política, administrativa, judiciária, social, 
econômica,,cultural ou financeira. E, alertado, não precisamente por 
quem, para tanto, recebeu mandato potJular, mas basicamente pelos 
órgãos de informação, os quais, tendo sem dúvida tal direito e tal 
obrigação, de ambos se desempenham por simples sentido de 
dignidade cívica e suprindo omissões dos representantes da consciên­
cia nacional. De todo esse esforço - e risco - qual o resultado? 
Apenas o silêncio. Como reage o pafs? Não reagindo. E seus 
representantes eleitos? Acomodando-se. E o Governo? Protelando. E 
o simples cidadão? Pasmando, calando, esquecendo e ... desistindo. 

O Párs sofre de anorexia social: não tem apetite, está desmobili­
zado e indiferente. E o que mais lhe dói é a sensação de ser quase 
cúmplice. O pais está afônico, adormeceu. Pois não tem ele quem 
paternalmente o governe, o oriente, o tranqüilize a qualquer hora ou 
oportunidade? Pois não lhe repetem, dia a dia, que criticar, divergir, 
protestar, exigir satisfações ou prestação de contas de como está sen· 
do admínistrado o patrimônio moral e material que confiou ao 
Poder, de como vai sendo governada a Terra que afinal é sua, o torna 
suspeito de falta de patriotismo? 

Claro que haverá muitos comunistas, muitos anti·revolucioná· 
rios, contra-revolucionários e subversivos, nos mais diversos escalões 
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da vida nacional. Claro que os há na função pública, na Imprensa, 
como na Universidade, na Empresa e na Igreja. Mas, por todos os 
Nanes e Penates desta Pátria! Não será esta ausência de participa­
ção, esta constante e desdenhosa recusa de prestação de contas uma 
das primeiras causas de uma daninha desconfiança que corrói a 
sociedade brasileira? 

Há cerca de quinze anos, um jornalista encontrou nas ruas de 
Oslo um analfabeto. Publicou a notícia. O Ministro responsável foi 
demitido. Mas terminou o analfabetismo na Noruega e o Governo 
reforçou sua credibilidade e esvaziou-se a reivindicação. E. insalubre 
socialmente e pode. politicamente, ser fatal esta narcose coletiva em 
que vivemos. Que se atente e se saiba destrinçar, na denúncia, o 
que ê injusto e demolidor de quanto pode ser saudável e cooperante. 
E, sobretudo, que se prestem contas, que se reconheçam erros, que se 
corrijam e se punam os culpados. Que se seja e se pareça honrado e 
responsável em todos os níveis da administração. Custe a quem 
custar: quem silencia e ê omisso e quem abriga incompetências e 
desonestidades por detrás das barreiras da soberba e da impunidade 
oficial é que não pode, no juizo da Nação, deixar de ser estigmatiza­
do como instrumento da subversão e fomentador de anseios de 
totalitarismo. Sendo assim - e parece não poder ser de outra forma 
- nem pedimos: exigimos mais coerência. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Eurico Rezende, Líder da Maioria. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Como Líder da 
Maioria, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente eSrs. Senadores: 

Após perlongar os caminhos das críticas e das acusações ao no­
vo ordenamento constitucional estabelecido por via revolucionária, 
o Sr. Senador Paulo Brossard diversifica o seu apetite e procura colo­
car a sua ação fiscalizadora contra cuja legitimidade ninguém pode 
oferecer restrições, porque esta é a missão do representante do povo, 
coloca o seu faro e o seu cheiro sobre episódios em que procura 
identificar a prática da corrupção. 

Figura singulai, sem dúvida alguma, é S. Ex•. que se apresenta 
diante desta Casa e, por via Qe conseqüênci.:1, diante da opinião pú­
blica, como uma concha bipartida: um lado servindo de suporte, que 
todos proclamamos e reconhecemos. de uma honradez pessoal, sem 
lúculas. sem erosões de e~pécie alguma e digna até mesmo de servir 
de exemplo à seqüência de nossas gerações; no outro lado da concha 
abriga-se, como que mantendo um vozerio de mar que não acaba, o 
político radical o Senador passional, com a sua linguagem severa, 
nem sempre de posse de documentos decisivos para dardejar as suas 
increpações. 

A honra alheia, Sr. Presidente, deve pairar acima de quaisquer 
conveniências de ordem política ou de quaisquer circunstâncias de 
idiossincrasia pessoal. Pode S. Ex• ter razão, mas pode também não 
tê-la. Não é possível que, na velocidade desses poucoS dias, quando 
nos debates aqui travados, a partir de 1964, se exige o contraditório, 
venha um representante do povo, baseado quase que exclusivamente 
no noticiário de jornais, afirmar que um Ministro de Estado pra­
ticou, ao mesmo tempo, um crime comum e um crime de respon­
sabilidade. 

Sr. Presidente, é penoso verificar-se que à base dessas afirmati­
vas, que não são apenas suspeitas, mas afirmativas feitas por S. Ex•, 
que se coloque o homem público na maldição do inquilinato do 
Código Penal. 

O noticiário da imprensa, pela velocidade das suas atividades, 
convive com a lucidez e também com a precariedade. f: do oficio da 
imprensa operar também com a especulação e com ela provocar o 
debate. A imprensa, desfrutando de ampla liberdade, colocou diante 
do mercado mental deste País o episódio da Lutfalla, e o Governo, 
em momento algum, perturbou o trabalho da imprensa que reflete o 
cumprimento do dever para com o público. 

Mas nenhum jornal afirmou categoricamente que o Sr. Ministro 
Chefe da Secretaria do Planejamento é um criminoso, em termos de 
delito comum ou de delito de responsabilidade. 

Veio, então, o ilustre representante farroupilha, sem trazer 
provas concretas, fazer a afirmativa, com o único propósito de 
exacerbar a opinião nacional. 

Não vou, Sr. Presidente, me adentrar nos fatos, que para isso 
me faltam engenho e arte; não sou especialista na matéria. Em nosso 
Colégio de Líderes, o Sr. Senador Virgilio Távora, com a sua isen­
ção, com sua lucidez, com sua inteligência, com seus conhecimentos 
técnicos, ocupa-se da tarefa motivo das assacadilhas do Sr. Senador 
Paulo Brossard. S. Ex• dará a resposta cabal às afirmações ali feitas. 
Mas anotei aqui, Sr. Presidente, alguns pontos que ao simples obser­
vador ou ao jurista curioso, é perfeitamente possível acudir, para 
colocar sob suspeição as afirmativas do ilustre e radicalíssimo Sr. 
Senador Paulo Brossard. 

Em primeiro lugar, S. Ex• não respondeu a nenhum dos 
argumentos aqui trazidos pelo Sr. Senador Virgílio Távora. Faça-se 
um confronto entre o ilustre Vice-Líder da ARENA e o eminente 
Senador Paulo Brossard e verificar-se--á que nesta matéria aquele de 
lá, que se diz gigante, não chegará a fazer cócegas no calcanhar do 
lado de cá, tanto quanto o Sr. Senador Virgílio Távora não faria 
cQcegas no Sr. Senador Puulo Brossard em matéria de Direito. 
Nenhum argumento do Sr. Senador Virgílio Távora foi rebatido pelo 
Sr. Senador Paulo Brossard que, neste ponto, fugiu à raia, negando e 
contrariando uma das características fundamentais do povo gaúcho. 

"Tráfico de influências" - empregou S. Ex• esta expressão 
contida no jort:tal e à qual ele deu plena adesão. 

Já se disse, Sr. Presidente- é um conceito lapidar- que não 
há apoteose sem sombras e, na aparente apoteose em que se erigiu o 
Sr. Senador Paulo Brossard, contempla~se, enxerga-se, em toda a sua 
plenitude, a escuridão do negativismo. Em primeiro lugar, o Ba· 
charel pode responder estranhando a afirmativa de S. Ex• Em 
primeiro lugar, houve a intervenção oficial no grupo Lutfalla. Essa 
intervenção poderá pela permissão legal e, melhor do que isso, pela 
obrigação legal, extrapolar de aspectos meramente empresariais, 
administrativos e financeiros para recrutar sintomas, dados, subsí­
dios para o procedimento penal. Esse procedimento penal não ficará 
circunscrito aos responsáveis pela empresa, objeto deste debate. A 
ação penal se estenderá onde houver um setor que exiba a tipicidade 
penal. Aí colocará outras pessoas entre o rol dos culpados, no banco 
dos réus. 

Mas eu dizia, Sr. Presidente, repito, que não há apoteose sem 
sombras. O Sr. Senador Paulo Brossard- reitero aqui e este ponto 
ê fundamental -deu a sua adesão à afirmativa de um jornal, de que 
houve tráfico de influência. Mas em seguida, numa autofagia que 
coloca em cacos pelo chão da improcedência todas suas afirmativas, 
e à luz de todos os refletores, S. Ex• colocou no seu discurso a 
segunda nota do ilustre e honrado Ministro Rei Velloso, quando 
S. Ex•, o Sr. Ministro Reis Ve\loso, em determinação oficial, re­
crutou as providências da Comissão Geral de Investigações, órgão 
específico de criação e de natureza revolucionária, para o maior 
castigo que se pode jogar sobre o patrimônio individual, que é o 
confisco de bem e sem prejuízo, também, de graves ameaças a sua 
liberdade. através dos procedimentos criminais cabíveis. 

Fica, então, esta verdade constante do furibundo discurso do Sr. 
Senador Paulo Brossard que o Ministro Reis Velloso desejou e 
deseja uma investigação pela nossa CGI. E S. Ex• - aí digo, 
generosamente,- para defesa, citou o Ato Complementar n<? 42. 

"Art. J~" O Presidente da RepúbJica, após investi· 
gação, poderá decretar o confisco de bens de pessoa natural 
ou jurídica que, em relações de qualquer natureza com a 
administração da União. dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios, autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações insti­
tuídas pelos poderes públicos, associações ou entidades 
beneficiadas com auxílios ou contribuições estabelecidos em 
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lei, permissionárias ou concessionárias de serviços públicos, 
se haja enriquecido, ilicitamente, com bens, dinheiros ou 
valores, sem prejuízo das sanções penais cabíveis." 

Dir-se~á, mas esse cartigo- se castigo for legitimamente cabível 
será para o Grupo Lutfal\a, para os dirigentes, pessoas físicas. 

Acontece, Sr. Presidente, que o parágrafo único do Art. 1~>, desse Ato 
Complementar, rez:a, in verbis, peremptoriamente: 

"Parágrafo único. Aplica-se, também, o disposto neste 
artigo a quem, de qualquer modo, concorre para o enriqueci­
mento ilícito." 

Então, pergunto, Sr. Presidente. Será possível que o radicalismo 
do Sr. Paulo Brossard não conceda, pelo menos, a presunção de 
inocência ao Sr. Ministro do Planejamento? 

Se o Sr. Ministro do Planejamento não tivesse de consciência 
tranqüila, iria pedir a aplicação de um Ato Complementar, de uma 
legislação revolucionária, que o atingiria se culpado fosse? Não, Sr. 
Presidente. Não se pode, de maneira alguma, brincar, mesmo que es­
sa brincadeira parta 'de homens honrados, com a dignidade alheia. 
Quem invoca a legislação que lhe pode ser aplicada tem, pelo me­
nos, de merecer o respeito, o cuidado, a atenção, principalmente dos 
representantes do povo que não devem estar aqui a serviço nem do 
radicalismo e nem da leviandade. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Nobre Sena· 
dor, pediria a V. Ex• que não me aparteasse porque recebi um apelo 
do eminente Vice-Líder Lázaro Barboz:a para ser breve na tribuna. 

Então, Sr. Presidente, se a CGf está agindo, se a CGI, por 
imposição da legislação revo1ucionâria, é obrigada a ouvir todos os 
indiciados, se o MDB, pelas suas voz:es mais representativas vem 
reclamando a plenitude do exerc-ício do direito de defesa, coloca-se o 
Sr. Senador Paulo Brossard muito mal perante a opinião jurídica 
deste País exigindo, na lribuna desta Casa, a demissão de um Minis­
tro de Estado. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, lamento que o Sr. Senador 
Paulo Brossard prossiga na caminhada do seu radicalismo. S. Ex• 
tentará incompatibilizar o Governo com a opinião pública, mas não 
o conseguirá, e tentará, o que é de mais grave, construir o Brasil 
pequeno, o Brasil do varejo, à custa de um passionaUsmo injustifiçá. 
vel. A Revolução prosseguirá na sua caniinhada ciclópica, construin­
do o Brasil grande dos nossos dias, e maior ainda, do nosso futuro. 
{Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Peço a palavra como 
Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Senador Franco Montara que falará como Líder da Minoria. 

O SR; FRANCO MONTORO (MDB- SP. Como Líder. pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do Orador.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Dada a impossibilidade de apartear o nobre Líder da Maioria, 
quero apenas declarar que toda a Casa ouviu a exposição objetiva, 
rigorosamente fundada em fatos e documentada, feita pelo Sr. Se­
nador Paulo Brossard. 

O que ele pediu foi uma verificação. A Maioria parece que se 
contenta em que a verificação se faça no âmbito do próprio Exe­
cutivo. Diz S. Ex•, citando o Ato Complementar que criou as Comis­
sões Gerais de Investigação, que o Presidente da República poderá 
encaminhar o assunto a essa Comissão e a decisão final será do pró­
prio Presidente da República. 

O assunto envolve como vimos pela exposição do Senador Bros­
sard, decisão de ordem ministerial. 

Se existe uma Comissão de Investigações existe, também, um 
Congresso Nacional. E não é um ato qualquer, mas é a própria 

Constituição que dá ao Congresso a atribuição de instalar Comissão 
Parlamentar de Inquérito. 

O que solicitou o MDB, através da iniciativa do Senador Rober­
to Saturnino, é que uma Comissão Parlamentar de Inquérito exami­
ne esses casos, verifique as '::.uas causas e indique as soluções que se 
mostrarem necessárias. 

É preciso que a Maioria nos responda, de uma vez por todas, se 
concorda ou não em que os fatos sejam apurados, não pelo Poder 
Executivo que está, nesse caso, sob julgamento .. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não apoiado! 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - ... Mas pelo 
Congresso Nacional; que é' o órgão constitucionalmente indtcado pa­
ra proceder a essa investigação. 

Além do mais, essa importância aqui denunciada e outras. a que 
se tem aqui feito referência, e somam hoje, aproximadamente bilhões 
de cruzeiros, estão sendo pagas pelo povo brasileiro. E há um órgão, 
um Poder apenas, que representa o povo br<:tsileiro; é o Congresso 
Nacional. Ê neste Congresso, na Câmara ou no Senado, que estes fa­
tos, de forma serena, objetiva, sem nenhum preconceito, nem a favor 
e nem contra, mas com absoluta isenção e no exercício, não apenas 
de um direito - mas de um dever que çompete ao Parlamento -é 
aqui, que estes fatos devem ser apurados. 

Este é o apelo, a exigência do povo brasileiro, que os fatos sejam 
apurados por uma Comissão independente e esta só pode ser uma 
Comissão de Inquérito deste Congresso Nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Nelson Carneiro, por cessão do Sr. Senarlor Ruy Car­
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MOB- RJ. Pronuncia o se­
guinte disçurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Tenho procurado não ocupar esta tribuna -onde temas polí­
ticos e econômicos tão controvertidos têm sido abordados, com a 
natural e crescente repercussão em todos os recantos do País -para 
focalizar o problema do divórcio, ora em exame no Congresso Nacio­
nal. E se o faço nesta oportunidade, é para dissipar dúvidas e 
boatarias espelhadas pelos que crêem na força da ameaça e da coa­
ção, que chegam a todos os congressistas através de cartas es­
teriotipadas e de publicações diversas. 

Acreditam~ os que não conhecem Deputados e Senadores for~ 
mem eles um punhado de insensatos e tímidos, que, ou abandonam 
convicções já publicamente expressas, ou fogem do plenário, para 
não manifestar livremente seu voto. Rio-me desses inimigos da 
dignidade alheia, desses que, se dizendo crentes, não aprenderam a 
crer nos homens de bem que integram o Parlamento brasileiro. 

E que pretendo eu, Sr. Presidente, nesses 26 anos de luta? 
Apenas legalizar o que já existe. Ainda no último domingo, em longo 
artigo em que defendia o sla!u quo, ou seja, o desquite, D. Lourenço 
de Almeida Prado, Reitor do Colégio São Bento, no Rio de Janeiro, 
escrevia, depois de arrolar todas as desgraças que o divórcio, em seu 
entender, poderia acarretar ao povo brasileiro; "Será que haverá 
algué{tl que me possa interpelar: como viu, se o divórcio ainda não 
existe no Brasil? Voltarei a dizer: não existe a lei. Já existe a 
mentalidade. Já existe a prática. O problema não é de lei; é de cora­
ção". A afirmação não ê nova. Já a fizera, ao comentar a Constitui­
ção de 1946, o saudoso Ministro Carlos Maximiliano. Mas vale 
analisada. 

Assim, existem no Brasil de hoje a mentalidade e a prática do 
divórcio. A emenda constitucional, elaborada em colaboração com o 
digno Senador Accioly Filho, e que teve a subscrevê-la a nobre 
maioria absoluta desta Casa, apenas retira do concubinato para a 
legitimidade os casais que vivem como se casados fossem, e todos 
nós recebemos em nossos lares. 

E o faz visando ao bem da sociedade, da família, da mulher e 
dos filhos. Só os cegos da escritura, que teimam em não ver, não 
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percebem que dia a dia se amplia a mancha de ilegalidade que marca 
a sociedade brasileira, expondo até no estrangeiro o bom nome do 
País, como é o caso de diplomatas que, representando o Brasil, têm 
em sua companhia, e Se desobrigam dos encargos de Embaixatriz, 
mulheres com quem não se casaram, pela estupidez de uma lei que os 
povos civilizados repelem. 

Ainda agora é o Partido Democrata Cristão que lidera, na Espa· 
nha, a regulamentação do divórcio. E, como na Itália, de 1969, quem 
se opõe à merlida, que será votada pelo Parlamento eleito no mês 
vindouro, são os partidos neo-fascistas. 

Vale recordar que a instituição foi implantada na Colômbia, 
paí$ igualmente católico, não há muito visitado por S.S. o Papa, por 
iniciativa do próprio Presidente da Repüblica. ~ de ontem a revisão 
da Concordata de 1940, em Portugal. Faz dois anos que Monsenhor 
Giuseppe Maria Sensi e o chanceler Ernesto Melo Antunes acordap 
ram em que o Vaticano renunciaria à sua exclusiva jurisprudência so­
bre os portugueses, casados pela Igreja. 

Na Declaração Universal dos Direitos Humanos, tão constante­
mente invocada nesta Casa, está escrito: "Os homens e mulheres 
de maior idade, sem qualquer restrição de raça, nacionalidade ou 
religião, têm o direito de contrair matrimônio e fundar uma família. 
Gozam de iguais direitos em relação ao casamento, sua duração e 
sua dissolução" (XVI, 1). 

A família legítima, aviltada pelo desquite e ferida pelas longas 
separações de fato, carpe sua desventura, sem que os grilhetas da 
indissolubilidade imposta tenham outro recurso, se desejam vida em 
comum, senão o de refugiar-se em lares construídos à margem da íei, 
onde a mulher não tem a dignidade de esposa e os filhos, se nascem, 
vêm ao mundo marcados pelo sinete da ilegitimidade, não obstante, 
para lembrar Filadelfo de Azevedo, a "lanz:a floração de medidas de 
proteção a uma família de segunda classe, al~ndo não apenas 
filhos de toda a categoria, como a própria concubina". 

Monsenhor Arruda Câmara, que Deus o guarde, apomava 
como uma das conseqOências do companheirismo a ausência de fi­
lhos. Dizia: .. Um dos males morais e sociais do concubinato ou 
companheirismo é a esterilidade generalizada dessa~ uniões, que frus­
tra o fim principal da união entre o homem e a mulher: a criação e a 
educação do prole". (Preservação da Faml1ia e dos Tradições, pâg. 
154). Em muitos lares sedentos do amparo da lei, os filhos podem 
parecer intrusos, devem ser evitados a qualquer preço. Não sei se 
esta é a lição dos Evangelhos. Creio, porém, que não. Enquanto 
combate o divórcio, chegando mesmo um Cardeal a afirmar que o 
casamento civil vâlido é indissol6ve1 para a Igreja Católica, fazendo 
tremer no t6mulo os ossos dos que tanto se bateram contra a 
vigência do contrato, as notícias demonstram que a Igreja, sãbia e 
por isso eterna, vai impedindo, ainda que à custa de concçssões, que 
a abandonem quantos fiéis, depois do divÓrcio, constituíram novas 
famílías. Contrariando o Cardeal, Monsenhor Leon Del Amo. 
Prelado Doméstico de Sua Santidade o Defensor do Vínculo no 
Tribunal da Rota Espanhola, fez essa importante observação: 
"Como é claro, a Igreja não defende qualquer uniào conjugal, senão 
dS legitimas, ou, ao menos, as que são celebradas na devida forma. O 
precursor de Jesus Cristo censurava a Herodes por estar unido a 
Herodias, mulher de seu irmão; assim também c:ensura a Igreja o 
matrimônio civil ou outras uniões ilícitas, e ela mestna de oficio acusa 
os matrimônios publicamente nulos" (La defensa dei vínculo, pãgs. 18 
e 19). 

Permito-me ler o que divulgou, procedente de Washington, o 
Jornal do Brasil, órgão insuspeito aos antidivorcistas, em sua edição 
de lO de novembro de 1976: "Os bispos dos Estados Unidos se 
reuniram ontem reservadamente para discutir um dos problemas 
mais delicados para os católicos norte-americanos: que atitude 
tomar ante o divórcio e o segundo casamento". Um dos motivos 
para o sigilo seria o interesse em não se revelar as profundas divisões 
entre os bispos em relação ao problema. 

Outro motivo seria a possibilidade de uma discussão franca, ape­
sar de a reunião não implicar decisões práticas diante do problema, 

que se tornou grave nos 6ltimos cinco anos: organizações de católi­
cos divorciados, todas com muitos simpatizantes, tentam introduzir 
modificações n·as atitudes a respeito deles e dos que voltaram a casar. 

Os bispos estudam uma carta pastoral sobre os valores morais 
que ratifiquem os princípios tradicionais da Igreja. "Hâ setores que 
dizem que o matrimônio sacramental pode deteriorar-se a tal ponto 
que a união marital é destruída, e que os cônjuges não se sentem mais 
obrigados a manter a promessa de fidelidade por toda a vida", diz o 
texto. 

E esclarece: "A lgreja é pressionada para permitit essa 
dissolução e deixar que os cônjuges estabeleçam uniões novas e mais 
promissoras. Nós somos contra este ponto de vista". 

Entretanto, uma conferência preliminar de líderes religiosos e 
leigos aprovou em outubro, em Detroit, uma resoluÇão pedindo aos 
Bispos que eliminassem a excomunhão automática para os católicos 
divorciados e casados em segundas núf'cias". Esse número, pelo que 
divulga a revista U .S. News, de 11 de abril passado, sobre a mais de 8 
milhões de católiéo$. 

Acompanhei, com interesse, a decisão dos prelados norte-ameri­
canos. E ei·la, divulgada pela imprensa:- "Os bispos católicos dos 
Estados Unidos votaram a favor da anulação da centenária lei ecle­
siástica que excomunga os católicos que se divorciaram e voltam a 
casar. O bispo Cletus O'Donnell, de Madison, Wisconsín, Chefe da 
Comissão de Assuntos Canônicos, disse que a medida beneficia "a 
comunidade de crentes em Cristo e a todos aqueles que podem teres­
tado separados por excomunhão". Uma esmagadora maioria de 
231 x 8 bispos votou pela revogação do decreto de excomunhão do 
Terceiro Conselho de Baltimore, de 1.884, penalidades aplicadas so­
mente aos católicos dos Estados Unidos. A revogação precisa de con­
firmação do Papa Paulo VI, que é considerada praticamente automá­
tica, já que b assunto diz respeito apenas aos Estados Unidos". 

O jornal, de que recolho essa preciosa informação. estima em 5 
milhões o número de católicos divorciados que voltaram a casar e 
que hoje regressam ao seio generoso da Igreja Catófica. (Agora. S. 
José dos Campos, 6-5-77). Já em 19 de junho de 1971, O Globo publi~ 
cava:- "Um desquitado hâ cinco anos que tenha casado apenas no 
civil, e constituido nova família, ajustada, que lhe tenha dado filhos, 
pode merecer da Igreja um tratamento especial, segundo os bispos 
do Nordeste, que se reuniram nesta Capital, com a finalidade de 
encaminhar sugestões ao Sínodo convocado por Paulo VI para o mês 
de outubro em Roma". t precisamente esse tratamento especial que 
a emenda visa. 

Enquanto isso, a intolerância de alguns sacerdotes brasileiros 
fecha os olhos à realidade e se esmera em tentar adiar, hoje, uma 
solução rigorosa para os dissídios conjugais insuperáveis, esquecidos 
de que "a gota d'âgua", a que se referia no começo do século o 
grande Martinho Garcez, continua a cair, e em breve não mais se 
contentará senão com a pura substituição do desquite pelo divórcio. 

Essa intransigência, que faz com que o dia de hoje, numa insti­
tuição perene como a Igreja Católica, seja mais imtmrtante do que o 
de amanhã, não se coaduna com tudo quanto ensinam os estudiosos 
do Direito Canônico. Sua vitória seria como a de Pirro. 

Volto ainda à. lealdade de Monsenhor Arruda Câmara:- "O 
Privilégio Paulino é uma exceção, de direito divino, quando se trata 
de casamento (não sacramento) entre infiéis e em favor da fé do que 
se converte. Mas exceção circunscrita que não afeta a regra geral" 
(Prest>rvaçào da Família e das Tradições, pág. 38). 

Em aparte com que me honrou, na Câmara dos Deputados, em 
24 de jUlho de 1951, aquele virtuoso sacerdote voltava a afirmar:­
"Sempre interpretei o privilégio paulino como dissolução do vín­
culo". E eu insistia:- "Como divórcio'?". E o eminente aparteante:­
''Perfeitamente. De direito divino, em um único caso. Quando dois 
infiéis, não batizados, casaram e um se batiza e, devido a fé, o outro 
resolve deixâ~lo" (Nelson Carneiro, Divórcio e Anulação de Casa· 
mento, pág. 52). 

Mas não é só néste caso que a lgrejà dissolve o vínculo matrimo­
nial, ou seja torna dissolúvel o matrimônio religioso, para ela mais 
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importante do que o mero contrato civil de casamento, que Monse­
nhor Álvaro Negromonte, entre tantos, considerava mero concubi­
nato. 

Com efeito, já Waldemar I. Puhl, em livro que mereceu o impri­
matur de O. Vicente Scherer, Cardeal-Arcebispo de Porto Alegre, 
escrevia:- "O direito da separação conjugal pode tomar-se em dois 
sentidos: no da separação perfeita ou plena e no de ruptura imper­
feita ou semiplena. Perfeita entendemos a separação dos cônjuges 
quando importa na dissolução do vínculo matrimonial, concedendo 
às partes liberdade para novo casamento. Diremos imperfeita a sepa­
ração ao apartarem-se os esposos legítimos a fim de romper somente 
a vida em comum ou a sociedade familiar, sem nenhuma quebra do 
vínculo". E exemplificava, mais adiante:- "Assim, o Codex Juris 
Canonid admite nada menos de cinco diferentes modalidades ou figu­
ras de dissolução do vínculo matrimonial, isto é, da perfeita separa­
ção dos cônjuges, a saber: I -mediante solene profissão religiosa; 11 
- graças à dispensa Pontifícia; UI - através do Privilégio Paulino; 
IV- por meio do privilégio que, para melhor discernimento, chama­
mos Petrino; V- pela superveniência de morte natural ou fisica" (A 
Separação Conjugal no Brasil- Direito Canônico e Civil Comparado, 
edição de Idade Nova, Porto Alegre, t 952, págs. 23 e 24). Sobre o 
Privilégio Petrino, vale referir o notável parecer do jurista João de 
Oliveira Filho, e que integra meu livro "Divórcio e Anulação de 
Casamento''. A nulidade do matrimônio é deferida por atacado. 

Mas, a par dessas hipóteses de separação perfeita ou plena, hipó7 
teses de divórcio, já demonstrei, quando da apresentação à Câmara 
dos Deputados, em 22 de fevereiro de 1960, do Projeto n~> 1.568, em 
que trasladava para o direito civil algumas das hipóteses do Direito 
Canônico, a compreensão e a generosidade da Igreja Católica em 
declarar a nulidade de matrimônios, sem cuidar de prazos prescri­
cionais, que não se compadeceriam com a nulidade, e beneficiando 
mesmo aquela mulher fraudada em sua boa fé ao casar, já que o ma­
rido burlara a condição, que ela impusera, de, casando, não morar 
com a sogra (Nelson Carneiro, A Batalha do Divórcio, pág. 159). 

Os pedidos de nulidade de matrimônio então dirigidos à Sagra­
da Congregação da Rota Romana justificavam, em 1963, que o Papa 
Paulo VI expusesse '"sua preocupação ante o crescente número de 
casamentos católicos que terminam em fracasso" (Diário Carioca. 13-
12-1963). 

Dez anos mais tarde, o Vaticano atenuava suas regras referentes 
à sepultura para as pessoas divorciadas que se casavam novamente, 
como noticiava a imprensa, em 15 de agosto de 1973, antecipando 
documento que estaria sendo preparado pela Congregação para a 
Doutrina da Fé (Correio do Estado, Campo Grande, Mato Grosso 
do Sul). 

Mas foi Monsenhor Zogby que, no Concílío Vaticano 11, 
chamou a atenção da alta hierarquia católica para a revisão das leis 
canônicas: - "Este problema é até mais angustiante do que o da 
limitação dos nascimentos. 1:: o problema do cônjuge inocente que, 
na flor da idade e sem nenhuma culpa de sua parte, se vê definitiva­
mente s6 pela falta do outro" (Nelson Carneiro, ABC da Mulher e do 
Divórcio, pág. 181). 

Depois daquela memorável reunião, "'escumou·se a poeira das 
páginas seculares do Direito Canônico, cujo código rege a matéria 
com a sabedoria e experiência cristãs. Antigamente, ou melhor, até o 
último Concílio, um processo para anulação de casamento demorava 
anos, porque ia sempre a Roma, de onde vinha a decisão final. 
Talvez fosse uma tática administrativa obsoleta, quando a Igreja, a 
exemplo do que acontecia nos processos de dispensa das ordens 
sacerdotais, tentava desanimar os implicados. Ou conceder·lhes mais 
tempo para pensar", escrevia O Estado, de Fortaleza, em sua edição 
de 6 de outubro de 1974. 

Com efeito, tudo ficou então mais fâcil, como esclarece o diário 
cearense, ao ouvir o' Padre Carlos José Gonçalves, então pároco há 
20 anos da Igreja de Nossa Senhora de Fátima, membro do Tribunal 
Eclesiático e representante da arquidiocese de Belo Horizonte no 

Curso de Renovação do Direito Canônico para Juízes, realizado em 
Roma pela Pontifícia Universidade Gregoriana. 

Leio: "O Tribunal Eclesiástico difere essencialmente do civil. 
Nele, os juízes são sempre sacerdotes e agem de acordo com sua 
consciência para ditar a sentença. O que equivale a dizer que, apesar 
de provas cabais, insofismáveis, a consciência do juiz, sua convicção, 
ê que decide o caso": razão não têm assim os que criticam os dois 
partidos nacionais por haver considerado o divórcio uma questão de 
::onsciência. 

Elaborado pela Confederação dos Bispos Brasileiros, e aprova­
do pelo Yaticano, passou a vigorar, em 14 de abril de 1974, o decreto 
que criou, em nosso País, 14 Tribunais Eclesiásticos Regionais de 1• 
Instância e 9 Tribunais de Apelação ou de 2t Instância. "O objetivo 
- diz o jornal - é apressar o procedimento dos casos". Os 
Tribunais de I' Instância funcionam em Manaus e Belém, para a 
região norte; o Nordeste conta com Tribunais em Fortaleza, Olinda, 
Recife e Salvador; no Rio de Janeiro e em Belo Horizonte se situam 
os da região Leste; jã o Centro Oeste contará com Tribunais em 
Brasília, Goiânia e Campo Grande; finalmente, no Sul, em São 
Paulo, Curitiba, Florianópolis e Porto Alegre. Já os Tribunais de 
Apelação estão sediados em Belém~ Fortaleza. Olinda, Recife, Rio 
de Janeiro, Belo Horizonte, Goiânia, São Paulo, Curitiba e Porto 
Alegre. 

A nulidade é decretada por decisões conformes de duas instân­
cias. Em casos especiais, entretanto, o Santíssimo Padre pode 
designar, como já o fez, "uma comissão especial de eminentfssimos 
Cardeais, entre eles Gaspari, para novo exame do pedido -de 
inexistência de determinado matrimônio católico (Quintana Reynés, 
Las causas de nulidad de matrimónio y su tramitación, Barcelona, 
1941). 

Certamente em face da "carência de pessoal qualificado nas 
dioceses do Brasil e de outrqs países", é que, continuo a ler O Estado, 
"o bispo da diÓcese é o presidente nato do Tribunal Eclesiástico 
Regional, exercendo esta função através de um delegado. Dentre as 
novidades do decreto da CNBB, aprovado em Roma, destacam-se a 
possibilidade do TER ter um só juiz; a admissão de advogados leigos 
e a possibilidade de ser a mulher notária", Ter-se-á assim evitado a 
curiosa greve daqueles advogados habilitados a pleitear perante os 
Tribunais Eclesiásticos italianos, que se insurgiram contra a interven­
ção do Papa Paulo VI. ao limitar-lhes os honorários. 

Todos os dias os jornais divulgam dados estatísticos sobre 
desquites no Brasil, já que não lhes é possível apurar o número, dez, 
vinte, cem vezes maiores, das simples separações de fato. Os 
antidivorcistas buscam novas cifras para apontar o. divórcio como 
um cataclisma em países onde os legisladores, talvez por "impatriotis­
mo", nada fazem por substituí-lo, em suas legislações, pela panacéia 
redentora do desquite indissolúvel. Não se conhece, porém, o 

.número dos matrimônios religiosos declarados nulos pelos tribunais 
eclesiásticos brasileiros, sem os incômodos, as despesas e a demora 
qu~ marcavam outrora os apelos à Rota Romana. Nos Estados 
Unidos, informa a citada revista americana, em 1967 foram 
declarados nulos 700 matrimônios regiliosos. Em 1976, esse número 
subiu a 15.000. Foram assim 30.000 católicos que, libertados da 
união infeliz, esvaziada de amor, lograram o direito de constituir, 
sob as bênçãos da Igreja, novas famílias. 

Ao lado da maior flexibilidade dos julgamentos, também a 
jurisprudência vai ampliando os casos de nulidade. Padre Carlos 
José citava, por exemplo, como novas causas e esquizofrenia, a 
ninfomania e o alcoolismo, enquatlto, em I 974, estava em estudos os 
casos de homossexualismo masculino ou feminino, e se considerava 
mais fáceis de resolver os de lesbianismo. 

Uma enxurrada de cartas, telegramas, apelos, protestos, chegam 
diariamente às mãos dos ilustres colegas. Fazem parte de uma 
campanha organizada de inútil intimidação, tão inútil como o daque­
le prelado paranaense que anunciou o propósito de divulgar os no­
mes dos que votassem a favor da emenda constitucional, a fim de que 
·não fossem sufragados nas próximas eleições. Esqueceu-se o 
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ardoroso sacerdote que de todas as paixões a maior ê a polftica. E 
que, instituído o divórcio, a Igreja com ele conviverá, como acontece 
hoje na Itália, na França, em Portugal, na Bélgica, enfim, em todos 
os países católicos do mundo. 

Porque, Sr. Presidente, nào pretendo voltar a esta tribuna, para 
discutir o problema da instituição do divórcio, desejaria incorporar a 
estas desataviadaS palavras um artigo, sob o titulo "Prioridade para 
o divórcio", da lavra do ilustre escritor Austregésilo de Athayde, 
presidente da Academia Brasileira de Letras, e que focaliza o proble­
ma da oportunidade da Medid~J,: .. Um dos arSurnaqps cons­
tantemente apresentados contra o divórcio petas que nio'·compre­
enderam ainda a importância da sua adoção, que tudo~ leva a 
crer será inevitável, é o de que hâ, no momento, outros problemas 
que de preferência deVeriam preocupar o Congresso. Falam entilo de 
fome, de doença, de analfabetismo, achando que esses assuntos 
deveriam ter prioridade absoluta. Um excelentissirno Sr. Bispo 
chegou a afirmar que o projeto divorcista do Senador Nelson 
Carneiro. oferecido à consideração do Parlamento, logo após os atos 
discricionários que emendaram a Constituição, tem por fim distrair a 
opinião pública da sensação de desprestígio em que caiu o Poder 
Legislativo. Está deslembrado, sem dúvida, de que a matéria vem 
sendo discutida, com crescente apoio das duas Câmaras, hâ pelo 
menos vinte anos. 

A resposta a ser dada a semelhantes alegações é esta, segundo 
me parece: nada impede que Senadores e Deputac:los examinem 
concomitantemente o problema social do divórcio, e outros cuja 
transcendência ninguém desconhece. Não hã razão plausível para 
que o projeto Nelson Carneiro feche o caminho a outras iniciativas, 
também reclamadas pelo interesse püblico. De minha parte, acho 
que é urgente estancar a volumosa caudal de imoralidade do 
desquite, acobertado por uma legislação que disfarçadamente 
concede aos casais ilegah:nente constituídos todas as vantagens do 
casamento, -.riando-se assim uma ambigüidade de situações que 
debilita a família e ofende a decência da sociedade. 

A base d0 matrimônio é o amor e, através desse nobrt!"sentimen­
to, Deus une homem e mulher ... Se não há mais amor, a união deixa 
de existir, ficando apenas as suas dolorosas aparências. Pretendendo 
coagir o Congresso, a Igreja sai do ter-r-:no próprio de sua ação, que é 
espiritual e não política. Por estarem metidos em politica é que 
padres e bispos perdem cada dia a ascendência que jâ possufram c 
hoje declina a olhos vistos. Limitam o seu esforço a persuadir OJ 
católicos, fiéis à sua crença no sacramento, que esse se assevera na 
indissolubilidade. Os outros não católicos, cada vez em maior 
número. têm o direito de pedir ao Estado que os libere do vinculo 
civil do casamento, quando esse, em lugar da felicidade, traz amargu­
ra de um convívio impossível e desemboca na sem-cerimônia do 
desquite." 

Ao terminar, queira ainda uma vez incorporar aos Anais a, 
observação de Quitana Reynés, em livro honrado com o imprimatur 
de Miguel de los Santos, Bispo A.A. de Barcelona: .. A Igreja se 
mostra sempre mãe compreensiva~ jamais désposta intransigente. 
Deverá chegar-se, naturalmente, à clara demonstração da existência 
do vício ou impedimento que anule o suposto matrimônio de que se 
trate. Porém, se a isso se chega, colhidas previamente todas as provas 
e certezas necessãrias, a Igreja não se obstina jamais em manter 
duramente uma clara injustiça, nem uma evidente falsidade, seja 
quais forem as dolorosas conseqüências que podem seguir-se ao 
restabelecimento da verdade e da justiça, conseqUências que. 
unicamente alarmam - temos desgraçadamente experimentado -
os espíritos pusilânimes e de visão excessivamente estreita e 
mesquinha" (oh. cit., pãg. 11). 

Razão tinha, assim, nosso ilustrado colega Deputado Padre 
Nobre ao afirmar à reportagem de Zero Hora, em 30 de janeiro de 
1975: "O divórcio virá, e melhor será que a Igreja não o deix.e chegar 
sem que tenha sido por sua iniciativa". 

Por tudo isso, acolho com serenidade todas as críticas, algumas 
anônimas, outras insultuosas, todas improcedentes, que têm chegado 

ao Congresso Nacional. E confio que, livres de qualquer coação e 
temor, Deputados e Senadores, quando chamad()s a votar, 
çonsultarão apenas sua consciência e não faltarão ao dever de, 
legisladores civis, num Pafs onde Estado e Igreja são separados, se 
debruçarem sobre a realidade conjugal brasileira, buscandc> 
solucionar o drama de tantos lares, e servindo à dignificação da mu~· 
lher, dos filhos, da família e da sociedade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Braga Júnior. por cessão do ,SenadOf Altevir Leal. 

O SR. BRAGA JÚNIOR (ARENA- AM. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não faz muíto tempo, era comum, no noticiário nacional e in­
ternacional, a assertiva de que o Brasil estava vivend() uma fase de 
extraordinário desenvolvimento, a qual, pelas suas características, re­
velaria um processo vertiginoso de progresso, assumindo aspectos de 
verdadeiro milagre. 

Assim, de tão repetida, a novidade passou a integrar o concerto 
das verdades imutãveis e eternas. Mas, Sr. Presidente, não se trata, a 
rigor, de nenhum milagre, pQrém de um processo político, perfei­
tamente equacionado, que se desenvolve desde 1964, com o advento 
da Revolução de Março. 

Os reflexos desse comportamento, na ãrea econômica, realmen­
te colocam o Brasil em posição privilegiada no âmbito dos pafses em 
desenvolvimento, distinguindo-o em termos de maior potencialidade 
e capacidade criadora. 

Mas, tanto interna como externamente, os mensageiros das 
catástrofes, as eternas Cassandras, procuram, quase sempre mali­
ciosamente, distorcer a realidade dos fatos para o anúncio ou o pre­
núncio dos fracassos que só existem na sua "imaginação fantasiosa," 
ou, antes, servem a embuçadas intenções ou a propósitos inconfes­
sáveis. 

Decerto vivemos uma época muito propicia ao engenho dos fu­
tutólogos, atraídos por uma visão prospectiva do amanhã, que jâ 
convive com os nossos dias, talvez em função do progresso tecnoló­
gico. 

Entretanto, enquanto uns prevêem uma espécie de "Era de 
Aquário", quando o homem teria dominado as forças da Terra para 
aventurar-se na procura das estrelas, hã outros especializados naque· 
la tarefa, jã denunciada por um dos nossos mais brilhantes jor­
nalistas como "a profecia do caos". 

Cremos que, nessa vocação escatológica, nesse mergulho no 
apocalipse da própria imaginação, tais pessimistas não estariam ape­
nas exercitando uma vocação individual para o negativismo, senão 
também procurando colher. da sementeira das suas negações, os fru· 
tos da cizânia, a prãxis do "quanto pior, melhor" que se constitui na 
linha estratégica dos inimigo'i da ordem, que ainda não compreende­
ram o alcance de um dos fundamentos do nosso sistema de vida, ou 
seja, o desenvolvimento baseado na segurança. 

Decerto, não é pequeno. nessa "troupe" de pregoeiros da 
catãstrofe, o número dos mal intencionados. Mas teremos de identifi· 
car. na sua "daque", uma coorte de inocentes úteis, lembrando a fra­
se dos Evangelhos segundo a qual é inumerável o núrnero dos tolos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. BRAGA JÚNIOR (ARENA- AM)- Com muito pra­
zer, eminente Líder. 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA - ES) - V. Ex• estâ fixando, 
com precisão, alguns ângulos da realidade brasileira, e, sobretudo, o 
nosso comportamento humano. Eu diria que no Brasil existem aque­
les que ainda vivem com a sua mentalidade transportada para a rota 
das caravelas e outros, mais afortunados, mais fortalecidos pela cren­
ça e pela fé, que se encontram contemplando a rota das estrelas. Hâ 
um. verso imortal, de cujo texto talvez não me lembre com precisão, 
mas que tentarei, pelo menos, reproduzir o sentido: "Em vez de 

J 
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ouvirmos o coaxar dos sapos, devemos contemplar o brilho das estre­
las". 

O SR. BRAGA JÜNIOR (ARENA- AM)- Agradecemos o 
aparte do nosso eminente Lider, porque, alêm de oportuno, veio 
robustecer o nosso discurso e o objetivo do nosso pronunciamento. 

Seria, assim, um conluio entre a ignorância- - a santa 
simplicidade- e a astúcia, pretendendo transformar o quadro brasi­
leiro numa visão espectral ou no pior dos mundos possíveis. 

Basta que um anuncie, com ares de entendido, subvertendo a 
mensagem dos números e a realidade dos fatos, que tudo vai mal e 
logo, em torno do pregoeiro dos infortúnios, se reúne a inocência 
desavisada de alguns à malícia organizada de muitos para repetir o 
"stogan", acreditando na força da insistência. Vai dai, a mensagem 
negativista começa a assumit novas formas e outros coloridos, carre­
gada nas tintas, para provocar o desânimo nas forças produtivas da 
Nação, introduzir cavalos de Tróia nas hastes governamentais, em 
suma, alimentar um tipo de subversão que, apesar de mais sub-repU· 
cia não é menos perigosa. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA- AM)- Com muito pra­
zer nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gllvam Rocha (MDB- SE)- Estávamos a ouvir o dis­
curso de V. Ex•, mentalmente rememorando a caminhada 
evolucionista do homem. Quando o homem se encontrou com a de­
mocracia, encontrou a maneira eficaz. sincera e justa de fazer o julga­
mento de seus governos. Evidentemente que essa ::linda é a melhor 
fórmula de se julgar o poderoso que assume, durante algum período 
histórico, a chefia de uma nação ou de um povo. V. Ex•, na sua pre­
gação, nos acusa de negativistas, de cegos, de não enxergarmos o pro­
blema nacional. Remeto V. Ex• à fórmula mais singela, mas a mais 
sãbia de todas: de julgamento. Não através da opinião de V. Ex• 
que, por dever de ofício, elogia até às rais da poesia o Governo que 
aí está, mas o julgamento que não f o\ inventado por n6s da Oposi­
ção, o julgamento da eleição livre, direta, de uma eleição que é, 
ainda, a melhor maneira de se fazer a seleção natural das idéias. f! 
isso que o MDB prega e que nem de longe se assemelha àquilo que 
vosso Líder chamou de "coaxar dos sapos". O que o MDB pretende 
é que o julgamento de um Governo e de um homem seja levado para 
o tribunal justo, que é o tribunal da vontade popular. E isso parece 
que não vou ouvir no discurso de V. Ex•. 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA- AM)- Eminente Sena· 
dor Gilvan Rocha, esse julgamento o povo jâ o fez, em 1976, dando a 
maioria absoluta ao nosso partido, em todo o interior do território 
nacional. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Se V. Ex• me permite, é 
mais um argumento para que insistamos nesse julgamento popular 
para que V. Ex• tenha a alegria de Ver a extraordinária vitória deste 
Governo nas urnas. 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA- AM)- Continuando, 
Sr. Presidente, instalada a central de boatos, decodificadas as suas 
mensagens por uma equipe de agourentos personagens, a mentira se 
difunde, na esperança de substituir a verdade pela força da repetição. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. BRAGA JUNIOR (ARENA- AM)- Com muito pra· 
zer, eminente Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Não hâ como negar não 
apenas o progresso. mas o desenvolvimento do Brasil, nos últimos 
tempos. Ninguém vai desc~>nhecer que o progresso e a grandeza de 
uma nação são feitos à custa de um trabalho comum. É de estranhar 
que se procure pinçar um ou outro caso, para deformar a paisagem 
real. Aliás, com surpresa, ouvi ontem, neste plenário, um aparte atra­
vés do qual um ilustre membro da Oposição chegava a dar de om­
bros, no sentido de pouca valia, ao comentar que o Governo brasi-

teiro, através do Ministâio das Comunicações, inaugurava mais 
algumas linhas de discagem a distância, para alguns outros Paises. 
Não posso compreender que até isto mereça reparo por.que nenhuma 
Nafiilo se projetou isolada nos limites do seu território; ela tem que se 
expandir, até porque este é o caminho da civilização, Assim, o Brasil 
cumpre seu destino. O que se tem realizado, neste País, é digno de 
relevo e de proclamação. No que tange ao aparte do Senador Gilvan 
Rocha, segundo o qual a ARENA foge do julgamento do povo, não 
é exato. E V. Ex•, respondendo ao aparte, teve oportunidade de re­
ferir-se ao resultado das últimas eleições . .Mas, não se pode deixar, 
também, de reconhecer que muitas-vezes, num voto, hâ um estado 
apenas emocional, sobretudo quando os fatos são analisados super­
ficialmente. Eu cito um exemplo na história do mundo, perguntando 
antes: quem poderia negar a Winston Churchill o seu valor, sua 
contribuição efetiva em favor da democracia mundial, quando na 
hora mais negra da vida de sua nação, e também do mundo, este 
homem acreditou, teve fé e chegou a pugnar sozinho, dizendo que lu­
taria nos mares, nas praias, nas ruas e nas casas; ele, Winston Chur­
chill, comandou a vitória das tropas aliadas. Entretanto, ao fim da 
guerra, o seu nome não recebeu o sufrágio do povo. Pergunto se há 
alguém no mundo que não tenha, para este grande vulto da História, 
os maiores elogios, se não quiser ter o que se lhe deve: o reconheci­
mento e a gratidão de não ter a democracia sido, para sempre, 
sepultada nos campos de concentração do regime nazista. ' 

O SR. IIRAGA JUNIOR (ARENA - AM) - Agradeço o 
aparte do eminente Vice-Lider Senador Heitor Dias, porque ele re­
flete realmente o nosso pensamento e o de todos os homens que têm, 
acima de si, a responsabilidade de livremente defender o direito de ir 
e vir, do homem. 

Continuamos, Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

CONJURA HETEROGfóNEA 

Dir-se-ia tratar-se, apenas, do exercício da Oposição, e, assim, 
caberiam, nas hastes desses pregoeiros, apenas pessoas afiliadas ou 
simpatizantes de uma fação política, aquela encarregada de vigiar e 
criticar o Governo. Mas isso significaria, como afirmação, apenas 
uma verdade parcial. Decerto, a muitos oposicionistas interessa di­
minuir o prestígio do Governo, demonstrar que as dificuldades da 
administração se devem à incapacidade da equipe governamental, 
atribuir aos tecnocratas todos os erros, tendo, no entanto, como 
endereço certo aqueles que os escolheram para cargos de confiança. 

Entretanto, o que se verifica, na prática, é que alguns desavi­
sados situacionistas se deixam conduzir por essas manobras, engros­
sando as fileiras dos emissários da oposição, o que, pior do que a 
constestação frontal, implica em desserviço, não apenas ao Governo, 
mas à Nação que representam, tanto quanto ao próprio Partido, 
desmerecendo os seus próprios líderes, aplaudindo a fluente falácia 
dos adversários do regime, proferindo augúrios a respeito da "crise 
de liderança", 

E a má imprensa tambêm se deixa envolver nessa conjura hetero­
gênea. Porque, acima de tudo, corteja o aplauso da massa e, como 
não pode conduzi-la, deixa-se levar pelos seus apetites menos defen­
sáveis. 

Dizia Scipio Sighele, no seu livro sobre as multidões místicas e 
delinqUentes, .. que a massa ê, antes de tudo, emotiva e passional, 
propensa a aplaudir os acenos da catástrofe e apta, por isso mesmo, 
a fazer juízo pelas próprias mãos, na hipnose dos linchamentos". 

Por isso, certa imprensa faz do sewacionalismo um instrumento 
a serviço da destruição: por fogo no circo não é, apenas, um desejo 
recôndito dos palhaços, mas um divertimento para aquela fera que 
ex.iste na alma da multidão, no seu inconsciente recessivo. que, outro­
ra, inspirou a lei de Talião e, ainda hoje, apóia irrestritamente a pena 
de morte. 

Criticando o projeto polftico da Revolução, essa conjura elabo­
ra~ tambml. um p'*'o de autoria aparentemente ignorada que é, 
sobretudo, antipatriótico: desmoralizar o Governo, denegrir as insti-
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tuições, levar, lá fora, uma imagern do Brasil que se traduza em hor­
renda caricatura. 

"HANNIBAL AD PORTAS" 

Houve um tempo, na História romana, as fronteiras assoladas 
pelas hastes cartaginesas, em que dois slogans. criados pelos me­
lhores oradores de Roma, mobilizaram a nação inteira contra o pe­
rigo: "Aníbal está às nossas portas", configurava o diagnôstico; "É 
preciso destruir Cartago!", ensinava a única estratégica possível. 

Os inocentes úteis, que se alinham na conjura heterogênea con­
tra o próprio País, precisam advertir-se de que a subversão, em seu 
disfarce grego, já ingressou nas muralhas de Tróia; que o inimigo jâ 
ultrapassou os 'nossos muros e, ftnalmente, que ê preciso destruir as 
ameias dos conjurados, no mínimo denunciando, à luz do dia, as 
suas manobras sub-reptícias. 

Desde o Primeiro Governo da Revolução, as autoridades do 
Executivo não têm procurado disfarçar as nossas dificuldadeS. 
Caste\lo Branco proclamou-as a\to e bom som, procurando identifi­
câ-las e resolvê-las, e promovendo aquelas "reformas de base", tão 
anunciadas pelos seuS últimos antecessores, quanto menos inten­
tadas pelos instrumentos legítimos do regime: a reforma administra­
tiva; a reforma orçamentãria, a reforma bancária, a reforma politica; 
a reforma educadonal, até a reforma constitucional, sob a vigilância 
do Congresso, em 1967. 

Também o Presidente Costa e Silva não anunciou milagres, 
senão teimava, com a casa em ordem, na busca da complementação 
do modelo político, quando foi surpreendido pela morte. Já no 
Governo Médici, obtínhamos ~ais resultados, no campo da eco­
nomia, a ponto de ser citado, na imprensa mundial, o que se conven­
cionou chamar de "o milagre brasileiro". 

Pois esse Presidente teve a sinceridade de dizer, proclamando o 
jogo da verdade, ante uma crise eventual: "O Estado vai bem, mas o 
povo vai mal". 

Também o Presidente Geisel não tem procurado dourar a pílu­
la, mas confessa as dificuldades do Governo, publicamente, também 
em decorrência, não resta a menor dúvida, da crise mundial de. com­
bustível, que veio obstacular o nosso processo de desenvolvimento. 

A política é muito importante, como ciência do Poder e como 
àrte do bem comum. Mas o fato político não se desveste, nunca, do 
seu componente econômico e, assim, dificilmente funcionará, a con­
tento, qualquer modelo político numa conjuntura persistente de crise 
econômica, 

AS IRMÃS SIAMESAS 

Porque a Economia e a Política estão umbilicalmente ligadas, 
numa indestrutível simbiose, a crise internacional dos combustíveis, 
com lanciMnte repercussão no País, ao retardar o nosso desempe­
nho na busca do desenvolvimento, refletiu-se, inevitavelmepte, no 
adiamento da execução das intenções anUnciadas, ainda etn sua 
posse, pelo Presidente Geisel, no sentido do restabelecimento do 
Estado de Direito, a partir daquela estratêgia apelidada com o nome 
de "distensão". Era, na verdade, necessário tratar, primeiro, de cor­
rigir a contração econômica, enfrentar as dificuldades financeiras 
decorrentes_ de um novo desempenho no mecanismo de trocas 
internacionais. 

Qualquer um pode, numa visão retrospectiva, contemplar o 
esforço feito pelo Governo, no seu primeiro biênio, entre 1975 e 
1976, para sustentar os preconícios do 11 Plano Nacional de 
Desenvolvimento; enquanto as exportações caíam, cresciam as 
importações para que se mantivesse a estrutura industrial delas 
dependentes e tudo isso se refletia em nosso balanço-de pagamentos e 
no endividamento externo. 

Permanentemente mobilizado, indormidamente atento à conjun­
tura econômico-financeira, ainda assim o Governo não transferiu, 
sine die. seu projeto político. Seria iniciado com as eleições munici­
pais do ano passado, quando o próprio Presidente da República foi 
lutar contra as abstenções, pois ao regime não interessa o absenteís· 

mo eleitoral. Entretanto, jâ no segundo semestre de 1976, agravava­
se a situação econômico-financeira, exigindo uma inteira mobiliza­
ção no que tange às exportações, ao atendimento à dívida externa, à 
melhoria do balanço de pagamentos. 

Felizmente o povo entendeu o esforço exigido, enquanto o 
desempenho do café, da soja e do açúcar, além dos manufaturados e 
dos minérios, nos trazia novo alento. 

Ocorre, então, este ano, a assunção do Governo Carter e 
passamos a ser vítimas da intriga internacional, quando, à guisa de 
temor das armas atômicas, pretenderam impedir-nos o processamen­
to do átomo, quando, como todo o mundo, carecemos de apossar­
nos da técnica nuclear, quando se aproxima do fim a era do petróleo. 

Quando o Governo se viu constrangido, com apelo aos 
instrumentos contidos na própria Constituição, a legislar pelo 
Congresso, o mundo inteiro entendeu o seu gesto e não arrefeceu a 
confiança dos investidores em nosso processo de desenvolvimento. 

A CONFIANÇA INTERNACIONAL 

Não apenas no Brasil, mas em todo o mundo, a componente 
econômica ·está a impor-se no contexto político. Por isso mesmo, 
enquanto o Governo dos Estados Unidos promove um arrCfedmen· 
to, com relação ao Brasil, da sua campanha pelos direitos humanos, 
silenciando sobre a interdição proposta ao nosso acordo nuclear com 
a Alemanha, cresce, entre os investidores internacionais, a preferên­
cia pelo emprego de capitais e tecnologia neste País. 

O desempenho do Itamarati, por sua vez, propicia a conquista 
de mecados no Oriente Médio, diversificando-se a nossa pauta de 
exportações, desde a água mineral aos manufaturados e máquinas 
mais sofisticadas. 

Tudo isso se reflete na confiança que continuamos a despertar 
entre os banqueiros internacionais, no que tange ao fiel cumprimen· 
to das nossas obrigações creditícias. Não mendigamos empréstimos, 
eles é que nos são oferecidos. 

Na sua última viagem ao Exterior, o nosso eficiente Ministro da 
Fazenda, Mário Henrique Simonsen só ouviu, dos estabelecimentos 
internacionais de crédito, palavras de confiança com referência ao 
Brasil. 

Mas a conjur;;~. dos pessimistas, que primeiro tentara atingir o 
Governo por via das prcmessas de restaurações políticas ainda em 
desenvolvimento, ou pelo fomento da crise que estariam idealizando 
entre a Igreja e o Estado, ou pela emulação entre o Judiciário e o 
Executivo, acharam mais propício explorar o filão da crise econômi­
co-financeira. E. quando esbarram na muralha da confiança interna­
cional reafirmada, então passam a ampliar o quadro negativo das 
dificuldades internas: o aumento do custo de vida, a queda do valor 
real dos salários, os fracassos eventuais de algumas empresas, nas 
quaís o Governo, oportunamente, decretou a intervenção. para 
defender justamente a economia popular. 

O Governo não nega essas dificuldades, enfrenta-as. Não quer 
ignorá-las, senão solucioná-las. Para isso precisa. decerto, da 
compreensão de todo o povo e, sabedoras·disso, as eternas Cassan­
dras procuram solapar a confiança popular. 

Se no exterior tantos confiam em nossa capacidade de recupera­
ção - pelos imensos recursos de que dispomos, como ademais, 
porque temos um bomem no timão do barco e, "na hora d~ borrasca 
não se muda o timoneiro" - aqui se aliam oposicionistas e ingênuos 
situcionistas, cada vez em menor número, para enunciar o dilúvio e 
prenunciar um novo Apocalípse antecipado. 

O simples fato de vir aumentando a confiança internacional em 
nosso desempenho econômico - no Japão, na França, na Alema­
nha, na Dinamarca, na Inglaterra e no Oriente Médio, corno nas 
nações emergentes do continente africano -já seria suficiente para 
desmacarar as manobras divisionistas e desmoralizadoras no Plano 
interno. 

Assim, trata.se de um pessimismo internacional, de uma armadi­
lha para os bons patriotas, de um desserviço à Nação, que, quando 

' I 

; 
1 

( 



Maio ele 1977 DIÁRIO DO CONGIIFSSO NACIONAL (SocioU) QUota.&ln 19 1191 

não tenha, realmente, intenções contestatórias suspeitíssimas. revela 
um~ espécie de masoquismo, que repugna à nossa consciência 
desenvolvimentistas e contraria a nossa maior aspiração, que é a de 
realizar os objetivos nacionais atuais·e permanentes. 

Ora, a análise dos fatos- res, no verba- demonstra, à sacieda­
de, que enfrentamos, vantajosamente, uma das maiores crises econô­
micas da nossa História, graças a um Governo que não se omite nem 
nunca esconde as dificuldades que enfrenta e, por isso mesmo, 
merece, a colaboração dos seus conterrâneos, como receberá a 
definitiva consagração da posteridade. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tratarei, na minha fala de hoje, de vários assuntos. 
Vibrei de entusiasmo ao tomar conhecimento da feliz decisão do 

Sr. Ministro da Marinha, Almirante Geraldo Azevedo Henning, de 
determinar a construção, em estaleiro brasileiro, de um navio .. escola 
para a nossa Marinha. Isso prestigia a empresa nacional, valoriza os 
nossos engenheiros navais e servirá para comprovar, uma vez mais, o 
nosso desenvolvimento no setor e a consagração da nossa experiên­
cia. 

Foi o próprio Ministro que declarou que o atual navio-escola 
Custódio de Melo, depois de ter preenchido, tão patrioticamente, os 
seus objetivos, terá de receber nova destinação. 

Ao congratular-me com essa notícia, aproveito o P.nsejo para di­
zer, também, do meu júbilo sobre a próxjma chegada a Niterói, Esta­
do do Rio de Janeiro, da primeira das quatro fragatas encomendadas 
à Inglaterra, e, até 1979, virão as outras três, sendo que as duas 
outras que estão em construção no Arsenal de Marinha, cujo 
lançamento ao mar tive a honra de presenciar, operarão, também, 
naql.lela data. 

Cumpre, assim, a Marinha o seu plano de renovação de mate­
rial, e dá ela andamento aos projetos que virão a colocá-la no ponto 
ideal de defesa da nossa irrlensa costa marítima. Observa-se que a 
nacionalização dos equipamentos e meios flutuantes é meta jã quase 
atingida e, paralelamente a isso, já se pode antever o dia, não muito 
remoto, em que a Marinha brasileira construirá qualquer tipo de na· 
vio, até mesmo o submarino, tão indispensável ao treinamento e defe­
sa do Atlântico Sul. 

Todas essas atividades dão bem a medida de que esse setor das 
Forças Armadas está inteiramente apto a atender às suas funções. 

Desde 1965, a Marinha vem desenvolvendo o Plano de Renova­
ção e Ampliação dos Meios Autuantes, passando, neste século, pela 
sua terceira reforma. Ela nasceu com a própria emancipação política 
do País, em 7 de setembro de 1822. Inicialmente, a primeira Esqua­
dra Brasileira foi constituída por navios portugueses e, pouco depois, 
mediante donativos, cresceu com â in.corporação de outros navios. 

Esse Plano de Renovação enfatizott, progressivamente, a 
nacionalização dos materiais e, inclusive, de navios. Assim, foram 
eles adquiridos da Alemanha Ocidental, encomendados submél'rinos 
dos Estados Unidos, mas, da mesma forma, foram encomendados à 
indústria nadonal. 

As duas fragatas, atualmente construidas pelo Arsenal brasilei­
ro- "União" e "Independência",- têm o mesmo nível tecnológico 
das encomendadas à Inglaterra. 

Segundo afirmação dO Ministro Henning, dentro da orientação 
do Senhor Presidente da República, procuramos dar ao nosso 
programa de construção naval um caráter mais nacionalizao te, visan­
do, sobretudo, a nos libertarmos de uma dependência externa, por to~ 
dos os motivos inaceitáveis. Esse programa representa poderoso 
incentivo à nossa indústria, possibilitando o aprimoramento de técni­
cas mais sofisticadas de construção naval e o conseqUente 
desenvolvimento das indústrias subsidiárias de equipamentos e 

componentes, permitindo, ainda, que se atinja o grau de nacionaliza~ 
ção desejado. 

A Marinha tem incentivado, também, a fabricação de equipa· 
mentos de precisão, como minicomputadores e o computador 
"Argus-700". O objetivo principal da Marinha e das outras Forças 
Armadas, ao estimular a nacionalização dos equipamentos, é, sob o 
ponto de vista econômico, contribuir para o equilíbrio da Balança de 
Pagamentos, reduzindo as importações e, do ponto de vista militar, 
aumentar o grau de soberania, através da maior disponibilidade dos 
meios. 

2- Sr. Presidente e Srs. Senadores, a Vereadora Rosa Maria 
Sperandio Perez encaminhou indicação ao prefeito municipal, solici· 

· tando providências para ser oficiada ao Assessor da Presidência da 
Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor, buscando as condições 
necessárias para uma. área na qual a Fundação possa construrr uma 
escola de reabilitação e ensino para menores abandonados efou 
delinqUentes. 

Justificando sua proposição, disse a Edil que o que motivou a 
medida foram os constantes registros policiais, nos quais envolvem 
menores que, segundo o ex-delegado de polícia de nossa cidade, 90% 
são de crimes contra o patrimônio, O Juizado de Menores fica sem 
solução para muitos casos e pedidos necessários de serem atendidos, 
pois a FEEM não dispõe de recursos para receber os menores delin­
qüêntes, e a FUNABEM possui somente a Correcional lnstituto Pa­
dre Severino, na flha do Governador, que, igualmente a outras de 
suas escolas, dificilmente possui vagas. Buscando a tranqüilidade so­
cial e a redução da delinqüência juvenil, é de todo imprescindível o 
contato com as autoridades competentes, bem como a respectiva 
doação que terá repercussão em todo o Estado. 

Sr. Presidente, hipoteco integral solidariedade à ilustre 
Vereadora Rosa Maria, que, através do mesmo documento, reivindi­
ca medidas de caráter administrativo, beneficiando o povo 
fluminense. 

3- Sr. Presidente e Srs. Senadores, a Capital Federal hospedl}­
rá o Prefeito Raul Linhares, que vai manter entendimentos com a 
alta direção da Rede Ferroviária Federal sobre a viabilidade da 
transferência de uma área de, aproximadamente, l5 mil metros 
quadrados, na antíga Carangola, em Guarus. O objetivo do Prefeito 
é construir no local o Centro Social Urbano da Cidade, e, para tanto 
recentemente, manteve contato com a Secretaria de Administração 
do Rio de Janeiro e com o Sr. Auri Sampaio, da Rede Ferroviária Fe­
deral. 

Segundo o Prefeito, a área já· pertenceu à Prefeitura, em 
convênio firmado com a antiga Leopoldina, voltando, posteriormen­
te, à propriedade da RFFSA, esclarecendo ainda que já mandou 
fazer o levantamento topográfico da área, adiantando-se em medidas 
que poderão acelerar a construção do Centro Social Urbano, caso os 
entendimentos que manterá em Bfasília se processem da melhor 
maneira para o município. 

Durante a vista a esta Capital, o Prefeito terá uma reunião com 
o Secretário-Geral do Ministério do Interior, a quem apresentará o 
documento preparado pela Municipalidade, em que esta reivindica 
ajuda dos Governos Federal e Estadual para a solução de diversos 
problemas municipais, como estradas vicinais, galerias pluviais, 
ampliação e melhoramento nos sistemas de água e de esgoto, e uma 
série de outras obras consideradas prioritárias pela administração 
municipal. 

Desta tribuna, apelo, veementemente, ao honrado Ministro 
Rangel Reis, no sentido de que atenda a essas justas reivindicações 
do ilustre Prefeita Raul Linhares. 

4 - Outro as..<;unto que muito me entusiasma, e é motivo de 
grande júbilo para todo o País, refere-se à apresentação dos aviões 
Emb-121 Xingu e Emb·IIO P2 Bandeirante apresentados pela 
EMBRAER, que representarão a empresa no Salão Internacional de 
Aeronáutica de Le Bourget, em Paris, visando ao aumento de suas 
exportações que, segundo o Diretor Superintendente, Engenheiro 
Osiris Silva, poderão atingir, este ano, 40 milhões de dólares, cerca 
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da 560 milhões de cruzeiros. Esses dois aviões ficarão na Europa. O 
Bandeirante foi vendido à empresa francesa Air Littoral e· o Xingu 
cedido, em comodato, à equipe Copersucar.fittipaldi, que partici­
pou da mencionada apresentação. Esta será a primeira travessia do 
Atlântico por aviões de fabricação nacional. Eles voarão com 
tanques especiais de combustível a bordo. 

A EMBRAER deverá manter o ritmo de expansão que, neste 
ano, chegarâ a 38%. A empresa ocupa 117 mil metros quadrados e­
emprega 4.200 funcionários. Há um aumento superior a 26 vezes às 
projeções da empresa, quando criada em 1970. O índice de 
nacionalização dos produtos da EMBRAER, segundo o seu diretor, 
atinge a base de.70% e não sendo maior apenas devido às próprias 
contingências do mercado, onde existe grande requisição de produM 
tos internacionais. 

OS dois aviões que irão para Le Bourget têm índices de 
nacionalização de 72% para o Bandeirante P2 e 70% para o Xingu, 
que é o primeiro da família dos pressurizados brasileiros. 

Segundo informações do Diretor Osires Silva, os produtos 
brasileiros começam a ganhar o mercado internacional, não apenas 
da América Latina, como também da África, Oriente Médio e 
mesmo a Europa, como é o caso da empresa francesa Air Littoral, 
sediada em MontMPellier. 

Sr. Presidente, fatos como o que acabamos de registrar merecem 
todos os nossos aplausos, uma vez que demonstram plena e 
cabalmente todo o desenvolvimento que estamos conquistando e 
valorizam, cada vez mais, os nossos engenheiros e indústria nacioM 
nais. Os produtos brasileiros deverão satisfazer plenamente o 
mercado internacional, pois no caso do Bandeirante P2, os concorM 
rentes mais próximos têm diversos fatores desfavoráveis, como o 
caso do avião canadense Twin Otter 93, com uma velocidade 40% 
inferior. É mais caro e leva menor carga útil. Para completar, os 
prazos de entrega dos nossos aviões são verdadeiramente imbatíveis. 

Está, pois, de parabéns a EMBRAER com a feliz e oportuna 
apresentação dessas aeronaves brasileiras que, brevemente, estarão 
cruzando não só os ares nacionais como os internacionais, 
conquistando divisas e mostrando o know-how de nossa engenharia 
aeronáutica. 

5 - Sr. Presidente, Srs. Senadores; ser amigo do livreiro da 
faculdade foi o melhor jeito que o estudante Juarez Brasil Santos FiM 
lho encontrou para continuar seu curso de Medicina. Com dificuldaM 
des financeiras, pois o pai aposentado e a mãe operária de uma fá briM 
ca de confecções, o aluno, já no quarto ano de Medicina, nunca pôde 
comprar um livro. 

Muitas vezes, para não abusar da boa vontade do livreiro, 
Juarez recorre a amigos, de séries mais adiantadas, para o emprésM 
timo de algum livro. Os seus amigos costumam "fazer uma vaM 
quinha .. para comprar um livro para ele. Esses livros geralmente são 
adquiridos de outros colegas que já concluíram determinada etapa; 
embora, às vezes, desatualizados, "quebram o galho" do infeliz 
estudante pobre. Juarez, algumas vezes, chegou até a aplicar um 
certo golpe: a pretexto de comprar determinado livro, passa diversas 
hora:c. numa livraria, estudando capítulos e capítulos que lhe inM 
teressam. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, essa poderia ser uma bela e triste 
história de um jovem estudante desafortunado. No entanto, trataMse 
de fato verídico, ocorrido nos dias de hoje, em nosso País, onde tanto 
se dama pela educação e pelos valores de uma vida universitária. 

Não desconhecemos as intenções do Sr. Ministro Ney Braga, da 
Educação. Conhecemos a índole de S. Ex• e o seu maior sonho: ver 
este Brasil livre da maldição do analfabetismo; subir o índice de jo­
vens com cursos superiores; terminar, de vez, com o flagelo da antiM 
cultura. Mas como? Como poderemos alcançar as grandes metas do 
honrado Ministro da Educação e Cultura quando vemos, na verM 
dade, a total impossibilidade de os estudantes chegarem até os livros 
indispensáveis à sua educação e formação. Os elevados preços, tanto 
dos livros como das mensalidades, não permitem que consigamos 
atingir esse objetivo primordial. 

Só para comprar os quatro livros necessanos ao estudo de 
Medicina, nesse primeiro semestre, um aluno do primeiro ano da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro terâ de gastar 
CrS 2.040,00, que corresponde a pouco menos da terça parte da 
renda familiar mensal de 60% dos estudantes universitãrios. Segundo 
as estatísticas do Cesgranrio, apenas 40% dos candidatos que inM 
gressam no nível superior têm renda familiar acima de CrS 7 .000,00. 

O alto preço dos livros técnicos - um simples Atlas de 
Anatomia Humana, de Sobotta, custa CrS 1.100,00- está generaM 
lizando, assim, nas universidades, o uso de apostilas, que, como diz o. 
Professor Sérgio Costa Ribeiro, da Pontifícia Universidade Católica, 
são responsáveis por erros desastrosos contra a ciência e um dos fa­
tores que contribuem para a queda da qualidade do ensino, pois, mal 
impressas e mal redigidas, muitas vezes feitas pelos próprios alunos, 
nada mais são que a copilação de simples notas de aulas. 

Não é só o estudante de Medicina que encontra dificuldades 
para comprar livros. Nos demais cursos, a relação também é extensa, 
incluindo livros de altos preços e, até, importados. Entre os livros 
mais adotados pelas universidades, encontramos - à guisa de exem­
plo, comprovando a nossa apreensão: 

-"Física", de Alonso e Finn (dois volumes)- CrS 206,00; 
-"Química", de Quagliano Chemtry- Cr$ 343,85; 
- "Matematique Theory of Finit Elements", de Oden 

Cr$ 573,00; 
- "Curso de Direito Civil", de Washington de Barros Mon· 

teiro, CrS 1.020,00. 
E, assim, poderíamos continuar, Sr. Presidente, desfilando uma 

série de livros, que o aluno somente poderá ouvir os nomes, mas jaM 
mais terá condições de aquilatar o seu conteúdo, vez que nunca terá 
a oportunidade de possuí·los, tendo em vista o seu elevado custo. 

No que diz respeito aos editores, esses alegam um verdadeiro círM 
cuJo vicioso, pois como o livro tem pequena possibilidade de 
circulação comercial, o editor, para se manter, é obrigado a elevar· 
seu preço, restringindo. ainda mais, o número de compradores. 
Logo, pequena tiragem eleva o custo e preço alto restringe o 
consumo. 

Conseguir um livro de que necessitam, na biblioteca de uma uni· 
versidade, para muitos estudantes, é quase impossível. Segundo re· 
conhece a Professora Myriam Gusmão de Martins, do Núcleo de 
Assistência Técnica em Sistemas de Bibliotecas Universitárias, são 
poucas as instituições de nível superior que contam com boas 
bibliotecas, observando que a maioria objetiva atender unicamente 
os aspectos legais, no que diz respeito ao número de títulos, sem 
preocupação com a seleção de livros que sejam do interesse dos 
alunos, ou, mais antigas, constituemMse apenas em depósitos de 
obras desatualizadas. 

Recorrer à Biblioteca Nacional ou à Estadual não adianta 
muito aos universitários, pois os acervos dessas instituições, apesar 
de muito ricos, não incluem livros especializados, justamente os que 
mais necessitam. 

Os livros importados, segundo Costa Ribeiro, tornamMse cada 
vez mais difícil, devido às restrições cambiais e os preços proibitivos, 
pois os livros didâticos estão sendo considerados artigos de luxo. ~ 

Assim sendo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, desta tribuna, diri­
jo o meu mais veemente apelo ao Sr. Ministro da Educação, nosso exM 
coh:ga e querido amigo Ney Braga, no sentido de que S. Ex• atenda 
ao clamor quase que desesperante de nossa juventude universitária, 
proibindo a elevação dos preços dos livros técnicos, nessa desenfreaM 
da majoração, que afasta violentamente o estudante do livro. Em 
assim agindo, S. Ex• estará atingindo plenamente os alvos máximos 
de sua Pasta, inclusive propiciando livros àqueles estudantes menos 
afortunados ou esquecidos pela grande sorte. 

6 - Sr. Presidente, Srs. Senadores, em agosto de 1976 estive­
ram em Campos, para a abertura do IV Encontro Nacional dos ProM 
dutores de Açúcar, o Governador Faria Lima e o Ministro das MiM 
nas e Energia, Shigeaki Uéki. Nessa ocasião o Ministro Uéki 
anunciou a instalação da .. terceira maior unidade de amônia e urêia 
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do Paí5" em Campos, revel~ndo que a PETROBRÃSjá tinha pronto 
o projeto da fábrica. 

A unidade industrial prevista, segundo o Ministro Uêki, pro­
duziria 1.100 toneladas diárias de uréia e 1.000 toneladas diárias de 
amônia, proporcionaqflo cerca de mil empregos diretos, represen­
tando um investimento da ordem de 2 bilhões, 550 milhões e 400 mil 
cruzeiros. 

Mas, a fábrica de amônia e uréia, que utilizará o gás produzido 
pelos campos de Garoupa e Namorado, bem como dos demais cam­
pos situados no litoral norte-fluminense, até hoje não teve definida 
sua localização exata. 

Recentemente, circulou em Campos a notícia, não desmentida, 
de que a PETROBRÁS havia optado pela localização da fábrica no 
município de Macaé, ao sul de Campos, onde a empresa estatal 
pretenderia também construir um complexo de apoio às operações 
de extração de petróleo que se desenvolvem no litoral campista. 

Ante a perspectiva de Campos vir a perder a condição de sede 
do grandioso projeto industrial, surgi.u naquela cidade um movi­
mento comunitário de pressão junto às autoridades e à 
PETROBRÂS, reunindo polític •. homens de negócio e comer­
ciantes. para que preva\eça a primeira idéia de im.ta\ar a fábrica em 
Campos. 

A iniciativa de se formar um grupo comunitário disposto a agir 
junto às autoridades para trazer para Campos a fábrica de amônia­
uréia partiu do Presidente da Associação Comercial e Industrial da­
quela cidade, Paulo Viana. 

Diz o documento básico elaborado pelo grupo, que Campos 
dispõe de melhores meios de comunicação, está eqüidistante dos 
grandes centros como Vitória e Rio, possui farta mão-de-obra e pos­
sui uma Escola Técnica Federal formadora de técnicos de nível 
médio, disputados no mercado de trabalho de todo o Brasil. A unida­
de industrial da PETROBRÂS representará, também, se vier a ser 
implantada lá, o primeiro passo real no sentido da diversificação 
industrial de Campos, ainda ligada exclusivamente à agroindústria 
do açúcar. 

Sr. Presidente, a questão em debate não é desviar um projdo in­
dustrial de Macaé para Campos- mas, fazer com que o propósito 
inicial de situá-la em Campos prevaleça, já que prevalecem as razões 
técnicas que o determinaram. 

Município densamente povoado, com um parque industrial vol­
tado para a produção do açúcar e do álcool, além de numerosal: pe­
quenas indústriai.ligadas àquela iridústria principal, centro de imp,lr­
tante entroncamento ferroviário e pólo econômico de influência no 
Norte Fluminense, Sul do Espírito Santo e parte da Zona da Mata­
Campos tem condições naturais para justificar sua escolha para sede 
da indústria química a ser criada pela PETROBRÁS. 

Cabe considerar ainda que a matéria prima a ser utilizada no es­
tabelecimento planejado. virá do campo petrolífero da plataforma 
continental fronteira ao município de Campos - e ê )usto que a 
população desse município se beneficie, de algum modo, pelo encon­
tro de novas oportunidades de trabalho, com a exploração de rique­
zas minerais retiradas de seu subsolo. 

Venho, pois, solidarizar-me com o Presidente da Associação Co­
mercial de Campos, Paulo Viana, na simpática e oportuna cam­
panha que idealizou e deflagrou, para que a PETROBRÁS implante 
naquela cidade o importante projeto industrial que programou.- e 
faço, também, à Presidência da PETROBRÃS e ao Ministro Uéki, 
meu apelo para que venha a ser cumprida a promessa formalmente 
formulada de que em Campos seria ele implantado. 

7 - E por último, Sr. Presidente, quero hipotecar meu apoio 
ao abaixo-assinado qJ,Je recebi em meu Gabinete, com 53 assinaturas, 
procedente da cidade fluminense de Campos, relacionado com o pro­
blema de um conjunto habitacional inacabado. 

Os reclamantes alegam que residem há mais de 2 anos em casas 
inacabadas e em condições precárias, no conjunto de casas populares 

existente no local denominado Parque Santo Amaro, naquela cida­
de. 

A construção do citado conjunto teve início há mais de 6 anos, 
tendo a Companhia Construtora abandonado o serviço em menos da 
metade. Nenhuma das 400 unidades residenciais existentes no local 
foi entregue em condições de habitabilidade. 

Com a desistência da firma construtora e em virtude do aban­
dono em que ficou a área, houve depredação e furto de materiais nas 
residências inaçabadas, fatos que levaram os signatários do abaixo­
assinado a ocupar as ditas residências, com o propósito de uma 
legalização posterior dessa ocupação. Se não houvesse essa ocupação 
as casas logo seriam destruídas. 

Agora o conjunto está sob ameaça, face a obras de urbanização 
que estão sendo executadas no local. 

Existem no presente assunto dois diferentes aspectos. O primei­
ro, é o colapso da firma construtora, não remediado em tempo pelo 
BNH. 

O segundo, ê a ocupação direta das habitações, por pessoas 
habilitadas a comprá-las, é verdade, mas, sem documentação regu­
lar, premidas pelo grave problema da falta de casas existente em to­
das as cidades brasileiras. 

Merece a minha simpatia e o meu apoio a justa reivindicação 
desses 53 patrícios, no sentido de que o BNH e a Prefeitura de 
Campos examinem com humanidade a situação criada no Conjunto 
Habitacional Santo Amaro e encontrem para ela, com urgência, uma 
solução equilibrada que atenda ao interesse de todos, inclusive dos 
atuais moradores ora ameaçados. · 

Segue o abaixo-assinado a que me referi: 

"IIm~'> Sr. Senador Vasconcelos Torres 
Senado Federal-Brasília-DF 

Nós abaixo-assinados, residentes e domiciliados nesta 
cidade de Campos-RJ, servimo-nos do presente para expor 
a V. Ex' o seguinte: 

a) Que os Suplicantes residem há mais de 2 anos, em 
casas inacabadas e em condições precárias, no conjunto 
habitacional e existente no local denominado Parque Santo 
Amaro na cidade de Campos- RJ. 

b) Que o BNH-RJ iniciou a construção do citado 
conjunto, há mais de 6 anos, tendo a Companhia 
Construtora abandonado o serviço em menos da metade, 
haja vista em aproximadamente 400 unidades residenciais, 
nenhuma foi entregue em condições de habitalidade. 

c) Que em conseqüência da desistência da Firma 
Construtora e em virtude do abandono em que ficou a área 
em construção, tendo, inclusive, havido furtos .e danos de 
uma quantidade dos materiais, nós achamos por bem tomar 
posse das casas. tanto pelo problema cruciante de habitação 
local. como também com o intuito de salvaguardar o 
Património, que graças à posse ainda existe. 

d) Assim é que sofrendo as mesmas conseqf1ências de 
falta de habitação, ocupamos também as citadas casas 
"Inacabadas", com o objetivo de mais tarde legãlizá-las em 
nossos nomes, mediante pagamento, já que somos fundoná· 
rios públicos federais, estaduais e comerciais, todos optantes 
pelo FGTS. julgamo-nos em condições de adquirirmos as ci­
tadas casas, conforme regulamento da Lei n'~ 5.107 

e) Que agora por ·iniciativa de St Excia o Prefeito do 
Município, o qual conta com a sua colaboração, quer o 
embelezamento do bairro, dando início à citada obra, com a 
Firma "lnocoop". 

Dado o acima exposto, apelamos para o bom senso de 
V. Ex•, no sentido de que junto às autoridades competentes, 
reexamine o assunto com maior critério a fim de 

I 
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solucionar tão cruciante problema de modo a não prejudicar 
inúmeras famllias, dignas do respeito, até então tratadas 
como rêus. 

Ei-los: 
Campos, 30 de abril de 1977 
Nomes 
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Re<:ent"emente, a Caixa Econômica Federal reabriu o 
financiamento para imóveis usados, para, logo depois, reduzir o 
prazo de liquidação das prestações de quinze para doze anos, manti· 
das, basicamente, a mesma renda e a mesma prestação. Assim, até o 
teto de trezentos e noventa mil cruzeiros, os mutuários se beneficia· 
rão com reduções, como decorrência da diminuição da taxa de juros, 
que era de de dez por cento e passa a variar entre seis e nove por 
cento, correspondendo o menor juro aos menores empréstimo!f 
concedidos. 

Principalmente neste oanicular - a progressividade das taxas, 
segundo o custo do imóvel adquirido- o beneficio maior se destina· 
rã às classes de menor poder aquisitivo, o que empresta inegável al­
cance social à medida. 

O juro de seis por cento vigorarâ para os financiamentos entre 
dez mil e quatrocentos cruzeiro&..e duzentos e noventa e dois mil 
cruzeiros, sendo de nove por c'énto nas operações superiores a 
seiscentos e oitenta e um mil cruzeiros, até o teto de novecentos e 
setenta e quatro mil cruzeiros. 

Trata~se de importante medida governamental, no sentido de 
propiciar~se a aquisição da casa própria, acompanhando-se, 
ademais, a majoração havida no seu custo, para atendimento, não 
apenas às classes de baixa renda, mas, também, à classe média. Essa 
é uma das mais importantes destinações dos recursos, provenientes 
das cadernetas de poupança, criação do Governo Revolucionário 
que adquire, a cada dia, mais confiança dos nossos investidores. 

A propósito do assunto, cumpre assinalar que os boatos sobre o 
congelamento desses depósitos foram, energicamente, desmentidos 
pelo Governo, evitando-se uma corrida aos saldos, pretentida pelos 
que lançaram esse escuso "balão de ensaio", no noticiário da 
imprensa. Basta salientar que, em apenas uma Agência do~ Rio de 
Janeiro, da Caixa Econômica Federal, há, nada menos, de oitenta 
mil aepositantes em cadernetas de poupança, o que revela, claramen­
te, a confiança do povo no sistema. 

Congratulando~nos com o Presidente Humberto Barreto, pelas 
últimas decisões da Caixa Econômica Federal, na área de Habitaçãc. 
e Hipoteca, fazemos votos para que aquele estabelecimento continue 
a colaborar na solução dos mais ingentes problemas sociais do País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem'.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designao~ 
do para a extraordinária das 18 horas e 30 minutos, anteriormente 
convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem nl' 79, de 1977 (n' t33j77, na 
origem), de 4 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete ao Senado a escolha do Senhor Francisco de Assis 
Grieco, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Popular 
da Hungria. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Estâ encerrada a 
sessão. 

f Levanta~se a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 
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~ Mauro Benevides - Virgílio Távora - Wilson Gonçalves -
Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Domício Gondim 
~Milton Cabral- Ruy Carr1eiro- Marcos Freire- Paulo Guer­
w- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Louri­
v;JI Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Dirceu Cardoso -
Eurico Rezende- Juão Calmon - Roberto Saturnino- Vasonce­
los Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - 1t:1mar Franco - Magalhães Pinto -
Franco Montoro- Orestes Quércia - Benedito Ferreira - Lãzaro 
Barbma- Osires Teixeira- ltalívio Coelho- Mendes Canale­
Accioly Filho- Leite Chaves- Mattos Leão- Evelásio Vieira­
Lenoir Vargas- Otair Becker- Daniel Krieger- Paulo Brossard 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A lista de 
presenÇa acusa o comparecimento de 58 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Orestes Quércia. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (MDB - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Deputados 
que me honraram com a sua solidariedade, Senhores: 

Âssomo a ~ta tribuna, pa.ra prestar contas à Casa e à Nação 
sobre os fatos que me foram escandalosa e caluniosamente 
imputados por um jornal desta capital. 

Faço-o com a consciência tranqüíla, e os documentos c as pro­
vas que arrolo falarão mais alto do que as minhas palavras revela­
doras da compreensível índignação de que estou tomado. 

Fui surpreendido, em plena campanha eleitoral, aos 5 de novem­
bro de 1974, com uma notificação enviada pela SCGI-SP, dando­
me conhecimento da existência de um processo de "investigação 
sumária", elaborado com base em informações extraídas das declara­
ções do Imposto de Renda. 

Mesmo assim, entre· os percalços da campanha eleitoral, da 
realização e da apuração das eleições, apresentei minha defesa, onde 
procurei demonstrar a improcedência das acusações que me foram 
feitas. 

Saliento, de início que, além dessas dificuldades de tempo, vi-me 
imrossibilitado de amplamente me defender, dadas as deficiências 
informativas da peça acusatória, e do fato de não terem permitido, 
em momento algum, que tivesse vista dos autos, e ciência dos ele­
mentos e documentos existentes no processo, em que pese as solicita­
ções, por eScrito, que por várias vezes formulei. Mesmo assim, pro­
curei rebater todos os fatos que me foram imputados. 

A acusação que me fizeram foi a de não possuir, nos anos dC' 
1967 a 1973, recursos financeiros suficientes para a aquisição dos 
bens que então possula. 

No entanto, pelos docume!'Jtos que já apresentei aos órgãos 
investigadores, comprovei, que, no ano de 1967, para um aumento 
patrimonial líquido de CrS 10.271,00, auferi rendimentos no valor 
de CrS 63.294,00: havendo um wperavit de CrS 53.023,00. 

No ano de 1968, para. um aumento patrimonial líquido de 
CrS 31.832,00, auferi rendimentos de.CrS 87.630,00, havendo uma 
sobra de CrS 55.798,00. 

No ano de 1969, para um aumento patrimonial de 
CrS 202.545,00, auferi rendimentos de Cr$ 251.422,00, havendo um 
superavit de Cr$ 48.877,00. 

No ano de 1970, para um aumento patrimonial de 
CrS 19.929,00, auferi rendimentos de CrS !52.429,00, havendo uma 
sobra de CrS 132.500,00, 

No ano de 1971, para um aumento patrimonial de 
Cr$ 82.387,00, auferi rendimentos de CrS 235.284,00, havendo um 
superavir de Cr$ 152.&9? .00. 

No ano de 1972, para um aumento patrimonial de 
CrS 133.149,00, auferi rendimentos de CrS 298.867,00, havendo 
também umasobradeCrS 165.718,00. 

No últimO ano, no ano de 1973, para um aumento patrimonial 
de CrS 226.259,00, auferi rendimento de CrS 539.642,00, havendo 
um superavit de Cr$ 313,383,00. 

É indispensável frisar, porque este é ponto fundamental, em face 
da caluniosa informação feita pelo jornal que, antes de ser Deputado 
Estadual e Prefeito de Campinas, auferia recursos decorrentes de 
concorrida banca de advogado naquela cidade. Ainda hâ pouco, eu 
comentava com o Deputado Ulisses Guimarães que, na época de 65, 
eu tinha mais de 300 causas ajuizadas na Comarca de Campinas. 
Além disso, uma indústria produtora de derivm:los de milho e de 
conhecida e grande empresa de consórcio de automóveis, denomina­
da Bonsucesso Administração Sociais Limitada ... , que movimentava 
cerca de Cr$ 400.000,00 mensais, e que por mim foi vendida por 
CrS 200.000,00, valores que devem ser considerados em função da 
época, que remonta há 10 anos atrãs. Com a venda dessa firma, 
comprei a fazenda de minha propriedade. 

Tais esclarecimentos me colocam numa posição de tranqüili­
dade, pela certeza de que a análise imparcial dos dados haverá de re­
conhecer a minha honestidade. 

1:: insuscetível de qualquer contestação idônea que, antes de ser 
homem público, honradamente conquistara patrimônio, que depois 
desenvolvi, sem desrespeito à lei, notadamente, quanto à indiscutível 
lisura de sua origem. 

No entanto, recentemente, fui outra vez surpreendido com a 
informação de que parte dos meus bens havia sido bloqueada por 
determinação da CGI. 

Tão logo chegoU ao meu conhecimento a medida, de signifiça­
cão meramente acauteladora, de imediato dei ciência do sucedido ao 
honfado Presidente desta Casa, Senador Petrónio Portella, que com 
tanta imparcialidade e correção tem desempenhado a missão que até 
por definição regimental lhe compete ·de supremo representante e 
responsável maior pelos destinos da instituição parlamentar. 

Em razão disso, e embora estivesse tranqUilo quanto às provas 
já produzidas e, também, quanto ao fato de terem sido aprovadas pe~ 
lo Tribunal dC: Contas do Estado de São Paulo e pela Câmara 
Municipal de Campinas as contas dos anos em que fui prefeito 
municipal daquela cidade, procurei acautelar·me e solicitei um 
parecer relativo a todas as minhas declarações do Imposto de Renda 
a uma insuspeita e imparcial autoridade em assuntos de auditoria fis· 
cal e contábil. 

Contratei, assim, a Revisora Nacior.al Auditores Independentes 
Sociedade Civil Ltda., uma das maiores empresas de auditoria do 
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Falo triste mas sem ódios, já que o duro preço do êxito na vida 
pública é a tentativa de enodoar o nome e enlamear a reputação dos 
que se dedicam ao serviço da coletividade. • 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não ocupo esta tribuna para pe~ 
di r complacência, mas tenho o direi_to de esperar justiça. (Palmas.) 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Permite V. E:r.• um 
aparte? 

O SR. ORESTES QU€RCIA (MDB - SP) - Com todo o 
prazer, concedo o aparte ao nobre Líder do MDB, Senador Franco 
Montara. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Em nome de toda a Ban~ 
cada, desejo manifestar nossa solidariedade a V. Ex•, bem como des­
tacar a objetiva serenidade com que V. Ex• trouxe fatos ·e se subme­
te, deixando de lado prerrogativas e imunidades, ao julgamento obje~ 
tivo. A Casa e a Nação esperam que essa decisão seja feita com jus ti~ 
ça. V. Ex• trouxe elementos objetivos, e todos nós manifestamos a 
nossa esperança de que justiça seja feita. Tem V. Ex', através de mi­
nha palavra, a solidariedade do Movimento Democrático Brasileiro. 
Muito obrigado. (Palmas.) 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ORESTES QU€RCIA (MDB - SP) - Agradeço o 
generoso aparte do nosso Líder, Franco Montoro, e, com todo o pra­
zer, concedo o aparte ao Líder da Maioria, Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Queria apenas dizer a 
V. Ex~ que a informação colhida pelo Correio Braziliense, e que 
motivou o noticiário que conduziu V. Ex• a essa tribuna, não partiu 
de nenhum setor do Poder Executivo. 

O SR. ORESTES QUilRCIA (MDB - SP) - Agradeço o 
aparte do Líder da Maioria, e quero dizer que, ao longo do meu pro­
nunciam\nto, em nenhum momento duvidei da lisura com que as 
autoridades do Governo estão tratando do caso. 

Agradeço a todos e, f}() encerramento, Sr. Presidente, gostaria 
de dizer uma rápida palavra. Há poucos instantes, os companheiros 
da minha Bancada me diziam, tanto o Senador Lázaro Barboza co­
mo diversos outros Senadores, que eu deveria solicitar que o Senado 
se manifestasse, investigasse. Não sei. 

É claro, Sr. Presidente, que estou à disposição de qualquer tipo 
de investigação, o que para mim seria muita honra se houvesse uma 
manifestação do Senado, mesmo porque estou disposto a demons­
trar, sempre, como já demonstrei, que nada tenho a esconder e que 
estou convicto na expectativa de justiça. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O orador 
é cumprimentado,) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Nelson Carneiro. · 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso:)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

"Nome oitenta miJ empregados edifícios Rio de Janeiro 
apelamos espírito público Vossa Excelência apoio junto Sua 
Excelência Ministro do Trabalho solução enquadramento 
sindical processo 3!8959(75. Sinceros agradecimentos pt. 
José F. Aquino, presidente." 

Esses os termos do telex que recebi da Associação que congrega 
os empregados em efificios no meu Estado. Trata-se de reivindicação 
a mais justa e que, estou certo, merecerá integral apoio por parte do 
Deputado Arnaldo Prieto, Ministro do Trabalho. f., assim, com 
grande prazer que transmito a Sua Excelência o ape:lo que me foi fei­
to. 

E bastante antiga a luta dos empregados em edificios, visando, 
inicialmente, sua organização classista e, em seguida, para o alcance 
de Melhorias há muito asseguradas aos demais trabalhadores. São, 

na sua maioria, modestos trabalhadores, cuja atividade esteve 
marginalizada durante muitos anos. Hoje, estão organizados na 
associação de classe e prestes a vencerem uma longa luta, travada 
com dificuldades e incompreensões, a despeito de terem, sempre, 
tido apoio por parte da imprensa. 

Acredito que seu pedido será bem sucedido, inclusive porque o 
Ministro Arnaldo Prieto, pela sua longa vivência polftica, há de estar 
bem informado sobre a questão. 

Necessário, porém, Sr. Presidente, que o eminente Ministro do 
Trabalho interfira pessoalmente, a fim de que o Processo 3l8959, 
que data de 1975, tenha conclusão a mais rápida pos!ifvel. Aproveito 
a oportunidade para sugerir ao Ministro Arnaldo Prieto que dê 
atendimento ao pedido de enquadramento sindical dos 80 mil 
empregados em edifícios do Rio de Janeiro, antes do Dia do 
Trabalhador, levando satisfação a tantos trabalhadores brasileiros. 

Aqui fica, portanto, o apelo ao Ministro do Trabalho. E espero 
poder, muito em breve, congratular-me com os trabalhadores e 
S. Exf pela pronta decisão de um preito josto e que vem se arrastan­
do já há alguns anos naquele Ministério. Pode o Senhor Ministro 
estar seguro de que os trabalhadores que recorrem a Sua Excelência 
saberão manifestar seu agradecimento pela correspondência que der 
ao pedido que, por meu intermédio, ora formulam ao ex-Deputado 
Arnaldo Prieto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Pcrtella) - Tendo em vista o 
adiantado da hora e prosseguindo, ainda, os trabalhos da presente 
sessão, a Presidência resolve cancelar a sessão conjunta de hoje, às 19 
horas, convocari.do, desde já, sessão do Congresso Nacional, a reali­
zar-se amanhã, às. 11 horas, destinada à leitura da Mensagem Presi­
dencial nQ 57 /77-CN. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sopre a Mensagem n'~ 79, de 1977 (n'~ 
133/77, na origem), de 4 do corrente, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
Senhor Francisco de Assis Grieco, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a funçãe de 
Embaixador do Brasil junto à República Popular da H ungira. 

A matéria constante da Ordem do Dia da presente sessão, nos 
termos da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, deverá ser apre­
ciada em sessão secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências necessárias a fim 
de ser respeitado o preceíto regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 19 horas e 5 minutos e volta 
a ser pública às /9 horas e 12 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Nada mais ha­
vendo a tratar, designo para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Votação, em turno único, do RQque~imento n'~ 105, de 1977, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da reportagem publicada no Correio Brazl­
liense, alusiva às comemorações do Dia do Taquígrafo. 

-l-

Votação, em turno lmico, do Requerimento n'~ 121, de 1977, do 
Senhor Senador Accioly Filho, solicitando seja anexado aos Projetos 
de Lei do Senado n•s 27, 40,45 e 83. de 1974; 78, 177, 249 e 272, de 
1975; 29, 37, 48,74 e 76, de 1976, que já tramitam em conjunto, o 
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Projeto de Lei da Câmara n~' 28, de 1971, que introduz alteração no 
Código de Processo Civil. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~' 9, 
de 1977 (n9 3.036-B/76, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal - IBDF, a permutar o imóvel que men­
ciona, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n•s 177 e !78, de 1977, das 
Comissões: 

-de Agricultura; e 
- de Finanças. 

-4-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n~" 

193, de 1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, que introduz 
alteração na Lei nl' 6.205, de 29 de abril de \975, q_ue "estabelece a 
descaracterização do salário mínimo como fator de correção mone­
tária", tendo 

PARECERES, sob n9s 902e 903, de 1976, das Comissões: 
-de Constituição e Jusdça, pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
-de ~glslaçio Sodal, favorável. 

-5-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
14, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n9s 838,839 e840, dé 1976, das Comissões: 
-de Constltuiçi.o e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade; 
-de Ltgislaçio Social, favorável; e 
-de Transportes, Comunicações e ObrBJ PUblicas, favoráveL 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às /9 horas e 15 minutos.) 

DISCURSOS PROFERIDOS PELOS SRS. SENA· 
DORES PAULO BROSSARD E EURICO REZENDE, 
NAS SESSDES DE 6-5-77 E 9-5·77, QUE SÃO REPU­
BLICADOS NA PRESENTE EDIÇÃO, POR HAVEREM 
SIDO REPUBLICADOS, SEPARADAMENTE, NOS DCN 
-SEÇÃO 11- DE 10-5-77: 

Discurso pronunciado pelo Sr. Paulo Br-.rd. u leld.o 
de6-S-77: 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Afinal aconteceu o que só por ml(agre deixaria de acontecer. 
O regime que pretenderam instituir em nosso Pais, reunindo, a 

'um tempo e no mesmo documento, a suposta legalidade e o puro 
arbítrio, a convivência de duas ordens, uma pretensamente 
constitucional, a outra declaradamente extralegal, tinha de dar no 
que deu, pela singela razão de que elas são incompatíveis, excluem-se 
reciprocamente, moUvo pelo qual, em verdade, as duas ordens nem 
são duas, nem são ordens: a desordem é uma só. 

Dir-se-ia que às segundas, quartas e sextas-feiras imperasse a 
carta, e o ato vigorasse às terças, quintas e sábados. Assim, quando a 
cana fosse legítima e tivesse o quilate da lei constitucional, o aio que 
nela está inserido e graças ao qual, aliás, ela foi concebida e out~rga­
da, reduzi-la-ia a uma irrisão. 

O que aconteceu a pretexto da rêforma judiciária, de longa data, 
vinh~ sendo preparado. qua'\do o Minist{o da pasta política, 
quesllonado sobre as eleições de governadores, entregou o futuro a 

Deus, disse tudo e nada mais precisava aditar para ser entendido. 
Depois, de quando em quando, os sinais. Num dia, espraia-se, como 
notícia "filtrada" em alta fonte, o projelo alvorada. Filtrada diz bem, 
porque hoje os homens de governo não sustentam às claras o que 
entendem útil ao País, não falam ao Pais pela tribuna parlamentar, 
mas as fórmulas concebidas nos laboratórios dos alquimistas 
ganham a publicidade por vias oblíquas e sob o manto do 
anonimato. Os balões de ensaio são enviados sem a responsabilidade 
oficiaL Mas ninguém teve dúvidas de que o projeto alvorada não era 
obra de ficção de um cérebro doentio. 

Após, foi noticiário envolvendo o Rio Grande. O Rio Grande 
aparecia como território suspeito ao Brasil. Lá o MDB não podia 
ganhar. Mas lá, todo o mundo sabia,a vitória da Oposição era certa. 
Logo,- o sublime da lógica oficial inverte até as letras do alfabeto, 
como disse Rui - , logo, era preciso colocar o Rio Grande fora da 
lei, à margem do voto Popular, e de1e fazer uma espécie de território 
ocupado. 

Lá, uma candidatura emergia em renovadas manifestações 
multitudinárias. Jovem, integro, ·capaz, de aguda intuição política e 
rica criatividade, dotado de natural autoridade e Inaior senso de 
equilíbrio, incapaz de um deslize, franco e leal, capaz de ser elo entre 
as gerações que passam e as gerações que chegam, com a pressa com 
que costumam ch~gar as gerações, movido pela justa ambição de 
fazer coisas boas, hábil no imprimir ao seu partido, que recebeu 
coberto de ferimentos, os moldes de um corpo coletivo adulto1 liber­
to de exclusivismos persona\is.tas, um jovem com muitas qualida­
des para dar ao Rio Grande um bom governo e com isso ajudar o 
Brasil a ter o seu. Permita-me o Senado que eu diga que também foi 
meu aluno -é vaidade que se permite a um professor-, e já como 
estudante da Faculdade Católica de Direito suas qualidades de 
liderança se afirmavam vigorosas e apuradas. Todo o mundo sabe 
que o Deputado Pedro Simon ganharia as eleições. Nas urnas, 
ninguém lhe arrebataria das mãos a vitória. Logo, não poderia haver 
eleições no Rio Grande porque lá o MDB não pode ganhar. Por quê? 
Pela mais óbvia das razões, não pode ganhar porque não pode 
ganhar. 

Primeiro isso era tartamudeado; depois passou a ser enunciado. 
Carlos Castello Branco foi um dos que tornou público o que antes 
era cochichado e o fato foi lembrado, faz pouco, pelo nobre Senador 
Luiz Vianna Francisco em discurso proferido nesta Casa. Não faltou 
quem dissesse que para haver eleição popular dos governadores, tal 
como dispunha a "Constituição", quer dizer, a carta outorgada, o 
MDB não deveria concorrer no Rio Grande. Outro chegou a 
sustentar que os candidatos fossem previamente aprovados peta 
Planalto. 

Isso tanto se intensificou que, em fins de fevereiro, fui encontrar 
em Porto Alegre jornalistas do Jornal da Tarde e de Isto é, ernbar­
.::ados para o Rio Grande para que vissem, com os seus olhos; o 
''perigo" rio~grandense (cf. "Por que são temidos os políticos do 
Sul", por Nicomedes Pessoa, Jornal do Tarde, 1-3-11; "No centro do 
tabuleiro, Uma saudâvel vida política. Por que temê-la?", por Arnal­
do Salem e Tão Gomes Pinto, Isto é, 9-3·77). 

Lá eles encontraram um amável pedaço do Brasil, habitado Por 
brasileiros, e não puderam compreender como houvesse quem, com 
tanto esforço, quisesse excomungã·los da sociedade: nacional. 

Osvaldo Aranha, que se tornou cidadão do mundo sem perder o 
modo, o timbre, o padrão do gaõ.cho, num discurso em que saudava 
a Raul Pilla, pouco depois de 30, enunciou estes conceitos em 
comentário à frente única que unira os rio~grandenses historicamente 
separados por duas guerras e um mar de violências: 

"A nossa formação histórica, a sociogênese rio-granden­
se, tem condições permanentes, reproduzindo episódios 
invariáveis. Este fenômeno, peculiar aos povos formados, tor­
nou o Rio Grande campo fácil para as previsões exatas. 
Divididos pelas atividades, pelas idéias, pelas lutas, pelos 
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partidos dentro do Rio Grande, sempre nos unimos pela 
República-e pelo Brasil. 

Graça Aranha observou este fenômeno, acentuando o 
que ele chamou. no fulgor do seu espírito, na segurança do 
seu juízo, .. o esforço permanente e heróico do Rio Grande 
para ser brasileiro". 

Não fomos colônia. Separados do Bra!àll ppr uma mata 
virgem sem estradas, por um o~eano sem porto, simples 
terras d'EI Rei, entregues à cobiça espanltola, forjamos a 
nossa brasilidade na luta das fronteiras. Trazemos o destino 
inviolável de lutar pela terra e pelas idéias, pela soberania da 
pátria e·pela grandeza da República. 

Essa é a história nossa, a dos nossos antepassados, que 
todos temos o dever de reproduzir, com sangue e com amor. 
O esforço nacionalista não é só um pendor racial do Rio 
Grande: é a razão de ser do povo, é a essência das suas 
instituições, é a vida das suas idéias, é a sua condição existen­
cial." 

Os rio-grandenses tem o espírito nacional tão· desenvolvido, 
quem o di1 é o maior dos historiadores contemporâneos, é José 
Honório Rodrigues: 

"Os gaúchos tem o espírito nacional tão desenvolvido 
nas lutas de fronteira que Saint Hilaire achava conveniente 
que as outras capitanias enviassem recrutas ao Rio Grande, 
pois este serviria como uma escola militar e nacionaL" 

O Rio Grande suspeito e colocados os rio-grandenses em 
"quarentena", mas numa quarentena indefinida, senão vitalicía, 
como os dez anos de suspensão de direitos que se tornaram 
intermináveis ... 

Suspeitas a terra e a gente que um dia receberam de Rui este 
diadema, conferido pelo Brasil, pela voz do mais insigne dos seus 
filhos: 

"terra de tantas qualidades excelsas, privilegiada na sua 
maternidade de talentos, virtudes e heroísmos, o Rio Grande 
tem, no tesouro incalculável dos seus merecimentos, glórias 
para encher a guerra e a paz, dmos de luz para se medir com 
as mais altas grandezas. imprevistos e sobras de magnificên­
cia ... " 

Era essa terra e essa gente que a politicagem haveria de atirar o 
labeu de suspeita a perigosa. Todo o mundo sabe, no entanto, que 
são os apetites e os interesses subalternos dos que pelo voto não são 
capazes de chegar ao seu governo, que de longe assacam essa calúnia. 
Foi assim em tempos recentes. Também foi assim em tempos 
distantes. 

No inicio da República, diminuto era o Partido Republicano, 
qué ao poder subitamente chegara pelo golpe militar. Com a 
expatriaçào de Silveira Martins, seguiu-se no Rio Grande uma polí­
tica de pe~siguição, de violência, de crueldade, tendente a destruir o 
Sansão do Império e que levou o Estado à guerra civil a despeito do 
grande Gaspar empenhar-se de corpo e alma pela paz - "chefe de 
partido, aconselho; brasileiro, peço; rio-grandense, suplico: guerra 
civil não". E a guerra chegou aos lares e enlutou o Rio Grande. E os 
companheiros de Gaspar e ele próprio, enquanto viveu, eram 
apresentados, na feroz linguagem oficial, como os "sebastianistas" 
impenitentes, restauradores da monarquia defunta. 

Durante quarenta anos foi repetida a fórmula hipócrita, ao 
longo dos quais, graças a essa obra de tartufos, os "inimigos" e 
"suspeitos à República" padeceram no purgatório cívico, em 
prejuizo do Rio Grande e do Brasil. 

t:: o que querem repetir agora? 
Recem iniciados os trabalhos parlamentares, o Presidente do 

Senado iniciou uma conversação com o Presidente do MDB. Para 
evitar um impasJe, providência que importaria em modificar o pro­
grama do5 dois Partidos. antes de se modifitar a lei, dita "constitu-

cional". Impasse seria o ~umprimento da lei, e fazer algo que sempre 
se fez no Brasil e sempre foi util ao país, pelo estabelecimento do 
confronto entre os Partidos. Para não falar nos vivos, e são tantos, 
Magalhães Pinto entre outros, bastaria lembrar os nomes de 
Mangabeira e Milton Campos, eleitos quando o Presidente da Repú­
blica era adversãrio de ambos. Naquele tempo os adversãrios ainda 
não eram inimigos. 

O certo é que a propósito de tudo, e sem propósito algum, se 
falava em impasse. Era palavra de largo uso. Dizia~se então, e a 
imprensa estava cheia disso, que a recusa do MDB em violar o seu 
programa e em abjurar os seus compromissos com o povo brasileiro, 
que a tanto importaria dar seu voto para que a escolha dos governa­
dores se processasse à revelia- do povo, levaria ao impasse. E preten­
dia-se que para evitar o impasse o MDB transigisse. Enfim, ao MDB 
era oferecida uma corda para que com ela se enforcasse, pois assim 
evitava de ser enforcado. 

Era esse o ambiente geral quando o relator da Comissão Mista 
da Câmara e do Senado para examinar o projeto de reforma do 
Judiciãrio, Senador Accioly Filho, deveria apresentar seu trabalho. 
O projeto, formulado em segredo, à revelia dos grandes centros 
jurídicos do País, marginalizada a OAB, ignorados homens e institui­
ções que jamais poderiam ser desprezadas se houvesse o propósito de 
encontrar soluções nacionais para o melhor funcionamento do Poder 
Ju~iciário. o projeto ostentava inconveniências e defidências logo 
sentidas- Aliomar Baleeiro disse que, contendo uma ou outra idéia 
boa, ele mais se ocupava de quinquilharias -. e o relator, embora 
desviasse da questão nuclear, eoncluiria seu trabalho por um 
substitutivo. 

O segredo fora tal na sua fase de concepção que, não fora o O 
E.s1ado de S. Paulo que, num furo. espetacular, deu a conhecer o proje­
to incubado no ventre do governo, e a nação da reforma só tomaria 
conhecimento quando o projeto chegasse ao Congresso, com prazo 
certo para votação. O próprio Presidente do STF. o Ministro Djací 
Falcão, dele tomou ciência pelo Estado. segundo declaração sua, que 
à época comentei nesta Casa. Antes, porém, que o relator Accioly Fi­
lho apresentasse à Comissão Mista o seu trabalho, fruto de demora­
dos estudos, a imprensa noticiava que fora sumária e globalmente 
degolado o inocente nascituro, divulgando inclusive pormenores de 
reunião havida no Ministério da Justiça. Como se fora obra digna de 
Papiniano, o projeto oficial tinha carâter sagrado e tinha de ser 
aprovado. E confundindo~se deliberadamente o "diagnóstico" 
aprovado pelo STF com o "projeto" elaborado por dois homens, 
ilustres sem dúvida, mas dois homem que não representam a Nação, 
nem o pensamento jurídico nacional, pretenderam fazer crer, num 
emburilhamento calculado, que o "projeto" era de autoria e 
responsabilidade do STF, o que era e é falso. 

Nós da oposição formulamos reservas maiores e menores ao 
projeto, mas em verdade as nossas reservas eram menos nossas que 
da Nação, expressas pelos órgãos mais representativos no setor 
jurídico e na esfera judit"iária. Se é verdade que o egrégio STF silen~ 
ciou em todas as línguas e em todos os momentos, alguns de seus 
membros nào hesitaram em dar a conhecer o seu desencanto e a sua 
oposição formal ao projeto; o TFR, no entanto, rez restrições públi· 
cas e oficiais, oficialmente transmitidas ao Presidente do Congresso; 
O TST não o aplaudiu e vãrias restrições foram feitas por membros 
seus; os Tribunais de Justiça. de modo geral, manifestaram-se contra 
o projeto, em documentos oficiais; a OAB;« Faculdade de Direito de 
São Paulo; até a Federação de Comércio daquele Estado. t:: natural 
que eu fale no Rio Grande do Sul. Lá, o ilustre Tribunal de Justiça e 
a OAB oficialmente manifestaram-se contrários ao projeto e em 
documentos oficiais comunicaram ao Congresso o seu pensamento. 

Tamanha e tão impressionante manifestação era bastante para 
revelar que não era por espírito de facção que resistíamos à proposta 
oficial. Tamanhas e tão variadâs manifestações,- eu não me recor­
do de um grande jurista ou de uma instituição significativa que hou­
vesse aplaudido o projeto -, tão imponentes manifestações não se-
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riam bastantes a aconselhar ao governQ nova reflexão sobre a maté­
ria, se é que se pret~ndia encontrar uma solução nacional para um 
problema que é nacional por natureza, e que não poderia ser 
convertido em caprichiJ'!OYernamental? Mas se essas manifestações, 
altamente qualificadas, partiam de áreas extraparlamentares, no 
âmbito congressual as reservas eram igualm~nte generalizadas e se 
podem medir pelo número de emendas apresentadas, como se pode 
aferir pelas conclusões do relator, insuspeito e ilustre figura do parti­
do oficial, conhecido pela sua moderação, equilíbrio e preparo. 

Com a repulsa liminar ao trabalho do Senador Accioly Filho 
ficavam adelgaçadas as esperanças de uma solução aceitâve1 e a esse 
tempo a questão judiciária passara a ser anunciada como possivel 
impasse. Outra vez o in1posse, e agora não tenho dUvidas em afirmar, 
o desejado impasse, e neste sentido ê também o pensamento de 
respeitáveis órgãos da imprensa brasileira. O fato ê que, a partir de 
então, não mais cessou de ser, publicitariamente, explorado o 
impasse iminente, o ímpasse que ocorreria se o Congresso rejeitasse o 
projeto oficiaL 

Já era sabido que o substitutivo Accioly não passaria de um 
nascituro que nasceria sem vida; no Ministério da Justiça, fora decre­
tado o seu aborto; como decretado estava que o nobre Líder do Go­
verno no Senado faria as vezes de relator, sucedendo o Senador 
Accioly Filho. Por essa razão precípua, antes mesmo de que isso se 
consumas~ na Comissão Mista, o que só ocorreu quando a maioria 
da ARENA rejeitou o parecer Accioly e o substitutivo que ele pro­
punha, mantivemos nós, da Oposição, encontro com o Líder do Go­
verno nesta Casa, expondo-lhe as nossas razões. S. Ex." pediu, em 
caráter de urgência, que por escrito lhe fosse presente o nosso 
pensamento; no dia seguinte o Sr. Eurico Rezende recebia um 
substitutivo inteiro pela Oposição elaborado, ainda que com a res­
salva que a urgência implicara em formular um esboço que supor­
tava e talvez exigisse correções. A ressalva era desnecessária, mas foi 
feita. Vinte e quatro horas após recebemos das mãos do Sr. Eurico 
Rezende o que: viria a ser o substitutivo oficial ao projeto oficial. 
Embora menos mau do que este, o substitutivo não reunia o mínimo 
de condições para merecer o voto da Oposição. No dia seguinte 
reunia-se o Diretório Nacional do MDB, convocado com larga 
anterioridade. Era inevitável, ao Diretório tinha de ser colocado o 
problema, objeto de crescentes especulações, apontado como matriz 
de um ímpasse e causa dC renovadas e redobradas ameaças ao MDB. 
Se não aprovado, tudo poderia acontecer ... como, aliás, veio a acon­
tecer. As ameaças não eram vãs. Era natural., para não dizer, inevitá­
vel, que ao Diretório fosse dada noticia do fato, dadas as cir­
cunstâncias que o rodeavam. 

A reunião do Diretório foi de portas abertas e de portas abertas 
o assunto foi discutido, arrolados os esforços da Oposição no sentido 
de aperfeiçoar o projeto malsinado pela opinião pública, confron­
tado o que viria a ser o substitutivo com o que era o projeto. E: claro 
que o Diretório só poderia apreciar e tomar posição em relação ao 
que existia, e nunca quanto ao que poderia vir a existir. Relativamen­
te ao que. existia, após amplo e esclarecedor debate, o Diretório, por 
unanímídade, decidiu que a representação do MDB na Câmara e no 
Senado não podia votar a favor do projeto, cumprindo-lhe rejeitá-lo. 
Foi dito "não" ao que existia, o substitutivo oficial, e o projeto 
substitl.líQ..o-4 S:: claro que ficava em aberto o exame do que porventura 
viesse a surgir. Nem precisava isto ser dito, porque era óbvio, mas foi 
dito. Saliente-se que a decisão foi unânime, porque mais tarde o 
Presidente da República, nadã menos que o Presidente da República 
iria à televisão e, falando ao Pafs inteiro, haveria de atribuir a uma 
minoria essa decisão, quando unanimidade é mais que maioria, é 
totalidade, é indiscrepãncia, ê plenitude. 

Essa decisão partidária, naturAl em qualquer lugar do mundo, 
foi recebida sob uma saraivada de insultos, partidos da alta 
hierarquia do partido oficiaL Rejeitar um projeto por seu mau, visto 
com restrições severas pelo que há de mais expressivo no País, em 
matéria jurfdica e judiciária, passou a ser crime de lesa-majestade. 

"Desafio ao Governo", "provocação", "contestação", foi o minimo 
que se disse. 

Como foi dito nesta Casa que, decidindo como o fez, o Diretó­
rio Nacional do MDB violara a consciência dos parlamentares da 
Oposição e fechara o debate, que ê próprio dos parlamentos, devo di­
zer, para que fique devidamente registrado, 'llie ambas as assertivas 
são improcedentes. Não houve quem defendesse o substitutivo ou o 
projeto oficiais, considerados maus. As expressões mais severas que 
em relação a eles cu ouvi foram proferidas exatamente pelo Sr. Minis­
tro Tancredo Neves. Quando o nobre Deputado mineiro se fez porta­
voz da opinião de que o ass-unto não deveria ser decidido pelo Diretó· 
rio o fet. para que se- não fechasse a porta a novas negociações e para 
evitar que ocorresse o que se esperava, e era anunciado, e que afinal 
veio a ocorrer. Nem foi por outro motivo que eu, perdoe-me o 
Senado a primeira pessoa, mas relato, eu, na reunião do Diretório, 
declarei que não ignorava a ameaça que sobre nós pairava, até por­
que ignorá-la só sendO surdo e cego, mas indagava se devíamos votar 
com a nossa consciência ou, para íiplacar a cólera dos deuses, votar 
contra ela, votando a favor da proposta ofici~l, já que todos, a uma 
VQZ, consideravam mau o projeto em exame e se, sempre, diante de 
qualquer problema parlamentar, devíamos consultar a quem de direi­
to como queriam que nós votássemos, "para evitar um mal maior", e 
procedêssemos como linha auxiliar da A'RENA. E tão claro ficou 
isso, tão evidente, que a posição negativa se referia ao que existia e 
não fechava a negociações e entendimentos, que a decisão foi 
tomada por unanimidade, e o que é mais, ulteriormente foram reaber­
tas as tratativas e tentando um entendimento, infelizmente mal suce­
dido, 

Falei na explosão de agressões do oficialismo quando o Diretó-­
rio Nacional do MDB firmou posição contrária ao projeto oficial, 
tal como se apresentava naquele momento. Se uma alcatéia falasse 
não falaria de maneira diferente. Eu me perguntava então: se estivés­
semos diante de um problema realmente grave e díftci1, seríamos 
capazes de discuti-to ·em termos racionais, de divergir em termos cor­
teses, de encontrar uma solução, que as questões mais diflceis sempre 
admitem, ou efetivamente já havfamos esquecido tudo o que este 
País aprendeu em !50 anos de vida independente e de vida parlamen­
tar, e o insulto grosseiro passava a ser a moeda circulante e com 
curso forçado? 

O exercício regular de um direito elementar, que e{\votvia, no 
caso, o cumprimento de um dever. o de rejeitar Ul)1 projeto 
considerado mau, soava como sacrilégio cívico e as ameaças até 
então mais ou menos insinuadas, passaram a ser ostensivas e 
ululantes. A imprensa delas se ocupou largamente. Estava-se enfim 
diante de um impasse, ou do desejado impasse." O que em qualquer 
país seria o fato parlamentar mais natural, a rejeição de um projeto 
considerado mau, aqui passou a ser impasse e como impasse passou a 
inspirar ou a reclamar uma "solução revolucionária", para repetir o 
que foi dito e a imprensa registrou. 

Não poderia haver fato mais revelador do regime, ou da ausên­
cia de regime. A Oposição pode votar como queira, desde que aprove 
o projeto do Governo; o Executivo respeita o Congresso, mas, ê 
claro, e está implícito, o Congresso deve fazer o que o Executivo 
quer. Quando isso não ocorre surge um impasse. cuja solução é 
entregue às manipulações ex.tralegais, descompromissadas de quais­
quer preceitos, soltas no reino ilimitado do arbitrio. 

Embora o prazo se esgotasse onze dias depois, tudo deveria 
estar resolvido até o dia 30 de março, porque, dizia-se com todas as. 
letras, dia 31 o Presidente jria à Vila Militar e não poderia ir de mãos 
vazias. 

As ameaças, mais intensas e mais escancaradas. Até que, na 
vé~pera do dia designado para a votação, por provocação do Senhor 
Magalhães Pinto, foram restabelecidas conversações. Não vou 
descrevê-las, embora pudesse fazê-lo, pois de tudo participei. Seria 
inútil. Farei apenas um registro marginal. 
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St::m t:ntrar em exame de intencões, que ê perigoso, parece que 
alguns mai~ apostavam nas fraquezas humanas, esperando uma 
çapituh1ç~w em tro..:a de algumas migalhas; outros, no entanto, não 
ocultaram que era delgada a faixa de negociação de que dispunham. 
Não preciso dizer mais. Quem quiser entender, entende tudo. 

A pós, as bancadas da Oposição na Câmara e no Senado 
entcnJer.:tm que as supressões admitidas no substitutivo, e nisto 
consistir<un as concessões, conquanto importantes, eram 
insuf'icicntcs para permitir o voto no substitutivo repudiado em reu­
ni~lo d\1 IJirelório Nacional por ser considerado mau. Aberta a ses­
si"to do Congresso, minutos depois, os aleives. que tinham sido 
suspensm 24 horas, represados, jorraram furiosos. Da tribuna 
parlamentar chegou a ser dito, pelos mesmos lábios, que a Oposição 
aa dominad<l pür comunistas e estava a serviço dos Estados Uni­
dos~~~ 

O insulto, grotesco e alvar, que mais atinge a Nação que o 
MDB, serve, no ent~lnto, para documentar o grau de irracionalidade 
pre~ente entre negociadores e que, à toda evidência, não poderia 
lcvur a bom lermo. 

O ~ubstituiivo üllciul foi rejeitado. O projeto oficial, por conse­
guinte. deveria ser submetido a votos. Ainda houve quem pretendes­
~e ladear a questão, sustentando que o Diretório Nacional do MDB 
se manifestaní sobre o substitutivo e não sobre o projeto. Ora, o 
Diretório n:pudiará o susbstítutivo embora o considerasse menos 
mau do que o projeto, de modo que, o projeto, por ser pior do que o 
sub~tilutivo, e.stava igualmente condenado. Contudo, proposta a 
questüo. a banc<tda da Câmara por 101 votos contra 24, entendeu 
que mio havia que-stão a ser ree;(aminada, pois o projeto também, e 
com muior raLào, não podia mereçer o voto da oposição. E na tarde 
de 30 o projeto oficial foi rejeitado, como o fora o substitutivo na ses­
siio noturna' de 29. 

O que em qualquer .Parlamento do mundo seria fato normal, 
aqui h;tveria de . ..;er excelente motivo para a "crise" ou para o impas­
w, de ljue tanto ~e fulari!. 

Do Jornal du Tarde de Jl de março extraio este trecho, que vale 
cnmo um te;;temunho: 

"Mas no Brasil atual não pode ser assim. A crise é 
inevitável. Por quê? Simplesmente porque não hâ um regime 
político real 1 capaz de manter a circulação das decisões e das 
informações, capaz de organizar o contato entre a Sociedade 
Cívil e o Estado e torná-lo permanente. Se existisse esse regi­
me. não estaríamos no impasse humilhante, que seria motivo 
de ridículo em outras partes do mundo, se ficasse conhecido 
em suas minUcias. Ou seja, o motivo de tudo isso é que não 
temos a democracia que, segundo o discurso do ex-Presidente 
Castello Branco na Escola Superior de Guerra, em maio de 
1964, seria "uma democracia sólida, com raizes e permanên­
cia, sem os perigos da instabilidade e da -subversão". 

O que temos atualmente, apesar dos nossos sinceros 
desejos em sentido contrário, é um regime tecnocrático c mili· 
tar que se isola e se afasta de suas bases de sustentação à 
medida que, paradoxalmente, os tecnocratas e militares 
aprofundam sua participação no poder poHtico e se fecham 
no circuito das decisões exclusivas. Ninguém quer uq:ta situa­
ção explosiva, mas o quadro econômico e social mostra sinto­
mas inquietantes de que o desgaste e o isolamento do regime 
brasileiro, poderão criar um circuito de impasses perigosos 
para a Nação. 

A falta de autoridade de um governo conduz ao exerci­
cio do poder ''puro", e esse é o perigo de um Prfncipe que se 
consubstanciou no Estado todo-poderoso e que parece estar 
exangue. A classe política foi, mais uma vez, humilhada nesse 
episódio da reforma do Judiciário. Não só a Oposição, que 
existe até agora sob a condição de concordar sempre com o 
Executivo, mas também a situação. na figura do Senador 
Accioly Filho, que teve esvaziados meses e meses de trabalho, 

de pesquisa e de diálogo com juristas renomados em todo o 
País- tudo em nome e em função das "razões do Poder". 

O trabalho do Parlamentar, resultado de 130 quilos de 
sugestões escritas e pensadas sobre a sonhada reforma jurídi­
ca brasileira, tornou-se apenas um pacote de papel a partir do 
momento em que a esfera decisória des\Qcou-se da classe 
política para o espaço secreto das decisões de Segurança. 
Humilhar a classe política, fechar o leque decisório, negociar 
com pressão e ansiedade- tudo isso gera tensões insuportâ.­
veis a um povo e a um País que deseja, sinceramente, livrar-se 
das tensões e trabalhar em paz. 

Mas, mais uma vez, vemos desvanecerem-se as 
esperanças de atingirmos, em prazo razoável, a maturidade 
política. 

No dia em que a Revolução de 64 completa 13 anos de 
vida, o quarto Presidente revolucionário repete os dramas do 
primeiro e do segundo, confessando, tacitamente, o malogro 
completo da sua tentativa liberalizante. 

E a Nação perplexa e angustiada pergunta: para onde 
vamos? Pergunta que, a esta altura, nem o Presiderite Geisel 
poderia responder." 

Ninguém tinha dúvidas de que viriam atos de violência. O 
pretexto fora obtido. A linguagem desabrida dos corifeus do 
oficialismo davam conta do intent_o. E bastava o m1mero de 
jornalistas concentrado em Brasilia para evidenciar que se 
esperavam medidas excepcionais. De modo a documentar para o 
futuro esse ambiente, peço o depoimento de Aliornar Baleeiro. Em 
artigo publicado na Folha de S. Paulo de 30 de março, o antigo 
Presidente do STF registrava: 

"Circulam vaticínios apocalípticos acerca do projeto de 
emenda constitucional para a reforma do Poder Judiciário. 
( ... ) E como se fosse a coisa mais natural das coisas num País 
irritável quando entidades estrangeiras. lhe contestam titulas 
de democracia efetiva, profetiza-se que a reforma oriunda do 
Olimpo sairâ de qualquer modo, queira ou não queira o 
MDB dar os votos indispensáveís ao quorum de dois terços." 

Depoís desse, não há necessidade de outros testemunhos. Pois 
foi nesse ambiente de ameças, deve ser salientado, que a Oposição 
decidiu e votou, enfrentando ameaças e riscos. 

Já disse que ao manifestar-se contra o projeto oficia[ e o 
substitutivo também oficial, a Oposição não apenas manifestava as 
suas próprias reservas, mas traduzia as restrições da Nação no que 
ela tem de mais sígnificativo em matéria jurídica: os tribunais, a 
Ordem dos Advogados, Faculdades, respeitáveis órgãos de impren­
sa, juristas de nomeada. Nada mais natural, por conseguinte, que a 
serena, mas firme, posição assumida pela Oposição brasileira. 

Mas, apenas e tão-somente para argumentar. vou admitir que 
em erro tivesse incidido o MDB ao nrmar, com antecedência e 
clareza, a sua posição contrária ao projeto e seu substitutivo. Para 
argumentar, faço a concessão. Mas desde quando o MDB não pode 
errar'? Desde quando o MDB estâ proibido de errar? 

O governo não erra todos os diàs? Os. tribunais não erram todos 
os dias? O Congresso nào erra todos os dias? Só o MDI3 não pode 
errar e se erra a casa cail Simplesmente, isso não é sério. 

O MDB não pode chegar ao governo, o MDB não pode fazer 
maioria no Senado, o MDB não pode errar. Que pode o MDB? Pode 
votar como o governo quer, pode elogiar o governo, pode pagar 
impostos, pode perder eleições~ Pode até fazer oposição, desde que 
esta não seja .. contestação"! Isto é deprimente. Humilhante. Ocorre 
apenas que deprimido não é o MDB, humilhada é a Nação brasileira. 

Se dispusesse de tempo, eu leria o artigo que José Eduardo Faria 
publicou no Jornal da Tarde de }'i' de abril, "A posição do MDB: 
qualquer posição seria inútil", mas ele passa a integrar este discurso 
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porque serve de testemunho vívo sobre o lmpasse artificialmente 
fabricado e cuidadosamente cultivado: 

''A POSIÇÃ0 DO MDB: QUALQUER POSIÇÃO SERIA INÚTIL 

Por José Eduardo Farta 

Quando, às Vésperas da condenação, Sócrates foi con­
vidado a fugir -- conta o d.iâlogo Criton - o filósofo 
respondeu que ele, que durante toda sua vida fora defensor 
das leis da cidade:, de forma alguma poderia contrariá-las 
naquele momento, E fez taJ afirmação após haver enfrentado 
as instituições da mesma cidade. 

Por alguma razão, o Criton também ficou conhecido 
corno .. 0 Diálogo sobre o Dever". Embora menos 
dra.mâtica, porque: a cicuta ainda não sucedeu nem à.s amca<:> 
ças de cassações - essa versão contemporânea da capj.tes 
dintinutio dos romanos - nem às expectativas de um recesso 
coercitivamente irnposto ao Congresso Nacional a atitude do 
partido de oposiçlio negando a Illaioria qualificada ao proje­
to governamental para a reforma do Judiciário é praticamen­
te a mesma: seus Deputados e Senadores agiram politicamen­
te;, segundo a lei de consciência de cada um e nilo conforme as 
conveniências do momento. Assumiram - talvez sem 
mesmo o saber claramente - urna atitude responsávsl. não 
face ao temor pelo canhão mas, surpreendentemente, perante 
eles próprios. 

A verdade é que o estratégko recuo para impedir novas 
manifestações do poder revolucionário jamais foi alternativa 
destinada a ter sucesso, após o fechamento de questão do 
MOB na tensa reunião do último dia 23 de marÇo. Nem pode­
ria, De um lado, porque foi o próprio governo que - pela 
incompetência costumeira efou maquiavelismo - embara­
lhou as coisas, forçando a oposição a um impasse: ou ela 
assumiria seu papel e sua ação politica automaticamente 
seria identificada como contestaQão ao regime, _permitindo ao 
general Ernesto Geisel fortalecer~se com atitudes revolucioná­
rias para enfrentar a linha dura no encontro de ontem com os 
oficiais da Vila Militar; ou recuaria, comprometendo-se 
definitivamente J)erante o eleitorado e perdendo a sua 
autoridade em sua luta por um país verdadeiramente 
democrâtico. 

E é isso, justamente, que explica o até então surpreenden­
te fato da direçã() do MDB ter sido~levada de roldão pelas 
novas gerações de parlamentares forjada ao longo dos anos 
70. Elas podem nlio ter tido a exata consciência do momento 
histórico em que viveram - o que não ê estranhável para 
uma nação que dizimou arbitrariamente as lideranças 
emergentes - mas acabaram percebendo- o sentido d'd.S 
eleições legislativas de novembro de 74 e a importância da 
estrutura de seu partido: de um lado, altamente heterogênea; 
e, tle outro, suficientemente flexível para penetrar na opinião 
pública, 

Um partido intermediário, portanto, que se caracteriza 
por ter simultaneamente um aspecto de quadros junto à 
cúpula - o que acontece quando os cargos são preenchidos 
de cima para baixo, em função do prestígio - e de massa 
quanto à estrutura geral, o que o torna amplamente receptivo 
nos grandes centros urbanos e nos centros agrícolas 
de!ienvolvidos. O crescimento dos votos num ritmo 
demasiadamente veloz, nestes três anos, não apenas deu 
maior força às ba:ses- o que justifica o esfacelamento dopes­
sedismo ortodoxJJ que até os últimos acontecimentos vinha 
orientando a ação partidária no plano nacional c: seu 
relacionamento c;om o poder armado - como também 
tornou rhais aguda a falta de consenso dos sucessivos 
g~>Vemos revolucionários. 

Talvez, apenas quando a tensão passar é que este novo e 
triste episódio, comum aos regimes instáveis e com baíxo 
grau de legitimidade, poderá ser avaliado mais corretamente. 
Por isso, a virulência de alguns oposicionistas radicais torna­
Sf'. um elemento relativamente secundário nesta crise, na medi~ 
da em que sua existência expressa tão-somente um indicativo 
do crescente descontentamento geral com os rumos que o 
Pais vai tomando. Mais importantes sãos as evidências que 
apontam o beco sem saída do MDB: qualquer que fosse o 
caminho tomado pela oposição, exatamente por ela expressar 
um itnportanle grau de desconténtamento nacional o resul~ 
tado seria o mesmo. ' 

O que, em outras palavras, rev.ela a inutilidade de todas 
as discussões, reuniões e ameaças dos últimos dias: afinal, e. 
oposição não confrontou o poder revolucionãrio, uma vel 
que agiu dentro da Constituição e em conformidade aos esta~ 
tutos do partido, mas foi por ele utilizado para: ampliar o coe­
ficiente de autoritarismo com que os militares procurarão 
vencer a profunda crise de identidade que atravessam. Se é 
que isso é possível, pois treze anos depois eles ainda não 
conseguiram realizar o que haviam prometido, adminis­
trando um sistema altamente centralizado, dirigido em 
função de critérios pouco definidos e envolvido por burocra­
cias conflitantes (alguém sabe se a PETROBRÁS. a 
ELETROBRAS e a Companhia Vale do Rio Doce estão real· 
mente subordinadas ao Ministro das Minas e Energia?). 

Um intelectual francês do Século XVIII dava o nome de 
princípio ao sentimento adaptado a uma organização institu· 
cional, correspondente às necessidades do poder num dado 
regime. Assim, nas democracias, o princípio seria uma combi­
nação entre dois sentimentos, aos quais chamou de respeito 
pela legalidade e sentido de compromisso. Ambos os princi­
pias podem ter sofrido a erosão do tempo, mas nunca foram 
"tão importantes para expressar o dilema brasileiro: qual ~ o 
uso do compromisso indispensável para não alienar nenhum 
grupo da comunidade sem faltar às necessidades de ação 
eficaz? 

t evidente que não há resposta a essa questão, pois ela 
própria deixa claro que o compromisso pode ser bem ou mal 
utilizado. Por isso mesmo, um vocabulário comum ...... que 
permitisse distinguir oposição de contestação - nunca 
andou tão escasso como neste motnento. Se para a sociedade 
civil o compromisso envolve uma nação altamente valora­
tiva, como a idéia de legitimidade. para o poder revolucio­
nário o compromisso de volta à efetividade, é· um conceito 
apenas instrumental. 

Assim, por mais que a oposição houvesse dado mostras 
de boa vontade para com os militares, e o partido do governo 
apresentasse provas de consistência ideológica, ficou claro o 
que acontece no confronto entre os poderes nos regimes não 
institucionalizados e instáveis, com compromissos equívocos. 
Se o MDB aprovasse o projeto imposto pelo governo sobre a 
reforma do Judiciário, o próprio Congresso teria perdido sua 
autoridade. Se, como aconteceu, a oposição persistisse em 
sua atitude inicia!, face à ausência de alternativas e em confor­
midad·e aos estatutos do partido, a responsabilidade pela vio­
lência cabería ao outro poder. No fundo, qualquer um dos 
resultados daria a medida real das instituições, a falta de 
autenticidade da CÓnstituição e a própria fragilidade do re­
gime. 

PS. Este artigo jã estava escrito, quando soubemos das 
medidas que serão tomadas hoje pelo governo. Elas compro­
vam a real dimensão das nossas instituições e as razões de 
uma análise pessimista.'' 

Não sei se aqude foi o momento mais alto do parlamento brasi­
leiro, mas seguramente não foi o seu instante menos feliz. Porque 
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ninguêm tinha dO.vidas de que viriam medidas de exceção, e quando 
se desatam os expedientes do arbítrio, ninguêm sabe onde eles ter~ 
minam. De um lado era o poder que pode tudo; do outro, homens 
que não podtm nada. Tudo lhes poderia acontecer. Mesmo assim 
tiveram a correção, isto de que se fala tanto, o patriotismo, de votar 
sob as inspirações da sua consciência e nã.o ceder aos interesse-s. 
Homens heterogêneos, vindos de longe, com suas famfiias, filhos no 
colégio, atividades profissionais interrompidas, tendo tudo a perder. 
E não obstante, cumpriram o seu dever. 

Em relação ao Congresso daquele momento, que com serena 
firmeza cumpriu o s~ dtver, podiam ser aplicadas as palavras do 
Presidente da Constituinte de 1823, Costa Maciel. quando dela se 
aproximava a tropa portadora do decreto da dissot~çlo: 

.. 0 que me dâ grande satisfação, no seio de tudo, é ver a 
tranqUílidade da assembléia:• 

Pergunto ao General Geisel se no çódigo de honra da sua 
corpo,ação bã lugar para a covardia ou se o pundonor é qualidade 
estim:1vel. E lhe faço outra pergunta: queju(zo ele faria da Oposição 
brasileira se e1a, nio pot argumentos, mas devido a ameaças, 
aprovasse o projeto depois de ter-lhe feito as maiores restrições e, 
endossando as vozes mais qualificadas do mundo jurldico e judicii­
rio, tê-lo julgado mau? Liberte--se da ótica palaciana, consulte a sua 
consciênc;:ia e diga, para si mesmo, se no procedimento da Oposição 
não encontra, pelo menos, motivo de respeito. 

Em geral os governantes não vêem com bons olhos a oposição e 
pelo qt,~e posso aferir de suas palavras e doa seus atos, o Sr. Ernesto 
Geisel nGo tem na melhor estima a Oposição brasileira. Pois vou refe­
rir um fato. O Sr. Botses de Medeiros. que imPerou no Rio Grande 
por trinta anos, exucendo poder incontrQst4ve1. alvo de ataques 
virulentos da oposiçJo, que era perseguida de maneira implacável e 
sistemática. terminou se aproximando de seus tradicionais adverslt· 
rios em 1930 e o qUe é mais, para bontar a palavra empenhada com 
São Pauto, com eles partiu para as coxilhas em 32. De Porto Alegre. 
saiu. pela noite. conduzido por um libertador coberto de cicatrizes 
havidas na Revo1uçio de 23; a maioria do$ seus companheiros de 
rcbehào usava 1enço encarnado, porque se tornaram escassos os ami­
sos~ que abundav•m no tempo em que etc ~a governo; recebido no 
seio de famflias rnaragatas, com a hospitalidade peculiar à gente da 
campanha rio-grandense. o velho republicano, o "'Chimango''. o an­
tigo uPapa verde'', como era alcunhado, deixou escapar esta refle­
xão: "'Mas eram estes os rneus adversários?" Vinte e cinco anos de go­
verno, trinta de chefia partidâria, não lhe tinham permitido ver o que 
ele via então, desvestido dos apetrechos oficiais e das regalias do 
mando. E nuÍlca mais o Dr. Borges de Medeiros deixou de ser aliado 
leal de seus antigos C:: figadais adversários. 

Sobre estas palavras de Santo Agostinho passaram os sêculos, 
mas não passou a verdade que elas encenam: 

uNunca um rei se persuade que os válidos o enganam, 
por mais erros que lhe aprovem". '""Mais mata a língua de um 
lisonjeiro que a mãos de um fascinoroso ... 

Pense nisso o poderoso Sr. Ernesto Geisel para que não venha a 
ter um dia a triste com~anhia dos seus remorsos. 

Ern verdade~ o que o Governo fez foi dar urn ultimato ao MDB. 
Mutatis murandis. lembrava os ultimatos de Hitler à Áustria, à 
Tcheco-Eslováquia, à Polônia. Como o MDll resistiu ao ultimato 
oficial, aconteceu o que estava previsto e anunciado. A dispensa do 
Congresso, mandado a férias, para que o Presidente, segundo a 
exegese dos constitucion.a1istas do Planalto, passasse a fazer-lhe as ve-
2:es em mat!ria dita constitucional. Esta pilhéria jurtdica foi juridi­
Camente analisada e pulverizada pelo Professor Josaphat Marinho, 

~·· ·. :;.',__. •!';· · ,çujo Sfbct IJanJQ \'~aqui se fez notar. quando aqui representou a 
~'j'\ llallfa, fl~nran«oas suastradiQêles eulturaise poUtiças. 

~"ata anUntlar o ato que iria praticar, o Pr~idente da República 
foi à televisão, o que é vedado à Oposição, e entre outras coisas disse 
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que a dec:isão do MDB se devia a uma minoria, o que é materialmen- \ 
1e falso, porque a decisão do Diretório Nacional foi tomada por j 
unanimidade; afirmou que partido livre é a ARENA, que nào fecha I 
questões. o que clama aos céus, pois se os seus órgãos partidâ.rios 
não fecham questões é porque todas as questões são fechadas pelo 
Governo; proclamou que vivfamos em .uma democracia; e alegou 
que se agora a carta exigia 2/3 de votos da Câmara e do Senado para 
que uma emenda "consütudonal" fosse aprovada, a Constituição de 
67 exigia apenas a maioria absoluta, como se o dispositivo vigente 
fosse algo anômalo, e como se o culpado dele fosse o MDB, e não 
fosse a carta outorga pessoal dos três Ministros militares que, contra 
lei, se empossaram na Presidência da República, quando enfermou o 
Sr. Costa e Silva. 

Mas o Presidente não sabe por que as constituições exigem quo. 
rum especial e processo também especial para sua& alterações1 O 
Presidente não sabe como a respeito dispunha a Constitui_c;ão de 25 
de março de 1824, artigos 174 a 177? 

"Art. 174. Se, passados quatro anos, depois de jurada a 
Constituição do Brasil, se reconhecer que algum dos seus arti­
gos merece reforma, se fará a proposição por escrito, a qual 
de4e ter origem na Câmara dOs Deputados, e ser apoiada pe­
la terça parte deles. 

Art. 175. A proposição será lida por três vezes, com 
intervalos de seis dias de uma à outra leitura; e depois da ter­
ceira deliberarâ a Câmara dos Deputados se poderá ser admi­
tida à discussão, seguindo-se tudo o mais que é preciso para a 
formação de uma lei. 

Art. t 76, Admitida a discussão, e vencida a necessidade 
da reforma do arti-go constitucional, se ex.pedirã lei, que será 
sancionada e promülgada pelo Imperador, ern forma ordiná­
ria, e na qual se ordenará aos eleitores dos deputados para a 
segUinte legislatura, que nas procurações lhes confiram espe­
dal faculdade para a pretendida alteração ou reforma. 

Art. 177. Na seguinte legislatura, e na primeira sessão, 
será a matéria proposta e discutida, e o que se vencer preva­
lecerá para a mudança ou adição à lei fundamental; e juntao~ 
do~se à Constituição será solenemente promulgada." 

Não sabe o que prescrevia o artigo 90 da Constituição de 1891? 
Não sabe o que enunciava o artigo 178 da Constituição de 1934? O 
Presidente não sabe o que rezava o artigo 217 da Constituição de 
1946? De nada disso sabe o Presidente para manifestar-se tão 
inconformado com a exigência de 2/3 constante da carta outorgada e 
que ele jurou 1'manter, i:lefender e cumprir"? 

"Art. 90. A Constituição pode!á ser reformada, por 
iniciativa do Congresso Nacional ou das assembléias dos ~ 
Estados. 

§ tv Considerar-se-á proposta a reforma, quando, sendo 
apresentada por uma quarta parte, pelo menos, dos membrost' 
de qualquer das Câmaras do Congresso N acionai, for aceita 
em três discussões, por dois terços dos votos em uma e em 
outra câmara, ou quando for solicitada por dois terços dos 
Estados, no decurso de um ano, representado cada Estado 
pela maioria de votos de sua assembléia. 1 

§ 29 Essa proposta dar-se-á por aprovada, se no ano 
seguinte o for, mediante três discussões, por maioria de dois j 
terços dos votos nas duas Câmaras do Congresso. ~ 

§ 39 A proposta aprovada publicar~se-á com as assinatu-
ras dos presidentes e secretários das duas Câmaras, e incor­
porar~se-á à Constituição como parte integrante dela. 

§ 49 Não poderão ser admitidos como objeto de delibera­
ção, no Congresso, projetos tendentes a abolir a forma 1

, 

republicano-federativa, ou a igualdade da representação dos ' 
Estados no Senado.'' 

.. Art. 178. A Constituição poderá ser emendada, 
quando as alterações propostas não modificarem a estrutura 
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política do Estado (arts. I a 14, 17 a 21); a organização ou a 
competência dos poderes da soberania, (capitulo 11, III e IV, 
do Título I); o capitulo V, do Título I, o Titulo li; Titulo 111; 
e os arts. l75, 177, UH, e este mesmo art. 178~ e revista, no 
caso c:ontrãrio. 

§ )9 Na primeira hipótese, a proposta deverâ ser 
formulada de modo preciso, com indicação dos dipositivos a 
emendar e serã de iniciativa: 

a) de uma quarta parte, pelo menos, dos membros da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal~ 

b) de mais de metade dos Estados, no decurso de dois 
anos, manifestando-se cada uma as unidades federativas pela 
maioria da Assembléia respectiva. 

Dar-se-â por aprovada a emenda que for aceita, em duas 
discussões, pela maioria absoluta da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, em dois anos consecutivos. 

Se a emenda obtiver o voto de dois terços dos membros 
componentes de um desses órgãos, deverá ser imediatamente 
submetida ao voto do outro, se estiver reunido, ou, em caso 
contrário, na primeira sessão legislativa, entendendo·se apro· 
vada. se lograr a mesma maioria. 

§ 2'il Na segunda hipótese, a proposta de revisão serâ 
apresentada na Câmara dos Deputados ou no Senado Fe~ 
dera!, e apoiada, pelo menos, por dois quintos dos seus mem~ 
bras, ou submetida a qualquer desses órgãos por dois terços 
das Assembléias Legislativas, em virtude de deliberação da 
maioria absoluta de cada uma destas. Se ambos por maioria 
de votos, aceitarem a revisão, proceder·se·á, pela forma que 
deteminarem, à elaboração do anteprojeto. Este será submeti~ 
do, na legislatura seguinte, a três discussões e votações em 
duas sessões legislativas, numa e noutra casa. 

§ 39 A revisão ou emenda será promulgada pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. A primeira 
será incorporada e a segunda anexada, com o respectivo 
número de ordem ao texto constitucional que, nesta 
conformidade, deverá ser publicado com as assinaturas dos 
membros das duas Mesas. 

§ 49 Não se procederá à reforma da Constituição na 
vigência do estado de sítio. 

§ 59 Não serão admitidos, como objeto de deliberação, 
projetos tendentes a abolir a forma republicana federativa." 

"Art. 217 A Constituição poderá ser emendada. 
§ 19 Considerar-se·á proposta a emenda, se for apresen· 

tada pela quarta parte, no mínimo, dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federat, ou por mais da meta­
de das assembléias legislativas dos Estados no decurso de 
dois anos, manifestando·se cada uma delas pela maioria dos 
seus membros. 

§ 29 Dar-se-á por aceita a emenda que for aprovada em 
duas discussões pela maioria absoluta da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federa\, em duas sessões \egis1ativas 
ordinárias e consecutivas. 

§ 39 Se a emenda obtiver numa das Câmaras, em duas 
discussões, o voto de dois terços dos seus membros, serã logo 
submetida à outra; e, sendo nesta aprovada pelo mesmo 
trâmite e por igual maioria, dar-se·á por aceita. 

§ 4~ A emenda será promulgada pelas Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal. PubliCada com a as· 
sinatura dos membros das duas mesas, será anexada, com o 
respectivo número de ordem, ao texto da Constituição. 

§ 59 Não se reformará a Constituição na vigência do 
estado de sítio. 

§ 6~' Não serão admitidos como objeto de deliberação 
projetos tendentes a abolir a Federação ou a República." 

O Presidente não conhece o artigo V da Constituição de Filadél­
fia, que gloriosamente caminha para o seu bicc:ntenãrio? O Presi-

dente não conhece o artigo 89 da Constituição da França, que~ uma 
Constituição moderna? O Presidente ignora o que dispõe o artigo 
138 da Constituição da Itália. tamMm elaborada no post-guerra? E o 
artigo 79 da Lei Fundamental de Bonn o Presidente teve curiosidade 
em conhecer? 

E o Presidente não deduz que deve haver uma razão superior 
para que as constituições, antigas e modernas, disponham assim no 
que concerne à sua alteraçilo? 

"ArtfaoV 

Sempre que dois terços dos membros de ambas as 
Çâmaras o julguem necessário, o Congresso deliberarâ sobre 
aditamentos a esta Constituição e, quando solicitado pelas. 
assemblaas leghlatlvas de dois terços dos Estados, deverA 
convocar uma Convenção para o mesmo fim. Em qualquer 
dos casos, os aditamentos tornar-se-lo vAlidoS para todos os 
efeitos, como parte integrante da Constitulçlo, logo que 
ratificadas pelas assembl~ias legislativas de três quartos dos 
Estados ou por convenções em trá quartos deles. consoante 
o modo de ratifica;io estipulado pelo Congresso. Po~m. até 
ao ano de 1808 nenhum aditamento poder& incidir sobre a 
matéria das clAusulas I• e 4• da secção IX: do artigo I e 
nenhum Estado podcrâ ser privado sem o seu consentimento 
do direito de voto no Senado em igualdade com os outros Es­
tados." 

"ArtJao19 
A iniciativa da reforma da Constituiç.lo cabe~ con­

comitantemente, ao Presidente da ReP6btica, sob proposta 
do Primeiro Ministro, c aos membros do Parlamento. 

O projeto ou a proposta de reforma deverá ser votado 
pelas duas assembléias em termos idênticos. A reforma será 
definitiva depois de aprovada por nferendwn. 

N!o obstante, o projeto de reforma n"Ao sertl submetido 
a referendum se o Presidente da Rcp6blica decidir submetê­
lo ao ParlamentO convocado em Congresso; qeste caso, o 
projeto de reforma serâ aprovado somente se obtiver uma 
maioria de três quintos dos votos emitidos. A mesa do 
Congresso serâ a da Assembléia Nacional. 

Não poderâ ser iniciado ou empreendido nenhum 
procedimento de emenda enquanto a integridade do terri­
tório correr risco. 

A forma republicana do Governo não poderá ser objeto 
de reforma." 

''Da re\'blo aastltuclol\8.1 - Das lets constttuclotllls 
Artigo 138.. As leis de revisão constitucional e as outras 

leis constitucionais são aprovadas por ambas as Câhtaras, 
através de duas deliberações seguidas com intervalo não infe­
rior a três meses, e carecem de aprovação por maioria abso­
luta dos membros na segunda votação. 

Estas ltis são submetidas a referendo popular quando, 
nos três mqes posteriores à sua publicaçlo, o solicitem um 
guinto dos membros de uma Câmara. quinhentos mil e!ei~ 
tores ou cinco conselhos regionais. A lei submetida a 
referendo deve ser aprovada pela maioria dos votos vAlidos 
para poder ser promulgada. 

Nào há lugar a referendo no caso de a lei ter sido 
aprovada em ambas as Câmaras. na segunda votação. por 
maioria de dois terços dos seus membros. 

Artigo 139 .. A forma republicana não pode constituir 
objeto de re\'isão constitucional." 

"Artigo 79. - I. A Lei Fundamental apenas pode ser 
objeto de revislo através de uma lei que modifique ou 
complete expressamente as suas disposições. 

2. As leis de revisão têm de ser aprovadas por dois terços 
dos membros da AsscmbJ~ia Federal e por dois terços de 
todos os votos do Conselho. 



! 
1906 Qulnta·fell'1119 DIÁRIO DO CONGRESSo NAOONAL (Seçio U) Malodelm ) 

3. E vedada a revisão da pres~ente Lei Fundamental no 
tocante à organização da FederaçãQ em Estados, ao princípio 
de interferência dos Estados na feitura das leis federais e aos 
princípios expressos nos artigos 1 '1 e 209" 

Eu gostaria de ler o didático artigo de Barbosa Lima Sobrinho, 
"A lição de Pimenta Bueno". Não podendo fazê.Jo, recolho esta 
passagem do ilustre acadêmico: 

"Quando o quorum é de dois terços, só existe maiori;;~. 
quando se atinge o quorum constitucional. Se a maioria vales­
se de argumento para a aprovação, então por que exigir dois 
terços na Constituição? Nem é caso para se falar em ditadura 
de minorias, se apenas se está exercendo uma faculdade 
estabelecida na própria Constituição. Ditadura, sim, haveria 
se a maioria valesse para a aprovação, num caso em que a 
Constituição fixasse o quorum de dois terços." 

Mas o Presidente que se mostrou tão irritado com a exigência de 
2/3 de votos da Câmara e do Senado para que emenda constitu­
cional fosse aprovada, a ponto de riscar essa exigência da carta, ou 
essa ''circunstância", corno disse em discurso na Vila Militar, 
baixando, por ato seu, o quorum de 2/3 para maioria absoluta, não 
verificou que esse não era caso único no texto supremo? 

Não se lembrou o Presidente de que se Sua Excelência vetar um 
projeto de lei, ele só será convertido em lei se 2/3 dos membros de 
cada uma das Casas do Congresso votar a favor do projeto vetado? 
Considerou o Presidente que pode a Câmara inteira, sem um voto 
discrepante, rejeitar o veto e votar pelo projeto, e no Senado 2/3 
menos um rejeitar o veto e manter o projeto vetado, e mesmo assim o 
projeto não se converterá em lei e, ao contrário, o veto prevalecerá, 
por ter a seu favor apenas 23 Senadores em um Congresso de 430 
Parlamentares? Isto não lhe pareceu, nem lhe parecerá, uma in tolerá· 
vel"ditadura da minoria"? 

Vamos admitir agora que um Presidente da República tenha 
cometido abusos e faltas da maior gravidade, que a lei capitula como 
.. crimes de responsabilidade". Entre eles, Os mais infamantes. Vamos 
supor que as provas sejam tão arrasadoras que a Câmara inteira, por 
unanimidade, sem uma voz dissonante, pr~sentes todos os seus mem­
bros, decrete a acusação do Presidente. Le~:vado o processo ao julga­
mento do Senado, a imensa maioria deste, quase dois terços, 2/3 
menos um, 43 Senadores em 66, julgue pr(lcedente a denúncia decre­
tada pela Câmara. Por não haver obtido 2/3 do Senado, o 
Presidente, absolvido, nos termos da lei, retornará ao exercício da 
Presidência. Ao esclarecido pensamento do General Geisel isto não 
será uma inorninávet "ditadura da minoria"? 

Reflita o Sr. Ernesto Geisel sobre estas e outras questões de 
alta política, e há de verificar que talvez não tenha sido impecável na 
sua oração televisionada para o Brasil inteiro e, quem sabe, verifica­
rá que esteja a precisar de conselheiros, Ministros ou Assessores, 
tenham o nome que tiverem, capazes de dizer-lhe toda a verdade e de 
dizer~lhe, inclusive, que o Presidente da República não pode fazer 
determinadas assertivas, porque a altitude do cargo, o seu carâter 
magistral, não lhe permite certas liberdades que conflitam com a ver­
dade dos fatos ou com a verdade científica, 

Digo mais, se o Presidente não considerasse tão malsãos os 
cuidados~ da -6posição, e a emenda, afinal editada por. Sua 
Excelên~ia, não ostentaria, como ostenta, incongruências e conflitos 
como este, que indico a título de exemplo. pelo artigo 119, I, g, 
compete ao STF a homologação das sentenças estrangeiras, 
competência que também é conferida ao $eu Presidente, pela letra d 
do§ 3~' do mesmo artigo 119 ... 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- V. Ex:• tem 5 minutos 
para, regimentalmente, terminar o seu disourso. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Esforçar-me-ei. 
) 
I 

Sr. Presidente, para atender a sua determinação. Rogo~ desde jâ, 
todavia, a sua equanimidade, para que eu possa terminar o mea 
discurso, que, efetivamente, já está no final, evitando que ele fique 
inacabado. 

i 
' I 
' Confrontando-se o texto da carta outorgada com os das 1 

constituições referidas, verifica-se que aquele era dos menos exigen­
tes de formalidades, e mesmo assim desagradrou e revoltou o Presi­
dente, que jurara "manter, defender e cumprir" o texto incriminado. 
E tanto bastou para, através de um ato executivo, como quem altera 
uma portaria, ele fosse mudado. 

Dir-se-á que o código de 67 exigia apenas a maioria absoluta. 
Ninguém ignora a causa dessa simplificação sem precedentes em nos­
so direito. Os responsáveis parlamentares, cientes dos graves defeitos 
daquele documento autoritário, quiseram deixar facilitada a sua 
reforma. O que houve depois é sabido e é de ontem. O fato serve, 
porém, para mostrar o perigo de certas transigências em matéria des~ 
sa ordem. Ao demais, não é demasia ressaltar, a Constituição do 
.. mas porém" não era modelo de coisa alguma. 

Mas, por fim, qual deve ser cumprida: a Constituição de 67 ou a 
Carta de 69? Qual das duas o Presidente Geisel jurou "manter, defen­
der e cumprir"? 

Nesse discurso televisionado o General Geisel declarou que a 
reforma judiciária, rejeitada pelo Congresso, seria baixada por ele; 
hibernando o Poder Legislativo, passaria ele, em pessoa, a ser o Po­
der hibernado. Mas não apenas ela. Também as· outras, as propala· 
das "re(ormas políticas", pois se tornara claro, disse o General 
Ernesto Geisel, que o MDB lhe não daria o voto, aliás, necessário 
para que os projetos de emenda pudessem ser aprovados. E por esse 
motivo, expressamente declinado, as chamadas "reformas políticas" 
também foram expedidas através de ato executivo. 

Neste ponto devo dizer que afinal uma vez o Sr. Ernesto Geisel r' 
fez justiça ao MDB, ao proclamar à Nação que as "reformas políti- ' 
c~" não teriam o seu voto. Realmente, não teriam. Jamais a Oposi­
ção brasileira praticaria esse crime contra o Brasil. É verdade e dou 
fé. Ainda bem que o próprio General Ernesto Geisel se incumbiu de 
testemunhar isso para a História e perante a Nação. 

O procedimento do General Geisel causou pasmo à Nação. Vale 
a pena reler o editorial que a I"' de abril, sob o título "A Nação 
Tutelada", estampou o O Estado de S. Paulo. Acentuando 
permanente antagonismo entre a cana outorgada e o ato, chamava a 
atenção para o fato de a Nação ter sido mais uma vez tratada como 
incapaz e que desse modo tudo marchava para o desconhecido. 1 

.. Caiu a máscara, que o temor do futuro afivelava à face da ilusão. A 
Nação estâ agora só e desarmada, diante daqueles que a tutelarão. Se 
como cidadãos tememos, por uma parte, P.or outra folgamos em ver 
que as frentes se estabilizaram e as palavras readquiriram sentida: a 
democracia a meias acabou". 

O artigo é este: I 

I 
""A NAÇÃO TUTELADA 

Rompeu-se o equilíbrio instável que se pretendia manter i 

entre elementos mais do que contraditórios, antagônicos J 
Durante alguns anos, sobretudo depois da posse de Sr. ( 
Presidente Ernesto Geisel, a opinião nacional acreditou ser 
possível conciliar a margem de liberdade que a Constituição 
outorgada pela Junta Militar garantia à Oposição, com o 
arbítrio que o Ato Institucional n"' 5 conferia ao Governo na 
pessoa de seu chefe, .. ouvido o Conselho de Segurança Na­
cional". Olhando para o passado, talvez seja de perguntar se 
a opinião acreditava, realmente, na conciliação dos <:entrá- / 
rios antagônicos, ou se nela queria crer, temendo o desen.ca­
dear das fúrias no momento em que a elas se deixasse de opor 
a fé no futurno menos turvo. 

Durante longos meses, foi possível alimentar ilusões, a 
esperança rejeitando a lógica, de tal maneira estava enraizada 
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a convicção de que o confronto entre a Constituição e o Ato, 
quando se desse, conduzida o Pais para rumos imprevisfveis. 
Rumos mais difictis de perscrutar, ainda, quando todos 
sabiam que as instituições criadas pela Junta Militar eram 
tão ou mais frágeis que as erguidas peJo Presidente Castetlo 
Branco e incapazes de resistir ao menor esforço tendente a fa~ 
!er prevalecer, no mlnimo que fosse, o espírito e a letra da 
Constituição, 

Como brasileiros, é triste buscar nos arquivos desta 
Casa o testemunho de que não se progrediu um passo sequer, 
desde que, na véspera da promulgação do AI-5. escrevíamos 
estas linhas, que acabariam por determinar a primeira 
apreensão de "O Estado" depois de 1964 e marcariam o ini­
cio da censura em. nossos trabalhos: "Uma após as outras, 
começaram a manifestar-se as contradições do artificialismo 
institucional que pela pressão das Armas foi o País obrigado 
a aceitar. ( ... ) Dentro dos próprios limites do feudo 
aparentemente submisso à vontade do Palácio da Alvorada, 
não se passava dia sem que se manifestassem sintomas de 
insurreição latente. A ARENA aderia à rebeldia geral com 
tamanha evidência que o próprio MDB sentiu chegado o 
momento da desforra. Resolveu então, com uma ousadia que 
a todos espantou, enfrentar a ditadura militar em que 
vivemos ... ". A crise de l96'8 esfrangalhou as instituições dei­
xadas pelo Presidente CasteUo Branco; a de hoje conduz a 
igual, se não a pior destino, aquelas que a Junta Militar hou­
ve por bem outorgar à Nação, que nelas não consentiu 
jamais. As situações de 68 e de 1977, se formalmente iguais, 
diferem no entanto em pormenor signíficativo: naquela êpo­
ca, havia motivo aparente para ·responder à rebeldia e à 
desforra com o Ato; hoje, nada e:.:iste que possa justificar o 
rompimento do equilíbrio, precipitando a máquina do 
Estado - e, com ele, por inércia, o que a Nação de melhor 
ainda conserva- no despenhadeiro do desconhecido. 

Não se trata mais de advertir para o perigo de as institui­
ções serem rasgadas como pedaços de pape:!. Os fatos estão 
consumados - embora não formalizados -, e a morte da 
esperança no triunfo ·paulatino do espírito da Constituição 
restabelece em sua integridade a vontade de poder traduzida 
no Ato, que ora passa a reger a vida nacionaL O espírito 
revolucionário, permanentemente negativo e ocasionalmente 
construtor de algo melhor, a nós todos nos governa imune à 
proporção do que está em jogo: o maior isolamento do grupo 
no poder, a possibilidade de reações negativas de uma econo­
mia já sofrida, a repercussão no Exterior - e não só nos 
Estados Unidos, transformados em responsáveis pela crise 
que nos afoga, mas na própril\ República Federal da 
Alemanha. 

Camus dizia, no "Caligula", que aquilo que não tem ra­
zão não se entende. A Nação, hoje, perplex.a, não consegue 
compreender por que se desencadeou a violên~;ia institu· 
cional quando a Oposição usou do direito que a Revolução 
lhe reconhecia de não votar a reforma do Poder Judiciário, 
questão menor no conjunto das medidas politicas destinadas 
a amparar a volta ao Estado de Direito e sujeita à critica de 
todos os setores lúcidos da sociedade. Não se sabe a que 
atribui tanto empenho e reação tão drástica, e, por não se 
conseguir vislumbrar os môveis determinantes da ação, 
exceto a prevalência da vontade suprema do chefe de Estado, 
é que a Nação hoje se recolhe em meditação agoniada, 
temerosa de que o desencadear dos elementos acabe por 
conduzir ao fim de todas as instituições, exceto aquela fun~ 
dada no espírito do Ato, assirn como à destruição do 
consenso nacional. 

As cri.ses, se abalam a consciência moral dos povos, têm 
pelo menos o mérito de tornar as coisas claras, de eliminar as 

falsas ilusões. Esta que começamos a viver- não se iludam 
os que pensam teremos ingressado num período de 
ajustamento das camadas sociais sobre as quais assenta o 
edificio da política - serve para ilustrar que a contradição 
entre a Constituição e o Ato apenas conduziu à humilhação 
que a todos atinge, desde o Presidente à oposição formal, 
desde o Congresso aos partidos, desde o Governo à Nação, 
especialmente a esta, novamente tratado como incapa.z. A es­
sa ilustração, feita nos traços fortes da medida discricionária, 
acrescenta-se outra, mais permanente como lição: as Consti­
tuições não podem abrigar em si seu próprio princípio de 
negação. Ou prevalece para todo o Estado o seu espírito, ou 
o poder constituinte autodelegado a um dos instrumentos do 
Estado acaba por subvertê-la e impor~se ao ordenamento 
jurídico da Nação. Caiu a máscara, que o temor do futuro 
afivelava à face da ilusão. A Nação está agora só e desarma­
da, diante daqueles que a tutelarão. Se como cidadãos 
tememos, por uma parte, o futuro, por outra folgamos em 
ver que as frentes se estabilizaram e as palavras readquiriram 
sentido. A democracia a meias acabou. 

Não pensem, o Sr. Presidente da República nem o Poder 
Revolucionário que volta à cena, ter resolvido os problemas 
nacionais, impondo o Ato à Constituição. Como dizíamos 
em 1968 governar uma Nação de mais de 100 milhões de 
habitantes é "coisa multo diferente do comando de uma divi­
são ou de um exército", São forças sociais imprevisiveis no 
seu comportamento muitas vezes inconsciente, que se 
aproximam, coligam ou afastam regidas por leis outras que 
as da manobra. E não podemos deixar de dizer, como o fite­
mos na véspera·de sofrer a violência do arbítrio: "Agora ... 
pergunta~se que ê que poderá resultar de um estado de coisas 
que tanto se assemelha ao desmantelamento total do regime 
que o Sr. Presidente da República julgava fosse o mais 
conveniente àquele delicadíssimo e frágil arquipélago de 
grupos sociais", cuja integridade é necessário manter? A 
resposta errada de 66 conduziu a 71. O ano X1V da Revo­
lução inicia-se dominado pelo incubo que vem do passado 
malcompreendidoegoverna um futuro incerto." 

No mesmo dia o Jornal do Brasil fazia estas reflexões: 

"não houve afronta do Legislativo ao Executivo. Houve 
rotineiro encaminhamento parlamentar de um assunto que, 
uma vez levado ao Congresso, pode. pela lógica das cois<ts, 
ser aprovado ou rejeítado, Importa pouco entrar no mérito 
da questão do Judiciário ou avaliar neste instante os erros 
cometidos pela Oposição. O essencial, para as instituições, é 
o registro do fiel cumprimento de suas atribuições pelo corpo 
legislativo." 

E fazia esta indagação fundamental e terminante: 

"trata-se de enfrentar abertamente um dilema claro 
evidente: há condições de convivência real entre o Executivo 
e o Legislativo? Há condições de existência de um Partido de 
Oposição que se apresenta aos eleitores como alternativa de 
Governo?" 

E a certa altura fez esta observação terrível: 

"essa catalepsia diminui a esfera das responsabilidades 
nacionaís. O cidadão vai para a abulia enquanto o parlamen~ 
tar vai para o recesso. Disso resulta que as possibilidades de 
acerto, bem como as de erro. concentram-se nas mãos de um 
só Poder e de uma só oessoa." 

Por ato pessoal do General Geisel, e só dele, rotulado de 
"Emenda Constitucional", foi feito o que o Congresso, no exercido 
regular de sua competência exclusiva, se recusara a fazer. Nunca se 
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vira coisa igual. Rejeitar um projeto neste·regime já é afronta e de­
safio, e o Executivo, armado até os dentes, nào aceita desafios, nem 
se sujeita a afrontas ... 

Vale a pena recordar a lição de Raul Pilla, em sua despedida da 
vida parlamentar e política: 

"o poder pessoal ê um tremendo tóxico 
que embriaga, vicia e pode chegar à demência". 

psicotrópico, 

Afinal o General Geisel decretou a "Reforma Judiciária". 
Como quis. Mudou até o artigo referente ao Conselho Nacional da 
Magistratura, um dos que a Oposição mat'Í objetara e dos mais criti­
cados pelos competentes, e que fora setnpre mantido fora de 
.qualquer exame, porque era intocável. O General Geisel fez a 
reforma como quis e porque quis. 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.) - Solicito a V. Ex.• a conclusão do seu discurso, por­
que seu tempo está esgotado. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Agradeço a sua 
tolerância. Concluirei, Sr. Presidente. 

Está feita a "reforma". Graças a ela o Ministério Público Fe­
deral passará a participar da dívida ativa ... premiada assim a falta de 
exação no cumprimento do dever, a dar-se crédito à exposição de 
motivos, que arrola as mesmas razões antes invocadas para asse­
gurar aos fiscais a participação nas multas. A língua também foi "re­
formada" e doravante por juiz será designado só e exclusivamente o 
magistrado de primeira instância. Man-oel Bandeira nào poderia can­
tar como cantou, na "Estrela da Tarde": 

"Anteontem, minha gente, 
Fui juiz numa função 
de violeiros do Nordeste 
cantando em competição, 
vi cantar Dimas Batista, 
Otacílio, seu irmão, 
ouvi um tal de Ferreira, 
ouvi um tal de João." 

É preciso não ter nÕção da dignidadq! da lei constitucional para 
nela introduzir, ainda que seja ela uma carta outorgada, preceitos 
desse jaez.. 

Ou estou profundamente enganado, ou enganados estão os mais 
categorizados órgãos jurídicos e judiciários do Pais, ou essa reforma • 
não resultará em proveito da Nação e da Justiça. Não vou discutir o 
decretado. Seria ocioso. Mas relembro que ainda agora se sucedem 
as manifestações condenatórias à desastrada providência, e essas 
manifestações, que desejo aditar ao meu discurso como testemunhos 
valiosos, vêm do Conselho Federal da OAB, vêm do Instituto dos 
Advogados Brasileiros, vêm da OAB e d.o Instituto dos Advogados 
do Rio Grande do Sul, vêm da OAB de São Paulo, de Pernambu­
co,da Bahia, de Minas Gerais. Não faltou a voz de Prado Kelly, para 
mencionar apenas um jurista eminente~ eminente brasileiro, opondo 
embargos e mais embargos às inovações impostas, ainda que revesti~ 
dos no manto de sua proverbial delicadQZa. 

Di r-se-á que o Presidente do STF agradeceu ao General Geisel o 
ato de força pelo qual o Poder Judicíãrio fora "'reformado". ~ um 
fato, e por ser fato, é incontestável. 

Contudo, se a justiça de tarda passar a ser rápida, de cara a 
barata, se a prestação jurisdiciJlilal for aprimorada por essa "re­
forma", os louros serao do constituinte do Riacho Fundo, pois se é 
verdade que os poderes são independentes e harmônicos, como se lê 
inclusive na carta outorgada, aqui o princípio funciona de maneira 
singular, como a democracia do General Geisel: o Presidente sus~ 
pende o Legislativo para reform'l!f o Judiciário, convertendo em lei o 
prQjeto rejeitado pelo Congresso. Três são os Poderes, mas um só 
decide, m~nda e obriga. 

I 
I Antes e depois do episódio funéreo, ouvi opiniões segundo os 

quais o M DB. devendo reservar-se para fazê-lo quando das chama~ 
das "reformas políticas", errara em firmar posição contrária a um f 
projeto neutro como o Judiciário. 1 

Ainda não me convenc1 de sua procedência. Considerando mau. 
o projeto sob o ponto de vista nacional, o MDB não tinha o direito 
de transigir sobre assunto tão relevante e delicado a pretexto de adiar 
um ato de violência projetado e programado. Depois, se ameaças se 
faziam às escãncaras para que fosse aprovado, de qualquer maneira, 
um projeto versando matéria neutra, sob o ponto de vista partidário 
ou de repercussão eleitoral, que se poderia esperar quando o governo 
pretendesse que o Congresso aprovasse os projetos chamados 
"políticos", t: cujo conteúdo monstruoso a Nação, traumatizada, 
veio a tomar conhecimento com a abertura do segundo "pacote'?" Se' 
no tocante à reforma judiciária, onde ninguém poderia vislumbrar 
interesse pessoal de qualquer natureza, a Oposição foi insultada, ca­
luniada e ameaçada, e ao cabo de tudo foi feito ao puro arbítrio do 
executivo, que dizer~se quando se tratasse de assuntos Como a eleição 

' 

de governadores, quando, é notório, vários Senadores tinham seus 
nomes indicados como naturais e imbatíveis candidatos em seus Es­
tados? Parece que estou a ver a violência e o cinismo dos ultrajes, 
acusação de que a Oposição colocava "interesses e ambições pes­
soais" .acima das "grandes soluções para o País", porque para o ~ 
governo e os amigos de todos os governos os seus interesses, por ) 
mais mesquinhos que sejam, são sempre as grandes soluções para o 
País. 

De modo que, dado que a catástrofe tinha de acontecer, porque 
a máquina do Estado estava a ser1tiço da catástrofe, foi melhor 
mesmo que ela acontecesse agora e não amanhã, causada (aparen­
temente) por um assunto neutro ou técnico e não por assuntos in­
tensamente políticos; e se é exato que a degeneração do mal apressa 
sua extinção, com o despertar de energias novas, a violenta queda do 1 

poder, no que ele tem de legítimo, hâ de concorrer para que menos :· 
demorada e mais aperfeiçoada seja a restauração da ordem jurídica, 
que chegou ao caos com o seu desmoronamento total, 

Expedido o ato de reforma do Judiciário, foi aproveitado o 
ensejo, ou o incêndio, c-omo dizia um tipo da minha terra, que 
trocava ensejo por incêndio, para o resto. 

O resto veio num outro "pacote", expressão posta em curso, e 
mui apropriada para o caso, pois, em verdade, a Nação, empacotada 
como coisa, só tomou conhecimento do que o General fez com ela e 
por ela, mas sem ela e contra ela, depois de aberto o embrulho 
sinistro, que um homem da serenidade e da autoridade do Ministro 
Seabra Fagundes não hesitou em chamar de "antibrasileira", porque 
hostil a toda a História do Brasil. 

Não encontro palavras para estigmatizar o ato e a obra. Direi 
apenas que se os mais exaltados membros do governo que, por erros 
e abusos terminou caindo em 64, pretendessem fazer ou se limi­
tassem a propor o que agora foi feito, fender-se~ia a terra e desabaria / 
o céu 

Agora se faz isso por obra e graça de um homem, o constituinte i 
solitário, único e universal, e ainda se pretende que essa expressão 
teratológica emane do movimento de 64, que irrompeu em defesa da 
Constituição ameaçada, do Congresso também ameaçado, e da ~ 
demvcracia. (Muito bem~ Palmas. O orador é cumprimentado.) 

Discurso pronunciado pelo Sr. Eurico Rezende na sessio ; 
d• 6-S-77: 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Pronuncia o I 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. , 
Senadores: ' 

A presença do ilustre Senador Paulo Brossard, ali na tribuna 
congênere, faz com que meu espírito e minha recordação, nas asas da 
saudade, se transportem para os idos da minha adolescência, quando 
tive a oportunidade cativante de ler uma obra que se perpetuou em 
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nossa história literâria, contando a estória dos batedores. Era o 
fazendeiro de muitas léguas de terras, de muitas arcas de ouro e tam­
bém de muita postura e de muito orgulho. Quando ele marcava sua 
viagem de negócios ou de visita à vila próxima, mandava primeiro os 
homens da sua hierarquia empregatícia com os espanadores dos 
peões afastar a incômoda umidade da relva e do mato, para que o 
senhor de tanto poder não molhasse nem as suas botas, nem as suas 
calças. Só depois deste trabalho de agrimensura..e de limpeza, é que o 
fazendeiro empreendia a sua viagem. 

Não era in'teressante para o Sr. Paulo Brossard madrugar 
naquela tribuna, porque se o fizesse antes, e em seguida outros 
companheiros seus o fizessem melhor, S. Ex• ficaria em segundo 
plano e isto não é do oficio, nem do desejo, nem do ideal do 
fazendeiro. A esta altura, intimamente, o ilustre representante 
farroupilha deve estar despetalando as orações do seu agradecimen­
to, pensando que os companheiros que o antecederam nesses 
microfones ou naquela tribuna, não tiveram condições competitivaS 
com a nobreza tão evidente da sua inteligência e do seu talento. 

Se S. Ex.• assim pensou, assim errou, porque outrds colegas seus 
se ocuparam do mesm·o assunto, poderiam ter-se colocado em posi­
~ào de inferioridade nas cintilações do talento qu nos farrapos do 
pass1onalismu algumas veles eivado do insulto e da injúria, mas ne­
nhum daqudcs da sua comunidade partidária, ao cumprir o seu de­
ver de protestar, perdeu para de nesta Casa, na contenção, no come­
dimento, disr.:ricionado-; que foram os seus pronunciamentos de 
qualquer sentido menos construtivo no terreno da ética. 

Fico por aqui, Sr. Presidente, porque é nosso desejo, é nosso 
dever - e salientei. nesta tribuna, quando os dois Lideres aqui 
cumprimos o nosso dever- deixar, dali por diante, passada a refre­
ga. deixar na poeira do caminho percorrido as amarguras, os 
.aborrecimentos, as controvérsias e nos déssemos a mão do 
entendimento. E quando já o Senado como que voltava ao leito 
normal das suas ocupações, das suas preocupações, o Sr. Paulo 
Brossard reaviva, numa sinfonia de repetição e de realejo, aqueles 
temas que já ingressaram profundamente na nossa História Politica, 
dos quais devemos extrair as lições e as aspirações para o nosso 
comportamento futuro. 

Desejo, aqui, examinar, fora da Reforma Judiciãria, que foi a 
motivação hierárquica do discurso de S. Ex•, alguns pontos negati~ 
vos, erri outros assuntos e em outras colocações. 

Em primeiro lugar, S. Ex• diz que não é possível a convivência 
de duas ordens: uma constitucional e uma ordem revolucionária. 
Verificamos, então, que quanto surgiu o Movimento de 1964 que 
empolgou a Nação brasileira, que nos retirou do abismo, da 
decomposição nacional e da letalidade social, os nossos Chefes 
Revolucionários teriam uma opção: ou manter, na sua integridade, a 
Constituição de 1946, ou levar o País para uma ditadura; manter 
aquela situação constitucional ou fechar o Congresso. Mas, como 
aquele Movimento Cívico-Militar tinha inspiração e objetivos de 
n:..,i~ténóa democrática, abrindo-se, praticamente, uma exceção, 
pelo menos na América Latina, deixou-se o Congresso no seu pleno 
funcionamento. 

Estava, ali, estabelecida claramente a intervivência da ordem 
constitucional com a ordem revolucionária. Os tempos passaram, e o 
Sr. Paulo Brossard e todos os seus companheiros, e obviamente 
todos nós. prestamos compromisso de guardar a Constituição. 
Todos nós prestamos esse juramento que é íncíndível e que, por isso 
mesmo, não pode sofrer qualquer condicionamento, e qualquer 
declaração nesse sentido terá fatalmente o vício da nulidade e da 
ineficácia totais. 

Prestou, portanto, no elenco parlame~tar, o Sr. Paulo Brossard 
esse juramento de guardar a Constituição. E lembro aqui a S. Ex•, 
niio 1ndo ao pontn de dizer que ele violou esse juramento de má-fé, 
mas o faz em virtude do seu conhecido radicalismo na vida pública 
brasileira. 

Eis o que diz o artigo regimental: 

'.'O candidato diplomado não poderã modificar esta 
afirmação (que é o juramento) nem apresentar no ato do 
compromisso declaração de voto oral ou escrito." 

Vale dizer, para se proceder com absoluta objetividade, quem 
desejar ingressar no Congresso e aqui exercer legitimamente as suas 
atividades, terâ qÚe guardar a Constituição como nela se contém. 

E no texto constitucional jurado por todos os parlamentares 
deste Pais existem as disposições do art. 182, assinalando que o ciclo 
revolucionário não se encerrou. 

S. Ex•, discriminandp os outros Estados, colocou na ribalta de 
todos os aplausos e na ex:uberância de todos os elogios, como exem­
plo digno de ser seguido, de ser multiplicado, o glorioso Rio Grande 
do Sul que, sem dúvida alguma,~ uma das peças sentimentais e histó­
ricas, pelo trabalho dos seus filhos, que compõe o nosso orgulho de 
brasileiros. 

Mas esse mesmo· ornamento civico, esse mesmo amor ao Brasil, 
essas mesmas lutas em favor d<l nnssa civilização cnstã, esses 
mesmos embates -em obséquio do desenvolvimento nacional em 
todos os setores é obra, igualitariamente, do condomínio de todos os 
Estados, cujo trabalho, cuja dedicação e cuja bravura dos seus filhos 
têm, tanto quanto o Estado sulino, o crédito e o rer:onheclmento da 
!\ação inteira. 

Disse S. Ex• que a refor~ que se processou recentemente, teve 
como objetivo primordial impedir que a nobre oposição gaúcha 
alcance as rédeas do Poder Executivo e verdesse a oportunidade de 
eleger, pelo menos, um Senador. 

A observação e a experiência histórica. em matéria de premia­
ção dos Estados brasileiros, nos mostra quanto a República tem sido 
dadivosa para com o glorioso Estado do Rio Grande do Sul. Pelo 
menos, 25% do perfodo Rpublicano foram governados por gaúchos. 
Aí estão, na destacada sucessão Getúlio Vargas, João Goulart, 
Arthur da Costa e Silva, Emflio Garrastazzu Médici e Ernesto Geisel. 

Por que, então, lamenta o Sr. Paulo Brossard o fato, segundo 
S. Ex• alega, de haver seu Estado perdido uma oportunidade? 

Sr. Presidente, esta verdade há de ser dita, se o Rio Grande do 
Sul nos deu esses estadistas, com algumas exceções, ou retificando, 
com uma única exceção, lá também existem questões. De um lado, 
pelas conotações geogrãficas, de outro lado, pela conduta subversi­
va, comunizante, estentórica e predatória de vários dos inimigos do 
Pais que ali se al'inham. 

Ali, temos razões de encontrar, dentro da concepção revo­
lucionária, motivos para preocupações que nós outros, talvez, não as 
identifiquemos em detalhes mas que o Poder Executivo Federal, a 
que estão dispon{veis os melhores meios de informação e de investi­
gação, se sente no dever permanente de manter a sua vigilância em 
favor da paz pública e da tranqüilidade da família brasileira. 

Não envolvo nesses receios - faço questão de ressaltar - os 
líderes partidários, que são muitos naquela província e que vêm 
cumprindo o dever oposicionista, sem outros desígnios que não d·s 
permitidos e contidos pelas lindes democráticas. 

Assim, Sr. Presidente, em um Estado em que a frutificação 
brizolista se multiplica, em um Estado em que a contestação, de 
quando em vez, exibe toda a sua sintomatologia agressiva, esse Esta­
do há de merecer, enquanto perdurar o ciclo revolucionário, a aten­
ção especial do Governo da Repúblka. 

Desejo confessar com franqueza e objetividade, porque a Revo­
lução brasileira não permitirá, em hipótese alguma, quer pelo pas­
sionalismo dos protestos, pelo radicalismo dos pronunciamentos e, 
até mesmo, pelo brilhantismo das maratonas jurídicas, através das 
quais se jogam e se esparramam nas duas Casas belos livros e porten­
tosas enciclopédias; - mais do que isso, mais do que esse tipo de 
literatura, existe e é afirmado reiteradamente o dever de todos os 
Presidentes revolucionários, que nunca mentiram, nem à Oposição, 
nem a Nação, porque todos eles, sem solução de continuidade, vêm 

~ 
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·afirmando que o ciclo revolucionário só terminará para dar lugar à 
ordem constitucional tradicional, depois que cessarem todos os moti­
vos e todas as seqüelas que justificaram e justificam a manutenção do 
processo. 

Aqui está a pal~ra do Presidente Castello Branco, em 17 de 
dezembro del966: 

"Neste século, e até recentemente, regimes democrâticos 
se desitçgraram ou entraram em decomposição, por insisti­
rem em preservar fórmulas arcaica$, alheias à realidade nacio­
nal e mundial." 

O Presidente Costa e Silva, em 12 de agosto de 1968: 

"Mas a democracia não é apenas uma ordem jurídica ou 
a forma de um processo político; é, por igual, o sistema 
econômico em que as relaçÕes entre a economia e a natureza 
humana, isto é, as necessidades do homem, têm que ser consi~ 
deradas e obedecidas.'' 

O Presidente Emflio Médici, em lO de março de 1970: 

"A decisão da maioria do povo brasileiro, no apelo à 
intervenção das Forças Armada$, desencadearia um novo 
passo em nossa evolução democrática, e, embora ainda não 
esteja perfeitamente definido, jâ se sabe haver sepultado um 
liberalismo político incompatível cj:om as violentas mudanças 
das estruturas sócio-econômicas". 

E, finalmente, o Presidente Ernesto Geisel, jâ em l'~ ele março de 
1975: 

"Continuamos empenhados no aperfeiçoamento das 
prâticas democrâticas e vigilantes quanto a possiveis aten­
tados, declarados ou solertes, por parte dos que, em nome da 
democracia liberal, desejam de fato violentâ-la ou destrui-la". 

A Aliança Renovadora N acionai, absorvendo, interpretando e 
dando a sua adesão integral a esse compromisso e a essa advertência 
dos Presidentes revolucionários, fez incluir no seu Programa, apro­
vado pela unanimidade da sua convençã() e registrado no Tribunal 
Superior Eleitoral, este texto: 

"Para atingir esse objetivo propÕe·se: 

a) Estruturar o estado de direito que defenda e resguar­
de os ideais e a formação democrâtica devida, rêpudiando a 
contestação das minorias ativistas e neutralizando, pronta e 
eficazmente, as ofensas ao regime e à ordem." 

Trata-se, portanto, como não poderia deb:ar de ser, de um pro­
grama partidário igualmente revolucionãrio. 

Quanto às refórmas jã se sabe, já s~ disse, jã se proclamou: ~ 
matéria cediça e o Senhor Presidente da República procedeu nos ter­
mos da Constituição e, portanto, num clima de absoluta legalidade, 
legalidade jurada por todo o Congresso Nacional, vale dizer, em 
termos de ARENA e de MDB. 

Agora, Sr. Presidente, ingresso nas ~pecificações trazidas pelo 
Sr. Paulo Brossard, no que tange à reforma judiciária. 

Disse S. Ex• que o projeto foi feito em silêncio. A afinnativa de 
S. Ex• está Jon~te das cercanias da verdade e mergulhada 
inteiramente nas areias movediças de um lamentável equivoco. TudO' 
no que concerne aos estudos e à elaboração do projeto foi feito com 
pleno conhecimento da Nação. Uma das primeiras preocupações do 
Presidente Ernesto Geisel foi voltada para as nossas arcaicas institui· 
ções judiciárias. S. Ex•, pouco depois de assumir o Governo, 
demonstrou o seu alto apreço ao Supremo Tribunal Federal, 
visitando-o e pedindo à nossa Corte Suprema a elaboração de um 
diagnóstico destinado a balizar uma reforma constitUcional. O 
Supremo Tribunal aceitou a incumbência. 

Tudo isso foi, amplamente, divulgado na imprensa, no rãdio e I 

na televisão. I 
Realizado o diagnóstico, este foi entregue pelo Presidente do 

Supremo, pessoalmente, ao Senhor Presidente da República, depois 
de ouvidos órgãos de classe e Tribunais de Justiça. Com base nesse 
diagnóstico e no debate caracterizado pela contribuição valiosa que 
o Supremo recebeu, o Senhor Presidente da República remeteu ao 
Congresso Nacional a respectiva proposta de emenda constitucional. 

Disse mais, resvalando para uma outra afirmativa inverfdica, o 
Sr. Paulo Brossard: 

"E falso que. o projeto foi feito pelo Judiciário". 

Sr. Presidente, há um documento que demonstra cabalmente a 
improcedência desta afirmativa que, se não partisse do Sr. Paulo 
Brossard, eu diria ser fruto de uma leviandade. 

Editada pelo Poder Revolucionário a reforma do Poder Judiciá­
rio estritamente nos termos do diagnóstico, o Presidente do Supremo \' 
Tribunal Federal enviou ao Senhor Presidente da República o seguin-
te telegrama: 

"Agradeço Vossência especial deferência comunicação 
intermédio Ministro da Justiça assinatura Emenda Consti­
tucional n9 7, inspirada relatório diagnóstico aprovado 
unanimemente pelo Supremo Tribunal Federal." 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Diagnóstico aprovado? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - .. Aprovado 
unanimemente pelo Supremo Tribunal Federal". 

Volto a dizer, Sr. Presidente, não partisse aquela afirmativa do 
Sr. Paulo Brossard, eu diria que pelo menos deste ângulo havia 
ocupado aquela tribuna um leviano. 

,.' 

Mas, Sr. Presidente, qual deveria ser a conduta do eminente 
Chefe da Nação quando quis cumprir o dever de resolver o grave, 
centenário e desafiante problema do emperramento do nosso apare­
lho judiciário? A quem o Senhor Presidente da República deveria se 
dirigir? Obviamente, ao Supremo Tribunal Federal; e devemos dizer 
que é fato inédito na História do Brasil um Presidente da República 
solicitar a um Colégio Judiciârio uma formulação relativa à Justiça. i 

Não tenho notfcia de que algum Presidente da República haja ~ 
encomendado, por exemplo, ao próprio Poder Judiciário um l. 

1 
diagnóstico ou uma elaboração relativa a uma lei adjetiva ou a uma 
lei substantiva de caráter judicial. 

Se o Senhor Presidente da República desejasse, por exemplo, 
aumenta;r o dinamismo do processo revolucionãrio, porque é no 
Poder Judiciârio que os direitos humanos são focalizados de modo 
permanente; se o Senhor Presidente da República- volto a dizer -
desejasse munir-se, na área do Judiciário, de outras atribuições de 
caráter revolucionário, teria encomendado esse diagnóstico e essa 
formulação ao Sr. Ministro da Justiça. Mas não, resolveu agir com 
absoluta isenção, com escrúpulo, com grandeza, para que a iniciativa 
da emenda constitucional não refletisse o pensamento do Executivo, 
mas que refletisse, por inteiro, o pensamento do Poder Judiciãrio. 

Falou-se ali - e isto vem sendo repetido - que os advogados 
estão contra a Reforma do Judiciário. Como se aferir que os advoga­
elos estão contra? O Sr. Paulo Brossard pode me trazer vinte advoga­
elos contra e eu poderei trazer vinte advogados a favor. 

Deve-se assinalar que houve divergência interpretativa ou 
reivindicatória entre os próprios tribunais de justiça, como divergên­
cias houve, também, entre ordens seccionais de advogados. Não 
temos meios para apurar se os advogados brasileiros tomaram posi­
ção contrária à Reforma do Judiciãrio. Esta afirmativa só seria legfti, 
ma se se procedesse a uma assembléia-geral dos advogados. 1 

Mas eu perguntaria ao eminente Senador farroupilha: os 
advogados que compõem o Congresso N acionai, em sua maioria, 
são a favor ou contra a Reforma do Poder Judiciãrio, Sr. Paulo Bros­
sard? Faca-se a estatistica, opere-se o levantamento e V. Ex• chegarA. 
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à conclusão. Ninguém pode atribuir ilegitimidade para opinar por 
parte dos advog;jdos que integram o Congresso Nacional. 

Reconheço que houve divergências; algumas das mais brilhantes 
secções da Ordem dos Advogados e, isoladamente, juristas eminen· 
tes ficaram contra a Reforma do Poder Judiciârio. O Senhor Presi· 
dente da República observou a controvérsia, porque a lei foi feita 
obviamente para impedir a controvérsia. 

O que fez o Senhor Presidente da República, então, tendo em 
vista as divergências manifestadas em todo o Pais? Uma opção pró­
pria do regime democrático, própria da lucidez humana. Algumas 
secções da Ordem dos Advogados eram contra aquela formulação. O 
Supremo Tribunal Federal manteve a formulação ali aprovada por 
unanimidade. O Senhor Presidente da República optou pelo Supre~ 
mo Tribunal Federal, e se presume, e mais do que se presume, de 
cuja cultura, de cujo patriotismo e de cuja imparcialidade se recolhe 
a certeza de que a dele é a opinião mais acertada, e por isso mesmo 
mais objeto de opção, do que a opinião de outros homens. 

E, por quê? Está na Constituição: 

"Art. 118. O Supremo Tribunal Federal, com sede na 
Capital da União e jurisdição em todo o território nacional, 
cornpõe~se de onze Ministro." 

"Parágrafo único. Os Ministros serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois dfi aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco 
anos, de notável saber jurídico t reputação ilibada." 

Onde é censurável? Onde se poderá identificar qualquer restri~ 
ção válida a esse processo opcional levado a efeito pelo Senhor 
Presidente da República? 

Como ficaria a Nação diante da sua Corte Suprema se o 
Presidente houvesse optado por órgãos menores? Pelo menos em 
termos de presenção. E, também fica muito feio para o Sr. Paulo 
Brossard e para aqueles que perfilham suas idêias, fazer restrições 
aos Ministros do Supremo Tribunal Federal, porque nenhum deles 
foi nomeado sem a licença do Senado. 

O Congresso Nacional, atravês desta Casa, depositou um voto 
de confiança no Supremo Tribunal Federal Está na Constituição, 
mas não entra, não ingressa essa interpretação no passionalismo 
daqueles que, a cada discurso pronunciado, pensam tornar menor 
este Pais. 

Há muito tempo e também hoje, aqui, o MDB despetalou todos 
os seus amores, sua paixão e o seu fanatismo pelo Substitutivo 
Accioly Filho, data venla, pura hipocrisia. O Movimento 
Democrático Brasileiro não aprovaria o Substitutivo Accioly Filho. 
Isto me foi dito- e peço a atenção do Sr. Paulo Brossard- pelo 
próprio Sr. Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Agora V. Ex• vai me 
permitir ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu darei o 
aparte a V. Ex• depois. 

O Sr. Paulo Brouard (MDB - RS) - Não é exato. Não é 
exat~! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu não 
aparteie V.Ex• 

O Sr. Paulo BroDlrd (MDB- RS)- t verdade. Mas V. Ex• 
está me atribuindo algo ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Eu vou 
desidratar toda essa história. 

O Sr.Paulo Br .... rd (MDB- RS)- Ni!oê exato. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Eu vou fazer a 
cirurgia da farsa. 

b Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Não é exato! V. Ex• 
poddnjuriar à vontade, mas não é exato. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Eu pediria a 
V. Ex• que contivesse o seu aparte e também o seu microfone, 
porque eu desejo continuar o meu discurso. 

Vou provar porque. O MDB só aprovaria a Reforma do 
Poder Judiciário se nela se tratasse da alegada Defesa dos Direitos 
Humanos. Sem a restauração da plenitude do habeas c:orpus. Não 
vou ao ponto de dizer que o fanatismo do MDB fosse também em 
torno de predicamentos da magistratura. Mas eu vivi o episódio, e 
no campeonato da verdade, o nobre Senador Paulo Brossard pode 
empatar comigo, mas não pode me superar. 

O MDB não aprovaria substitutivo de ninguém que não alteras­
se, que não derrogasse total ou, pelo menos, parcialmente a restrição 
revolucionária, no que dii respeito ao habeas corpus. Se o projeto 
fosse muito ruim, mas se contivesse a alegada proteção aos Direitos 
Humanos, através do habeas corpus. o projeto seria aprovado pelo 
MDB. E se o projeto fosse muito bom - e se contivesse essa 
garantia, essa cláusula, o MDB não o aprovaria. Disse S. Ex• por 
exemplo, que houve um grau de irracionalidade entre os negociado­
res. Fui o principal negociador do acordo; em todos os momentos fiz 
questão, por recomendação expressa do Senhor Presidente da 
República, e tomei a iniciativa, como Relator de procurar os gabine~ 
tes do MDB. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) -·Permite V. fu• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• vai me 
permitir, agora não, porque o "detran" da Mesa já está me 
advertindo, e. esse ponto é importante para que componha a história. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS. Fora do· microfone.) -
Talvez uma palavra fosse suficiente para esclarecer, 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Mas, levei 
para o MDB o substitutivo. 

Adiei, por quatro vezes, a reunião da Comissão Mista. 
O Presidente Ulysses Guimarães me pediu que fizesse o adian~ 

tamento pela quinta vez. Adiei também. 
Fiquei esperando a resposta. 
Fui convocado ao gabinete do MDB. Lá estavam os Srs. 

Senadores Paulo Brossard, Franco Montara e Nelson Carneiro, e os 
Srs. Deputados Tancredo Neves, Laerte Vieira e Freitas. Nobre, 
respondendo pela Liderança emedebista. Fui bem recebido, com a 
habitual cortesia do MDB, que ia me dar a resposta. 

O Deputado Tancredo Neves comunicou-me que o Partido 
havia designado dois relatores: o Deputado Laerte Vieira e o 
Senador Paulo Brossard. 

Deram a palavra ao Senador Paulo Brossard. S. Ext disse que 
havia feito um estudo demorado sobre a matéria, apesar do pouco 
tempo dl"'que dispusera, mas que havia uma preliminar- apelo para 
a honradez do Sr. Paulo Brossard - que era, precisamente, a 
questão do habeas corpus e dos predicamentos da magistratura. 
Verifiquei, então, que eu estava, como inocente útil, participando de 
urna farsa; mas ainda assim, me municiei de todas energias para 
procurar cumprir sem a recomendação do Senhor Presidente da 
República, para que eu insistisse. O Presidente da República dizia 
que o restabelecimento daquelas garantias viriam com o tempo, com 
o encerramento do ciclo revolucionário, do qual Sua Excelência 
estava tão empenhado. Af, houve um impasse. A Revolução não 
poderia aceitar nenhuma emenda que refletisse modificação à 
legislação revolucionária, não sena objeto de apreciação. Mas, 
mesmo assim, o Sr. Paulo Brossard, naquela reunião estabeleceu isso 
como preliminar. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Solicito a V. Ex• que 
dê conclusão ao seu discurso, pois V. Ex• só dispõe de 5 minutos. 
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O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA ES)- V. Ex• não vai 
rpe apartear agora. Por favor, eu só disponho de 5 minutos. Em 
Qutra oportunidade, discutirei com V. Ex• 

Sr. Presidente,. um dia fui procurado pelo eminente Senador 
Magalhães Pinto, que, alegre, contente, satisfeito, com o seu espfrito 
de conciliação, com os seus sentimentos de persuasão, em festa, em 
alegria, na -orquestração de um contentamento indescritível, disse· 
me: 

"Senador V. Ex• esteja no seu gabinete hoje, às 14 horas 
e 30 minutos. Lá será procurado pelo Senador Paulo Bros· 
sard, que encontrou a fórmula de se afastar o impasse e apro­
var·se a Reforma Judiciária". 

Esperei; espiritualmente coloquei um belo tapete no meu 
gabinete; mentalmente passei a deglutir o banquete do acordo; O 
Senador Paulo Brossard disse-me então: 

"O acordo será feito com esta modificação: o Tribuna. 
llbpenor Mi\itâr é competente para éonhecet- c1e -hàbeas 
torpus em todas as matérias da competência da Justiça 
MiliJar" 

Vale dizer, com a aprovação dequela emenda, estava 
parcialmente derrogada a Legislação Revolucionária. 

Por isso, Sr.-Presidente, é que me sfnto absolutamente tran~Uilo 
- nunca disse isso, nunca diria, mas o discurso do Senador Paulo 
Brossard me obrigou a isso tamanhas foram as suas injustiças, 
tamanhas foram as suas afirmações distanciadas da verdade. Não 
diriá jamais, não c<1locaria nos Anais desta Casa essa página penosa, 
vergonhosa, em que alguns da Oposição atraem líderes do Partido 
adverso para a tapeação, para o engodo e para a farsa. 

Gostaria, Sr. Presidente, de ainda dizer aqui que o eminente !ie· 
nadar Acciolly Filho - uma das glórias jurídicas deste País foi elo· 
giado pelo MDB, porque se torn_ou- por acontecimentos fortuitos 
- objeto de uma controvérsia e de uma contrariedade, mas que 
jamais faltou aos seus devere!\. de lealdade para com o seu Partido. 

Pois bem, no caso do Substitutivo, o MDB acatou·o, para 
despistar o trabalho do Senador Acciolly Filho. Porém jamais 
acatou a opinião daquele ilustre Senador, quando esse nosso 
eminente companheiro achou errada e ilegal a atitude do MDB 
quando, atraVés do seu Diretório Nacional, em rOatéria consti· 
tucional, fechou a questão ameaçando cassar os mandatos dos seus 
companheiros. 

Para as maquinações da farsa, um episódio serviu, mas, no mo· 
menta em que se abriu a oportunidade de acatar a opinião de um ho· 
mem de ~asta cultura jurídica, esta opinião não valeu. 

Então, Sr. Presidente, o que houve realmente foi uma farsa; e, 
mais do que isso, uma tentativa de confrontação da ditadura da 
Minoria- como disse muito bem o Senhor Presidente da República 
e, repito, aqui - com a Revolução. Mas, esta prosseguirá, Sr. 
Presidente, esta ainda tem deveres a cumprir para com o País e, este 
dever. serà cumprido até o fim. O sentimento do cumprimento do 
dever é uma obsessão do Senhor Presidente da República, em favor 
do desenvolvimento, da emancipação econômica, do bem-estar do 
povo, da ordem pública, da tranqüilidade da famflia brasileira, que 
ainda, queira ou não queira o Sr. Paulo Brossard, serâ uma cativante 
e abençoada exceção neste mundo de violência e de convulsão. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

Dlsaano pronunciado pelo Sr. Paulo Brouard u lellio 
de6-5-77: 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS. Para explicação 
pessoal.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Serei muito breve, nào terei mesmo ~ecessidade de usar os dez 
minutos que o Regimento me faculta. 

I 
O nobre Llder do Governo, que acaba de ocupar a tribuna, fez \ 

muitas assertivas das quais evidentemente não cuidarei nesta •1 

oportunidade; correm por sua responsabilidade e atendem ao feitio ;) 
do seu estilo. Duas, entretanto, não posso deixar de comentar para 
fazer a necessãria correção, a fim de que a verdade não fique trateada 
nos Anais desta Casa. 

O primeiro diz respeito ao Substitutivo Accioly Filho. Jamais, 
nunca jamais, declarei ao nobre Senador Eurico Rezende que a 
Oposição não votaria o Substitutivo Accioly Filho. Jamais! 

Posso dizer a v~ Ex•, transmitindo o meu pensamento - mas 
isto vai à guisa já de informação - à Casa que o Substitutivo 
Accioly Filho, que foi um nascituro, que nasceu sem vida- como eu 
disse- porque, realmente, não chegou sequer a ser apresentado, ao 
rheujuizo, era insatisfatório. Isto mesmo disse eu a S. Ex•, o nobre 
Senador Accioly Filho, o que não quer dizer que não fosse um traba­
lho bem melhor do que o projeto, bem melhor do que o que veio a 
ser o Substitutivo e que, evidéntemente, um trabalho parlamentar, 
uma vez apresentaao pelo Kel.ator, estâ su.)etto à critica. aos debates, 
às em.enda"s, ao entendimento e poderia ser aprovado. 

~ uma hipótese, dado que não aconteceu, dado que houve um I 
aborto decretado no Ministério da Justiça, antes do nobre Senador 

1 
Accioly Filho apresentar o seu trabalho à Comissão. ~ uma pura 
hipótese. 

I 
I Mas, o que disse vale apenas como expressão do meu pensa­

merlto quanto às possibilidades que o Substitutivo, que não houve, o 
Substitutivo Accioly, poderia ensejar. Mas, de qualquer forma, 
quero deiXar.., claro, bem claro, claríssimo, que nunca, jamais disse, 
seja ao Senador Eurico Rezende, seja a quem quer que fosse, que a 
Oposição não vot~qia o Substitutivo Accioly Filho, até porque ele 
nem chegou a ser aPresentado formalmente. Aliâs, depois de haver 
fei~o esta assertiva, em termos categóricos, verificou·se que a asserti~ ) 
v<i de S. Ex• decorreu Q.e dedução sua e não de declaração minha. 

Em segundo lugar - em homenagem e respeito às muitas 
pessoas com quem tratei, discuti, debati ao longo dos trabalhos / 
relativos à Reforma Judiciária- queria esclarecer que quando falei 
em "irracionalidade entre negociadOres" -tenho o meo discurso em / 
mãos- disse precisamente o que quis dizer: "O grau de irracionali~ 1 

dade presente entre negociadores"- e não "entre os negociadores", 1 
porque envolveria a todos - mas "e8,tre negociadores" o que quer ) 
dizer "de alguns negociadores"; eu seria injusto se envolvesse todos 

I com quem conversei. 
I 

Aliás, noutra passagem, fiz questão de distinguir- e distinguir, \J 
claramente, ê aqui está ela. Disse assim: f 

"Sem entrar em exame de intenções, que é perigoso, 
1
) 

parece que alguns mais apostavam nas fraquet:as humanas, J 
esperando uma capitulação em troca de algumas migalhas; I 
outros, no entanto, não ocultaram que era delgada a faixa de. \ 
negociação de que dispunham." } 

Vê V. Ex• e a Casa que há duas apreciações inteiramente distin­
tas em relação a dois procedimentos de adversârios. Duas aprecia· 
ções em razão de dois procedimentos, que eu, por espirito de verdade '"\ 
e de justiça, tratei de distinguir nitidamente. I 

,I 
Era isso, Sr .. Presidente, que queria, nessa explicação, que 

1
, 

ficasse constando nos anais, especialmente, porque pedindo à 
Taquigrafia que não insira o meu discurso na Ata da sessão de hoje, / 
pÜrque vou continuá·lo na próxima sessão, quando então serâ , 
publicado, uma vez que, em verdade, é um discurso só, não gostaria / 
que a resposta ou a pretensa resposta dada pelo Líder do Governo ao , 
meu discurso, não publicado, pudesse ensejar um mal·entendido. 

Era apenas isso, Sr. Presidente, o que entendia do meu dever 
em homenagem à Casa, em homenagem à verdade, o que eu deveria 
dizer. (Muito bem!) 



Maio de 1977 DIÁRIO DO CONGRFSSO NACIONAL (~oU) Q*Helnlf 1913 

Discurso pronunciado pelo Sr. Paulo Brossud n• seuio 
de9-5-77: 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-
res. 

Prossigo o discurso iniciado na última sessão, dizendo que eu 
esperava que tudo isso terminasse por acontecer pela simples razão 
de que nunca acreditei que pudessem conviver duas ordens que se 
repelem e sempre entendi que uma excluiria a outra. Seria o mesmt 
que pretender conservar uma perna gangrenada na esperança de eli­
minar a gangrena de forma "lenta, segura e gradual". Ou a parte gan­
grenada é extirpada ou ela se <'IJ~;tra pe;..., ~rganismo inteiro, levando­
o à morte. Por pensar assiru, afirmei no primeiro discurso proferido 
nesta Casa que a normalização institucional -àquele tempo se fala­
va no eufemismo da "distensão" - ou se faria de uma vez só, por 
uma decisão nacional, da maioria e minoria, da situação e oposição, 
ou não se faria nunca, pois daqui a um século não faltaria quem a 
julgasse prematura. 

PÕuco depois, os indícios revelavam que ela não se faria mesmo 
com a gente que está no poder. Quando o Senhor Ernesto Geisel, a 19 
de agosto de 75, se me não falha a memória, escarneceu do "cha· 
mado" estado de direito, disse mais do que era necessário dizer para 
dizer tudo. E se dúvida ainda restasse, bastaria reler o melancólico 
discurso do fim do ano, quando o Ch.efe do Governo teceu encômios 
à famigerada lei Falcão e censurou o voto das cidades onde se 
concentram as grandes massas populares; ou então comparar a 
Mensagem de 77 com a de 75. De outro lado, o "projeto alvorada'' 
disse o que ainda não fora dito. 

De modo que a mim não surpreendeu o rumo imposto pelo Se­
nhor Ernesto Geisel ao caso da reforma judiciária e menos me sur­
preendeu o que veio a fazer a partir do caso, por ele criado, em face 
da rejeição pelo Congresso do projeto malsão. Contudo, devo confes­
sar que não esperava e nem podia esperar tanto dos donos do poder; 
não imaginava e nem podia admitir de tal modo se houvessem extra­
viado os critérios políticos, jurídicos, morais, que tão pouco caso 
fizessem da Nação os que se auto-investiram na sua curatela. Aliás, 
como notou o preclaro Sr. Seabra Fagundes. 

"Existe uma mentalidade entre nós- não de_ agora, mas 
agora agravada - segundo a qual os governantes não se têm 
como mandatários do povo, senão como os seus senhores, 
com força para dizer o que lhes convém e o que para eles deve 
ser feito." 

Para retratar essa mentalidade senhorial, nada mais expressivo 
do que a declaração de um Ministro de Estado ao ser suspenso o 
"recolhimento restituível sobre a gasolina": advertiu ele que o ato de­
via ser entendido como um voto de confiança do Governo no povo, 
quando, havendo democracia é o povo quem dá voto de confiança 
ao governo ou que lhe retira a confiança depositada. Como se vê, 
vão aparecendo os característicos da "democracia à brasileira". 

Por decoro, por constrangimento patriótico, recuso-me a anali­
sar o amontoado de medidas casuisticamente casuístas embrulhadas 
no "pacote de abril". Seriam necessárias horas e horas, dias e dias, 
para o seu exame cabal. Todo o mundo sabe e foi dito e redito que 
elas visam, primacíalmente, a silenciar o País, a amordaçar a Nação 
e a fechar todas as portas para que o povo não chegue ao poder atra­
vés do MDB, assim condenado a ser filho bastardo na casa grande 
dos senhores do Brasil. Como mostra o Jornal da Tarde. 

"Nem vale a pena entrar na discussão do mérito ou do 
conteúdo específico de tais reformas, que, em tudo, são ape­
nas retalhos jurídicos, trapos, destinados a cobrir os restos 
mortais das instituições democráticas que a Revolução de 
1964 pretendia, originalmente, defender e restaurar." 

Com a sua precisão habitual, Carlos Castello Branco nota que, 
com o "pacote de abril;' o chefe do Governo 

"terminou por tomar não só irreversível, como incontor· 
nável, irrevogável ou insubstitufvel a. mecânica do poder 
autoctático, ( ... ) Estamos definitivamente num Estado dita­
torial", 

em que o Presidente 

"se atribui mandato específico para deliberar e agir 
segundo suas avaliações pessoais.'' 

Mas não resisto à inclinação de reçother a sentença da inteligên­
cia brasileira, tal como a prolatou uma de suas expressões mais 
dignas, o Sr. Seabra Fagundes: 

"os dirigentes tem o dever de respeitar o povo, ni'lo o 
privando, por atos de força, do dire\to bâsico de opinar na 
escolha daqueles que vão governá-lo", 

direito que o Brigadeiro Eduardo Gomes apontava wrno sendo o 
mais elementar de um povo civilizado, ao iniciar a campanha de 
redemocratizaçào em 1945. 

Mas para que não falte neste discurso urna palavra sobre essa 
partida de especiarias, injuriosamente chamadas "políticas", valer­
me-ei do que escreveu Carlos Chagas. no Jornal da Tarde, sob o títu­
lo Nenhuma explicaçào, porque nào há explicações: 

"NENHUMA EXPLICAÇÃO, PORQUE NÃO HÁ EX­
PLICAÇ0ES 

O sentido do provisório e do emergencial preside o 
pacote de rerormas politico-institucionais, editadas ontem, 
pelo Executivo, conforme opinião quase unânime das liderao· 
ças parlamentares, ainda que muitos arenistas, constrangi­
dos, se vejam obrigados a. declarar, precisamente, o contrá­
rio. Poucas vezes o País tem sido agredido com uma reforma 
de tal maneira artificial, tantas as armadilhas travestidas e 
emendas constitucionais e de decretos-lei inseridas em seu 
bojo. Ta1vet por isso é que o porta-voz presidencial, logo 
após divulgar o conjunto, tenha acentuado que o Governo 
nada explicaria, nada justificaria, nada iria declarar a respei­
to de cada reforma. Elas estavam editadas e incorporadas às 
nossas instituições, era tudo. 

Certamente nem hoje, nem amanhã e nem nunca o Go­
verno irá justificar ç.u explicar o pacote de ontem, sim­
plesmente por um motivo: não pode. Não tem como, ta­
manha é a evidência do casuísmo, tão grande é a clareza de 
cada uma- das modificações aos artigos da Constituição ou 
das leis, tudo feito para garantir a vitória eleitoral da 
ARENA no ano que vem. 

Além das mudanças em 17 artigos da Constituição e dos 
seis novos decretoS-leis divulgam-Se um isolado ato 
complementar que torna o pacote tão sinistro quanto irôni­
co: por ele, é suspenso o recesso do Congresso. Em outras 
palavras, agora que não há mais nada para alterar ou modifi­
car, ao menos por enquanto, pode o Legislativo voltar às 
suas atividades, que no fundo serão nenhuma. Ou qUem sabe 
alguma exceção indigesta, como se lerá abaixo. Por um mais 
do que compreensível lapso do datilógrafo (ou de quem 
mais?) encarregado de resumir numa folha inicial todas as 
medidas constantes da reforma política, a suspensão· do 
recesso do Congresso ê chamada de "suspensão do recesso 
eleitoral", o que pode constituir um mau presságio, no míni­
mo, ou quem sabe uma inevitabilidade. 

A primeira alteração a chocar os meios parlamentares 
não é a eleição indireta de Governadores, propriamente, mas 
sim o fato de pela primeira vez em treze anos a Revolução tor­
nar definitivo tal expediente. Em 1966, 1970 e 1974, os Gover­
nos revolucionários estabeleceram -eleições indiretas de Go­
vernador, mas sempre nas disposições transitórias da Consti­
tuição, sempre como "emergência" ou exceção à regra, pois, 
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no texto pennanente continuava vigendo o princípio da elei­
ção direta. Desta vez, porém, caiu a máscara: de agora em 
diante, quem sabe para todo o sempre, os Governadores 
serão indiretos, e eleitos não apenas pelos Deputados 
estaduais, ytas também por ve~eadores. ao menos enquanto a 
sua maiona pertencer ao Partido do Governo, porque pelos 
"critérios" atuais a ARENA elegerá todos os Governadores, 
menos o do Rio de Janeiro. Até ontem, com eleições diretas, 
talvez elegesse seis em 22 governadores. 

A R.eyolução, quando eclodiu, acabou com a coinci­
dência de mandatos, que existia. A argumentação do 
marechfl Castello Branco foi de que o povo devia compare­
cer às urnas de dois em dois anos, ora para Prefeito e 
Vere>dor; onr para Governador e para o Congresso, "pois 
votando é que se aprenderia a votar". A coincidência agora 
V01ta, sob argumento exatamente oposto, ainda que não 
declarado, de que eleições de dois em dois anos tumultuam o 
País, paralisam as administrações, e custam muito caro. 

Absurdo também é a fi.xação antecipada de 420 
Deputados Federais para as pró:{imas legislaturas. Até então 
eles eram calculados em função do número de habitantes do 
País ou, mais recentemente, em função do número de eleito. 
res. Crescendo uns, aumentavam-se os outros. Agora os 
Deputados são limitados, ou seja, pouco importa se a popula­
ção crescer, pois estará representada apenas por 420 
Deputados na Câmara Federal. Até agora, felizmente, nada 
se decidiu pela limitação populadónal. 

A eleição indireta de um dos três Senadores que re­
presentam cada Estado exprime olímpica involução Po.lltiCO· 
eleitoral, pois tornam híbridos os pleitos de Senador: não 
são majoritários, como sempre foram, mas nem propor­
cionais. Meio cá, meio lá, ou melhor, a partir de agora 
teremos Senadores de primcira·classe e Senadores de 
segunda-classe, Uns indicados pelo voto direto e secreto, 
outros com seus mandatos adquÍridos no "tapetão", pelo 
voto indireto e a descoberto. As:sim, o MDB não fará maioria 
no Senado, ao menos por enquanto. 

Um casuísmo a mais, dos graves: as emendas constitu· 
cionais sérão aprovadas não pe.los dois terços dos membros 
do Congresso, que a junta militur estipulou, e que a ARENA, 
hoje, não tem, mas por maioria absoluta, que a ARENA 
ainda tem. No entanto, a imciativa de sua apresentação 
mudou. Não será mais por um terço dos Deputados Federais 
ou por um terço das Senadores. Alteração síbilina exige 
ambos os requisitos, isto é, um 1:erça de Deputados Federais e 
um terço de Senadores, que por sinal o MDB não tem. 

A antecipação das eleiçõe11 de Presidente da República, 
de 15 de janeiro de 1979 para 'ts de outubro de 1978, já espe­
rada, envolve mudanças posteriores, ainda não reveladas no 
atual pacote; logo depois de realizadas, mas antes das elei­
ções parlamentares de 15 de novembro do ano que vem, o 
Governo deverá dissolver os dois Partidos existentes, acabar 
com o bipartidarismo e permitir que se formem quatro ou cin­
co agremiações provisórias. Hâ que prever, assim, novas 
reformas à Constituição, não se sabendo se pelo Executivo, 
como agora, ou com a colabor;;Lção do Congresso. 

Inovação também foi imposta no princípio das 
inelegibilidades, pois se a vida pregressa dos candidatos era 
levada em conta. no item que exigia "moralidade para o 
exercício dos mandatos", agora passa a valer para todos os 
outros casos, ou seja, em função da preserVação do regime 
democrático, na probidade administrativa, da legitimidade 
das eleições contra influências ou abusos de funções públicas 
e do poder econômico. Em outras palavras: quem tiver sido 
condenado por crime de trânsito pode~á ser declarado inelegí· ~ 
vele se assim quiser o legislador ordinário. 

A ressaltar pelos lideres parlamentares estariam muitos f 
outros detalhes da mais recente produção legislatiVà "da 
Revolução, novamente rediviva em seu furor casufstico. A 
"Lei Falcão" foi estendida para todas as eleições futuras, que ) 
agora se ferirão sem o rádio e a televisão. A sublcgenda foi 
criada para as eleições de Senadores. Tempo e espaço nio 
faltarão especialmente para aqueles que deveriam ter como 
função maior a de promover reformas e elaborar leis e emcn. 
das à Constituição. Vale referir, no entanto, que as modifi. 
cações à lei de Imprensa não se fizeram, ao contrário do que 
chegaram a confidenciar fontes oficiais. Aliás, elas viriam 
justamente para proibir que os jornais se referissem às fontes 
oficiais. Ao o que se comenta, o Governo nào desistiu da 
idéia de promover mais essa ampla alteração. Apenas, dada a 
impopularidade que adviria de mais essa draconiana medida, 
terão os detentores do poder decidido deixar a iniciativa do 
Congresso, para os próximos meses. Afinal o Legislativo exis-
te para alguma coisa." 

Aliás, para bem caracterizar o que nele se continha, foi o serviÇo 
de divulgação do Planalto que, como se tratasse de uma ordem de 
serviço qualquer, divulgou o "pacote", acompanhado de uma frase 
que diz tudo: "nenhuma explicação". 

Mas, recusando~me a entrar nesse submundo de provimentos 
repulsivos, sinto que devo fazer uma consideração. 

Eu chego a perguntar·me se haverá algum gênio do mal a inspi­
rar essas medidas que, sob o rótulo falso de "emendas constitucío­
nais", desfigurando, amesquinham, e desprestigiando, cotnprome­
tem uma dás poucas instituições que, neste País irreverente e des .. 
memoriado, goza de geral reverência e tem resistido a investidas 
variadas? 

Pois desde que os brasileiros foram oficialmente divididos em 
bons e maus, naturalmente que teria de haver, como inarredâvel 
efeito, os Senadores benditos e os Senadores malditos, os que podem 
aspirar o Governo dos seus Estados c os réprobos, que de tal são 
privados. Agora haverá uma terceira categoria, por certo os da 
predileção do Governo. Não serão representantes dos Estados, elei­
tos pelo povo. A famulagem deverá ter a sua representação. Dos 
quartos~baixos, dentre os mordomos, envergando a libré da criada­
gem, serão selecionados os cortesãos aos quais estâ reservada uma 
terça parte do Senado. Serão os "ovos de granja" ou "de proveta", 
ou frutos de inseminação artificial. 

Mereceria isto a casa de Evariste e José Clemente Pereira, de 
Vasconcelos e de Feijó, a casa de Paraná e Paranaguá, de Eusébio e 
Olinda, de São Vicente e Uruguai, a casa de Paranhos, o 1' Rio 
Branco, de Zacarias e Otaviano, de Lafayette e de Gaspar, de Nabu­
co Saraiva e Ouro Preto, de João Alfredo e Cotegipe, a casa de 
C~xias, de Osório, de Pelotas, a casa de Ruy, a casa de Mangabeira, 
a casa de Milton Campos? 

O Senado brasileiro mereceria essa profanação, para oom ela, { 
ser calculadamente diminuído na estima da Nação'? Seremos tão ~ 
opulentos em instituições venerandas, que assim possamos mutilar 1 

uma delas como quem, tendo a burra cheia, lança na mesa imunda 
do jogo a moeda preciosa'? 

Mas isto terá sido feito "para restaurar a democracia e libertá-la 
de quantas fraudes e distorções que a tornavam irrcconhecível .. , para 
repetir palavras do Sr. Humberto de Alencar Castel~o Branco'? Isto 
também foi feito em nome e por conta do Movimento de 64? Não, 
respondo eu, não, pela honra das que dele participaram e nele se 
empenharam, com idealismo patriótico. 

Isso poderá ter sido inspirado em Moscou ou em Pequim, se 
quiserem, poderá ter vindo diretamente do inferno, se preferirem, 
mas das nascentes de 64, isso não. Os compromiss,os daquele movi­
mento eram com a Constituição c com a democracia, era com os 
Poderes da República, jamais com a sua contrafação, o seu 
abastardamento, a sua mutilação horrorosa. 
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Os abusos, as fraudes, a irresponsabilidade mataram a Repóbli­
ca. A Revolução de 30 pôs abaixo um sistema de poder que, hâ 
muito, se ancilosara pela ausência de substância popular. Para as­
segurar o poder e para conservá-lo, tudo foi permitido. Segundo uma 
fórmula cínica, que virou dogma, o fdo era perder. De modo que 
para ganhar valia tudo e tudo era legítimo, tal como agora acaba de 
ser feito. Bem cedo começou a degeneração republicana. Para 
ganhar as eleições era preciso fraudá~as. Sob o pretexto de defender 
a República mal nascida, a fraude prosperou sob os auspícios do 
famigerado Regulamento A1vim. Também para defender a Repúbli­
ca das ameaças "sebastianistas", o código castilhista de 14 de julho 
iria consagrar uma ditadura; segundo o depoimento de Assis Brasil, 
Castilhos o teria concebido, pelo menos nos primeiros tempos, como 
instrumento provisório, mas a sua transitoriedade se estendeu por 40 
anos ... a tê o vendaval de 1930. 

Agora, os processos e as preocupações são as mesmas. Tudo se 
resume em não perder e para nà<l perder vale tudo. Foram banidos 
os critérios morais, os critérios polfticos, os critérios juridicos. Vale 
tudo para não perder. Contudo, não hesito em afirmar que as drogas 
agora fabricadas na botica oficial nem mesmo naquele periodo, de 
progressiva degeneração, os "carcomidos", como se dizia, seriam 
capazes de apresentar ao púb\ico. Se abusos e fraudes eram prati· 
cados, e como o eram, havia um resto de hipocrisia que, segundo a 
sentença célebre, é a homenagem que o vício presta à virtude. Agora, 
nem isso. to arbítrio puro, entronizado e consagrado 

Es~es legisladores do arbitrío não são capazes de entender a li­
ção de Assis Brasil: 

·• Ai da situação ou do governo que recorrem a tais expe­
dientes (de força) para prolongar a vida que lhe foge! hâ de 
sentir em breve o frio da gangrena incurável que nunca -
sem exceção em toda a história - deixou de castigar os 
abusos do despotismo. Eu não quisera viver bastante para 
ver o meu partido proceder por esse modo. Compreendo o 
desvanecimento de nobre satisfação, o êxtase de glória que o 
triunfo legitimo deve infundif no peito do paladino de uma 
grande causa, do soldado fiel d'um grande partido; mas 
comparo o prazer de quem dominou pela força contra a 
razão ao júbilo satânico, ao gozo exterior, que é a própria 
mortificação mterna, do assassíno, que não venceu, mas eli­
minou o leal adversário. E digo-vos com toda esta alma que 
nunca soube mentir: Depois da glória de plantar nas alturas a 
sua bandeira triunfante, realizando ou sequer encaminhando 
solidamente os seus nobres ideais, não quero para o partido 
Democrático outra glória maior que a de o ver curvar a ca­
beça à sentença da opinião que lhe mandar ceder o posto a 
quem o tiver conquistado em boa lei." 

, Dando férias ao Congresso, que no exercicio de sua competên-

1 
cia privativa rejeitara um projeto por considerá-lo mau, e, graças a 
esse expedie~te, invest.in~o-se nas atri~uições do Congresso, inclusi­

, ve nas de carater constltumte, que se nao confundem com as legislati­
vas comuns, um homem só, à maneira de monarca absoluto, passou 
a fabricar 

emendas constitucionais, 
decretos-leis, 
ato complementar, 
decretos. 
Essas modalidades normativas, diferentes apenas no nome, têm 

a mesma origem e valem o mesmo. A massa com que foram modela­
das é uma só feita da mesma farinha; muda apenas o formato; se da 
mesma massa podem sair pães, boláchas, biscoitos ou rosquinhas, 

, desse singular laboratório legislativo saíram · 
emendas constitucionais, 
decretos-leis, 
ato complementar, 
decretos. 
~udo·con.tus~ cun pPr~lhe o p~. ~ ntme.Qqe ac: qu(str. 

Que vale, que pode ·valer a lei para quem fabrica leis, de toda 
espécie, desde a mais alta até a de menor hierarquia, desse jeito e com 
essa onipotência? Para quem pode dizer: a lei sou eu, JQ I oi c' ut moi? 
Para essa autoridade suprema, não terá sentido a advertência de 
Barraquero: "aprendamos a respectar las 1cyes, y cntonces sabremos 
lo que valen". 

Da portaria à emenda constitucional tudo é o mesmo, o fruto de 
uma vontade só, com a simples mudança õo nome, como se o nome 
conferisse a uma regra o seu carãter jurídico e o seu caráter intrín­
seco. A circunstância de uma postura ser batizada de "constituição", 
pelo detentor do poder de fato, não lhe attib'ui essa qualidade. Para 
que se trate de constituição, o primeiro requisito~ que a norma ema· 
ne de quem possua o poder constituinte e o poder constituinte se liga 
à soberania. E o poder constituinte, desde que se despegou da coroa 
dos reis absolutos, reside no povo. 

Mas, como se~ora o próprio poder constituinte, o legislador do 
Riacho Fundo passou a outorgar .. emendas constitucionais" e com 
elas refez a carta outorgada, porque o Congresso não aprovou a 
judiciária e, ele o disse, não aprovaria as demais, as chamadas "pollti· 
cas". E como o Congresso não a aprovou e não as aprovaria, ele pu­
sou a ser o Congresso, mas um Congresso maior e superior, pois 
capaz de "aprovar", quer dizer, editar soberanamente aquilo, exata· 
mente aquilo que a representação popular, reunida em Congresso, 
não aprovou e não aprovaria. 

Esses atos, no entanto, têm apenas a autoridade que deflui da 
forma material; não têm qualquer legitimidade; são normas de fato e 
nada mais, sem outra autoridade que não a da força que a mantém. 

.. Produzidas em quinze dias de Congresso fechado, sem 
o concurso dos partidos políticos e dos parlamentares, com a 
imprensa limitada a comc:ntar rumores, com a opinião públi­
ca perplexa, com a grande massa de \10 milhões de brasi· 
!eiras engolfados na luta cotidiana pela sobrevivência" -
indagava a Folha de S. Paulo - .. que valor podem ter essas 
alterações constitucionais e legais que afinal foram decreta· 
das? 

"Em que consenso se baseiam essas modificações? Por 
delegação de quem foram feitas essas mudanças? Que maia. 
ria autorizou a iniciativa da sua elaboraçio e a forma fmal­
que assumiram? Que eficácia de vigência se poderã delas espe. 
rar'? Que desfiguração de Poderes se precisou perpetrar, para 
que o Executivo, de executor passasse a legislador, e o 
Legislativo, de tribuna e representação populares se tran~for­
masse em espectador forçadamente mudo e omisso7 

"E que representam, afinal, essas especiosas alterações 
que o pacote nos despejou sobre as cabeças? Nada mais que 
expedientes, recursos, questiúnculas rabulares, jogos 
aritméticos, panacéias eleitorais, enfim; com que o Governo 
pretende manter majoritário poé prazo não revelado o 
"partido governista", evitando, com tais recursos, que ele se 
defronte com seu opositor no livre e democrático procesSo 
político. 

.. t o casuísmo, o imediatismo, o pragmatismo despoja­
do do critérios e princípios universalmente válidos e 
consensualmente compartilhados, é a pequenez dessas altera­
ções, o que mais choca, depois do desagrado com que se teve 
de assistir à sua insólita gestação." 

E deste modo concluía o brilhante jornal paulista: 

.. Mas, assim, de expediente em expediente, de indiretas 
em indiretas, de restrições em restrições, chegaremos um dia 
ao ponto em que todos os dirigentes deste Pais terilo um 
imenso, um inquestionável. um poderoso Poder. Mas s.ó 
isso." 

Não hã quem saiba que o General Geisel tem muita força, mas 
não é titular do poder constituinte, que ele se conferiu e, auto-confe. 
rindo-se, passou a exerçer como se o possuísse legitimamente. 
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o poder do outorgante e devolve-se ao poder constituinte a ( 
faculdade de modificar ou revogar a Constituição". ~ 

Quem não sabe que a outorga supõe no outorgante a posse do 
poder outorgado? É esta noção comum ao Direito Púbhco e ao Direi· 
to Privado, e antes de ser uma noção jurídica é um dado de senso 
comum. 

O poder de outorga foi um poder real porque houve tempo em 
que os reis chegaram a deter todo o poder, confundindo-se com o 
Estado. L'état c'est moi, mais do que uma frase célebre é a legenda 
exata do absolutismo moõárquico. Ou porque o rei fosse rei pela gra­
ça de Deus, Rex gratia dei, segundo a teoria do direito divino dos 
reis, ou porque ao rei fora transmitida pelo povo a titulo perpétuo, 
como sustentaram legistas medievais, glosando o verbo de São 
Paulo, omnes potestas a Deo per populum, ou porque essa transmis· 
são se operara por-uma espécie de usucapião, mercê de prescrição 
extintiva do direito popular não exercido e da prescrição aquisitiva 
dos monarcas que hereditariamente o e:terceram, quantum possessum 
tantum prescriptium, segundo o preceito lembrado por Loyseau,- o 
fato histórico é que não hã noticia de constituição outorgada por 
quem não ,estivesse na posse do pode:r oUtorgado, vale dizer, não 
estivesse revestido ou investido no pode!." constituinte. 

A chamada "constituição" foi mltorgada por três Ministros 
mílítares, em outubro de 1969. O fato é: recente e dispensa a juntada 
de certidões. A outorga foi feita por trê:s Ministros militares porque, 
adoecendo o Presidente Costa e Silva, 0::1s três Ministros ocuparam o 
seu lugar. Para fazê.Jo, violaram a lei quatro vezes, ao afastarem da 
Presidência da República os substi.tutos legais do Presidente 
enfermo; afastaram o Vice-Presidente ),edro Aleixo, o Presidente da 
Câmara, o Presidente do Senado, o Prc:sidente do Supremo Tri6unal 
Federal. Assim, cometendo sucessiva ilegalidades, empossaram-se 
eles na Presidência. Quatro vezes ileual foi a auto-investidura. E 
foram esses Sephores, que por certo não eram ungidos do SenhoJ 
Deus dos exércitos, nem a título prescricional possuíam a soberania 
popular, foram esses Senhores que, majestaticarnente, fizeram 
outorga do ato por eles chamado de "emenda n"' t", também 
alcunhado de "constituição". Um ato expedido contra a lei por 
pessoas que contra a lei se apossaram da Presidência, quando nem o 
Presidente legitimamente investido e no regular exercicio da presi­
dência poderia fazê.Jo. Podiam esses senhores estar possuídos das 
melhores intenções, que podem levar até aos céus, ainda que deles 
esteja cheio o inferno. a dar-se crédito à sabedoria popular. 

É com base nesse ato, congenitamente ilegítimo e juridicamente 
i licito, que o chefe do governo se inves.te nas atribuições do Congres· 
soe passa a distribuir "emendas constitucionais", com as quais vai 
alterando o ato primitivo ... 

Não é por amor às querelas que os tratadistas distinguem a 
constituição, que é de natureza sinalagmática, da carta, que consiste 
na manifestação de vontade unilateral do monarca. 

Vale salientar, outrossim, que com a outorga, o poder até então 
absoluto se desveste dos poderes transferidos mediante a outorga, po­
deres estes que, passando ao domínio de outrem, pessoas ou 
parlamentos, como direitos individuais ou competências institu­
cionais, ao mesmo tempo em que se integram nas pessoas ou enti­
dades contempladas com a outorga, óbvia e inevitavelmente passam 
a constituir limites à ação e ao poder outorgan~e, outrora absoluto. 

Com a outorga, o poder que a faz se desfaz do que outorgou. E 
se desfaz porque o poder outorgado passa a pertencer a outrem. Se 
eu outorguei o que, por ser meu, eu podia outorgar, precisamente 
por hav.er.olltcrgado ele deixou de pertCncer-me e a mim não cabe 
mais desoutorgar o que deixou de ser meu. Fora dai haveria outor­
gante e não haveria outorgado, haveria constituinte sem constituído. 

Daí a dedução de Francisco Campos: 

"se ao Poder que a outorgou fosse facultado introduzir­
lhe modificações, a Constituição perderia precisamente o seu 
carâter constitucional. A Constituição outorgada só represen­
ta uma garantia quando, pela outorga, se desprende ou 
desgravita do poder que a outorgou, passando a ser uma re­
gra normativa desse mesmo poder. Com a outorga se esgota 

E isto está reconhecido na própria carta outorgada, pois ela pró­
pria regula o processo de sua reforma, e só segundo ele poderia ser 
emendada. 

Mas se esta é a solução jurídica, nunca tive dúvidas de que o 
sucedido agora poderia vir a acontecer, pela simples razão de que o 
chefe do Poder Executivo pode, a seu talente, servir-se da carta ou do 
ato, como usa e tem usado, e ainda quando a carta seja o que é, por 
via do ato a carta pode ser refeita ou desfeita; ao puro arbítrio de um 
homem, por ato unilateral seu, a própria carta pode ser reformada. 
ou deformada indefinidamente. Ai reside a nomalia das anomalias, 
o vício dos vícios, a normalid.!l-de das normalidades, pois graças a 
esse sim e a esse não simultâneos, a carta é e não é ao mesmo tempo e 
sob o mesmo ponto de vista. Mas isto é o caos; não tem outro nome. 
Tudo se funda na força material e em nada mais. 

I 

Haverá áulicos e leguleios, e notadamente leguleios âulicos, 
para dizer que o General Geisel pode tudo graças a um fato ocorrido 
faz mais de treze anos, quando metade dos brasileiros não era sequer 
eleitor. Graças a esse fato o General Geisel se libraria acima de tudo 
ou de todos, como o espírito do Senhor se li brava sobre o mar e a ter~ 
ra, antes aue Sua vontade ordenasse os elementos dissolutos. 

Ora, isto é histórica e juridicamente falso, por qúe o próprio 
movimento vitorioso de março de 64 fixou o prazo para o seu impé­
rio, extinguindo-se após o fato revolucionário, com a restauração do 1' 

império da ·lei. Não é opinião minha, está explícito no Ato de 9 de \ 
abril de 64. E tempos depois, o mais autorízado intérprete da nova 
situação, com a solenidade adequada e a clareza incontrastável, 
afirmou: 

"bem sei não ter legitimidade para criar - como por 
vezes têm assoalhado os eternos semeadores de falsas notícias 
-um novo Ato Insritucional. Outrossim. ninguém, nem mes­
mo órgão algum, poderá, nas circunsiâncias atuais, julgar-se· 
com poderes ou compêtêncía para alterar ou suprimir o que 
foi solenemente prescrito naquele Ato Institucional, base e . 
fundamento de todo o sistema atual do Brasil." 

Bem sei não ter legitimidade para criar um novo Ato Ins- ; 
titucional. Quem disse estas palavras foi, nem mais, nenl menos, do ,: 
que o Presidente Castello Branco. 1

1 

Depois ocorreu a queda de outubro de 65, mas houve a ' 
superveniente Constituição de 67, a cicatrizar, pela segunda vez, a 
ruptura da ordem legal. De modo que, ainda agora pretender que os 
atos de arbitrio hoje praticador Jenham a sua legitimidade resultante 
de um fato ocorrido em 1964, :~>.;:m considerar a constitucionallzação 
superveniente, importaria em reconhecer que o golpe de 37 e a carta< 
então outorgada encontravam a sua legitimidade na revolução de . 
1930, como se em 1934 o País não se houvesse reconstitucionalizado. ; 

Como notou o ilustre Seabra Fagundes em entrevista recente, ~ 

"Nada, em nenhum país, nem em qualquer autor, abona; 
essa ilimitação, no tempo, da força revolucionária deflagrada : 
em determinado momento para subverter a ordem consti­
tucional então vigentes. Salvo a doutrina marxista-leninista ~ 
assim mesmo, no seu caso e teoricamente, até chegar à aboli~ 
ção do Estado, por desnecessário.'! 

O que há muito vem ocorrendo Sr. Presidente é o emprego da• 
palavra "revolução" como uma espécie de exorcisma que dispensa a 
consciência e libera a responsabilidade moral da pessoa. Tem servido 
para tranqOilizar consciências fáceis de tra.nqUilizar. Tendo de esco­
lher entre o bem e o mal, a verdade e o erro, o belo e o feio, o justo e. 
o injusto, a liberdade e a servidão, certas pessoas supõem elidir a sua 
inarredável responsabilidade com a simples e liberatória inovação da 
palavra mágica, que faz as vezes de abiiolvição plenária. Esta é que a 
verdade verdadeira. E graças a esse fato os homens se anulam, dizem 
em público o contrário do que confessam em particular, e a tudo se 
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submetem, imaginando estar a salvo da intransfer(vet responsabili­
dade histórica, política, jurídica e moral. 

Com isso, de queda ·em queda, de concessão em concessão, de 
transigência em transigência, o País terminou na situação em que 
hoje se encontra: um homem só, o constituinte solitário, pode fazer, 
desfazer ou refazer soberanamente o que quiser. O País está à sua 
mercê. A Naç:io sujeita ao seu arbítrio. O Estado submetido à sua 
vontade. Ele pode mais do que o Rei de Portugal em pleno absolu­
tismo. 

Do Rei de Portugal se dizia, era essa a linguagem das 
"'Ordenações Felipinas: "O Rei é lei animado sobre a terra e pode 

fazer lei e revogá-la", "porque nenhuma lei por o Rei feita o obriga, 
senão enquanto ele, fundado em ratão, e igualdade. quiser a ela 
submeter seu Real poder." Não é exatamente o que ocorre hoje com 
o General Ernesto Geisel? Basta que ele não queira submeter o seu 
republícaníssimo poder à lei e um ato seu a revoga e outra norma, 
segundo a sua vontade, ocupará o lugar da revogada. E exatamente o 
que ele acaba de fazer. 

Depois que o General Geisel dispensou o Congresso por uma 
quizena para, na sua ausência, fazer exatamente o que o Congresso 
se recusara a fazer e se recusaria a legislar, segundo o próprio 
General declarou à Nação, ao sumo legislador se aplicam, com 
absoluta -propriedade, as palavras de Caldas Pereira, reinícola do 
século XVI, em relação ao soberano: 

"Lex viva qui removetur omne impedimentum." 

Dos poderes do Rei, quer dizer, dos direitos do Rei, era assim 
que se expressava um lente da Universidade da Coimbra, Francisco 
Coelho de Souza e S. Paio, ern livro estampado em 1789, quando a 
fogueira da revolução francesa começava a incendiar o mundo, mu­
dando-lhe a face: 

"Estes direitos - são palavras do lente coimbrão -
abundantissimos, se podem comodamente redutir a cinco ca­
pítulos: Legislativo, Inspectivo, Policiativo, Judiciativo e Exe­
..::utivo." 

Pois bem, além desses "direitos em si mesmo muito vastos e 
abundantíssimos", o General Geisel se investiu de outro: o poder 
constituinte ou o "direito'" constituinte ... 

Em verdade, se idôneos são os testamentos da História, nem os 
monarcas absolutos possuíam poder, Sr. Presidente ilimitado, 
embora fossem eles encarnações vivas da soberania, de modo a prati­
camente confundir-se o Rei com o Estado, a fazenda real com a 
fazenda pública, o exército do rei com o exército da nação, a despeito 
das engenhosas disquisições dos reinícolas, como Antônio de Souza 
de Macedo, segundo o qual o poder do Príncipe sobre os réditos Cio 
Estado é do tutor, e não de dono, ou como Domingos Antunes 
Portugal, para quem o Príncipe tem sobre o reino, corno esposo da 
República, não mais os direitos do marido sobre o imóvel dotal. Os 
próprios reis absolutos encontravam limites ao seu poder mas, um 
tanto imprecisas, mas sempre invocadas: leü fundamentais do reino. 
É fato conhecido. A título de exemplo, mencionarei um texto, que 
me pare.ce sugestivo, e que recolho em Marion: 

"Y avait-il dans !e royaume de France un certain 
ensemble de principes de droit public, notamment de regles 
destinées à limiter I e pouvoir absolu du souverairl. à observer 
'ce sage milieu, comme disait !e cardinal de Retz, que nos 
peres avaient trouvé entre la licence des rois et Je líbertinage 
des peuples?' L 'invocatien de ces !ois fondamentales e été 
fréquente au cours de notre histoire, surtout dans les 
harangues et les remontrances parlementaires. Naus avonS, 
Sire, deux sortes de !ois, disait em 1586 le premier president 
du Parlement de Paris: les unes sont des ordonnaJlces des rois 
qui se peuvent changer selon la diversité des temps et des 

affaires~ 1es autres sont \es ordonnances du royaume qui sont 
inviolables et par lesquelles vaus êstes montéau trône royal." 

Também, na velha monarquia lusitana, era freqüente a referên­
cia às leis fundamentais do reino, só modificáveis por acordo eritre o 
Rei e os povos reunidos em cortes, tal como em França, em que era 
necessário o assentimento das estados Gerais para a mudança das 
leis fundamentais (Marcelo Caetano, Manual de Ciência Política e 
Direito Constitucional, 1963, n, 197, p. 327; Duguit, Droit Consti­
tutionnel, 1923, v. 111,. 642; Pré1ot, Drait Constitutionnel, 1972, n, 
178,p.299a301). 

Pois o que não podiam os Reis de Portugal e da França em 
pleno absolutismo, pode hoje o ilustre General Geisel. Basta dispen­
sar o Congresso e passar ele a ser o Congresso, ou simplesmente usar 
o ato. A ele, o constituinte solitário e ónico, não se aplica o princípio 
que em pleno século XVIII formulava Wolff, "potestati /egislatoriae 
non subsunt leges fundamentales" e para ele não tem sentido o precei­
to de outro clássko do mesmo tempo, Vattel, para quem " ... la consti­
tution de I'Etat doit être stable; et puisque la Nation l'a 
premierement établie, et qu'elle a ensuite confié la pussance législa­
tive à certaines persones, les \ois fondamentales sont exceptées de 
leus comission". 

Não nos enganemos; o que hoje ocorre no Brasil, em que um 
homem, através dos expedientes que vêm de ser utilizados, pode 
fazer e desfazer a chamada "constituição", alterando-a de alto a 
baixo porque o Congresso não o faria, segundo sua expHcita 
declaração pUblica, só encontra um precedente; só os doutores do 
nacional-socialismo sustentaram a doutrina agora posta em prática 
em toda sua nudez entre nós. ~ conhecida a passagem em que 
Koe\lreutter assevera que 

"a Constituição é a vontade do Führer. Todo o ato do 
Führer relativo à estrutura do Estado é um Ato Constitucio­
nal." 

Hober diria o mesmo com outrás palavras: a legalidade não 
impõe limites ao Führer porque .ele é a legalidade. 

Mais uma vez eu pergunto: foi para isso que o Movimento de 64 
foi feito? Isso se concilia com os compromissos nacionais assumidos 
por aquele movimento, expressos pelo mais qualificado dos seus 
intérpretes, o Marechal Castello Branco? 

O que hoje está acontecendo é a resultante das transigências em 
questões a respeito das quais não é lícito transigir; feitas as primeiras, 
sempre para evitar "mal maior", é, inevitável que tenhaçn de chegar 
às últimas, e, umas após outras, se vão tornando fatais e irresistíveis, 
e chega ao ponto em que não transigir com o que o poder pensa e 
quer passa a ser suspeito e perigoso. "O gênio do poder não se sacia 
senão com a absorção da consciência dos que o servem", disse Rui, e 
depois de absorver a consciência não se compraz e quer mais. Como 
a loba da Divina Comédia, que 

''dopo il pasto ha piu fameche prima", 

a fome cresce à medida em que o monstro do absolutismo se alimen­
ta da consciência dos seus servidores. 

Com o aplauso póblíco e a lamúria particular, os partidários do 
General Geisel proclamam que ele tem o poder <.Jnstituinte. Ele foi 
"o'' constituinte de 77, como disse Walter de Goes em brilhante arti­
go que o Jornal do Brasil publicou, 

A "constituição" que o General Geisel alterou a seu critério, 
constituintemente, essa "co~stituição", hoje, não é a de ontem e 
pode não ser a de amanhã, desde que um homem, um homem só, 
agora investido de poder constituinte e sendo ele próprio "o" poder 
constituinte, inesgotável e ilimitado, assim o queira. 

Aliás, convém lembrar que o poder que altera o que deverá ser a 
constituição, e o faz segundo o seu querer, é o mesmo que deselege os 
vereadores que o povo de Porto Alegre elegeu, é o mesmo poder 
onímodo que confisca a soja em 7% e depois em 12%, como amanhã 
poderá fazê-lo em 24 ou em 36%. Por que não? Onde o limite legal? 
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no uso de sua col!lpetência privativa ao rejeitar um projeto consi- ( 
derado mau, tem sua estrutura remodelada ao puro arbítrio de: um } 
homem, "o" constituinte de 77, que, à maneira de Luiz XIV, pode/ I 
dizer:" a lei sou eu", la /oi c' esr moi. 

Não nos enganemos. Em nenhum país do mundo que tenha a 
pretensão de ser regido pela lei, segundo os padrões da cultura 
universal, em nenhuma parte do mundo ocorre coisa parecida. E 
note·se que o postulado da legalidade - e notadamente da legali­
dade constitucional, -não é apenas um dado jurídico ou um concei· 
to político; ele tem dimensão maior, porque exprime antes de tudo 
um estãg:io de civilização, um padrão de cultura. 

Depois de saírem no mesmo dia, da mesma oficina, no mesmo 
jornal, do mesmo poder, simultaneamente, decretos, decretos·leis, 
ato complementar, emendas constitucionais, como se tudo fosse a 
coisa mais natural do mundo, fico a pensar no capricho dos fados 
que, pouco depois, reuniria no Itamarati uma porção de notabili· 
dades e, na mesma cerimônia, faria distribuir comendas ao 
Presidente da Câmara, ao Presidente do STF e a uma mãe de santo ... 
Quem sabe se pretendesse dar uma demonstração, em nível 
diplomático, da "democracia à brasileira", que um humorista, para 
fraseando Lincoln, definiu como "um povo do governo, pelo go­
verno e para o governo". 

Isto não ocorreu no Brasil, nem mesmo quando a Nação se 
desprendia dos moldes coloniais e na chefia do Estado recém-n~sci­
do tinha um Imperador "por graça de Deus e unânime aclamação 
dl)s povos". revestido de secular soberania dinástica. 

Como observou Odilon Braga, em notável parecer adotado pelo 
Instituto dos Advogados Brasileiros, a Constituição do Império foi 
mais uma Constituição pactuada do que uma carta outorgada. Aliás, 
basta ler-lhe o preâmbulo: 

"Dom Pedro Primeiro, por graça de Deus e unamme 
reclamação dos povos, Imperador Constitucional e Defensor 
Perpétuo do Brasil: 

Fazemos saber a todos os nossos súditos, que, tendo·nos 
requerido os povos deste Império, juntos em câmaras, que 
nós quanto antes jurássemos e fizéssemos jurar O projeto da 
Constituição, que havíamos oferecido às suas observações 
para serem depois presentes à nova Assembléia Constituinte, 
mostrando o grande desejo que tinham de que ele se 
observasse já como Constituição do Império, por lhes mere­
cer a mais plena aprovação, e dele esperarem a sua individual 
e geral felicidade política; nós juramos o sobredito projeto 
para o observarmos, e fazermos observar como Constitui­
ção, que dora em diante fica sendo, deste Império; a qual é 
do teor seguinte: 

Em nome da Santíssima Trindade 

Por duvidosos que pudessem ter sido os requerimentos dos "po· 
vos deste Império, juntos em Câmaras", o fato é que o Imperador 
"por graça de Deus e unânime aclamação dos povos" sentiu neces. 
sidade em atendê-los para dar à Constituição jurada o caráter de 
pacto sinalagmático, atribuindo a eles uma espécie de manifestação 
plebiscitária. 

A própria carta de 37, Sr. Presidente, outorgada por quem não 
podia fazê·! o, reconhecia a fonte do poder constituinte ao dispor que 
deveria ser submetida a plebiscito para a sua legitimação, e se a 
exigência jamais foi cumprida, o regime nunca passou de puro re· 
gime de fato. 

Como se vê, tanto os Ministros outorgantes de 69 como o 
Presidente reoutorgante ou desoutorgante de 77 conseguiram 
superar o Estado Novo de 37 com a sua "polaca", e teriam muito 
que aprender com o filho de D. Carlota Joaquina, o qual, conquanto 
"Imperador pela graça de Deus", tinha mais respeitos pelos seus 
súditos e pelos povos deste Império ... 

Quando nos longes do horizonte começam a se vislumbrar as 
primeiras luzes do século vindouro, o Brasil que pretende ser uma 
potência mundial, e no concerto das naçües quer ser respeitado como 
nação amadurecida para assumir as responsabilidades decorrentes 
de sua própria grandeza, não suporta o regime da lei, não tem 
maturidade para acatar como normal a decisão do Congresso que, 

Vale recordar fal1:loso parecer da Faculdade Nacional de Direito 
exarado em situação semelhante, quando em 45, a situação institu[da 
em 37 pretendia sobreviver, emitindo atos reformatórios da carta 
outorgada. Essa pretensão de um homem exercer o poder constituin­
te, advertia a Congregação da Faculdade Nacional de Direito, 

"em toda extensão da sua significação dogmática, nos 
coloca frente à frente com as mais aterradores conseqüên·. 
cias", 

pois faz de um homem "o poder constituinte" e, por conseguinte, ele 
também é "a própria constituição", que pode fazer, desfazer ou refa· 
zer, como queira,/ex ...,íva quí removetur omne impedimentum. 

Não nos enganemos, valo a dizer. Na literatura jurídica, só os 
doutores do nazismo defenderam essa doutrina insana. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella. Fazendo soar a cam­
painha.)- Esclareço a V. Ex• que·tem cinco minutos para concluir 
sua oração. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Com a sua tole­
rância, Sr. Presidente, espero encerrar o discurso nesse tempo. 

Já não temos que aperfeiçoar um regime, senão que instituf-lo, 
porque tudo que existia de bom foi destruído. progredindo apenas e 
aceleradamente o que havia de ruim. A República velha chega a 
of:recer modelos. Mais do que ruínas por todos os lados, o que exis- \ 
te e o caos. 

Tendo feito o que fez, não creio que o General Geisel tenha ouvi­
dos para ouvir; a verdade, porém, é que o poder exercido de forma 
absoluta degrada a Nação; é que o conteúdo dos provimentos edita­
dos in fama a Nação; o modo como tudo se processou amesquinha a 
Nação. 

Segundo a imprensa, ao saber da rejeição do projeto, contra o 
qual, aliás, só se ouviam críticas dos setores maís qualificados do 
País, o Presidente teria dito: "mas o que quer essa gente?" e logo 
acorre o chefe do maior partido do ocidente: "isto é um desafio ao 
Presidente". O Presidente "desafiado" por "essa gente" que faz? 
Suspende o Congresso e faz o que o Congresso bem interpretando o 
seutir da Nação, não quisera fazer, por considerar o projeto mau. E 
aproveitou para fazer o que o Congresso não faria, como ele próprio 
o confessou. Após, dando mostras do seu apreço ao Congresso, 
segundo foi dito em prosa e verso, reabriu·o e tudo continuou o mes­
mo, com a naturalidade dos dias que nascem do ventre da noite e das 
noites que chegam com o cansaço dos dias. 

Continuou tudo o mesmo? Não é o que pensa o O Estado de S. 
Ppu/o, que desse modo externou a sua visão dos fatos: 

"Embora com idêntica composição e com os mesmís- { 
simos figurantes, o Congresso que emerge de mais esse Ato . 
Complementar está completamente redesenhado como ~ 
instituição. Cabe· lhe ser doravante o refém de uma trégua, a 
trégua que essa insondável Justiça Revolucionária se quis 1 
impor. Desrespeitados os termos da trégua, que trazem 
implícito o acatamento às disposições do vitorioso, estará ou­
tras tantas vezes o Congresso sujeito a esse tipo de banimento 
institucional que se chama recesso; aceitos integralmente, ( 
sem ressalvas nem reticências, poderá talvez voltar a ser um 
permissionário da função de legislar, desde que, evidente· 
mente, jamais incorra para o futuro no equívoco de tomar a 
permissão por competência própria.'' 

"O término do recesso ê um dia de consternação, pelo 
desfiguramento sob que reaparecem as instituições políticas, 
pela progressiva multilação de direitos e pala descaracteriza­
ção do regime sob que vivíamos. Iludimo-nos e iludiu·se o 
Congresso pensando não se poder ir mais além em matérias 
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\ 
de indefinição. Iludimo-nos presumindo esgotada a imagina-

> ção que vem, anos a fio, moltiplicando os hibridismos -
hibridismos em que a democracia sempre entra com as apa­
rências e (ormalismos e o arbítrio com a substância. 

"O confisco de poderes a que o Al-5 abriu, durante ore­
cesso parlamentar, permitiu tudo. Não foi por acaso que se 
introduziu essa brecha permaoente na normatividade: por ela 
se entra num mundo sem limites, sem frustrações ou cons­
trangimentos (sem "pudores" e sem "relutância", disse-o 
com franqueza crua o General-Comandante do IV Exército. 
Ãrgus Lima). Sem responsabilidade, enfim, no sentido jurídi­
co e ético da palavra responsabilidade." 

"O Congresso que se reúne, suspenso o recesso, é um 
Poder humilhado, vilipendiado e tratado como um detento 
em regime de liberdade condicional de passos marcados e 
sempre disponível. A visão que oferece hoje é deprimente. 
Mas a do Congresso de amanhã será pior: a farsa estará 
engrossada com mais figurantes, ampliada para novos c 
inesperados atos." 

Se isto acontecesse no coração da África, onde não tivessem 
chegado ainda as lu~es da civilização ou não tivessem sido assimila­
das as noções mais elementares do convívio democrático, e se esse 
p,aís imaginário se regesse por uma carla outorgada pela qual o chefe 
<)o governo, uma vez rejeitado projeto de sua iniciativa, pudesse 
t·echar o Congresso, e valendo-se do fechamento por ele decretado, 
$odificar a carta, e após reabrir o Congresso. e tudo isso fosse feito 
dentro da "lei", a lei dessa nação e elct própria, seria objeto de r1so e 
de desprezo e o fato entraria no anedotario internacional. 

Pois tudo isto aconteceu no Bra&íl. No Brasil que, há cem anos, 
linha um Chefe de Estado como D Pedro 11; no Brasil q~e. há cem 
anos, tinha um Chefe de Governo como o Duque de Caxias. 

Foi da tribuna parlamentar que, num dia triste, Otávio 
~;1angabeira contou o que vira com os seus olhos quando era iminen­
e a queda da França. Lwas humanas a retirarem-se rumo à frontt:i· 

de Espanha, que outra não havia, fugindo ao terror nazista. Ele 
i clusive, ele, o antigo Ministro do Estrangeiro do Brasil. A pé. Com 
a guns objetos nas mãos, na alma levavam a desoluçào. Em meio 
à uela desgraça, tanto maior quando era a pátria dos retirantes que 

e afundava e se afundava degradada, um homem chorava e 
horando repetia obsessivamente: "a França não merecia isso". 

Naquela então, Otávio Mangabeira 'também dizia: "o Brasil não 
erecia isso", e a sua voz, como em t;tntas vezes, não foi ouvida e o 

aís conünuou a cair e de queda em queda chegou até o abismo de 
. E contudo, Sr. Presidente, se saJvou quando tudo era dificíl: 
!vou-se sim, mas para chegar ao caos de agora, ao caos institucio­

tal, ao colapso jurídico, à desordem econômica, à insolvência 
-nanceira. à inquietação social, à repressão que pretende ser a 

urança banida, ao empobrecimento do povo, à pro\etanzação da 
sse média à concentração da riqueza, à descapitalização da 
presa, à anemia dos Estados, inclusive dos grandes Estados, "que 

minham para o insustentável" ao alarmante endividamento 
terno, para chegar ao ponto em que um homem, convertido em 
"soberania .. "o" poder constituinte, "a" lei. faz. refa7 e desfa:•, a 
u prazer, o que deveria ser a constituição da República. E então, 
nstrangido e confrangido, sou levado a repetir: "o Brasil não mere­
isso". 

Ninguém tem o direito de fazer isso com a sua pátria. Ninguém. 
r maiores e mais eminentes que tivessem sido os serviços presta· 
s, brasileiro algum poderia fazer o que acaba de ser feito. Se 

a ~uém propusesse a Caxias que fizesse isso, ele, que. nunca recuara 
diánte do immigo, haveria de recuar de horror, ele que, chefiando em 
gabinete conservador, não se sentiu diminuido em passar o poder a 
Sinimbu, para que este inaugurasse uma situação liberaL 

Os últimos fatos agridem a obra secular de adaptação do Brasil 
às instituições políticas do mundo civilizado. Em um instante, como 

\>c nat:a vah~5se, ê apagado o esforço, por vezes penoso e gigantesco 
esforço de grandes brasileiros, de gerações, no sentido de aprimorar 
us instituições nacionais e afeiçoar o país aos padrões adequados da 
ci\ili;:açiln e da cultura 

É tempo de :-nudar. ~r. Presidente. E esta é a chave deste díscur­
su que, hoje inJ.cahado. penso terminar amanhã. A advertência será 
inútil, corno outro;~ .id\«:rtências, mas sinto que devo fazê~la e nela 
insistir. t tcri1po de mudar. Para concluir recorro a essas palavras de 
Raul Pilla.- em ~ua despedida da vida parlamentar: 

"sem ~tmbições, que nunca tive, e sem ilusões, que já 
perdi, aqu1 deixo a minha advertência, por certo tão inútil 
como tanta.; outras, mas nem por isso menos imperativa:" 

Sr. Presiden:e. ê tempo de mudar. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimt=ntado.) 

Discurso pronunciado pelo Sr. Eurico Rezende 111 IHdo 
de 9-5-77: 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Coma 
Lider da Maioria, pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O ilu;;tre Sr. Paulo Brossard concluiu hoje a se­
gunda etapa da grande novela que pretende desdobrar 
perante esta Casa, na sua pertinácia de negar os 
esforc;os governamentais em favor deste Pais e, ao 
mesmo tempo, menosprezar, até mesmo com a mal­
dição do insulto das comparações aqui feita.'!, o alto 
seruo de cum:g_rimento de dever que, permanentemen­
te, caracterizl a conduta do Presidente Ernesto Gei­
sel 

No seu discurso de sexta-feira última, S. Ex.• 
conduziu-se, como disse eu naquela oportunidade, 
como o fazendeiro - e no caso não se trata apenas 
de uma figura literária, porque é uma realidade por 
todos nós conhecida - colocando à frente doS seus 
propósitos oratórios os seus companheiros de Partido, 
cada um deles manifestando as suas idéias, ofere­
cendo as suas criticas, dardejando os seus protestos, 
mas. todos eles distinguindo-se de S. Ex.e. pela con­
tenção de Iinguagenr, na preocupação de não ope­
rar a toda a carga no terreno da injúria, da difa .. 
mação e da calúnia. 

No fim de sei!lana, S. Ex.a esculpiu-se, nos Anais 
da Casa, como aquela figura a que me referi, para, 

.um mê'!i depois, exercitar um trabalho parasitário, 
uma reportagem repetitiva, daqueles conceitos tra­
çados por seus colegas e oferecendo, repito, de novo 
apenas a virulência e o radicalismo da linguagem. 

Hoje, S. Ex.• que tanto acusou o Presidente Gei­
sel de constituinte solitário, de um homem só fazen .. 
do e desfazendo aqUilo que vem ao seu talante, S. Ex.• 
o Sr. Paulo Brossard, paradoxalmente, coloca-se numa 
hierarquia de dimensões espaciais e siderais, arvoran .. 
do-se nesta Casa em juiz do bem e do mal, vale dizer, 
transvestindo-se em gerente de Deus Todo-poderoso. 
começou S. Ex. a por enxergar, no passionalismo e nas 
deformações da sua óptica, no sistema Constitucional 
Brasilei:o uma fase de gangrena. Neste ponto, S. Ex.a. 
começa por nos obsequiar com o brilhantismo literá­
rto dos seus equívocos, pois, ao que me consta, o emi ... 
nente Senador pelo Rio Grande do Sul foi um dos 
que saudaram a ordem revoluci.onária instaurada. nes­
te País em março de 1964, ordem revolucionária que 
teve o cuidado, o propósito democrático de manter as 
linhas mestras da Constituição de 1946 e, abrindo 
uma exceção na América Latina, pelo menos, permi­
tiu o pleno funcionamento do Congresso. Dir-se-á. 
que, embora tivesse aderido, não sei se concorreu para 
o Movimento Civlco Popular de 1964 - S. Ex.• a ess~< 
ordem revolucionária, esteja se opondo pelo slmples 
fato de estar durando demais. 
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Ora, Sr. Presidente, nada mais falso, nada rnais 
míope, porque num pais como o nosso, de dimensões 
continentais, corn erros centenários acumulados, que 
esteve bem próximo d·e Importar pàra o seu territó­
rio a infortunística do Vietname e da Coréia, que se 
transformaram em Vletname do Norte e em Vletna­
me do Sul, em Coréia do Norte e em Coréia do Sul· 
num pais de estrutura sócio-econômica Jncapa:z de 
responder ~os desafios e à v~locidade do mundo mo­
derno, num país cercado, geográfica e mentalmente, 
pela ronda dos perigos ora ostensivos, ora em poten­
cial; num pais que vem assistindo à escalad•. subver­
siva, agora já empolgando as novas nações africanas· 
num pais com esses problemas, que sempre foram 
objeto das nossos desenganos, das nossas lutas, das 
nossas frustracões - treze anos de ·processo revolu­
cionário não devem realizar no espírito de ninguém, 
em nome do patriotismo e da prudência, nenhum pes­
slmJsmo, nenhum negativismo. 

Hâ ainda, dentro desse ra.elocinlo, a acrescentar­
se um dado. A Revolução braslle!ra, quando à frente 
do Governo o saudoso Presidente Castello Branco, te­
ve pressa em expungtr a, ordem revolucionária e res­
tabelecer, na sua plenitude, a ordem constitucional 
pura, clâsS!ca, tradicional. Mas esse gesto de gran­
deza recebeu da parte de minorias fortemente aguer­
ridas, mormente na sua política Ideológica de impor­
tação, a resposta contestatórla, procurando novamen­
te restabelecer aquela baderna nas ruas que fizera 
com que, sob o olhar aflito da Nação Impotente, vies­
sem para as ruas das nossas cidades, ,<las nossas ai­
delas, a admlrável mulher brasileira que, desfiando 
as contas do seu rosário, suplicavam e exigiam que se 
silenciasse a agitação deletéria caracterizada por um 
processo de decomposição nacional, no seu estágio tal­

•Vez derradeiro. 
Mas, como se não bastasse Isso, aquela mesma 

minoria subversiva chegou ao extremo de procurar, 
na ofensa à dignidade das nossas Forças Armadas, 
realizar a engenharia da subversão e do caos. E dai, 
por culpa, e por cUlpa sempre de minorias Ideologi­
camente preparadas, com metas precisamente esta­
belecidas e com a estratégia conhecida em todo o 
mundo, e sobretudo em países subdesenvolvidos ou 
em desenvolvimento - em virtude daqueles fatores, 
os nossos m!l!tares que têm um sentimento de patrio­
tismo mal\lr do que o sentimento político, voltaram a 
acionar a defesa dos Interesses nacionais. Isto em 
~968; graças a esse retrocesso, motivado pela Incom­
preensão de maus brasileiros, lnleiou-se um novo ciclo 
revolucionário que tem hoje 8 IUIOS. 

O próprio Sr. Paulo Brossard, na sua cat!Hnárla, 
tachou a Emenda Constitucional n.o I de documento 
recente na vida do Pais. S. Ex.• fala em estado dita­
torial, vale dizer, acusa a elástêneia de uma ditadura 
no Brasll. Cal al também em contradição, porque foi 
S. Ex.• mesmo que afirmou que vivemos, que convive­
mos numa ordem ao mesmo tempo constitucional e 
revoluCionária. 

Níi.o vamos ao ponto de dizer que temos em nosso 
País cem por cento de democracia, porque esse Ideal 
que seria supremo, que seria saudável, não -existe 
em nenhum Pais do mundo. Na época em que esta­
mos vivendo, o Ideal da nossa pugnacldade, da nossa 
senslb!lldade política, da nossa prudência, <;las nos­
sas lutas, deve Implicar no aumento crescente do per­
centual democrático. 

Sr. PreSidente, a respeito desse tópico, altamen­
te Injurioso e que repelimos com veemência, recor­
dando que aquele. radicalismo quanto a Presidente da 
Re-pública madrugou no Sr. Paulo Brossard quando 
foi eleito Presidente da Repílblica o llu.stre Gen. Emi­
!to Garrastazu Médici, vejamos que ditadura. é essa, 

que dltaaor e esse que comparece a uma convençi:o 
partidária onde votaram 808 convencionais e obteve 
808 sufrágios. '1 

Compreendo a parceria dos sorrisos sarcásticos 
dos Srs. Senadores Paulo Brossard e Senador Marcos 
Freire, mas devemos alertar à dupla maliciosa que 
esse escrutínio foi rigorosamente secreto. Admitir que 
essa decisão não expressasse um estado dalma e urna 
afirmação de confiança, é ter, na conta-eorrente da 
verdade - com sorriso, com deboche ou sem ele -
um débito muito grande para corn a verdade. Foi umá 
convenção realizada de maneira regular, observactà 
pela Justiça Eleitoral e que alcançou a unanimidade 
que convenção congênere não atingiu em nosso pró­
prio Partido. 

Ao fazer, Sr. Presidente, aquele violento discurso 
contra a eleição do Presidente Médici, o Sr. Paulo 
BroSsard demonstrou que, qualquer que fosse o com"':' 
portamento de qualquer Senhor Presidente da Repú­
blica da fase revolucionária, não teria o estimulo 
da sua compreensão, ou sequer da sua tolerância, tl 
que aliás, e de resto, não representa nada. o Presi­
dente Médici não editou nenhuma reforma constltur 
clonal mas mereceu do eminente representante !ar. 
roupilha uma posição- severa, de ataques frontais ~e 
toda espécie. ' 

Em 1970, quando já prevalecia a ordem revolp .. 
cionária, a que o Sr. Paulo Brossard nega leg!timidc 
de, houve eleições neste Pais, e esta or<J.em revolu­
cionária, através dos votos dados à Aliança Renova­
dora Nacional, teve assegurada a sua plena legitimi­
dade através da estatística de rnals de dois terços nc 
Congresso Nacional e nas Casa.s Legislativas dos Es­
tados e Municípios. E aquele escrutínio que se verifi­
cou - repito - durante a ordem revolucionária, · e 
mesma ordem revolucionária de hoje, refletiu, com 
relação ao MDB, não uma derrota, mas, pior do cl)l< 
isto, uma repulsa nacional. 

A ARENA, Sr. Presidente, esteve maciça e le 1· 
mente presente à tentativa de proposta de Em-e ~ 
Constitucional relativa à Reforma do Poder Judie á· 
rio. A maioria da Nação desejou que se resolvesse 4 

problema crucial, constante, das arcaicas estrutu a 
da Justiça brasileira. É a Nação, na sua maioria, s 
lidária com o Presidente, e solidária e leal com a o 
dem revolucionária. ' 

Nas eleições de 1976, essa legitimidade que o po 
vinha dando à ordem revolucionária. foi reitera 
nestas implicações ortopédicas que vou m~ncionar. 
oa resultados eleitorais: para -prefeito, a ARENA te 
15.043.360 votos; o MDB, 7.743 301 votos. Para ver 
dores a ARENA teve 18.472.G64 votos e o MD 
12.945.237 votos. Prefeitos eleitos da ARENA, 3.17 
prefeitos eleitos do MDB, 614. Vereadores eleitos 
ARENA, 27.118; vereadores eleitos do MDB, 9.483. 

Já vimos, Sr. Presidente, que as eleições de 1 
legitimaram a Emenda Constitucional n.o 1, vale 
zer, a ordem revolucionária. E nas eleições de 19 
realizadas na intimidade do Brasil, na célula-ma 
da nacionalidade, primeiras raizes da nossa vida P 
blica. vontade popular inicialmente apurada, a ord 
revolucionária, hoje amaldiçoada pelo representa 
gaúcho, teve assegurada e fortalecida, na sua -' 
press~o maior e na beleza do seu símbolo, a integr! ' 
de da sua legitimidade. 

Sr. Presidente, na área do Insulto, no que S. 
ficou tão diferente dos seus colegas que falaram q(ua 
se urn mês antes dele, o Sr. Paulo Brossard· chama. c 
seus futuros colegas nesta Casa de Senadores de cria 
dagem ou de !nseminacão artificial. Estas expressõe 
dão a medida exata. não de wna cultura juridlca re 
guiar. mas de um talento colocado a semço de anf 
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nalldade parlamentar. S. Ex.• só faltou repetir o que 
>\ Wder do MDB na Câmara disse a respeito desse 
>roCIJsso eleitoral. Deveria ter dito, porque, com os 
lUal!ficatlvos anteriores, Jamais S. Ex.• conseguiria 
moerar os limites do seu Insulto. 

Senador picareta. sim, convenhamos, talvez até 
llaja necessidade - e a esse respeito eu me restrinjo 
à minoria radical e comunlzante do MDB e não a 
~dos -, convenhamos, que viesse para cã o Senador 
picareta. Teríamos aqUI, então, possivelmente, e volto 
a dizer que não envolvo nesta conceituação o MDB 
globalmente, celeiro de grandes nomes, terlamos, aqUI, 
então, um Instrumento altamente vaUoso para com­
petir, Sr. Presidente. com o senador da foice e do 
martelo. 

O Sr. Roberto Satumino CMDB - RJJ -- Permt­
oe V. Ex.• um aparte? 
1 O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ESl - Pe­
JI!ria a V. Ex.• que não me aparteasse porque o tem­
~o . de que disponho ê mUlto curto para aqUilo que 
;esejo dizer. Aliás, ontem, por soUeitação do Sr< Pau­
'o Brossard, prometi não aparteâ-lo. Se houver tem­
~o concedere), com multo prazer, o aparte a. V. Ex.• 
I 
i Fala S. Ex.• que o Presidente Ernesto Geisel exer-

~e. c puro arbítrio. Se qu1sesse.o exerceria, porque no.s 
e~contramos com instrumentos disponíveis para a 
pratica de medidas de exceção. Mas no caso da refor­
ma ao 'Poder Judiciário e da edição das medidas cons~ 
t;f .. ucionais de conhecimento da Nação, o Presidente 
Etnesto Geisel não as teria adotado se não contasse 
cc,lm o estimulo, os anseios e a maioria da Nação. 

l Apesar de ter condições constitucionais para exer­
àr o poder do arbítrio, prefere, fiel à sua formação 
cf.emocrática, exercer o poder arbitral em favor do nos­
só desenvolvimento politico. 

Agora, Sr. Presidente, ldent!f1quemos aqui uma 
rt'lanífestação hipócrita do Senador Paulo Brossard: 
làmenta S. Ex.a se tivessem feito aquelas reformas sem 
o concurso do Congresso e dos Partidos. 

Ora, Sr. Presidente, em declarações à imprensa, 
etn discur.sos nesta Casa, o Sr. Senador Paulo Brossard 
tem tido e repetido que este Congresso não tem estru­
t,ura moral nem representatividade para reformar 
Constituição. Mas, S. Ex.• não fez um jogo de pala­
wras, amadureceu nesta convicção injuriosa, porque 
Vjem-se negando, sistematicamente, aos seus próprios 
cEiegas, a assinar, Sr. Presidente, qualquer projeto 
d emenda constitucional. Este é um fato conhecido 
d todos. Nenhum Senador, mesmo qualquer colega 

t S. EX.1\ que pede a sua honrosa chancela., até mes­
o para efeito de simples apoiamento, como é usual, rm projeto de emenda constitucional. o desconhece. 

•· Sem o concurso do Congresso, que S. Ex.a entende 
eticamente desidratado, e sem o concurso dos partidos, 
&r. Presidente. 
\ No campeonato dos Insultos à vida partidária, 

~
' uer-me parecer que o ilustre representante do Rio 

rande do Sul não perde para ninguém. S. Ex.• che­
u ao atrevimento, chegou às raias da calúnia, de 
clarar à Imprensa que se o Presidente da República 

e viasse ao Congresso um projeto vendendo o Brasil 
a\ ARENA aprovaria esse projeto. 

I 

! Com que autoridade ética, então, Sr. Presidente, 
v(em o Sr. Pau19 Brossard no seu discurso reclamar 
que todas essas medidas de inovação, ou de modifi­
cação constitucional, têm que ser feitas com o con­
curso do Congresso e dos partidos politlcos? 

Agiu, esta agindo, então, s. Ex.• com total hipo­
crisia. 

S. Ex.• com o seu radteallamo e o elementO menos 
Indicado, em que pese o brilho da sua cultura e a 
densidade da. sua honradez pessoal, para conosco pr~ 
curar criar condições e oferecer formUlações para. a 
completa obra_ d.e !nstituc!nnallliação deste Pais. 

S. Ex. • é um radical: Chego, Sr. Presidente, a dizer 
que se não tosse a atuação do Sr. PaUlo Brossard, a 
Emenda constiti!Cional relativa à reforma do Poder 
Judlciâr!o teria sido aprovada. 

S. Ex. •. na 'última. sexta-fe!re., em exPlicação pes­
soal - d!r~to Uberalmente concedidO pela, Mesa -, e 
a que não pude estar presente, porque tinha compro­
misso em Anâpol!s, S. Ex'.• dtsse que jamais me falare. 
que não apro•arla ·o ,Eiullat!tutlvo Accloly Filho. Nem 
eu d)sse ISSO. O que 11 Sr. Senador PaUlo Brossard me 
disse, à certa altura dos entenlUmentos - presentes 
os Srs. s.eoadores Nelson Carn~lro, Franco Montoro, 
Deputado Laerte Vieira. e mais dqis parlamentares, ele, 
na qualidade de Relator,· Sr. Presidente ~. fol que 
havia um preliminar, sem a qual, sem cujo atendi­
mento, o MDB nãlf poderia transigir o restabeleci­
mento da plenitude do .Ba\leas Corpp e das garantias 
da Magistratura. 

Notei, Sr. Presidente, chocado, que a hierarquia 
do Sr. Senador PaUlo Brossard era absoluta. Os seus 
companhekos, m1l!tos dos quais, desejosos de aprovar 
a: medida, tinham constrangimento, em virtude da 
posição radical de seu éolega. 

E vem S, Ex.• falar em regime nazista, procuran­
do, .lnsultuosamente, colocar, nesse sistema de crimes 
contra a humanidade, o regime atual bl'll$!le!ro. 

Não se!, Sr. Presidente, se devo dizer, numa retor­
são perfeitamente admissível, que o Sr. PaUlo Brossard 
exerce, sobre vários dos seus companheiros, uma es• 
pêcie de misticismo nazista; a prepotência, o radica­
lismo e, algumas vezes, a atmosfera do amedronta· 
menta. 

Sr. Presidente, se· os problemas brasileiros, no 
campo politico, dependerem da colabota~ão do Sr. 
Paulo Brossard, serã mUlto difícil; pelo seu radicalismo 
e um radicalismo tanto mais eficiente quando se tem 
em vista que parte de um homem de rara periculosi­
dade menta.!, pela sua cUltura e pelo seu talento; 
esse :processo revolllc!ooârio hâ de demorar multo e, 
talvez, esse seJa o desejo de S. Ex.•,. porque o dia em 
que se normalizarem as Instituições nacionais, S. Ex.• 
será um ilustre mudo e surdo neste Congtesso. 

E o pior, Sr. Presidente, colocou, nas palavras do 
Presidente Castello Branco, conceitos Que o saudoso 
Chefe do Governo jamais os pôS, procurando distor­
cer, mas S. Ex.•, que não obteve recurso de estratégias· 
e de engodo para amputar a citação, mencionou a 
ressalva do nosso primeiro Presidente Revolucionário 
ao manifestar o desejo de não editar mais nenhum 
ato Institucional. Lã esta o discurso de S. Ex.•, di­
zendo do Presidente Ca.stello Branco: "Nas circuns­
tâncias atuais, nenhum. Presldente Revolucionário 
chegou ao extremo de afirmar à Nação que o processo 
revolucionário seria encerrado nesta ou naquela data, 
todos eles dando vazão, exPansão e dlna.mlsmo a sua 
vocação democrât!ca. A esse respeito manifestaram, 
tão-somente, as suas Intenções, porque essas tendên­
cias poderiam encontrar dificuldades na realidade na­
cional. 

Na sexta-feira passada, ao responder o discurso 
do Senador Paulo Brossard, citei a advertência de 
Castello Branco, de Costa e Silva, <te Médici e de 
Geisel, no sentido de que o Poder Revolucionário con­
tinuaria a cumprir os deveres da sua vlg!lãnc!a, tudo 
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fazendo para que. sem sobressaltos e $em retrocessos. 
se completasse o nosso desenvolvimento político em 
favor do aumento do nosso percentual democrático. 

Sr Presidente demorou-se o meu Eustre colegi3-
- volÍo a dizer~ e se vestiu, aqui, na indumen-;.ária 
de gerente de Deus, ao discutir entre o bem e o mal, 
em criticar o prazo de escolha de 1/3 dos senadores. 

Vejamos, Sr. Presidente. se esse processo enc.ontra 
ou não raízes -e raízes proftmdas - na doutrina e 
na prática políticas. 

Quanto ao lado histórico, nós vamos encontrar, 
no passado e no presente, a figura do senador eleito 
por via oblíqua, e são senadores a respeito dos qua~s. 
a respeito de cuja investidura e a respeito de cuJa 
conduta parlamentar não se conhece nenhum insulto. 

Desejo penetrar, também, na biblioteca jurídica 
.do meu ilustre colega. Lá, encontramos o seguinte: 
de Plácido e Sllva, em vocabulário Juríd~co: 

"Ao Senado se atribui um poder c:_e re­
presentação diverso do da Cámara dos Depu­
tados. Assim, enquanto a Câmara dos 
Deputados, ou Câmara dos Comuns, representa, 
mais particularmente, os indivíd'olos, o Senado 
é constituído de representantes <ias coletivida­
des Jurídicas, que mantenham uma persJnali~ 
dade definida dentro do Estado soberano. É b 
que se verifica entre nós: o Senado entende-se 
o órgão legislativo composto pelos representan­
tes dos Estados federados, ao passo que a 
Câmara dos Deputados se anota um corpo le­
gislativo constituído de representantes nu de 
mandatários diretos de povo." 

Sr. Presidente, poderia o Poder Constituinte aliás, 
juradO por todos nós, ter estabelecido aJtros métodos 
eleitoraiS. Preferiu este, é uma opção, com ap•)io na 
maioria da Nação. Mas isso correspcndeu, tambêm, ao 
atendimento de reivindicações, ou melhor, à inter­
pretação de reivindicações que vêm compondo, que 
vêm dinamizando, que vêm empolgando o m unicipa­
Usmo brasileiro, através de seus Congressos que se 
realizam anualmente. 

Encontramos nos Anais do IV Congresso N3.cional 
de Municipios, promovido pela ABM, no Rio de Janei­
ro, em abril de 1957, sob o titulo "O Clamor dos Mu­
nicípios"; 

"O Brasil nasceu para ter poderosas insti 
tuições municipais. Nem se ;;toderia corr. preen. 
der que, de outro modo, se pudesse exercer a 
contento a administração de imensa fa.ixa con­
tinental, com populações esparsas. rarefeitas. 
dedicadas à economia predatória ou às culturas 
excessivas. Eis porque, no estágio colonicl, os 
Senados das Câmaras detinham extraordinária 
importância política, cabendJ-lhes, de direito e 
de fato, o governo das cidades e das vihts." 

"Os municípios são cons~derados crianças a 
quem não se deve viciar com dinheiro, a.ém dos 
miúdos. São psicologicamente tratado3 dentro 
do estatuto dos índios e dos lnterditos, por pou­
co não se lhes ministra a curatela das órfãos, 
defuntos e ausentes." 

"O equívoco politico é o erro básico em que 
incide a Nação brasileira, ao desprezar r:omple­
tamente os seus órgãos de infra-estruture. O Es­
tada biasileiro porta-se como um homem· mal­
avisado, que dormisse sem indagar do leito so­
bre o qual se deita. São os Municípios a plata­
forma sobre a qual se assenta o Brasil. Não po­
de ignorá-los e não pode desprezar a imensa 

I 

força potencial que representa a organizaçãó 
dessas unidades transformadas em in.:;Çrumen-1 
to de ação administrativa, de desenvolvimento 
econômico, de expansão cultural, de sedlmen-, 
tação social.'' 

"O equivoco histórico tem de ser corrigido 
politicamente, com uma reforma da Constitui­
ção Federal e das Constituições Estaduais, bem 
como da legislação, que elimine completamen­
te o atual sistema de espoliação do município. 
Mas essa reforma não será suficiente se não 
houver, também, umo. reforma psicológica no 
modo como as classes dirigentes encaram o in­
terior." 

Então, Sr. Presidente, no Instante em que o Go­
verno edita uma Reforma Constitucional, dando voz 
ativa, dando oportunidade a que os municipios brasi­
leiros participem, através dos seus legítimos represen­
tantes, das grandes tarefas políticas nacionais, surge 
sob o atendimento dessa reivindicação de todos os 
congressos mun!cipalistas o tornado da Jamaica, das 
incompreensões e do radicalismo. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -V. Ex.•' 
dispõe apenas de 5 minutos para terminar o seu dls-, 
curso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) -
"A verdade é que a campanha pelos muni-:' 

cípios nada conseguíu de concreto até agora; 
porque as forças organizadas da Nação estãq 
dispostas para· o saque das energias dos muni": 
cipios. Quando dizemos municípios não falamOB! 
apenas na unidade politleo-admlnistrativa. F&·l 
lamos·da comunidade, das Instituições .locaiB em, 
sua plenitude econômico-sociaL O sistema po.; 
litico-admln!strativo atual não tem maior In·. 
teresse em emancipar o Interior. Basta ver-se a 
carreira poli ti c a de alguns lideres elepresslvos., 
Quanto, no município, oo!rem e lutam por ele. 
P&ssados para o plano estadual, seus sofrimen­
tos, nesse particular, se atenuam. VIngo~ para 
o altiplano dos poetas federais, ouvindo as loas 
dos muezíns.da Esplanada do Castelo, esquecem 
o carro de boi da cidadezinha, o bonde da Ca· 
pital do Estado e só respiram em termos de 
Cadillacs metropolitanos." 

"Não queremos a Constituição como a! es-') 
tá e que não corresponde às necessidades do ln­
te~r." ' 

"Queremos uma Constituição que sirva aos 
Interesses do povo do Interior." ,. 

"Queremos ser definitivamente IntegradoS. 
na comunidade e na prosperidade nacional." - I 

"Liberação da força criadora po!ltica, eco-
nômica e social contida no município." I 

"A conceituação do municipalismo tert., 
sem dúvida, que alargar ... se, para acolher, com~ 
cs temas fundamentais até aqui analisados na 
doutrina e no debate, outros não menos lm~ 
portantes e que não podem faltar." . 
......................... ' ................. , .. 

"Sinto, hoje, mais do que nunca, a colncl-' 
dência dos nossos propósitos. Em contato eon..: 
vosco, aQ.ministradores e legisladores munici­
pais do Brasil, vejo renovadas as nossas opi­
niões e pOntos de vista, vivificados os temas 
doutrinários por um sentido novo de ação e 
objetividade, indispensável à concretização de 
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\ 
nossos anseios de melhores dias, de condições 
favoráveis ao município, que possam proporcio­
nar-lhe· a realização de seu verdadeiro papel, 
de base e liderança da Nação." 

~ 
I 

, "0 Município Brasileiro" - Dalmo de Abreu 
Dallari - "Entretanto, a verdade é que a Fe­
deração se fortalece pela valorização dos entes 
locais, pois desta maneira é ressaltada uma de 
suas principais caracterí•t!cas, pondo-se em 
destaque sua excelência como sistema de orga­
nização nacional." 

"Alguns problemas tnunicipais em faee da 
constituição" - Victor Nunes Leal: 

"0 municipio no Brasil, contrariando ao 
que querem fazer crer certos autores, não é es­
sencialmente uma organização administrativa: 
é uma entidade medularmente pollt!ca, neces­
sariamente política." 

"Comentários à Constituição de 1946" -
Carlos Maximiliano: 

"Em todo o mundo civlllzado, a evolução do 
Direito Público se verifica no sentido de dila­
tar, jamais de restringir, as franquias locais. O 
município é a alma da polit!ca nacional, a cé­
lula da democracia. " 

João Luiz Alves, discurso na Câmara hderal em 
sete de julho de 1907, citado por Joaquim Luiz Osório, 
In "Constituição :Polltlca do Rio Grande do Sul, Co­

, mentárlos": 
"As Câmaras Municipais representam mul­

to diretamente as aspirações e as Intenções do 
povo. Nas eleiçliea das Câmaras Munlclpal.s ra­
ro é o cldadio que não tome pelo pleito lnte­
,.,.sea Imediatos. Se oa Cidadãos às vezes ae de­
slntereSS&m da4 eleições estaduais e federais, 
em regra se Interessam pelas eleições munici­
pais. Portanto, as Câmaras Municipais expri­
mem genuinamente as aspirações, as ansieda­
des e os lnterellSes do povo." 

Era meu ttesejo, Sr. Presidente, prosseguir, com 
base nas anotaçOes, nao Considerações que Intentava 
fazer, em virtude do dioeurso do Sr. Paulo Brossard. 
Mao encerro aqui, tendo em vista a tatalldade do 
tempo, para dizer que o Sr. Paulo Brossard não per­
turbará a marcha deste Pais em busca do seu desen-

volvim~mto politlco, que 6 a meta suprema da ordem 
revolucionária, par& servir ao Brasil e ao seu grande 
e generoso povo. !Multo bem! :Palmas. O orador é 
cumprlmen tado.) 

DISCURSO PROFERIDO /'ELO SR. BENJAMIM 
FARAH, NA SESS.W DE 17-5·77 E QUE. ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POS· 
TER/ORMENTE: 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso.- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Serei muito breve. 
Ocupo esta tribuna para saudar os trabalhadores do Rio de 

Janeiro que se encontram aqui em Brasília debatendo problemas de 
interesse da classe. 

Estão aqui seguramente 21 t líderes sindicais, representando 190 
entidades- sindicatos, federações e confederações. 

Sr. Presidente, \lelho ditador do Partido Trabalhista, fundador 
do PTB ao lado daquele inolvidável brasileiro, GetUlio Vargas. sinto­
me bem diante dos trabalhadores. Nós, no MDB, temos lutado com 
bravura, com entusiasmo, tom sinceridade na defesa das mais \egíti­
mas reivindicações dos trabalhadores. Quantas conquistas por eles 
obtidas ao longo dessas legislaturas tivCram a nossa participação. 

Por isso, aqui e agora, quero endereçar a minha saudação aos 
trabalhadores - muito dos quais se acham neste Senado, e no 
momento -, desejando que eles atinjam as suas grandes metas, nós, 
do MDB, lhes hipotecamos irrestrita solidariedade. 

Lamentamos, entretanto, que nessa programação de visita a 
Brasília, onde vieram debater problemas tais como higiene, seguran­
ça do trabalho, medicina do trabalhQ, finanças dos sindicatos, 
problemas de bolsas de estudo e tantos outros, que não tenha havido 
uma faixa, pequenina que seja, para urn contato corn os representan­
tes do povo nas duas Casas do Poder Legislatívo. Não vimos nesse 
roteiro um item sequer nesse sentido, mas os trabalhadores, que 
identificam nos representantes do povo os seus sinceros amigos, 
naturalmente têm um grande apreço pelo Congresso, e é por isso que 
neste rnomento, ao saudá-los, quero reafirmar a nossa confi<1nça 
neles, que são realmente as grandes alavancas que conduzem o Brasil 
-ao desenvolvimento, ao progresso e ao seu grande destino. 

Desejando, portanto, os melhores sucessos neste encontro dos 
trabalhadores com as autoridades de Brasília, reafirmamos a nossa 
confiança e hipotecamos, aqui, a nossa solidariedade, esperando 
que eles consigam atingir todos os seus objetivos e assim que tenham 
dias felizes, dias de paz, dias de prosperidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo fi- Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSAO DI AGRICULTURA- (CA) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice·Presidente: Otoir Becker 

TltuiCU"el Suplente• 
ARENA 

L Otoir Becker L Dinarte Mariz 

2. Benedito Ferreiro 2. Saldanha Derzi 

3. ltalívio Coelho 3. Mattos leão 

4. Paulo Gul!lrrá 

5. Vasconcelos Torres 

MDB 

L Agenor Maria L Adalberto Seno 

2. Roberto Saturnino 2. Evelósio Vieira 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramais 301 e 313 

Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 hora.s 

local: Sola :'Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSAO DE ASSUNTOS RIGIONAIS- CAR 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Di norte Mariz 
Vice-Presidente: Evondro Carreira 

Titularei Suplente• 
AR:ENA 

L Heitor Dias L Saldanha Derzi 
2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Di norte Mariz 3. Otoir Becker 
4. Teotônio Vilela 
5. Braga Junior 

MDB 
L Agenor Mario 1. Evelósio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: Lêda Ferreiro do Rocha- Romal312 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSAO D! CONSTITUIÇAO I JUSTIÇA- (CCJ) 
(J5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 
]~>-Vice-Presidente: Atcioly Filho 
2~>-Vice-Presídente: Leite Chaves 

Titulare• Suplente• 
ARENA. 

1. Accioly Filho 
2. Gustavo Coponema 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 

1 . Mattos leão 
2. lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 

5. Heitor Dias 5. Milton Cabral 
6. Helvídio Nunes 6. Benedito Ferreiro 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltolivio Coelho 
9. Otto lehmann 

10. Osires Teixeira 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1. Franco Montara 
2. leite Chaves 2. lázaro Borbozo 
3. Nelson Carneiro 3. Ruy Carneiro 
4. Paulo Brossord 
5. Orestes Quércia 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Stllo "Clóvis Bevi1ócoua"- Anexo 11- Ramol623 

' 
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DIÁRIO DO CONGRFSSO NACIONAL (Seçio 11) 
l 

\Maio de 1977 

i COMISSlO DO DISTinO PIDIIAL- (CDP) 

ntutar•• 

l. Heitor Dias 

2. Paulo Guerra 

3. Cattete Pinheiro 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

\ 1. Itamar Franco 

1. lázaro Sarbozo 

3. Ruy Carneiro 

(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçolves 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Suplentes 
ARENA 

l. Augusto Franco 

2. José Sarney 

3. Braga Junior 

4. Altevir leal 

• 5. Luiz Cavalcante 

MDB 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

',Assistente: RonaldÓ Pacheco de Oliveira- Ramal306 

·.Reuniões: Quintas-feiras, às~O:OO horas 

1 ~ocol: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSIO DIICONOMIA - (CI) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃ'? 

Prestdente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

) Tltuhlr•• Suplentes 
ARENA 

l. Milton Cabral 1. Cattete Pinheiro 

'12 Arnon de Mello 2. Augusto Franca 

/3. José Guiomard 

~ 4. Luiz Cavalcante 

3. José Sarney 

4. Domício Gondim 

15. 
I 

Paulo Guerra 5. Jarbas Passarinhc 

j6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

la. Otair Becker 

~ 
1. Franco Montara 

MDB 

1. Agenor Maria 

t 2. Marcos Freire 2. Orestes Quércia 

,3. Roberto Saturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

local: Sala "Ruí Barboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSlO DIIDUCAÇIO I CULTUIA- (CIC) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

President~: João Calmon 

Vice-Presidente: Evelósio Vieira 

ntularel Suplentes 
ARENA 

1. Tarso Dutra 1. Helvídio Nunes 

2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto lehmann 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

MDB 

1. Evelósio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brassard 2. Itamar Franco 

3. Adalberto Seno 

A.ssistente: Cleide Maria B. F. Cruz - Ramal 598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSIO DI FINANÇAS- (CF) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

ntularet Suplentes 
ARENA 

1. T eot8nio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

•• Oomício Gondim 

5. Helvídio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7. Mattos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

lO. Tarso Dutra 

11. Virgílio Tóvora 

12. Magalhães Pinto 

MDB 

1. Paulo Branarj:i 

2. Evelósio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: C6ndido Hippertt- Ramal676 

Rellniões: Quintas-f.iras, às 9:00 horas 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

,6. José Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11 - Ramal 623 

19:15 



1!126 Quhlto-felra 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio D) Malodel977~ 
COI'I\ISSAO DI LIOISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 

(9 membros) 

Tltuler•• 

1. Jeué Freire 

2. Ruy Santos 

3. lenoir Verga~ 

COMPOSIÇÃO 

Presid~.1te: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Suplentes 
ARENA 

1. Braga Junior 

2. Virgílio Tóvora 

3. Osires Teixeira 

... Jarbas Passarinho ... Domi<:io Gondim 

S. Lourival Baptista 

6. Accioly Filho 
MDB 

1. Franco Montara 1. lózaro Barboza 

2. Orestes Quérda 2. Ruy Carneiro 

3. Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11 :00 horas 
locdl: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo li -Ramal 623 

COMISIAO DII'I\INAI I INilOIA - (CI'I\1) 
(7 membros) 

,. ......... 
1. Milton Cabral 
2. bomicio Gondim 
3. Arnon de Mello 
4. Luiz Cavalcante 
S. Jarbas Passarinho 

1. birceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Lui:r: Cavalcante 

Suplente• 
ARENA 

1. José Guiomord 

2. Paulo Guerra 
3. Virgílio T óvora 

MDB 
1. Gilvan Rocha 
2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo ll- Ramal623 

n-•• 

1. Helvldio Nunes 
2. Otto Lehmann 

~· Saldanha Oert.i 

1. Oanton Jobim 

COI'I\IIIAO DI IIDAÇAO - (CI) 
(S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente: Helvídio Nunes 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgília Tóvora 

2. Arnon de Mello 

3. Jarbos Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

2. Adalberto S.na 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal 134 
Reuniõe1: Quintos-feiras, às 12:00 horas 
Local: Sala "CI~vis Bevilócquo"- Anexo 11- Ramal623 

COI'I\ISIAO DI IILAÇOIS IXTIIIOIIS- (CII) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

19-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

29-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio T óvora 

... Jessé Freire 

S. Arnon de Mello 

6. SaldCJnha Derzi 

7. José Sarney 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

1 O. Otto Lehmann 

1. Danton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

... Leite Chaves 

S. Nelson Carneiro 

ARENA 

, 

MDB 

Suplentes 

1. Accioly Filho 

2. Fausto Castelo-Branco 

3. Helvídio Nunes 

4. Domício Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Covalcanle 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Saturnino 

Assistente, Cdndido Hippertt- Romal676 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo"' 11- Ramais 621 e 716 

Titulares 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Sontos 

3. CaHete Pinheiro 

COMISSAO DI SAIIDI - (CI) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice-Presidente: Altevir Leal 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltalívio Coelho 

3. Osires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

1. Adolberto Seno 1. Benjamim forah 

2. . Gilvan Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: L~da Ferreiro da Rocha- Ramal312 

Reuniões: Quintas-feiras, às 1 1:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I 
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DIÁRIO 00 CONGRESSO NAOONAL (SIPo 0) Qtdlllo-loln tf tm 

COMISSIO DIIIGUIANÇA NACIONAL- (CIN) 
(7 membros) 

TltuiGr•• 

1. José Guiomord 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

............ 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Braga Junior 
3. Oinarte Mariz 

2. Vasconcelos Torres 
3. Virgilio Tóvora 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cobrai 

MDB 
1. Adolberto Seno 
2. Benjamim.Faroh 

1. Agenor Mario 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lllda Ferreiro do Rocha- Romo1312 
Reuniões: Quartas-feiras, os 9:00 horas 
Local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSIO DISIRVIÇO PUBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

T1tularet 

1. lenoir Vargas 
· 2. Accioly Filho 

3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
S. Saldanha Derzi 

1. Benjamin'l Forah 
2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benjamim Farah 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Supler~t•• 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Caponemo 
3. Mattos leão 

1 . Oanton Jobim 
2. lózoro Borboto 

.; Assistente: Sónio Andrade Peixoto- Ramal307 
· ReunicMs: Quintos-feiras, às 9:00 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSIO DI TIANIPORTII, COMUNICAÇOII 
I OIIAS PUaLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

I. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 
4. Mattos Leão 

1. Evandro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

ARENA 

MDB 

Suplortt•• 

1. Otto Lehmann 
2. Teotônio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

1. Lázctro Borbota 
2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pocheco de Oliveira- Ramal 306 
Re~niães: Terços-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

I) SDVIÇO DI COMISIOU MISTAS, ISPICIAII 
I DI INQUIIITO 

ComiiiiOI , • .,..,,, ••• 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo IJ- Térréo 
Telefone: 25-8505- Ramal303 
1) Comissões Temporários para Projetos do Congresso Nacional 
2) · Comissões Temporários para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentário (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674.; 
Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Mario B. F. Cruz- Ramal 598; 
Mouro Lopes de Só- Ramo1310. 

SERVIÇO DE COMISSOES ?ERMANENTES 

' ' \ 
'• I 

{ 
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HORAS 

10:00 

10:30 

HORAS 

09:00 

10:00 

10:)0 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1977 

TERÇA 5 A L AS ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L A S ASSISTENTE 

C.T RUY BARBOSA RONALOO 09:00 C.F, 
CLOVIS BEVlLACQUA 

CANDIDO 
RamalS - 621 e 716 Ramal - 623 

C,A,R. CLCIVIS BEVILACQUA LBDA 09:30 c.s.P.c. RUY BARBOSA SONIA 
Ramal. - 623 R>1ma1 s - 621 e 716 

C,A, CLOVIS BEVIL1CQUA CLA:UDIO C.E.C. CLOVIS BEVILACQUA CLEIDE 
Ramal - 623 COSTA 10:00 Ramal - 623 

QUARrA S A L AS ASSISTENTE 
C.D.P. RUY BARBOSA RONALIXl 

Rama1s - 621 e 716 

C.S.N Rt:Y BARBOSA LEOA 10~ 30 C.M.E. CLOVIS BEV1Lt1.CQUA RONALOO 
RamalS - 621 e ';':6 Ramal - 623 

c.c.J. CLOVIS BEVIt..C.CQUA MARIA C.L,S. CLOVIS BEVIL1CQUA DANIEL 

Ramal - 623 líeLENA 
11100 

Ramal - 623 

C.R.E. RUY BARBOSA CANDIOO c.s. RUY BARBOSA L.EDA 
Ramais - 621 e 716 Rama" - 621 e 716 

a.B. R'UY BARBOSA DANIEL 12:00 C,R, CLOVIS BEVILA:CQUA MARIA 

RalnalB - 621 e 716 Ramal - 623 CARl!Ell 
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CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Caixa Postal 1.203 

Brasma DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 88 PÁGINAS I PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 1,00 I 
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